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MENSAGEM DO DIRIGENTE MÁXIMO

Quando em 11 de novembro de 1960 através da Lei Federal 3.820 foram criados os conselhos de Farmácias, inicia-se uma etapa de
regulamentação de uma profissão que foi reconhecida em 1931. Para cumprir com os objetivos propostos na Lei 3.820/60, o Conselho Federal de
Farmácia (CFF), através da Resolução nº 2 de 5 de julho de 1961, cria os dez primeiros Conselhos Regionais de Farmácia (CRF) e dentre eles o
CRF-7, com jurisdição nos Estados do Espírito Santo, Rio de Janeiro e Guanabara, e sede na cidade do Rio de Janeiro. Posteriormente ocorrem
desmembramentos, com a saída do Estado do Espírito Santo e fusão entre os Estados do Rio e da Guanabara, ficando o CRF-7 com sede na
cidade do Rio de Janeiro. A sigla CRF-RJ surge a partir das modificações incluídas pela Resolução CFF nº 197 em 1989.
 
O Estado do Rio de Janeiro possui 92 municípios e desde 1998 o CRF- RJ vem adotando a política de implantar Seccionais em diversas Regiões
visando descentralizar o atendimento e melhorar a prestação dos serviços, promovendo a interatividade com os profissionais residentes em
municípios distantes da Sede, além de estimular a organização de associações regionais de farmacêuticos.  Essa descentralização visa
atender 27.000 profissionais, entre farmacêuticos e técnicos de análises clínicas inscritos, e 7.300 empresas registradas.
 
No exercício de 2019 buscamos aperfeiçoar as prioridades iniciadas no ano de 2018, alinhadas com a missão do CRF-RJ. Uma delas é garantir a
Assistência Farmacêutica, em áreas públicas e privadas, continuando o trabalho junto à fiscalização, cumprindo com os princípios definidos em lei,
zelando pela ética, qualidade e valorização do exercício profissional farmacêutico, visando à defesa da saúde, da segurança e do bem-estar da
coletividade. Ampliamos a fiscalização, realizando operações de combate ao exercício ilegal da profissão farmacêutica e atuando também em áreas
não privativas. Também inserimos nas palestras da fiscalização para os farmacêuticos a participação dos membros da Comissão de Direitos e
Prerrogativas, levando maior conhecimento sobre direitos e deveres e sobre a ética profissional. O número total de inspeções em 2019 realizadas
no estado do Rio de Janeiro foram de 17.130 que corresponde a 95,15% da meta total, enquanto a meta para a capital foi atendida em 97,0%; para
a região metropolitana, 87,82%; e para o interior, 101,1%. Os números foram menores do que o projetado, e um dos motivos é que foi solicitada
pelo CFF  a “Operação Estágio”, que não estava prevista no Plano Anual. Todos os 10 fiscais foram mobilizados para seu cumprimento,
impactando numa redução de 1.560 inspeções (13 dias x 10 fiscais x 12 fiscalizações). 
 
Foi fundamental continuar a parceria com o COSEMS-RJ, o Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Estado do Rio de Janeiro, que teve
início em 2018 e que em 2019, gerou um relatório que envolveu 240 participantes em reuniões que aconteceram em 10 regiões. Foram discutidos
os principais problemas e propostas de soluções, consensuadas entre os participantes, visando atingir  a inserção cada vez maior dos
farmacêuticos no serviço público. O relatório completo está disponível no site do CRF-RJ, para download  e procurou “buscar modelos de
Assistência Farmacêutica (AF) para os municípios do ERJ, compreendendo parâmetros que garantissem a AF com qualidade, levando em
consideração as possibilidades financeiras e de recursos humanos de cada gestão municipal, atendendo a complexidade das Redes Locais de
Atenção à Saúde”.
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Com novas diretrizes curriculares implantadas em 2017 pelo MEC e com as novas atribuições dos farmacêuticos propostas pelo CFF, atendendo
as demandas clínicas crescentes, no ano de 2019 solidificamos a marca EduFar, patenteando-a para o CRF-RJ. Com isso foram realizadas
diversas capacitações, inclusive atendendo às novas atribuições da profissão sobre Vacinação, cumprindo com a missão de  valorizar o
profissional, promovendo a educação permanente.   Para essas realizações, feitas através do programa EduFar, foram realizados chamamento
público para contratação dos professores, selecionados através da apresentação de currículo com experiências comprovadas na área de atuação.
Os grupos técnicos do CRF-RJ, também constituídos por chamamento público, apresentaram uma diversidade de projetos e workshops em temas
chave para a nova realidade da profissão farmacêutica como a Farmácia Hospitalar, Práticas Integrativas e Complementares, Farmácia
Comunitária, Consultório Farmacêutico, dentre outros. Tanto diretores quanto Coordenadores das Seccionais e Farmacêuticos puderam participar
de Campanhas de Ação Social voltadas para a população, em diversas regiões. Todos os eventos acadêmicos e técnicos atingiram um total de
5.091 pessoas, conforme relatório do Serviço de Consultoria Técnica (SCT) apresentado em dezembro de 2019. Mantivemos em 2019 a realização
de convênios, através de chamamento para empresas privadas ofertarem “vantagens”, através de cursos aos profissionais inscritos neste conselho
(PAF-RJ).
 
O projeto integração com diversas Instituições de Ensino no Estado do Rio de Janeiro levam aos acadêmicos do último período dos cursos de
Farmácia uma aproximação maior com o CRF-RJ, gerando a possibilidade de “desburocratizar” a primeira inscrição e proporcionar maior interação
dos novos formandos com a profissão, através de palestras sobre o Mercado Farmacêutico, Ética e Fiscalização. As palestras são solicitadas pelos
coordenadores dos cursos e tanto diretores como Coordenadores das Seccionais e Assessores participam ativamente e nos encontros são
entregues os documentos dos futuros farmacêuticos para, no dia da Colação de Grau oficial, podermos entregar a carteira profissional que o
habilita ao exercício imediato da profissão.
 
Para ampliar o conhecimento sobre as áreas de atuação dos farmacêuticos inscritos, a partir de janeiro de 2019 as averbações de diplomas de
especializações, mestrados, doutorados e pós-doutorados passaram a ser sem custos para os profissionais farmacêuticos cadastrados. Vale
ressaltar que a averbação dos diplomas que comprovem a especialidade é obrigatória para atuação em áreas como a Acupuntura, Antroposofia,
Citopatologia / Citologia clínica, Floralterapia, Homeopatia, Oncologia, Saúde Estética, Serviço de vacinação, Prescrição Farmacêutica e
Radiofarmácia. 
 
A atuação legal em cada um desses âmbitos demanda averbação de diploma junto ao CRF-RJ e divulga a importância da Assistência
Farmacêutica junto à população e aos gestores de saúde, garantindo que o profissional que os atende possui todos os requisitos necessários,
levando respeito e dignidade profissional para aqueles que dependem do profissional farmacêutico 
Tem sido um grande desafio manter todos os objetivos estratégicos do CRF tendo em vista que a atual sede do CRF-RJ está instalada no mesmo
local desde 1985, sendo que o número de atendidos pelo CRF quase triplicou e se fez necessário haver uma reestruturação das tecnologias
internas como: troca de computadores por máquinas mais modernas; implantação e modernização dos processos de reparos eletrônicos via remota
e aprimoramento do portal de serviços do site do CRF/RJ, além de informatizar serviços de atendimento como justificativas e requerimentos .
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Devido a um impedimento jurídico (determinação judicial), que em 2016 suspendeu o concurso público realizado em 2015 e a contratação de
servidores sob o regime celetista, foi necessário em 2018 a Seleção Pública para contratação de funcionários temporários visando suprir as
necessidades da instituição. Entretanto, como a homologação da seleção foi realizada apenas em dezembro de 2018 e os candidatos aprovados
no processo seletivo ingressam no CRF-RJ a partir de maio de 2019. Internamente estamos realizando diversas ações para qualificar a equipe que
ingressou no CRF-RJ através da seleção pública, tanto em 2019 quanto os que ingressaram em 2015. Os problemas maiores têm sido a constante
troca de equipes, que dificulta o atingimento das metas, inclusive as administrativas. Por isso realizamos aprimoramento da qualificação de
funcionários para que seja mantido cumprimento aos procedimentos do TCU, com realização de diversos cursos na área administrativa e
financeira.
 
A equipe de Comunicação do CRF-RJ tem sido fundamental para o processo de inserção do CRF/RJ nas mídias sociais. Este fato deu abertura
para um novo canal de contato à categoria e maior transparência quanto às ações desenvolvidas por este Conselho, com produção de conteúdo
tanto técnico quanto voltado à população.Como exemplo podemos citar as ações práticas do projeto "CRF/RJ em Ação", realizado em Bangu,
Mangaratiba e Campos dos Goytacazes em 2019, que ofereceram serviços farmacêuticos gratuitos à população, como aferição de pressão arterial
e índice glicêmico além de orientação sobre administração de medicamentos e sobre tabagismo. 
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1.2 - VISÃO GERAL ORGANIZACIONAL E AMBIENTE EXTERNO

Principais canais de comunicação com a sociedade:
Ouvidoria
A Ouvidoria do CRF-RJ é o espaço onde cidadãos, farmacêuticos, técnicos e empresas têm à disposição para apresentar críticas, sugestões,
reclamações e denúncias, além de pedir informações sobre as ações e funções do Conselho.
 
Tem como objetivo principal atuar para aprimorar o funcionamento e atendimento do CRF-RJ. O setor tem autonomia para apresentar
recomendações de mudanças nos processos internos, com vistas a melhorar o atendimento.
 
Cabe destacar que a Ouvidoria deve ser utilizada como um último recurso, e não o primeiro. O usuário deve acionar este setor quando o
atendimento feito por outras áreas do Conselho não forem satisfatórias.
 
Por questões de logística, o CRF-RJ estabeleceu que o contato com o departamento é feito exclusivamente pelo e-mail, através do endereço
ouvidoria@crf-rj.org.br.
Acesso à informação
Para dar atendimento à Lei n.° 12.527/2011, denominada Lei de Acesso à Informação, foi criado em maio de 2015 no âmbito do Conselho
Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro o Portal da Transparência, disponibilizado publicamente no endereço
www,crfrj.org.br/transparencia. 
 
No portal da Transparência do CRF-RJ estão disponíveis as seguintes informações: 
Ações e projetos, Estrutura, Diretoria e Conselheiros, Organograma, Departamentos, Comissões, Câmaras Técnicas, nossos endereços e horários,
Portal de serviços, Processo Eleitoral, Calendário das Reuniões Plenárias, Atas das Reuniões, Presença dos Conselheiros.
Serviços ao Cidadão, como: número de Farmacêuticos inscritos, Técnicos em Patologia Inscritos, Empresas Regulares, Denúncia, Ouvidoria,
Prazos - Prestação de Serviços, Informações Classificadas, Serviço de Informação ao Cidadão (SIC), Relatórios do SIC, Perguntas frequentes.
Informações do Serviço de Fiscalização: Plano Anual de Fiscalização, Relatório de atividade fiscal, Dúvidas sobre a fiscalização.
Atos normativos: Regimento interno, Deliberações, Resoluções do CFF. Informações sobre Licitações, Contratos e Convênios e Chamadas
Públicas.
Recursos Humanos: Concurso Público, Quadro de pessoal, Tabela Salarial, Acordo Coletivo, Plano de Cargos e Salários.
Financeiro: Resultados Financeiros, Balanços Orçamentários, Auditorias do CFF, Despesas com diárias, Jetons e Verbas de Representação,
Balancetes, Tomadas de Contas.
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Desta forma, o Portal da Transparência do CRF-RJ está em atendimento à Lei 12.527/2011, permitindo a sociedade ter acesso a todas
informações desta autarquia.
Outros meios implementados
Atualmente, o CRF/RJ encontra-se cada vez mais orientado à dinâmica da comunicação digital: a crescente presença nas redes sociais – como,
por exemplo, no Facebook, Instagram, YouTube e LinkedIn – assegura maior possibilidade de contato com o público alvo. Seja na prestação de
contas a respeito dos projetos desenvolvidos, transparência quanto à divulgação de processos internos e externos, e é, também, canal de contato e
acesso imediato que, por muitas vezes, otimiza o atendimento e possibilita mais celeridade no encaminhamento dos processos.

Fatos externos:
Fatos externos relevantes
Mudança na política brasileira
Períodos eleitorais são , por essência, momentos de disputa entre projetos políticos e econômicos distintos. Por depender de importantes acordos
comerciais, a economia brasileira geralmente é afetada pelas eleições e outros processos políticos relevantes no mundo.
 
 
Finalidade e competências institucionais da entidade jurisdicionada 

O artigo 1º da Lei nº 3.820/1960 define como finalidade dos Conselhos Regionais de Farmácia zelar pela observância dos princípios da ética e da
disciplina da classe dos que exercem atividades profissionais farmacêuticas no país: Art. 1º - Ficam criados os Conselhos Federal e Regionais de
Farmácia, dotados de personalidade jurídica de direito público, autonomia administrativa e financeira, destinados a zelar pela fiel observância dos
princípios da ética e da disciplina da classe dos que exercem atividades profissionais farmacêuticas no País. Assim, a principal finalidade do
Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro é fiscalizar a profissão farmacêutica, vigiando e punindo qualquer infração à lei ou ao
código de ética da profissão, através do uso do poder de polícia que lhe é conferido pela lei.
Segundo o artigo 10 da lei supracitada, são competências do Conselho Regional de Farmácia:
Art. 10. - As atribuições dos Conselhos Regionais são as seguintes:
a) registrar os profissionais de acordo com a presente lei e expedir a carteira profissional;
b) examinar reclamações e representações escritas acerca dos serviços de registro e das infrações desta lei e decidir;
c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando às autoridades competentes relatórios
documentados sobre os fatos que apurarem e cuja solução não seja de sua alçada;
d) organizar o seu regimento interno, submetendo-o à aprovação do Conselho Federal;
e) sugerir ao Conselho Federal as medidas necessárias à regularidade dos serviços e à fiscalização do exercício profissional;
f) eleger seu representante e respectivo suplente para o Conselho Federal.
g) dirimir dúvidas relativas à competência e âmbito das atividades profissionais farmacêuticas, com recurso suspensivo para o Conselho Federal.
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Normas de criação e alteração das unidades jurisdicionadas 

- Lei 3820/60 - Criação dos CRFs

Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura das unidades jurisdicionadas 

- Deliberação 1981/2018 CRF-RJ (retificada em 2020 pela Deliberação 2334/2020) - Regimento Interno do CRF-RJ
- Resolução 596/2014 CFF - Código de Ética
- Resolução 659/2018 CFF - Aprova o Regimento Interno dos CRFs

Histórico

O Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ - foi criado pela Lei 3820/60, modificada em 1995 pela Lei 9120/95, com
a finalidade de fiscalizar o exercício profissional, segundo princípios éticos, e de promover a Assistência Farmacêutica, como parte integrante e
fundamental das ações de saúde pública. Desta forma, o CRF-RJ deve ser entendido como uma instituição da sociedade que, por delegação de
poder público, zela pela garantia de que a atividade farmacêutica, no âmbito de sua jurisdição, seja exercida por profissionais legalmente
habilitados e conscientes da importância do seu papel social. 
São atribuições dos Conselhos Regionais de Farmácia:
- Defender o âmbito profissional e esclarecer dúvidas relativas à competência do profissional farmacêutico;
- Garantir, em suas respectivas áreas de jurisdição, que a atividade farmacêutica seja exercida por profissionais legalmente habilitados;
- Habilitar o farmacêutico, por meio de inscrição, para o exercício legal da profissão;
- Manter registro sobre o local de atuação do farmacêutico junto ao mercado de trabalho.

Plenário

O plenário do CRF-RJ é composto por 12 Conselheiros efetivos e 3 suplentes, eleitos pelos farmacêuticos, através do voto direto e obrigatório. 

Diretoria

A Diretoria do CRF-RJ - Presidência, Vice-Presidência, Secretaria Geral e Tesouraria é formada por quatro Conselheiros efetivos, igualmente
eleitos pelo voto direto, para mandato de dois anos. Cabe à diretoria o encaminhamento e execução das decisões do plenário, bem como a tarefa
de gerenciar o CRF-RJ, administrativa e financeiramente.
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ANEXO - Deliberação 1981/2018 - Aprova o Regimento Interno CRF-RJ. - Vide anexo do tópico 1.2 no final da seção 
ANEXO - Lei 13021/2014 - Dispõe sobre o exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas. - Vide anexo do tópico 1.2 no final da seção 
ANEXO - Lei 3820/1960 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Farmácia, e dá outras Providências. - Vide anexo do tópico 1.2 no
final da seção 
ANEXO - Organograma CRF RJ - Representa visualmente a estrutura organizacional, a hierarquização e as relações entre os diferentes setores do
CRF-RJ. - Vide anexo do tópico 1.2 no final da seção 

15



1.3 - MODELO DE NEGÓCIOS

Missão
Zelar pela ética, qualidade e valorização do exercício profissional farmacêutico, visando à defesa da saúde, da segurança e do bem-estar da
coletividade;
 
Visão
- Exercer e aprimorar a fiscalização da atividade farmacêutica, em benefício da coletividade;
- Valorizar o profissional, promovendo a educação permanente e divulgando a importância da Assistência Farmacêutica junto à a população e aos
gestores de saúde;
- Aumentar a efetividade e a amplitude de atuação do CRF-RJ em todo o estado, através da descentralização de ações e serviços;
- Promover a qualificação contínua dos serviços do CRF-RJ.
 
Valores
- A ética como princípio maior em todas as ações do CRF-RJ;
- A saúde da população e o respeito à dignidade profissional como objetivos primordiais;
- O respeito à Missão do CRF-RJ e às decisões do Plenário como compromisso institucional.
ANEXO - Modelo de negócios - Determina o produto ou serviço que uma organização irá produzir ou fornecer, o método de produção, o seu público
alvo e suas fontes de receita. - Vide anexo do tópico 1.3 no final da seção 
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Anexo do tópico 1.2 
DELIBERAÇÃO 1981/2018 - APROVA O REGIMENTO INTERNO
CRF-RJ.
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Anexo do tópico 1.2 
LEI 13021/2014 - DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO E A
FISCALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES FARMACÊUTICAS.
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Lei 13.021/2014 - Dispõe sobre o exercício e a
fiscalização das atividades farmacêuticas
LEI Nº 13.021, DE 8 DE AGOSTO DE 2014

 Dispõe sobre o exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas.
 (Publicada no DOU de 11/08/2014, Seção 1, Página 1, Edição Extra e alterada pela MP 653/2014, publicada

no DOU de 11/08/2014, Seção 1, Página 4, Edição Extra)
 (Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 47, de 2014 - Declaração do fim da

vigência da MP 653/14)

A   P R E S I D E N T A   D A   R E P Ú B L I C A
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

 Lei:

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º As disposições desta Lei regem as ações e serviços de
 assistência farmacêutica executados, isolada ou conjuntamente, em

 caráter permanente ou eventual, por pessoas físicas ou jurídicas de
 direito público ou privado.

 Art. 2º Entende-se por assistência farmacêutica o conjunto de
 ações e de serviços que visem a assegurar a assistência terapêutica

 integral e a promoção, a proteção e a recuperação da saúde nos
 estabelecimentos públicos e privados que desempenhem atividades

 farmacêuticas, tendo o medicamento como insumo essencial e visando
 ao seu acesso e ao seu uso racional.

 Art. 3º Farmácia é uma unidade de prestação de serviços
 destinada a prestar assistência farmacêutica, assistência à saúde e

 orientação sanitária individual e coletiva, na qual se processe a manipulação
 e/ou dispensação de medicamentos magistrais, oficinais,

 farmacopeicos ou industrializados, cosméticos, insumos farmacêuticos,
 produtos farmacêuticos e correlatos.

 Parágrafo único. As farmácias serão classificadas segundo
 sua natureza como:

 I - farmácia sem manipulação ou drogaria: estabelecimento
 de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos

 e correlatos em suas embalagens originais;
 II - farmácia com manipulação: estabelecimento de manipulação

 de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,
 medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o

 de dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou
 de qualquer outra equivalente de assistência médica.

 Art. 4º É responsabilidade do poder público assegurar a
 assistência farmacêutica, segundo os princípios e diretrizes do Sistema

 Único de Saúde, de universalidade, equidade e integralidade.

CAPÍTULO II
 DAS ATIVIDADES FARMACÊUTICAS

Art. 5º No âmbito da assistência farmacêutica, as farmácias
 de qualquer natureza requerem, obrigatoriamente, para seu funcionamento,

 a responsabilidade e a assistência técnica de farmacêutico
 habilitado na forma da lei.
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CAPÍTULO III
 DOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS

Seção I
 Das Farmácias

Art. 6º Para o funcionamento das farmácias de qualquer
 natureza, exigem-se a autorização e o licenciamento da autoridade

 competente, além das seguintes condições:
 I - ter a presença de farmacêutico durante todo o horário de

 funcionamento;
 II - ter localização conveniente, sob o aspecto sanitário;

 III - dispor de equipamentos necessários à conservação adequada
 de imunobiológicos;

 IV - contar com equipamentos e acessórios que satisfaçam
 aos requisitos técnicos estabelecidos pela vigilância sanitária.

 Art. 7º Poderão as farmácias de qualquer natureza dispor,
 para atendimento imediato à população, de medicamentos, vacinas e

 soros que atendam o perfil epidemiológico de sua região demográfica.
 Art. 8º A farmácia privativa de unidade hospitalar ou similar

 destina-se exclusivamente ao atendimento de seus usuários.
 Parágrafo único. Aplicam-se às farmácias a que se refere o

 caput as mesmas exigências legais previstas para as farmácias não
 privativas no que concerne a instalações, equipamentos, direção e
 desempenho técnico de farmacêuticos, assim como ao registro em
 Conselho Regional de Farmácia.

 Art. 9º ( VETADO).

Seção II
 Das Responsabilidades

Art. 10. O farmacêutico e o proprietário dos estabelecimentos
 farmacêuticos agirão sempre solidariamente, realizando todos os

 esforços para promover o uso racional de medicamentos.
 Art. 11. O proprietário da farmácia não poderá desautorizar

 ou desconsiderar as orientações técnicas emitidas pelo farmacêutico.
 Parágrafo único. É responsabilidade do estabelecimento farmacêutico
 fornecer condições adequadas ao perfeito desenvolvimento

 das atividades profissionais do farmacêutico.
 Art. 12. Ocorrendo a baixa do profissional farmacêutico,

 obrigam-se os estabelecimentos à contratação de novo farmacêutico,
 no prazo máximo de 30 (trinta) dias, atendido o disposto nas Leis nos
 5.991, de 17 de dezembro de 1973, e 6.437, de 20 de agosto de

 1977.
 Art. 13. Obriga-se o farmacêutico, no exercício de suas atividades,

 a:
 I - notificar os profissionais de saúde e os órgãos sanitários

 competentes, bem como o laboratório industrial, dos efeitos colaterais,
 das reações adversas, das intoxicações, voluntárias ou não, e da

 farmacodependência observados e registrados na prática da farmacovigilância;
 II - organizar e manter cadastro atualizado com dados técnico-

 científicos das drogas, fármacos e medicamentos disponíveis na
 farmácia;

 III - proceder ao acompanhamento farmacoterapêutico de
 pacientes, internados ou não, em estabelecimentos hospitalares ou

 ambulatoriais, de natureza pública ou privada;
 IV - estabelecer protocolos de vigilância farmacológica de

 medicamentos, produtos farmacêuticos e correlatos, visando a assegurar
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o seu uso racionalizado, a sua segurança e a sua eficácia
 terapêutica;

 V - estabelecer o perfil farmacoterapêutico no acompanhamento
 sistemático do paciente, mediante elaboração, preenchimento e

 interpretação de fichas farmacoterapêuticas;
 VI - prestar orientação farmacêutica, com vistas a esclarecer

 ao paciente a relação benefício e risco, a conservação e a utilização
 de fármacos e medicamentos inerentes à terapia, bem como as suas
 interações medicamentosas e a importância do seu correto manuseio.

 Art. 14. Cabe ao farmacêutico, na dispensação de medicamentos,
 visando a garantir a eficácia e a segurança da terapêutica

 prescrita, observar os aspectos técnicos e legais do receituário.

CAPÍTULO IV
 DA FISCALIZAÇÃO

Art. 15. (VETADO).
 Art. 16. É vedado ao fiscal farmacêutico exercer outras atividades

 profissionais de farmacêutico, ser responsável técnico ou proprietário
 ou participar da sociedade em estabelecimentos farmacêuticos.

CAPÍTULO V
 DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 17. (VETADO).
 Art. 18. (VETADO).

Brasília, 8 de agosto de 2014; 193º da Independência e 126º
 da República.

DILMA ROUSSEFF
 Guido Mantega

 Arthur Chioro
 Miriam Belchior
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Anexo do tópico 1.2 
LEI 3820/1960 - CRIA O CONSELHO FEDERAL E OS CONSELHOS
REGIONAIS DE FARMÁCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Lei nº3.820 de 11 de novembro de 1960
DOU de 21/11/1960

Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Farmácia, e dá outras Providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1 - Ficam criados os Conselhos Federal e Regionais de Farmácia, dotados de personalidade
jurídica de direito público, autonomia administrativa e financeira, destinados a zelar pela fiel
observância dos princípios da ética e da disciplina da classe dos que exercem atividades profissionais
farmacêuticas no País.

CAPÍTULO I

Do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Farmácia

Art. 2 - O Conselho Federal de Farmácia é o órgão supremo dos Conselhos Regionais, com jurisdição
em todo o território nacional e sede no Distrito Federal.

Art. 3 - O Conselho Federal será constituído de tantos membros quantos forem os Conselhos
Regionais. (Obs.: Redação dada pela Lei nº 9.120, de 26/10/1995)

§ 1 - Cada conselheiro federal será eleito, em seu Estado de origem, juntamente com um suplente.
(Obs.: Redação dada pela Lei nº 9.120, de 26/10/1995)

§ 2 - Perderá o mandato o conselheiro federal que, sem prévia licença do Conselho, faltar a três
reuniões plenárias consecutivas, sendo sucedido pelo suplente. (Obs.: Redação dada pela Lei nº
9.120, de 26/10/1995)

§ 3 - A eleição para o Conselho Federal e para os Conselhos Regionais far-se-á através do voto
direto e secreto, por maioria simples, exigido o comparecimento da maioria absoluta dos inscritos.
(Obs.: Redação dada pela Lei nº 9.120, de 26/10/1995)

Art. 4 - Revogado (Obs.: Revogado pela Lei nº 9.120, de 26/10/1995)

Art. 5 - O mandato dos membros do Conselho Federal é privativo de farmacêuticos de nacionalidade
brasileira, será gratuito, meramente honorífico e terá a duração de quatro anos. (Obs.: Redação dada
pela Lei nº 9.120, de 26/10/1995)

Parágrafo único. O mandato da diretoria do Conselho Federal terá a duração de dois anos, sendo
seus membros eleitos através do voto direto e secreto, por maioria absoluta. (Obs.: Acrescido pela
Lei nº 9.120, de 26/10/1995)

Art. 6 - São atribuições do Conselho Federal:

a) organizar o seu regimento interno;

b) eleger, na primeira reunião ordinária de cada biênio, sua diretoria, composta de Presidente,
Vice-Presidente, Secretário-Geral e Tesoureiro; (Obs.: Redação dada pela Lei nº 9.120, de
26/10/1995)

c) aprovar os regimentos internos organizados pelos Conselhos Regionais, modificando o que se
tornar necessário, a fim de manter a unidade de ação;

d) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais e dirimi-las;

e) julgar em última instância os recursos das deliberações dos Conselhos Regionais;

f) publicar o relatório anual dos seus trabalhos e, periodicamente, a relação de todos os profissionais
registrados;
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g) expedir as resoluções que se tornarem necessárias para a fiel interpretação e execução da
presente lei;

h) propor às autoridades competentes as modificações que se tornarem necessárias à
regulamentação do exercício profissional, assim como colaborar com elas na disciplina dasmatérias
de ciência e técnica farmacêutica, ou que de qualquer forma digam respeito à atividade profissional;

i) organizar o Código de Deontologia Farmacêutica;

j) deliberar sobre questões oriundas do exercício de atividades afins às do farmacêutico;

k) realizar reuniões gerais dos Conselhos Regionais de Farmácia para o estudo de questões
profissionais de interesse nacional;

l) ampliar o limite de competência do exercício profissional, conforme o currículo escolar ou mediante
curso ou prova de especialização realizado ou prestado em escola ou instituto oficial;

m) expedir resoluções, definindo ou modificando atribuições ou competência dos profissionais de
Farmácia, conforme as necessidades futuras;

n) regulamentar a maneira de se organizar e funcionarem as assembléias gerais, ordinárias ou
extraordinárias, do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais;

o) fixar a composição dos Conselhos Regionais, organizando-os à sua semelhança e promovendo a
instalação de tantos órgãos quantos forem julgados necessários, determinando suas sedes e zonas
de jurisdição.

p) zelar pela saúde pública, promovendo a assistência farmacêutica; (Obs.: Acrescida pela Lei
número 9.120, de 26/10/1995)

q) (VETADO); (Obs.: Acrescida pela Lei número 9.120, de 26/10/1995)

r) estabelecer as normas de processo eleitoral aplicáveis às instâncias Federal e Regional. (Obs.:
Acrescida pela Lei número 9.120, de 26/10/1995)

ParágrafoÚnico. As questões referentes às atividades afins com as outras profissões serão resolvidas
através de entendimentos com as entidades reguladoras dessas profissões.

Art. 7 - O Conselho Federal deliberará com a presença mínima de metade mais um de seus membros.

Parágrafo Único. As resoluções referentes às alíneas g e r do Art.6 só serão válidas quando
aprovadas pela maioria dos membros do Conselho Federal. (Obs.: Redação dada pela Lei número
9.120, de 26/10/1995)

Art. 8 - Ao Presidente do Conselho Federal compete, além da direção geral do Conselho, a
suspensão de decisão que este tome e lhe pareça inconveniente.

Parágrafo Único. O ato de suspensão vigorará até novo julgamento do caso, para o qual o Presidente
convocará segunda reunião, no prazo de 30 (trinta) dias contados do seu ato. Se no segundo
julgamento o Conselho mantiver por maioria absoluta de seus membros a decisão suspensa, esta
entrará em vigor imediatamente. (Obs.: Redação dada pela Lei número 9.120, de 26/10/1995)

Art. 9 - O Presidente do Conselho Federal é o responsável administrativo pelo referido Conselho,
inclusive pela prestação de contas perante o órgão federal competente.

Art. 10 - As atribuições dos Conselhos Regionais são as seguintes:

a) registrar os profissionais de acordo com a presente lei e expedir a carteira profissional;

b) examinar reclamações e representações escritas acerca dos serviços de registro e das infrações
desta lei e decidir;

c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando às
autoridades competentes relatórios documentados sobre os fatos que apurarem e cuja solução não
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seja de sua alçada;

d) organizar o seu regimento interno, submetendo-o à aprovação do Conselho Federal;

e) sugerir ao Conselho Federal as medidas necessárias à regularidade dos serviços e à fiscalização
do exercício profissional;

f) eleger seu representante e respectivo suplente para o Conselho Federal. (Obs.: Redação dada pela
Lei número 9.120, de 26/10/1995)

g) dirimir dúvidas relativas à competência e âmbito das atividades profissionais farmacêuticas, com
recurso suspensivo para o Conselho Federal.

Art. 11 - A responsabilidade administrativa de cada Conselho Regional cabe ao respectivo Presidente,
inclusive a prestação de contas perante o órgão federal competente.

Art. 12 - O mandato dos membros dos Conselhos Regionais é privativo de farmacêuticos de
nacionalidade brasileira, será gratuito, meramente honorífico e terá a duração de quatro anos. (Obs.:
Redação dada pela Lei número 9.120, de 26/10/1995)

Parágrafo Único. O mandato da diretoria dos Conselhos Regionais terá a duração de dois anos,
sendo seus membros eleitos através do voto direto e secreto, por maioria absoluta. (Obs.: Acrescida
pela Lei número 9.120, de 26/10/1995)

CAPÍTULO II

Dos Quadros e Inscrições

Art. 13 - Somente aos membros inscritos nos Conselhos Regionais de Farmácia será permitido o
exercício de atividades profissionais farmacêuticas no País.

Art. 14 - Em cada Conselho Regional serão inscritos os profissionais de Farmácia que tenham
exercício em seus territórios e que constituirão o seu quadro de farmacêuticos.

Parágrafo Único. Serão inscritos, em quadros distintos, podendo representar-se nas discussões, em
assuntos concernentes às suas próprias categorias:

a) os profissionais que, embora não farmacêuticos, exerçam sua atividade (quando a lei o autorize)
como responsáveis ou auxiliares técnicos de laboratórios industriais farmacêuticos, laboratórios de
análises clínicas e laboratórios de controle e pesquisas relativas a alimentos, drogas, tóxicos e
medicamentos;

b) os práticos ou oficiais de farmácia licenciados.

Art. 15 - Para inscrição no quadro de farmacêuticos dos Conselhos Regionais é necessário, além dos
requisitos legais de capacidade civil:

1) ser diplomado ou graduado em Farmácia por Instituto de Ensino Oficial ou a este equiparado;

2) estar com o seu diploma registrado na repartição sanitária competente;

3) não ser nem estar proibido de exercer a profissão farmacêutica;

4) gozar de boa reputação por sua conduta pública, atestada por 3 (três) farmacêuticos inscritos.

Art. 16 - Para inscrição nos quadros a que se refere o parágrafo único do Art.14, além de preencher
os requisitos legais de capacidade civil, o interessado deverá:

1) ter diploma, certificado, atestado ou documento comprobatório da atividade profissional, quando se
trate de responsáveis ou auxiliares não farmacêuticos, devidamente autorizados por lei;

2) ter licença, certificado ou título, passado por autoridade competente, quando se trate de práticos
ou oficiais de Farmácia licenciados;
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3) não ser nem estar proibido de exercer sua atividade profissional;

4) gozar de boa reputação por sua conduta pública, atestada por 3 (três) farmacêuticos devidamente
inscritos.

Art. 17 - A inscrição far-se-á mediante requerimento, escrito dirigido ao Presidente do Conselho
Regional, acompanhado dos documentos comprobatórios do preenchimento dos requisitos dos artigos
15 e 16, conforme o caso, constando obrigatoriamente: nome por extenso, filiação, lugar e data de
nascimento, currículo educacional e profissional, estabelecimento em que haja exercido atividade
profissional e respectivos endereços, residência e situação atual.

§ 1 - Qualquer membro do Conselho Regional, ou pessoa interessada, poderá representar
documentadamente ao Conselho contra o candidato proposto.

§ 2 - Em caso de recusar a inscrição, o Conselho dará ciência ao candidato dos motivos da recusa, e
conceder-lhe-á o prazo de 15 (quinze) dias para que os conteste documentadamente e peça
reconsideração.

Art. 18 - Aceita a inscrição, o candidato prestará, antes de lhe ser entregue a carteiraprofissional,
perante o Presidente do Conselho Regional, o compromisso de bem exercer a profissão, com
dignidade e zelo.

Art. 19 - Os Conselhos Regionais expedirão carteiras de identidade profissional aos inscritos em seus
quadros, aos quais habilitarão ao exercício da respectiva profissão em todo o País.

§ 1 - No caso em que o interessado tenha de exercer temporariamente a profissão em outra
jurisdição, apresentará sua carteira para ser visada pelo Presidente do respectivo Conselho Regional.

§ 2 - Se o exercício da profissão passar a ser feito, de modo permanente, em outra jurisdição, assim
se entendendo o exercício da profissão por mais de 90 (noventa) dias da nova jurisdição, ficará
obrigado a inscrever-se no respectivo Conselho Regional.

Art. 20 - A exibição da carteira profissional poderá, em qualquer oportunidade, ser exigida por
qualquer interessado, para fins de verificação, da habilitação profissional.

Art. 21 - No prontuário do profissional de Farmácia, o Conselho Regional fará toda e qualquer
anotação referente ao mesmo, inclusive elogios e penalidades.

Parágrafo único. No caso de expedição de nova carteira, serão transcritas todas as anotações
constantes dos livros do Conselho Regional sobre o profissional.

CAPÍTULO III

Das Anuidades e Taxas

Art. 22 - O profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, é obrigado ao registro no
Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao pagamento de
uma anuidade ao respectivo Conselho Regional, até 31 de março de cada ano, acrescida de 20%
(vinte por cento) de mora, quando fora desse prazo.

Parágrafo Único. As empresas que exploram serviços para os quais são necessárias atividades
profissionais farmacêuticas, estão igualmente sujeitas ao pagamento de uma anuidade, incidindo na
mesma mora de 20% (vinte por cento), quando fora do prazo.

Art. 23 - Os Conselhos Federal e Regionais cobrarão taxas de expedição ou substituição de carteira
profissional.

Art. 24 - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias
atividades de profissional farmacêutico deverão provar, perante os Conselhos Federal e Regionais que
essas atividades são exercidas por profissionais habilitados e registrados.

Parágrafo Único. Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa
de valor igual a 1 (um) salário-mínimo a 3 (três) salários-mínimos regionais, que serão elevados ao
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dobro no caso de reincidência.1 e 2

Art. 25 - As taxas e anuidades a que se referem os artigos 22 e 23 desta Lei e suas alterações
posteriores serão fixadas pelos Conselhos Regionais, com intervalos não inferiores a 3 (três) anos.

Art. 26 - Constitui renda do Conselho Federal o seguinte:

a) 1/4 da taxa de expedição de carteira profissional;

b) 1/4 das anuidades;

c) 1/4 das multas aplicadas de acordo com a presente lei;

d) doações ou legados;

e) subvenção dos governos, ou dos órgãos autárquicos ou dos paraestatais;

f) 1/4 da renda das certidões.

Art. 27 - A renda de cada Conselho Regional será constituída do seguinte:

a) 3/4 da taxa de expedição de carteira profissional;

b) 3/4 das anuidades;

c) 3/4 das multas aplicadas de acordo com a presente lei;

d) doações ou legados;

e) subvenções dos governos, ou dos órgãos autárquicos ou dos paraestatais;

f) 3/4 da renda das certidões;

g) qualquer renda eventual.

§ 1 - Cada Conselho Regional destinará 1/4 de sua renda líquida à formação de um fundo de
assistência a seus membros necessitados, quando inválidos ou enfermos.

§ 2 - Para os efeitos do disposto no parágrafo supra, considera-se líquida a renda total com a só
dedução das despesas de pessoal e expediente.

CAPÍTULO IV

Das Penalidades e sua Aplicação

Art. 28 - O poder de punir disciplinarmente compete, com exclusividade, ao Conselho Regional em que
o faltoso estiver inscrito ao tempo do fato punível em que incorreu.

Art. 29 - A jurisdição disciplinar, estabelecida no artigo anterior, não derroga a jurisdição comum,
quando o fato constituía crime punido em lei.

Art. 30 - As penalidades disciplinares serão as seguintes:

I) de advertência ou censura, aplicada sem publicidade, verbalmente ou por ofício do Presidente do
Conselho Regional, chamando a atenção do culpado para o fato brandamente no primeiro caso,
energicamente e com o emprego da palavra censura no segundo;

II) de multa de valor igual a 1 (um) salário-mínimo a 3 (três) salários-mínimos regionais, que serão
elevados ao dobro no caso de reincidência, que serão cabíveis no caso de terceira falta e outras
subseqüentes, a juízo do Conselho Regional a que pertencer o faltoso;1 e 2

III) de suspensão de 3 (três) meses a um ano, que será imposta por motivo de falta grave, de
pronúncia criminal ou de prisão em virtude de sentença, aplicável pelo Conselho Regional em que
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estiver inscrito o faltoso;

IV) de eliminação, que será imposta aos que porventura houverem perdido alguns dos requisitos dos
artigos 15 e 16 para fazer parte do Conselho Regional de Farmácia, inclusive aos que forem
convencidos perante o Conselho Federal de Farmácia ou em juízo, de incontinência pública e
escandalosa ou de embriaguez habitual; e aos que, por faltas graves, já tenham sido três vezes
condenados definitivamente a penas de suspensão, ainda que em Conselhos Regionais diversos.

§ 1 - À deliberação do Conselho procederá, sempre, audiência do acusado, sendo-lhe dado defensor,
se não for encontrado ou se deixar o processo à revelia.

§ 2 - Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
ciência, para o Conselho Federal, sem efeito suspensivo, salvo nos casos dos números III e IV deste
artigo, em que o efeito será suspensivo.

CAPÍTULO V

Da Prestação de Contas

Art. 31 - Os Presidentes do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Farmácia prestarão,
anualmente, suas contas perante o Tribunal de Contas da União.

§ 1 - A prestação de contas do Presidente do Conselho Federal será feita diretamente ao referido
Tribunal, após aprovação do Conselho.

§ 2 - A prestação de contas dos Presidentes dos Conselhos Regionais será feita ao referido Tribunal
por intermédio do Conselho Federal de Farmácia.

§ 3 - Cabe aos Presidentes de cada Conselho a responsabilidade pela prestação de contas.

CAPÍTULO VI

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 32 - A inscrição dos profissionais e práticos já registrados nos órgãos de Saúde Pública, na data
desta lei, será feita, seja pela apresentação de títulos, diplomas, certificados, ou carteiras registradas
no Ministério da Educação e Cultura, ou Departamentos Estaduais, seja mediante prova de registro na
repartição competente.

Parágrafo único. Os licenciados, práticos habilitados, passarão a denominar-se, em todo território
nacional, oficial de farmácia.

Art. 33 - Os práticos e oficiais de farmácia, já habilitados na forma da lei, poderão ser provisionados
para assumirem a responsabilidade técnico-profissional para farmácia de sua propriedade, desde que,
na data da vigência desta lei, os respectivos certificados de habilitação tenham sido expedidos há
mais de 6 (seis) anos pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina ou pelas repartições
sanitárias competentes dos Estados e Territórios, e sua condição de proprietários de farmácia date
de mais de 10 (dez) anos sendo-lhes, porém, vedado o exercício das demais atividades privativas da
profissão de farmacêutico.

§ 1 - Salvo exceção prevista neste artigo, são proibidos provisionamentos para quaisquer outras
finalidades.

§ 2 - Não gozará do benefício concedido neste artigo o prático ou oficial de farmácia estabelecido
com farmácia sem a satisfação de todas as exigências legais ou regulamentares vigentes na data da
publicação desta lei.

§ 3 - Poderão ser provisionados, nos termos deste artigo, as Irmãs de Caridade que forem
responsáveis técnicas de farmácia pertencentes ou administradas por Congregações Religiosas.
(Obs.: Redação dada pela Lei nº 4.817, de 29/10/1965)

Art. 34 - O pessoal a serviço dos Conselhos de Farmácia será inscrito, para efeito de previdência
social, no Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado (IPASE), em conformidade
com o artigo 2º do Decreto-Lei número 3.347, de 12 de junho de 1941.
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Art. 35 - Os Conselhos Regionais poderão, por procuradores seus, promover perante o Juízo da
Fazenda Pública, e mediante processo de executivo fiscal, a cobrança das penalidades e anuidades
previstas para a execução da presente lei.

Art. 36 - A assembléia que se realizar para a escolha dos membros do primeiro Conselho Federal de
Farmácia será presidida pelo Consultor- Técnico do ministério do Trabalho, Indústria e Comércio e se
constituirá dos delegados-eleitores dos sindicatos e associações de farmacêuticos, com mais de 1
(um) ano de existência legal no País, eleitos em assembléias das respectivas entidades por voto
secreto e segundo as formalidades estabelecidas para a escolha de suas diretorias ou órgãos
dirigentes.

§ 1 - Cada sindicato ou associação indicará um único delegado-eleitor, que deverá ser,
obrigatoriamente, farmacêutico e no pleno gozo de seus direitos.

§ 2 - Os sindicatos ou associações de farmacêuticos, para obterem seus direitos de representação na
assembléia a que se refere este artigo, deverão proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, ao seu
registro prévio perante a Federação das Associações de Farmacêuticos do Brasil, mediante a
apresentação de seus estatutos e demais documentos julgados necessários.

§ 3 - A Federação das Associações de Farmacêuticos do Brasil, de acordo com o Consultor Técnico
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, tomará as providências necessárias à realização da
assembléia de que cogita este artigo.

Art. 37 - O Conselho Federal de Farmácia procederá, em sua primeira reunião, ao sorteio dos
conselheiros federais que deverão exercer o mandato por um, dois ou três anos.

Art. 38 - O pagamento da primeira anuidade deverá ser feito por ocasião da inscrição no Conselho
Regional de Farmácia.

Art. 39 - Os casos omissos verificados nesta lei serão resolvidos pelo Conselho Federal de Farmácia.
Enquanto não for votado o Código de Deontologia Farmacêutica, prevalecerão em cada Conselho
Regional as praxes reconhecidas pelos mesmos.

Art. 40 - A presente lei entrará em vigor, em todo o território nacional, 120 (cento e vinte) dias depois
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de novembro de 1960; 139º da Independência e 72º da República.

Juscelino Kubitschek

S. Paes de Almeida

Clóvis Salgado

Allyrio Sales Coelho

Pedro Paulo Penido

 

1 e 2 - Redação dada pela Lei nº 5.724, de 26/10/1971 com atualizações promovidas pela Lei 8.383, de 30/12/91
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Anexo do tópico 1.2 
ORGANOGRAMA CRF RJ - REPRESENTA VISUALMENTE A
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, A HIERARQUIZAÇÃO E AS
RELAÇÕES ENTRE OS DIFERENTES SETORES DO CRF-RJ.
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Anexo do tópico 1.3 
MODELO DE NEGÓCIOS - DETERMINA O PRODUTO OU
SERVIÇO QUE UMA ORGANIZAÇÃO IRÁ PRODUZIR OU
FORNECER, O MÉTODO DE PRODUÇÃO, O SEU PÚBLICO ALVO
E SUAS FONTES DE RECEITA.
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Principais Parcerias Principais Atividade Principais Recursos Estrutura de Custos Receitas
CFF

Fiscalização da atividade 
farmacêutica

Registro de Firmas Folha de Pagamento Pagamento Anuidades

Estabelecimentos Orientação Farmacêutica Registro de Profissionais Locação Veículos Multas 

Profissionais
Ações para a valorização do 
exercício profissional farmacêutico

Emissão de Carteiras Combustível

Zelar pela ética profissional Emissão de Certificados Serviços Gráficos

Correios

MODELO DE NEGÓCIOS DO CRF-RJ

Principais Recursos: Recursos exigidos que fazem o CRF funcionar

Principais parcerias: Fornecedores e parceiros que auxiliam o CRF

Estrutura de Custos: Quais os custos envolvidos nas operações    

Receitas: Dinheiro que o CRF gera, quanto e como recebemos
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2 - GOVERNANÇA, ESTRATÉGIA E ALOCAÇÃO DE RECURSOS
2.1 - Estrutura de Governança e Planejamento Estratégico da Entidade
2.2 - Objetivos estratégicos do exercício
2.3 - Programas e Projetos
2.4 - Alocação de Recursos
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2.1 - ESTRUTURA DE GOVERNANÇA E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA ENTIDADE

Governança no setor público compreende essencialmente os mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em prática para avaliar,
direcionar e monitorar a atuação da gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade.

Gestão estratégica representa o conjunto de decisões que determinam o desempenho da organização no longo prazo. Inclui a formulação de um
referencial estratégico, análise dos ambientes interno, externo e de cenários, e a formulação, implementação, avaliação e controle da estratégia.
 Colar como Texto sem Formatação
Promover a melhoria da governança e da gestão da estratégia compreendem aspectos relacionados à transparência e a accountability,
aperfeiçoamento da estrutura organizacional, processos de trabalho e política de alocação de pessoas, comprometimento da alta administração e
dos servidores com o plano estratégico e com o alcance dos objetivos definidos, relacionamento com partes interessadas, ética e conduta.

A estrutura de Governança do CRF-RJ foi estabelecida pela Deliberação 1981/2018 que se baseia na Resolução de nº 659/2018 do Conselho
Federal de Farmácia:
 
Art. 7º - O CRF/RJ deverá ser composto de no mínimo 15 (quinze) Conselheiros, dos quais 12 (doze) são efetivos e 3 (três) fazem parte do quadro
suplementar, eleitos em conjunto, cuja investidura do Suplente em Plenário depende de vacância e/ou ausência da função pelo Efetivo do
respectivo mandato.
§ 1º – O Plenário do CRF/RJ, poderá ser aumentado acima do mínimo, desde que solicite autorização do Plenário do CFF, bem como
demonstrando a capacidade de sustentabilidade financeira.
§ 2º – Ocorrendo abertura de vagas ante a nova composição do Plenário e, após a efetiva homologação do Conselho Federal de Farmácia, estas
deverão ser preenchidas nas próximas eleições a serem realizadas no âmbito do Conselho Regional de Farmácia.

Art. 8º - São órgãos do Conselho Regional de Farmácia:
a) Plenário;
b) Comissão de Tomada de Contas; 
c) Câmaras Técnicas Especializadas;
d) Diretoria;
e) Comissões de caráter permanente ou temporário, que colaborarão no desempenho de suas atribuições; 
f) Grupos Técnicos de Trabalhos para assuntos específicos de interesse da categoria, subordinados à Diretoria.
 
Art. 36 - O Conselho Regional de Farmácia terá 3 (três) Comissões Permanentes, a saber:
I - Comissão de Tomada de Contas, constituída de 3 (três) membros efetivos e, pelo menos, 1 (um) suplente, todos Conselheiros Efetivos sem
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cargo na Diretoria, eleitos pelo Plenário para fiscalizar, examinar e emitir parecer sobre as contas do respectivo exercício para o qual foram eleitos,
cabendo aos integrantes a escolha do seu Presidente;
II - Comissão de Ética Profissional, constituída cada uma de 3 (três) farmacêuticos inscritos no Conselho Regional de Farmácia, sem cargo na
Diretoria, sem mandato de Conselheiro ou tampouco ser empregado do Órgão, nomeada pela Diretoria e homologada pelo Plenário do Conselho
Regional de Farmácia, encarregada de dar andamento e emitir parecer em processos referentes à ética e à disciplina dos que exercem atividades
profissionais farmacêuticas, na área de sua jurisdição, cabendo aos integrantes a escolha do seu Presidente;
III - Comissão de Assistência Profissional, constituída por um Conselheiro, que a presidirá, e por 3 (três) farmacêuticos inscritos no Conselho
Regional de Farmácia, encarregada de estudar e conceder o auxílio a profissionais farmacêuticos necessitados, quando enfermos ou inválidos,
inclusive por velhice, de acordo com o § 1º, do artigo 27, da Lei Federal nº 3.820/60.
§ 1º - A eleição da Comissão de Tomada de Contas será realizada, por escrutínio secreto na primeira Reunião Plenária após o início do mandato da
Diretoria, obrigando-se a analisar todas as contas referentes ao respectivo mandato.
§ 2º - Na hipótese de ausência do número mínimo de membros para composição da Comissão de Tomada de Contas ou a sua não análise no prazo
devido, seja por esta ou pelo Plenário, após a devida certificação, a prestação de contas deverá ser enviada ao Conselho Federal de Farmácia para
análise e avaliação.
§ 3º - Serão criadas tantas Comissões de Ética Profissional quantas forem necessárias na área de jurisdição do Conselho Regional de Farmácia.
§ 4º - O mandato dos membros das Comissões Permanentes será coincidente ao da Diretoria
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2.2 - OBJETIVOS ESTRATÉGICOS DO EXERCÍCIO

Diagnóstico Estratégico
 
Análise de ambiente interno
 
Em uma análise ampla, como toda instituição, o Conselho apresenta pontos fortes e pontos fracos. Porém podemos perceber que o os pontos
fracos acabam se destacando, pois interferem diretamente no desenvolvimento do trabalho, gerando dificuldades e empecilhos, tornando o dia-a-
dia mais complexo.
 
Dentre os pontos fracos podemos destacar:
Espaço Físico: o prédio da sede do CRF-RJ é o mesmo desde quando havia cerca de 10.000 profissionais farmacêuticos em todo o Estado do
Rio de Janeiro. Hoje são cerca de 27.000, entre farmacêuticos e técnicos de laboratório de Análises Clínicas com inscrição ativa, gerando
aproximadamente o triplo da demanda externa e, internamente, demanda por mais profissionais, mais espaço para máquinas, arquivos dentre
outros. Mão de obra escassa: vários setores deste conselho atuaram por anos com escassez de mão de obra. Isso gerou a necessidade da
abertura de um concurso para contratação de funcionários temporários.
Mão de obra não qualificada: a entrada de novos funcionários temporários pela Lei 8745/1993 através de concurso público ocasionou muitos
postos de trabalho preenchidos por profissionais sem experiência anterior. Tal fato gera atrasos e demanda maior atenção dos profissionais
experientes, uma vez que o treinamento dos novos profissionais é realizado concomitantemente ao andamento natural das atividades diárias do
Conselho.
Processos licitatórios: dificuldades com processos licitatórios, visto poucos profissionais experientes para tratar o assunto.
Engajamento de pessoal: mesmo profissionais há tempos trabalhando nas dependências do Conselho, questões políticas, estabilidade
profissional e perfil profissional interferem no engajamento do profissional, dificultando que as atividades se tornem mais céleres e eficientes.
Fiscais: número insuficiente de farmacêuticos fiscais para realizar a fiscalização em todo o território do Estado o Rio de Janeiro. Apenas 10
profissionais para fiscalizar estabelecimentos em 92 municípios. Isto ocorreu porque o CRF RJ teve dois concursos impugnados judicialmente, (
2008 e 2015) em que se discutia a o regime aplicável aos seus servidores. Isto casou uma deficiência em sua atividade finalística. No entanto, a
matéria foi alvo de julgamento pelo STF, nas ADC 36, ADI 5367 e ADPF 367, estando pendente tão somente o voto do Presidente do Órgão.
 
Com relação aos pontos fortes, podemos verificar que no ambiente de trabalho interno, a aproximação da diretoria com os funcionários, mediante a
periodicidade de reuniões com Chefias Imediatas e Mediatas, proporcionou um avanço de metas, retirada de dúvidas e desenvolvimento institucional.
 
Análise de ambiente externo
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Grupos políticos: atuação de grupos políticos contrário às ações deste conselho. Esses grupos detêm forte influência entre farmacêuticos e pregam
a não fiscalização do exercício profissional além do enfrentamento às ações deste Conselho.
 
Insatisfação dos clientes (farmacêuticos): devido os fatos já relatados dos problemas em ambiente interno, o reflexo é percebido em alguns
feedbacks negativos que recebemos.
 
Crise financeira no país: a atual crise financeira ocasionou o fechamento de muitos postos de trabalho no Rio de Janeiro, ocasionando demissões e
consequente aumento de desemprego e inadimplência dos profissionais frente aos valores devidos a este conselho.
 
Fatores críticos para o sucesso do planejamento estratégico
 
Adoção do planejamento estratégico pela cúpula gerencial; a implantação e análise dos resultados do plano de ação; e por fim, o gerenciamento
dos aspectos humanos.
 
Elaboração da Estratégia
 
Identificação da estratégia atual
 
Treinamento e qualificação operacional dos profissionais da sede e seccionais para atender às demandas locais. Capacitação dos profissionais
farmacêuticos em cada região do Estado através de cursos do Programa EDUFAR, palestras e simpósios com temas atuais. Promoção da
profissão farmacêutica através dos seminários em parceria com os Conselhos de Secretarias Municipais de Saúde do Estado do Rio de Janeiro
(COSEMS - RJ) do papel do farmacêutico na sociedade através de proposições/negociações junto aos órgãos públicos. Estabelecimento de
parcerias e convênios com organizações públicas e privadas da área farmacêutica e demais setores, através da concessão de descontos em
serviços/produtos para os profissionais registrados CRF/RJ (PAF-RJ) Promoção de palestras com a Comissão de Direitos e Prerrogativas entre os
acadêmicos/profissionais em toda a jurisdição RJ
 
Identificação da estratégia futura
 
Construir, em caráter conjunto com as Associações e Sociedades, propostas de educação continuada. Criar materiais que ofereçam tratamento
didático à área de Farmácia para uso da comunidade farmacêutica e da sociedade em geral. Fomento da parte de Cobrança e Dívida Ativa,
mediante a definição do regime aplicável aos conselhos pelo STF , e validade dos certames a serem realizados para ingresso de novos
concursados.
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Objetivos e Metas
 
Macro Objetivo:
-Garantia de Assistência Farmacêutica: continuar o trabalho junto à fiscalização visando garantir o cumprimento das exigências legais pelas
instituições públicas e privadas.
- Eficiência Garantir a eficiência dos serviços prestados por este conselho.
- Parceria com os Conselhos de Secretarias Municipais de Saúde do Estado do Rio de Janeiro (COSEMS-RJ)
- Continuar o trabalho em parceria com os Conselhos de Secretarias Municipais de Saúde do Estado do Rio de Janeiro (COSEMS-RJ) para
inserção cada vez maior dos farmacêuticos nos serviços públicos
 
 
PLANO DE TRABALHO PARA O EXERCÍCIO 2019
 
APRESENTAÇÃO
 
Os Conselhos possuem a expressiva missão de regular e fiscalizar determinadas áreas do conhecimento/categorias profissionais, visando
estabelecer relações estratégicas entre o Estado e a sociedade. Para tanto, é fundamentalmente relevante que os conselhos possuam uma
dinâmica de prática gerencial norteadora em nível institucional (processo de regulação/fiscalização), pessoal (equipe que atua para
desenvolvimento das atividades do conselho), serviços/produtos (o que o conselho oferece em termos concretos para a categoria e para a
sociedade) e tecnologias (recursos disponíveis para condução dos fluxos institucionais, de pessoas e serviços do conselho). Uma das dinâmicas de
práticas gerenciais perpassa, sobretudo, pela elaboração de um planejamento estratégico que contempla a construção de um plano de gestão
(documento norteador) que conduzirá as ações do conselho em um determinado período. O ideal é que cada gestão do conselho possua seu plano
de gestão, considerando aspectos temporais das gestões anteriores em diálogo com as perspectivas de ação da gestão atual e, dialogando
preditivamente, com as futuras gestões que vislumbram o próprio planejamento/execução de atividades para o futuro da área regulada/fiscalizada
pelo conselho. Desse modo, essa tríade passado-presente- futuro, se constitui em uma interlocução articulada entre o conselho (e todos os
representantes diretos e indiretos relacionados ao conselho), Estado, iniciativa privada e a sociedade em geral que devem balizar os diagnósticos e
prognósticos a fim de que a gestão do conselho se estabeleça de modo eficiente e eficaz. Este plano de gestão é uma proposta de atuação da
Direção do Conselho Regional de Farmácia do Rio de Janeiro (CRF-RJ) para 2019, visando conceber um conjunto de objetivos, propostas e metas
para cumprimento de um rito gerencial do CRF-RJ.
 
DIRETRIZ
 

54



Planejar as ações para a gestão do Conselho Regional de Farmácia – CRF-RJ para o ano de 2019, a partir das dimensões de comunicação,
atuação político-institucional, fiscalização, educação continuada, concessão de títulos, concursos e editais, eventos, criação de produtos e
convênios, visando promover uma dinamização do processo regulatório e fiscalizatório da Farmácia na jurisdição do estado do Rio de Janeiro.
 
OBJETIVOS
 
- Dinamizar ritos processuais e fluxos comunicacionais do Conselho Regional de Farmácia;
- Promover estratégias de atuação político-institucional para redimensionamento do papel do farmacêutico na sociedade através de
proposições/negociações junto aos órgãos públicos, privados e diversos segmentos sociais;
- Formular e aplicar estratégias para a Fiscalização, considerando as semelhanças e particularidades macrorregionais do estado do Rio de Janeiro,
por meio da parceria com outros órgãos de públicos de fiscalização;
- Fomentar, junto à sociedade fluminense, o papel imprescindível do farmacêutico enquanto aliado da população;
- Realizar operações de combate ao exercício ilegal da profissão farmacêutica;
- Garantir a fiscalização do exercício profissional em todas as áreas de atuação;
- Construir, em caráter conjunto com as Associações e Sociedades, propostas de educação continuada voltadas aos farmacêuticos e técnicos,
concretizadas por meio do programa EduFar e demais iniciativas educacionais do CRF/RJ;
- Organizar e apoiar eventos que envolvam a área de Farmácia, tanto relacionados à frente acadêmica, quanto voltados para a prática profissional;
- Realizar o 10º Congresso Riopharma de Ciências Farmacêuticas;
- Criar materiais que ofereçam tratamento didático à área de Farmácia para uso da comunidade farmacêutica e da sociedade em geral;
- Estabelecer parcerias e convênios com organizações públicas e privadas da área farmacêutica e demais setores, através da concessão de
descontos em serviços/produtos para os profissionais registrados e adimplentes ao CRF/RJ (PAF-RJ)
- Realizar a qualificação do atendimento, para melhoria da eficiência e qualidade da prestação de serviços;
- Manter o fiel cumprimento aos procedimentos do TCU, com as contas rigorosamente em dia, com seriedade, transparência e responsabilidade
financeira;
- Planejar financeiramente a aquisição de uma nova sede; e, alugar espaço que permita acomodar os funcionários com segurança para realização
das atividades pertinentes a este Regional; enquanto reformamos o imóvel atual;
- Manter o CRF solidário – programa de contrapartida social com doações de materiais/produtos, recebidos durante os programas educacionais do
CRF/RJ, para instituições carentes;
- Trabalhar pelo reconhecimento e valorização da profissão farmacêutica,
- Promover palestras com a Comissão de Direitos e Prerrogativas entre os acadêmicos/profissionais em toda a jurisdição RJ;
- Reestruturar a assistência farmacêutica no Estado do Rio de Janeiro.
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2.3 - PROGRAMAS E PROJETOS

AÇÕES PERIÓDICAS
 
- Publicação da Revista Riopharma;
- Ações sociais promovendo a valorização da categoria enquantoprofissional de saúde;
- Ações sociais promovendo o Uso Racional de Medicamentos;
- Presença junto aos veículos de comunicação de massa, falando com a sociedade de forma geral e valorizando o papel do farmacêutico;
- Presença junto aos veículos de comunicação especializada, sendo referência técnica em assuntos da vivência diuturna do profissional
farmacêutico;
- Realização dos cursos EDUFAR – Educação Farmacêutica; programa de qualificação profissional e educação continuada do CRF/RJ;
- Realização dos cursos EDUFAR in Company – Programa de qualificação profissional em parceria com empresas para qualificação in loco.
- Realização do Projeto Integração, iniciativa de acolhimento e apresentação da profissão aos profissionais recém-formados;
- Realização do "CRF/RJ em Ação", projeto social de realização de orientação farmacêutica e serviços de saúde gratuitos em espaços públicos;
 
 
AÇÕES PROGRAMADAS
 
- Campanha e ações pelo Dia Nacional do Farmacêutico – 20 de janeiro;
- Campanha pelo Dia Nacional do Uso Racional de Medicamentos – 5 de maio;
- Campanha pelo Dia Nacional da Farmácia – 5 de agosto;
- Campanha e ações pelo Dia Internacional do Farmacêutico – 25 de setembro;
- Ações pelo Estado do Rio de Janeiro em favor da promoção à saúde em datas comemorativas ligadas à saúde;
- Participação na Reunião Nacional dos CRFs;
- Adesão as campanhas conjuntas do Sistema CFF-CRFs;
- Participação no Encontro Nacional da Fiscalização;
- Realização do II Encontro Regional das Câmaras Técnicas para que sejam traçadas estratégias para cada segmento de atuação – julho 2019
- Realização do 10º Congresso Riopharma de Ciências Farmacêuticas – setembro; - Prêmio Mérito Científico “Professor Fernando Gomes Ferreira”
– Durante o 10º Congresso Riopharma de Ciências Farmacêuticas;
- Comenda Mérito Farmacêutico - Durante solenidade no 10º Congresso Riopharma
 
 
PROPOSTAS
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Atuação Político-Institucional:
 
- Buscar estratégica por audiências públicas para tratar das pautas ligadas à farmácia => Articulação do CRF-RJ com órgãos públicos municipais e
estaduais de cunho executivo, legislativo e judiciário, visando tratar de questões relevantes à farmácia nos ambientes onde se dão as decisões
político-públicas;
Fiscalização:
- Planejar um processo de fiscalização efetiva no Estado do Rio de Janeiro => Estabelecer um conjunto de ações criteriosas para uma fiscalização
efetiva para garantir o exercício profissional em todas as áreas de atuação e impedir o exercício ilegal da profissão.
- Promover as palestras da fiscalização => Estabelecer um cronograma para que a equipe de fiscalização do CRF-RJ apresente palestras de cunho
esclarecedor quanto às questões referentes à fiscalização em todo o território do Estado do Rio de Janeiro.
 
Eventos:
 
- Realizar ações sociais no Estado do Rio de Janeiro em atendimento à população promovendo o farmacêutico como profissional de saúde => Dia
Nacional do Farmacêutico; Dia Nacional do Uso Racional de Medicamentos; Dia Nacional da Farmácia; Dia Internacional do Farmacêutico.
- Realização de um Workshop para gestores de farmácias com a premiação do estabelecimento que apresentar o melhor projeto de Assistência
Farmacêutica => Criar um selo de acreditação farmacêutica chancelado pelo CRF-RJ.
- II Encontro Regional das Câmaras Técnicas do Rio de Janeiro => Promover o encontro entre as câmaras técnicas atuantes no Estado do Rio de
Janeiro para elaboração e estratégias que atendam aos segmentos de atuação.
 
Educação Continuada:
 
- Realização do Curso EDUFAR => Promover o programa de qualificação da categoria através de cursos diversificados por área de atuação que
atendam às necessidades do mercado profissional.
- Realização do Curso EDUFAR IN COMPANY => Promover o curso EDUFAR em parceria com empresas para qualificação profissional in loco.
 
Convênios:
 
- Aprimoramento do PAF – Programa de Assistência ao Farmacêutico a oferta de benefícios aos farmacêuticos => Parceria com instituições que
ofereçam benefícios aos farmacêuticos.
 
COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL
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- Manter e aprimorar a nova modalidade de interação social e produção de conteúdo digital firmada no Conselho Regional de Farmácia do Rio de
Janeiro;
- Fortalecer os canais digitais do CRF/RJ junto à categoria farmacêutica como formas de contato direto e imediato com o órgão, aproximando e
garantindo maior celeridade e encaminhamentos adequados às solicitações;
- Fomentar o sítio do CRF/RJ como um portal de notícias que trate de assuntos de interesse da esfera da profissão farmacêutica e saúde pública;
- Garantir a crescente presença digital do CRF/RJ;
- Utilizar o sítio do CRF/RJ como um ponto de divulgação de vagas de empregos, centralizando oportunidades – em parceria com o setor de
Recursos Humanos – com condições adequadas e dentro do piso salarial estabelecido com base sindical;
- Otimizar a utilização Newsletter do CRF/RJ, assegurando que o conteúdo disparado aos profissionais seja segmentado de forma a atingir de
forma assertiva os anseios dos profissionais de forma individual e, sobretudo, coletiva;
- Fomentar o alinhamento a comunicação institucional do CRF/RJ ao Sistema CFF-CRFs, garantindo uma comunicação coletiva e fortalecimento
da mensagem, assegurando inserção nacional das mensagens voltadas à categoria;
- Inserir o CRF/RJ na grande mídia como referência técnica e sociocultural da profissão farmacêutica em território fluminense;
- Produzir material gráfico com conteúdos que possam subsidiar a sociedade de forma geral com informação; bem como ser diretriz técnica para
atuação do profissional farmacêutico em todas as esferas profissionais.
ANEXO - Eventos 2019 - Eventos realizados pelo CRF-RJ em 2019 - Vide anexo do tópico 2.3 no final da seção 
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2.4 - ALOCAÇÃO DE RECURSOS

Vide demonstrativos contábeis.
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Anexo do tópico 2.3 
EVENTOS 2019 - EVENTOS REALIZADOS PELO CRF-RJ EM 2019
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DATA EVENTO LOCAL PARTICIPANTES
10/01/19 CRF EM AÇÃO São Gonçalo - RJ Elvira
29/01/19 CICLO DE PALESTRAS Volta Redonda - RJ Carla / Ricardo /Jonatas
20/02/19 CRF/RJ COM VOCÊ (Encontro com a Fiscalização) Macaé - RJ Tania / Hugo / Rejane
20/02/19 PALESTRA "FARMÁCIA COMUNITÁRIA" Friburgo - RJ Ricardo
20/02/19 Palestra no Hospital Central do Exército HCE - RJ Tania   
21/02/19 CRF/RJ COM VOCÊ (Encontro com a Fiscalização) Campos - RJ Tania / Hugo / Rejane
11/03/19 PROJETO INTEGRAÇÃO UFRJ - RJ Tania / Denise / Suelen / Hugo
21/03/19 Seminário Regional de Assistência Farmacêutica no SUS Maricá - RJ Melissa / Juciana / Niara
23/03/19 CRF EM AÇÃO Maricá - RJ Thiago Lopes / Elvira
23/03/19 CRF EM AÇÃO Bangu - RJ Bruno Luz
23/03/19 CRF EM AÇÃO Inhoaíba - RJ Ricardo
02/04/19 Seminário Regional de Assistência Farmacêutica no SUS Porciúncula - RJ Carla
04/04/19 Seminário Regional de Assistência Farmacêutica no SUS Angra dos Reis - RJ Silvania
05/04/19 CRF EM AÇÃO Mangaratiba - RJ Bruno Luz
05/04/19 Seminário Regional de Assistência Farmacêutica no SUS Valença - RJ Silvania
16/04/19 Seminário Regional de Assistência Farmacêutica no SUS Carapebus - RJ Tania
17/04/19 Seminário Regional de Assistência Farmacêutica no SUS São Pedro da Aldeia - RJ Tania
17/04/19 CRF/RJ COM VOCÊ (Encontro com a Fiscalização) Angra dos Reis - RJ Silvania / Hugo / Rejane
15/05/19 CRF/RJ COM VOCÊ (Encontro com a Fiscalização) São Gonçalo - RJ Silvania / Hugo / Rejane
17/05/19 Simpósio de Farmácia Hospitalar Souza Aguiar - RJ Carla
18/05/19 I Seminário de Práticas Integrativas e Complementares em Farmácia Celso Lisboa - RJ Tania
29/05/19 Palestra UNIFESO Carla
29/05/19 CRF/RJ COM VOCÊ (Encontro com a Fiscalização) Nova Iguaçu - RJ Silvania / Hugo / Rejane
30/05/19 IV Fórum de Diretrizes Curriculares Nacionais p/ o Curso de Farmácia UFF - RJ Tania / Carla / Ricardo
31/05/19 PROJETO INTEGRAÇÃO Petrópolis - RJ Jonatas
02/06/19 CRF EM AÇÃO Caxias - RJ Jonatas
05/06/19 CRF/RJ COM VOCÊ (Encontro com a Fiscalização) Pádua - RJ Tania / Hugo / Rejane
06/06/19 PROJETO INTEGRAÇÃO UNIABEU - RJ Ricardo
15/06/19 CRF EM AÇÃO Volta Redonda - RJ Carla
19/06/19 PROJETO INTEGRAÇÃO Nova Iguaçu - RJ Ricardo
28/06/19 Workshop Farmácia Hospitalar e Saúde Pública Hosp. Servidores - RJ Carla
29/06/19 Workshop Farmácia Hospitalar e Saúde Pública Campos - RJ Carla / Maely / Selma Castilho
29/06/19 CRF EM AÇÃO Campos - RJ Ricardo / Victor Hugo
03/07/19 CRF/RJ COM VOCÊ (Encontro com a Fiscalização) Volta Redonda - RJ Silvania / Hugo / Rejane
06/07/19 Workshop Consultório Farmacêutico UNISUAM - RJ Ricardo
11/07/19 PROJETO INTEGRAÇÃO Belford Roxo - RJ Ricardo
20/07/19 CRF EM AÇÃO Barra Mansa - RJ Silvania
21/07/19 PROJETO INTEGRAÇÃO UNIVERSO - RJ Tania
24/07/19 Palestra de Deontologia Campos - RJ Tania / Ricardo
25/07/19 CRF EM AÇÃO Campos - RJ Tania / Ricardo
25/07/19 CRF/RJ COM VOCÊ (Encontro com a Fiscalização) Friburgo - RJ Silvania / Hugo / Rejane
29/07/19 Colação de Grau UNIGRANRIO - RJ Tania 
30/07/19 Colação de Grau Caxias - RJ Tania 
02/08/19 Colação de Grau UNIG - RJ Ricardo
03/08/19 CRF EM AÇÃO Angra dos Reis - RJ Ricardo
03/08/19 Colação de Grau Friburgo - RJ Marcelo
08/08/19 Colação de Grau UFRRJ Ricardo
09/08/19 Colação de Grau Itaperuna - RJ Ricardo
12/08/19 Colação de Grau UFRRJ Ricardo
14/08/19 CRF/RJ COM VOCÊ (Encontro com a Fiscalização) Centro - RJ Silvania / Sarah / Rejane
15/08/19 I Simpósio: "A Importância do Consultório Farmacêutico na Saúde da População Sul Fluminense" Volta Redonda - RJ Ricardo
17/08/19 Colação de Grau Celso Lisboa - RJ Carla
18/08/19 Colação de Grau Nova Iguaçu - RJ Ricardo
21/08/19 PROJETO INTEGRAÇÃO Niterói - RJ Tania
22/08/19 PROJETO INTEGRAÇÃO Niterói - RJ Silvania
23/08/19 I Simpósio do Grupo Técnico de Tecnologia e Inovação em Farmácia Clínica UFRJ - RJ Carla
31/08/19 I Simpósio de Análises Clínicas UNISUAM - RJ Ricardo
31/08/19 PROJETO INTEGRAÇÃO Rio de Janeiro - RJ Ricardo
17/09/19 Semana Acadêmica IFRJ - RJ Ricardo
18/09/19 Semana Acadêmica IFRJ - RJ Albercina
19/09/19 Semana Acadêmica IFRJ - RJ Sarah
03/10/19 Palestra Distribuidora Campos - RJ Silvania
26/10/19 II Simpósio do Grupo Técnico de Farmácia Clínica Hosp. Getúlio Vargas - RJ Denise Ribeiro
28/10/19 CRF EM AÇÃO Realengo - RJ Tania / Bruno Luz
31/10/19 Semana de Farmácia UNIVERSO - RJ Melissa
06/11/19 II Seminário do Grupo Técnico de Segurança do Paciente Hosp. Servidores - RJ Carla
09/11/19 II Simpósio de Análises Clínicas UNIVERSO - RJ Ricardo
11/11/19 PROJETO INTEGRAÇÃO Itaperuna - RJ Ricardo
28/11/19 V Fórum de DCNs p/ Curso de Farmácia UFRJ - RJ Elizabeth Gonzaga
30/11/19 I Simpósio de Farmácia Magistral UNISUAM - RJ Ricardo

EVENTOS REALIZADOS PELO CRF-RJ EM 2019
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3 - RISCOS, OPORTUNIDADES E PERSPECTIVAS
3.1 - Riscos
3.2 - Visão Geral do modelo de gestão de riscos e controles
3.3 - Oportunidades
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3.1 - RISCOS

 
 

PRINCIPAIS RISCOS MITIGAÇÃO

Insuficiência de recursos humanos mediante
demanda, aliada à impossibilidade de
contratação de servidores sob regime celetista
por força de determinação judicial 

Contratação de funcionários temporários conforme Lei 8745/1993 

Decisões judiciais conflitantes com a atividade
de fiscalização ou ainda com o exercício da
profissão farmacêutica

Difundir informações, atividades e posicionamentos do Sistema CFF/ CRFs junto à sociedade

Farmacêuticos despreparados para as
necessidades do mercado de trabalho

Promover a realização de eventos, cursos, simpósios, dentre outros cujos objetivos sejam a
capacitação e atualização profissional 

Desconformidade de rotinas administrativas e
procedimentos internos

Elaboração de Procedimento Operacional Padrão (POP) é um procedimento escrito e
autorizado que dá instruções detalhadas para a realização de operações , processos e /ou
atividades específicas, tem por finalidade documentar, orientar e padronizar todas as
operações relacionadas às rotinas dos setores do CRF-RJ
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3.2 - VISÃO GERAL DO MODELO DE GESTÃO DE RISCOS E CONTROLES

O objetivo principal da gestão de riscos é aumentar o grau de certeza na consecução dos objetivos, o que tem impacto direto na eficiência. Essa
por sua vez, está definida na Emenda Constitucional nº 19, de 1998, que acrescentou o conceito da eficiência no rol dos princípios que regem toda
a administração pública federal (CF, art. 37, caput).
 
A gestão de riscos tem como objetivo auxiliar a tomada de decisão, com vistas a prover razoável segurança no cumprimento da missão e no
alcance dos objetivos institucionais. Não considerar explicitamente os riscos na tomada de decisões pode acarretar o não alcance dos objetivos ou
resultados que poderiam ser atingidos.
 
Conceitos Básicos 
Risco – possibilidade de que um evento afete negativamente o alcance dos objetivos. 
Oportunidade – possibilidade de que um evento afete positivamente o alcance de objetivos.
 
São objetos da gestão de riscos qualquer processo de trabalho, atividade, projeto, iniciativa ou ação de plano institucional, assim como os recursos
que dão suporte à realização dos objetivos.
 
A gestão de riscos e controles internos no CRF-RJ está baseada nas seguintes diretrizes:
 
- Capacitação dos seus funcionários, (através de treinamento, cursos de atualização, dentre outras medidas), para que, ao se expor no exercício
das funções, tenham plena capacidade e consciência para o exercício das suas funções;
- Padronização de seus processos principalmente nas rotinas de Atendimento, Registro, Fiscalização;
- Análise estratégica por departamentos, a fim de identificar, analisar, avaliar, e tratar os riscos de cada departamento, no intuito de atingir a
melhoria contínua do setor;
- Promover melhorias no serviço de telefonia, visando atender as necessidades internas e aumentar o relacionamento com os usuários externos;
 
Os farmacêuticos fiscais do CRF/RJ, durante o ano, participaram das seguintes capacitações:
1 - Treinamento em Radiofarmácia (aplicações e inspeção);
2 - Treinamento do aspecto psicológico na abordagem fiscal.
 
Além das capacitações técnicas no quadro de fiscais, manteve-se o acompanhamento mensal realizado pelos chefes do Setor de Fiscalização
quanto ao cumprimento de prazo das inspeções demandadas, conclusão da rotina de fiscalização, dentre outros. Os descumprimentos são
tabulados em planilhas individuais por fiscal para controle e adoção das medidas corretivas necessárias.
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Com o objetivo de dar maior celeridade no andamento dos processos, o departamento de atendimento conta com procedimentos padronizados a
serem observados pelos agentes administrativos do serviço de protocolos. Já no ato de recepção do protocolo, o funcionário realiza pré-análise do
processo, e em caso de exigência orienta quanto aos documentos apresentados, ou outras providências a serem tomadas pelo requerente, para
que prossiga para sua tramitação. 
 
O CRF/RJ, a fim de promover a padronização dos processos disponibilizou aos seus usuários por meio do site – mais especificamente no campo
"Requerimentos e Formulários", a lista de documentos e especificidades (inclusive com valores a serem pagos para a realização de procedimentos
junto ao CR/-RJ). Além disso, faz uso de um sistema informatizado (SISCON) como base para diversos setores da autarquia no intuito de garantir a
padronização dos processos de trabalho e rotinas internas, uma vez que, uma das principais funcionalidades do órgão são os cadastros de
Pessoas Físicas e Jurídicas, dados de fiscalização, tesouraria e tramitação de processos, cobrança e emissão de boletos. 
 
Entre os pontos identificados na gestão de risco, em relação aos recursos humanos, estão a necessidade de estruturação de um novo Plano de
Cargos e Salários e a anulação do concurso público de 2015. Em 2016 houve a suspensão do concurso público realizado em 2015 e da
contratação de servidores sob regime celetista por força de determinação judicial nos autos do processo n°0138876-38.2015.4.02.5101. Dessa
forma, em 2018, o CRF-RJ precisou realizar uma Seleção Pública para contratação de funcionários temporários visando suprir as necessidades da
instituição. Entretanto, como a homologação foi realizada apenas em dezembro de 2018, os candidatos aprovados no processo seletivo
ingressaram no CRF-RJ a partir de maio de 2019.
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3.3 - OPORTUNIDADES

O ano de 2019 foi marcado por diversas lutas profissionais e a tentativa de implantação da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 108 - fato
que representou uma das investidas mais ameaçadoras às categorias profissionais não só aos Conselhos de Farmácia, mas a todos os Conselhos
Profissionais que trabalham em favor da população e profissionais. O fato, embora preocupante, desencadeou uma articulação conjunta de todos
os Conselhos profissionais do estado, reativando as reuniões popularmente conhecida como "Conselhinho" por se tratar de interesses regionais
sendo composta pelos Conselhos Regionais das profissões regulamentadas. Em Brasília existe organização similar conhecida como "Conselhão"
que congrega todos os Conselhos Federais. Dessa forma, o Conselho Regional de Farmácia do Rio de Janeiro, é parte – junto a integrantes de
outros Conselhos Profissionais – de equipe formada unida em prol do exercício profissional legal.   
 
Após grande mobilização, a medida que determinaria a delimitação dos poderes de fiscalização dos Conselhos (e, dessa forma, comprometeria de
forma substancial a atuação adequada das autarquias enquanto instituições que garantem proteção à sociedade e às categorias) foi
arquivada. Contudo, novas propostas estão sendo postas em votação e estar diligente diante dos desdobramentos do caso é fundamental para
garantir que tal retrocesso impacte as categorias e a sociedade possa contar com serviços de excelência. O que foi iniciado com uma reunião
informal, após tantos ataques, ações e desdobramentos se estruturou, e foi formalizado como uma Associação civil sem fins lucrativos e adotou a
identificação de FÓRUM-RJ. Este, reúne entre idas e vindas, 31 conselhos, e tem se mostrado um local importante para trocas e qualificação dos
serviços.  
 
O CRF/RJ desde o início tem  integrado o "Conselhinho" antes na coordenação, e recentemente, após a formalização na Diretoria assumindo a
cadeira de Tesouraria do Fórum-RJ, sendo uma das principais lideranças neste espaço, que a cada reunião, busca novas articulações como
propostas para as demandas apresentadas individualmente, administrando assim cada situação de risco, e a partir de diferentes
perspectivas. Além do trabalho parlamentar, as reuniões também trouxeram outros frutos positivos: a exemplo do planejamento de ações sociais e
campanhas publicitárias que possam instruir e ofertar serviços, promovendo aproximação entre os Conselhos e a população, bem como
promovendo o entendimento do papel das autarquias como instrumento em favor da sociedade.
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4 - RESULTADOS E DESEMPENHOS DA GESTÃO
4.1 - Resultados da área fim
4.2 - Gestão orçamentária e financeira
4.3 - Gestão de pessoas
4.4 - Gestão de licitações e contratos
4.5 - Gestão patrimonial e infraestrutura
4.6 - Gestão de custos
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4.1 - RESULTADOS DA ÁREA FIM

ANEXO - Lei 5991/ 1973 - Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá
outras Providências. - Vide anexo do tópico 4.1 no final da seção 
ANEXO - Resultados área fim - Resultados quantitativos e qualitativos no serviço de fiscalização do CRF-RJ no período de 2019. - Vide anexo do
tópico 4.1 no final da seção 
ANEXO - Resultados demais setores - Resultados quantitativos e qualitativos nos serviços de apoio do CRF-RJ no período de 2019. - Vide anexo do
tópico 4.1 no final da seção 
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4.2 - GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Nome Descrição

Despesas por Grupo e Elemento de Despesa (Relatório) 2019.pdf Despesas por Grupo e Elemento de Despesa (Relatório)

Despesas por Grupo e Elemento de Despesa (Gráfico de Barra Empilhada)
2019.pdf

Despesas por Grupo e Elemento de Despesa (Gráfico de Barra
Empilhada)

Despesas por Grupo e Elemento de Despesa (Gráfico de Pizza - Pago)
2019.pdf

Despesas por Grupo e Elemento de Despesa (Gráfico de Pizza -
Pago)

Despesas por Grupo e Elemento de Despesa (Gráfico de Pizza -
Empenhado) 2019.pdf

Despesas por Grupo e Elemento de Despesa (Gráfico de Pizza -
Empenhado)

Despesas por Grupo e Elemento de Despesa (Gráfico de Pizza - Liquidado)
2019.pdf

Despesas por Grupo e Elemento de Despesa (Gráfico de Pizza -
Liquidado)

Despesas por Grupo e Elemento de Despesa (Gráfico de Pizza - Resto a
Pagar) 2019.pdf

Despesas por Grupo e Elemento de Despesa (Gráfico de Pizza -
Resto a Pagar)
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4.3 - GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO - Gestão de pessoas - Relatório de gestão de pessoal. - Vide anexo do tópico 4.3 no final da seção 
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4.4 - GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Sendo o CRF-RJ um Autarquia Federal, a nossa gestão de licitações e de contratos segue rigorosamente os princípios, definições, instruções,
restrições e procedimentos delineados pelas Leis 8666/93, Decreto 10.024 de 2019 que revogou o Decreto 5450 de 2005, e igualmente o Decreto
5504 de 2005. Não realizamos Pregão Presencial, em virtude da Cartilha emitida por este Órgão, notadamente para  os Conselhos de Fiscalização
Profissional. Fazemos uso de ferramentas próprias de gestão e controle, e estamos adotamos a IN 05 de 2017 e IN 01 de 2019. 
 
 
Vide anexo 4.4 pregões e contratações diretas - apresentando n.° de processo administrativo, n.° de ordenamento, objetivo, data de assinatura de
contrato, justificativa, e valor global.
ANEXO - 4.4 Acórdão TCU - 8° Riopharma - Suposta realização de despesas inerentes à realização de congresso sem prévio procedimento
licitatório - Vide anexo do tópico 4.4 no final da seção 
ANEXO - 4.4 Ata 641ª RP - Ata da 641ª Reunião Plenária do CRF-RJ, realizada no dia 18/12/2019 - Vide anexo do tópico 4.4 no final da seção 
ANEXO - 4.4 Código de Ética Farmacêutica - Dispõe sobre o Código de Ética Farmacêutica, o Código de Processo Ético e estabelece as infrações e
as regras de aplicação das sanções disciplinares - Vide anexo do tópico 4.4 no final da seção 
ANEXO - 4.4 Deliberação 1822/2018 - Aprova o programa EduFar - Educação Farmacêutica: Curso Assistência Farmacêutica na Farmácia
Comunitária - Vide anexo do tópico 4.4 no final da seção 
ANEXO - 4.4 Pregões e contratações diretas - Composição pregões e contratações diretas no período de 2019 - Vide anexo do tópico 4.4 no final da
seção 
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4.5 - GESTÃO PATRIMONIAL E INFRAESTRUTURA

Principais investimentos de capital
Aquisição de equipamentos para telefonia IP (Gateway + Telefones IP) para a sede do CRF-RJ, processo administrativo nº34/2019, itens 1 e 2 –
R$ 11,400,00
 
Aquisição de equipamento de informática, pregão eletrônico 14/2018 – R$ 318.959,92
 
Vide anexo 4.5 principais investimentos de capital

Avaliação do seu custo-benefício e impacto sobre os objetivos estratégicos
1) Fortalecer a participação sócio-político-institucional perante às instituições públicas, privadas, sociedade civil e entidades representativas
 
Parceria firmada com a Decon – Delegacia do consumidor que se disponibilizou em recrutar sua equipe de agentes para acompanhar as
fiscalizações em áreas de risco,   estreito relacionamento com a Defensoria Pública e MPF que recebem as Denúncias do CRF sobre ausência de
assistência farmacêutica integral, bem como solicitam sindicâncias nos estabelecimentos farmacêuticos, com a finalidade de atestar a presença
física do Profissional. ( sem custo) 
 
Recentemente o CRF, apresentou a Minuta de Convênio com a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS FARMACÊUTICOS, faltando tão somente o envio
de algumas Certidões para assinatura. ( Minuta segue em anexo)- sem custo 
 
Disponibilização do CRF em firmar Termos de Ajustes de Conduta, com a finalidade de garantir sua finalidade precípua da Lei 3820/60, qual seja a
presença integral de Farmacêutico Técnico Responsável. ( sem custo) 
 
Parceria através do COSEMS – RJ- GTAFSUS ( Portaria 853/2018), cujo trabalho principal foi de buscar modelos de assistência Farmacêutica
para os Municípios do Rio de Janeiro, compreendendo parâmetros que garantissem a assistência farmacêutica com qualidade, levando em conta
as possibilidades financeiras e de recursos humanos/orçamentários de cada gestão municipal , atendendo a complexidade das Redes Locais de
Atenção á Saúde. A importância do projeto redundou na elaboração de um livro, já encaminhado a CGU pela Fiscalização.  No entanto, a licitação
para confecção do livro ocorreu neste exercício, no Pregão Eletrônico 07/2020, disponível no Portal da Transparência do CRF-RJ. 
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Participação do CRFRJ no Conselho Estadual de Saúde, como suplente, sendo a Presidente a Representante do CRF, junto com o Farmacêutico
Antônio Carlos de Moraes. ( sem custo) 
 
Diversas Reuniões com Secretários de Saúde com diversos Municípios, pela Presidente do CRF, onde se buscou viabilizar a plena assistência
Farmacêutica, levando-se em conta as particularidades de cada local, e a necessidade de concurso público. ( sem custo) 
 
A Comissão Parlamentar do CRFRJ participou ativamente contra o PL 1481/2019 que tramitava na Alerj, tratando da regulamentação da
assistência Farmacêutica Remota; ( sem custo ) . 
 
Além disto, participaram ativamente na Consulta Pública realizada em Brasília , contra a proposta da PEC 108 /2019 . R$ 4.712,50 
 
2) Atrair e reter talentos - Equipe de Publicidade e Comunicação, que além de suas atribuições originárias de divulgação de assuntos pertinentes a
profissão, acresceram ferramentas no site do CRF, com maiores facilidades aos usuários, e desenvolveram a Revista Riopharma em PDF para a
Classe. - R$228.417,02
 
CRF/RJ na Mídia        

Reiteramos que esse foi ano eleitoral e, por essa razão, nossa presença em entrevistas foi restrita ao período pós-eleitoral.
 
13.12.2019 | Entrevista ao programa “Balanço Geral” da Record TV sobre uso indevido de medicamentos tarjados (como, por exemplo, a
sibutramina), prestando serviços de esclarecimento à sociedade;
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-na-midia/3921-presidente-do-crf-rj-participa-de-reportagem-sobre-o-medicamento-sibutramina.html
 
CRF/RJ em Ação
31.01.2019 | Realização de Plenária no município de Barra Mansa, homenageando os profissionais de destaque da região em comemoração aos
20 anos da Seccional Centro-Sul;
R$5.632,33
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3548-barra-mansa-comemora-20-anos-de-presenca-do-crf-rj-com-plenaria-e-homenagens-especiais.html
 
25.02.2019 | Estreitamento de laços com o Hospital Central do Exército (HCE/RJ) no sentido de assegurar um melhor desenvolvimento do setor
farmacêutico; ( sem custo) 
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3568-crf-rj-estreita-lacos-com-o-hospital-central-do-exercito.html
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30.05.2019 | Realização do IV Fórum de Diretrizes Curriculares Nacionais; R$ 716,64 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3692-crf-rj-esteve-presente-no-iv-forum-de-diretrizes-curriculares-nacionais.html
 
28.06.2019 | CRF/RJ representado na 3ª Edição da Atividade Master da Academia Lusófona de Ciências Farmacêuticas (ALCF); Participação da
Presidente do CRF, para palestrar sobre assistência Farmacêutica no Brasil , sem custo para o Regional, e convênio que propiciou bolsa de
estudos aos Farmacêuticos – ( sem custo )  
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3747-crf-rj-representado-na-3-edicao-da-atividade-master-da-academia-lusofona-de-ciencias-
farmaceuticas-alcf.html
 
05 e 06.09.2019 |  Realização do X Congresso RIOPHARMA; - Custo na planilha dos contratos sobre a licitação da empresa de eventos
contratada. Anexo 01 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3839-x-congresso-riopharma-3.html
 
07.11.2019 |  Participação de Audiência Pública com tema “O atual cenário do comércio farmacêutico de Campos dos Goytacazes, dificuldades e o
possível impacto socioeconômico aos empreendedores e trabalhadores do setor” discutindo a aplicabilidade de multas pelo serviço de Fiscalização
do Conselho Regional de Farmácia do Rio de Janeiro. Na ocasião, a Presidente do CRF/RJ, Dra. Tania Mouço, demonstrou índices positivos da
fiscalização - à sociedade, que conta com a presença do farmacêutico enquanto aliado em favor da saúde da sociedade; ao mercado,
considerando a importância do teor técnico na gestão e aperfeiçoamento dos estabelecimentos; e, sobretudo, ao farmacêutico, que passa a ter
mais oportunidades de emprego e atuação - no Rio de Janeiro. 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3882-audiencia-publica-para-debate-sobre-o-cenario-do-comercio-farmaceutico-e-realizada-em-campos-
dos-goytacazes.html
 
Ao Longo do Ano| Promoção e participação em encontros com a Comissão de Direitos e Prerrogativas (CDP) do CRF/RJ e o Setor de
Fiscalização pelo ESTADO DO RJ , cuja finalidade do projeto decorreu de inúmeras denúncias dos profissionais no exercício da função,
notadamente as atividades que eram submetidos no exercício laboral. - R$ 10.307,48   
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3575-encontro-entre-presidencia-comissao-de-direitos-e-prerrogativas-e-fiscalizacao-do-crf-rj-chega-a-
campos-dos-goytacazes-e-macae.html
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3737-crf-rj-com-voce-volta-redonda.html
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3722-crf-rj-com-voce-nova-friburgo.html
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http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3653-crf-rj-com-voce-nova-iguacu.html
 
Ao Longo do Ano| Promoção e participação no Projeto Integração, projeto voltado à imersão na realidade da profissão farmacêutica, mercado de
trabalho e conhecimento das atribuições profissionais aos novos egressos; R$ 7.096,75 
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3585-crf-rj-marca-presenca-em-evento-de-integracao-na-ufrj.html
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3894-projeto-integracao-do-crf-rj-e-realizado-no-centro-universitario-sao-jose-de-itaperuna.html
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3801-academicos-da-universidade-salgado-de-oliveira-em-sao-goncalo-participam-do-projeto-integracao-
do-crf-rj.html
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3717-projeto-integracao-falta-thumb.html
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3585-crf-rj-marca-presenca-em-evento-de-integracao-na-ufrj.html
 
Ao Longo do Ano| A série de Seminários Regionais de Assistência Farmacêutica no Sistema Único de Saúde (SUS) promovidos pelo Grupo
Técnico de Assistência Farmacêutica do SUS (GTAFSUS) do Conselho Regional de Farmácia do Rio de Janeiro (CRF/RJ), em parceria com o
Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Rio de Janeiro (COSEMS/RJ), oportunizou o estreitamento de laços com 92 municípios do Rio de
Janeiro - bem como culminou com a redação de Relatório oficial propondo um novo modelo de Assistência Farmacêutica no SUS, divulgado e
lançado como livro em 2020; já enviado a CGU. O PE 07/2020, ocorreu neste exercício. 
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3618-seminarios-de-assistencia-farmaceutica-do-sus-seguem-em-busca-da-reestruturacao-e-melhorias-
em-territorio-fluminense.html
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3857-novo-modelo-de-assistencia-farmaceutica-no-sus-e-proposto-pelo-crf-rj.html
 
Campanhas Sociais realizadas em 2019, cuja finalidade foi propiciar assistência Farmacêutica a população mais carente de
Recursos. Custo: R$ 3.899,59 
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3876-crf-rj-participa-de-acao-social-do-outubro-rosa.html
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http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3742-crf-rj-realiza-acao-social-em-volta-redonda.html
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3731-crf-rj-em-acao-leva-cuidado-farmaceutico-a-campos-dos-goytacazes.html
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3614-crf-rj-em-acao-atende-moradores-de-mangaratiba.html
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3606-crf-rj-em-acao-leva-cuidado-farmaceutico-a-bangu-marica-e-inhoaiba.html
 
Ao Longo do Ano| Ações de educação continuada – como, por exemplo, o Programa EDUFAR - promovidas gratuitamente aos profissionais
fluminenses; - os custos com materiais estão na tabela de Cotação Eletrônica – anexo 01 
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3834-crf-rj-apresenta-o-i-simposio-do-grupo-tecnico-de-inovacao-e-tecnologia-em-farmacia-clinica.html
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3688-i-seminario-de-praticas-integrativas-e-complementares-em-farmacia-do-crf-rj.html
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3830-edufar-mais-cinco-municipios-receberam-o-projeto-de-educacao-continuada-do-crf-rj.html
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3812-edufar-junho.html
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3771-mais-seis-municipios-do-rio-de-janeiro-recebem-os-modulos-do-projeto-edufar.html
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3768-workshop-gt-unisuam.html
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3744-edufar-chega-a-cordeiro-com-o-modulo-de-aplicacao-de-injetaveis.html
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3743-nova-friburgo-recebe-o-modulo-de-aplicacao-de-injetaveis-do-edufar.html
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3730-campos-dos-goytacazes-recebe-o-modulo-de-interpretacao-clinica-de-exames-laboratoriais-do-
edufar.html
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3708-angra-dos-reis-recebe-pela-primeira-vez-o-edufar-com-o-modulo-aplicacao-de-injetaveis.html
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3701-edufar-estreia-em-cabo-frio-com-o-modulo-de-aplicacao-de-injetaveis.html
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http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3691-edufar-apresenta-o-modulo-de-interpretacoes-clinicas-de-exames-laboratoriais-em-niteroi.html
 
http://crf-rj.org.br/noticias/crf-rj-em-acao/3693-simposio-de-farmacia-hospitalar-dos-desafios-a-excelencia-no-rio-de-janeiro.html
 
3) Elevar a percepção do valor da profissão farmacêutica perante a sociedade – 10º Congresso Riopharma – R$ 199.086,69 (  custo total do
evento) 
 
4) Firmar parcerias estratégicas (*) R$ 0,00- Foram firmadas parcerias disponibilizadas no site, com ausência de custo para o CRF. 
 
5) Atuar como fator de proteção da sociedade – Cursos EDUFAR – R$87.470,50 (Instrumento de capacitação oferecido aos Profissionais e
acadêmicos, em diversas áreas de atuação. )
 
6) Promover a satisfação da classe farmacêutica com o Sistema CFF/CRFs – (**) R$0,00
 
7) Garantir a sustentabilidade orçamentária e financeira do Sistema CRF-RJ (Custos de Protesto, Cobrança Administrativa, Dívida Ativa
Administrativa e Executiva) – R$146.986,78
 
8) Garantir qualidade e confiabilidade nos processos e nos procedimentos - O CRF acredita que a contratação de uma empresa de COMPLIACE,
seria o instrumento apto para esta função. No entanto, um estudo preliminar no mercado do alto custo, junto da digitalização de todos os processos
do CRF, ainda não viabilizou as medidas. 
 
9) Elaborar, acompanhar e aperfeiçoar normas de interesse do Sistema CRF’s da profissão e da ciência contábil – Utilização do Sistema
Patrimonial – Sispat.Net. –  R$5.647,92
 
10) Inovar, integrar e otimizar a gestão do Sistema de Tecnologia de Informação CRF’s – R$318.959,92, com aquisição de tablets novos para a
fiscalização, e novos equipamentos. 
 
11) Ampliar e integrar o uso da tecnologia da informação no Sistema de Telefonia do CRF RJ  - R$23.275,61 (Proc. Administrativo 34 e 35/2019)
 
12) Influenciar na formação das competências e das habilidades do profissional, formar programas de educação continuada e fortalecer
conhecimentos técnicos e habilidades pessoais dos conselheiros e funcionários do CRF RJ – R$ 25.774,50
(Cursos de Capacitação a funcionários e Diretores) 
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13) Assegurar adequada infraestrutura e suporte logístico as necessidades do Sistema CRF – RJ – R$ 367.114,12
 
(*). Foram firmadas parcerias sem custo 
(**) Está prevista para 2021 a implantação do sistema FARMACIS já solicitado ao Conselho Federal de Farmácia 

Desfazimento de ativos
Conforme deliberação n.° 2172/2019 realizada em 11/09/2019 a relação dos bens móveis classificados como inservíveis / irrecuperáveis.
 
 
Vide anexo 4.5 Deliberação - nº 2172.2019 - Baixa de Patrimônio.

Locações de imóveis e equipamentos
Segue o descritivo dos custos de nossas seccionais, máquinas de impressão (Pregão SRP nº 17/2016) e veículos alugados (Pregão Eletrônico
001/2016).
 
 
Vide anexo 4.5 custos de locações de imóveis e bens móveis

Mudanças e desmobilizações relevantes
Não ocorreu desmobilização relevante ou mudança durante o período de 2019

ANEXO - 4.5 Custos de locações de imóveis e bens móveis - Descritivo dos custo de locações de imóveis e bens móveis - Vide anexo do tópico 4.5
no final da seção 
ANEXO - 4.5 Principais investimentos de capital - Relação de pagamentos principais investimentos de capital - Vide anexo do tópico 4.5 no final da
seção 
ANEXO - Deliberação 2172/2019 - Baixa de patrimônio. - Vide anexo do tópico 4.5 no final da seção 
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4.6 - GESTÃO DE CUSTOS

A apuração dos custos no âmbito do CRF RJ é feita por meio de controle orçamentário. O CRF RJ adota procedimentos e atos para a redução dos
custos junto à Administração, dentre eles: controle e limitação das diárias de diretores (Deliberação 2089/2019 - diminuiu os valores pagos
referentes às verbas de representação, jeton e diárias revogando a Deliberação 1789/2018), redução de custos com tonners e impressoras, frota
(através de locação dos mesmos, diminuindo assim os gastos manutenção destes imobilizados), encaminhamento dos débitos para cobrança
administrativa, protesto, inscrição CDA, e execução, visando reduzir a inadimplência.
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Anexo do tópico 4.1 
LEI 5991/ 1973 - DISPÕE SOBRE O CONTROLE SANITÁRIO DO
COMÉRCIO DE DROGAS, MEDICAMENTOS, INSUMOS
FARMACÊUTICOS E CORRELATOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI No 5.991, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973.

Regulamento
Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de
Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e
Correlatos, e dá outras Providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I - Disposições Preliminares

Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, em todo
o território nacional, rege-se por esta Lei.

Art. 2º - As disposições desta Lei abrangem as unidades congêneres que integram o serviço público civil e militar
da administração direta e indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios e
demais entidades paraestatais, no que concerne aos conceitos, definições e responsabilidade técnica.

Art. 3º - Aplica-se o disposto nesta Lei às unidades de dispensação das instituições de caráter filantrópico ou
beneficente, sem fins lucrativos.

Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos:

I - Droga - substância ou matéria-prima que tenha a finalidade medicamentosa ou sanitária;

II - Medicamento - produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, com finalidade profilática, curativa,
paliativa ou para fins de diagnóstico;

III - Insumo Farmacêutico - droga ou matéria-prima aditiva ou complementar de qualquer natureza, destinada a
emprego em medicamentos, quando for o caso, e seus recipientes;

IV - Correlato - a substância, produto, aparelho ou acessório não enquadrado nos conceitos anteriores, cujo uso
ou aplicação esteja ligado à defesa e proteção da saúde individual ou coletiva, à higiene pessoal ou de ambientes, ou
a fins diagnósticos e analíticos, os cosméticos e perfumes, e, ainda, os produtos dietéticos, óticos, de acústica
médica, odontológicos e veterinários;

V - Órgão sanitário competente - órgão de fiscalização do Ministério da Saúde, dos Estados, do Distrito Federal,
dos Territórios e dos Municípios;

VI - Laboratório oficial - o laboratório do Ministério da Saúde ou congênere da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Territórios, com competência delegada através de convênio ou credenciamento, destinado à análise de
drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos;

VII - Análise fiscal - a efetuada em drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, destinada a
comprovar a sua conformidade com a fórmula que deu origem ao registro;

VIII - Empresa - pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que exerça como atividade principal ou
subsidiária o comércio, venda, fornecimento e distribuição de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e
correlatos, equiparando-se à mesma, para os efeitos desta Lei, as unidades dos órgãos da administração direta ou
indireta, federal, estadual, do Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios e entidades paraestatais, incumbidas de
serviços correspondentes;

IX - Estabelecimento - unidade da empresa destinada ao comércio de drogas, medicamentos, insumos
farmacêuticos e correlatos;

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo
de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e
correlatos em suas embalagens originais;
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XII - Ervanaria - estabelecimento que realize dispensação de plantas medicinais;

XIII - Posto de medicamentos e unidades volante - estabelecimento destinado exclusivamente à venda de
medicamentos industrializados em suas embalagens originais e constantes de relação elaborada pelo órgão sanitário
federal, publicada na imprensa oficial, para atendimento a localidades desprovidas de farmácia ou drogaria;

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de
pequena unidade hospitalar ou equivalente;

XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e
correlatos, a título remunerado ou não;

XVI - Distribuidor, representante, importador e exportador - empresa que exerça direta ou indiretamente o
comércio atacadista de drogas, medicamentos em suas embalagens originais, insumos farmacêuticos e de correlatos;

XVII - Produto dietético - produto tecnicamente elaborado para atender às necessidades dietéticas de pessoas
em condições fisiológicas especiais.

XVIII - Supermercado - estabelecimento que comercializa, mediante auto-serviço, grande variedade de
mercadorias, em especial produtos alimentícios em geral e produtos de higiene e limpeza;                     (Incluído pela
Lei nº 9.069 de 1995)

XIX - Armazém e empório - estabelecimento que comercializa, no atacado ou no varejo, grande variedade de
mercadorias e, de modo especial, gêneros alimentícios e produtos de higiene e limpeza;                     (Incluído pela
Lei nº 9.069 de 1995)

XX - Loja de conveniência e "drugstore" - estabelecimento que, mediante auto-serviço ou não, comercializa
diversas mercadorias, com ênfase para aquelas de primeira necessidade, dentre as quais alimentos em geral,
produtos de higiene e limpeza e apetrechos domésticos, podendo funcionar em qualquer período do dia e da noite,
inclusive nos domingos e feriados;                     (Incluído pela Lei nº 9.069 de 1995)

CAPÍTULO II - Do Comércio Farmacêutico

Art. 5º - O comércio de drogas, medicamentos e de insumos farmacêuticos é privativo das empresas e dos
estabelecimentos definidos nesta Lei.

§ 1º - O comércio de determinados correlatos, tais como, aparelhos e acessórios, produtos utilizados para fins
diagnósticos e analíticos, odontológicos, veterinários, de higiene pessoal ou de ambiente, cosméticos e perfumes,
exercido por estabelecimentos especializados, poderá ser extensivo às farmácias e drogarias, observado o disposto
em lei federal e na supletiva dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.

§ 2º - A venda de produtos dietéticos será realizada nos estabelecimentos de dispensação e, desde que não
contenham substâncias medicamentosas, pelos do comércio fixo.

Art. 6º - A dispensação de medicamentos é privativa de:
a) farmácia;
b) drogaria;
c) posto de medicamento e unidade volante;
d) dispensário de medicamentos.
Parágrafo único. Para atendimento exclusivo a seus usuários, os estabelecimentos hoteleiros e similares poderão

dispor de medicamentos anódinos, que não dependam de receita médica, observada a relação elaborada pelo órgão
sanitário federal.

Art. 6º A dispensação de medicamentos é privativa de:                 (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.027,
de 1995)

a) farmácia;                   (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.027, de 1995)
b) drogaria;                  (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.027, de 1995)
c) posto de medicamento e unidade volante;                   (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.027, de 1995)
d) dispensário de medicamentos;                   (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.027, de 1995)
e) supermercado;                   (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.027, de 1995)
f) armazém e empório;                    (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.027, de 1995)
g) loja de conveniência e drugstore.                       (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.027, de 1995)
§ 1º A dispensação de medicamentos em supermercado, armazém e empório, loja de conveniência e drugstore é

limitada ao fornecimento de drogas e medicamentos anódinos que não dependem de receita médica.                 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 1.027, de 1995)

§ 2º Para atendimento exclusivo a seus usuários, os estabelecimentos hoteleiros e similares poderão dispor de
medicamentos anódinos, que não dependam de receita médica, observada a relação elaborada pelo órgão sanitário
federal.                    (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.027, de 1995)
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Art. 6º - A dispensação de medicamentos é privativa de:

a) farmácia;

b) drogaria;

c) posto de medicamento e unidade volante;

d) dispensário de medicamentos.

Parágrafo único. Para atendimento exclusivo a seus usuários, os estabelecimentos hoteleiros e similares poderão
dispor de medicamentos anódinos, que não dependam de receita médica, observada a relação elaborada pelo órgão
sanitário federal.

Art. 7º - A dispensação de plantas medicinais é privativa das farmácias e ervanarias, observados o
acondicionamento adequado e a classificação botânica.

Art. 8º - Apenas poderão ser entregues à dispensação drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e
correlatos que obedeçam aos padrões de qualidade oficialmente reconhecidos.

CAPÍTULO III - Da Farmácia Homeopática

Art. 9º - O comércio de medicamentos homeopáticos obedecerá às disposições desta Lei, atendidas as suas
peculiaridades.

Art. 10 - A farmácia homeopática só poderá manipular fórmulas oficinais e magistrais, obedecida a farmaco-
técnica homeopática.

Parágrafo único. A manipulação de medicamentos homeopáticos não constantes das farmacopéias ou dos
formulários homeopáticos depende de aprovação do órgão sanitário federal.

Art. 11 - O Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia baixará instruções sobre o receituário,
utensílios, equipamentos e relação do estoque mínimo de produtos homeopáticos.

Art. 12 - É permitido às farmácias homeopáticas manter seções de vendas de correlatos e de medicamentos não
homeopáticos quando apresentados em suas embalagens originais.

Art. 13 - Dependerá da receita médica a dispensação de medicamentos homeopáticos, cuja concentração de
substância ativa corresponda às doses máximas farmacologicamente estabelecidas.

Art. 14 - Nas localidades desprovidas de farmácia homeopática, poderá ser autorizado o funcionamento de posto
de medicamentos homeopáticos ou a dispensação dos produtos em farmácia alopática.

CAPÍTULO IV - Da Assistência e Responsabilidade Técnicas

Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no
Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do
estabelecimento.

§ 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos
de impedimento ou ausência do titular.

§ 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na
falta do farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade
técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na
forma da lei.

Art. 16 - A responsabilidade técnica do estabelecimento será comprovada por declaração de firma individual,
pelos estatutos ou contrato social, ou pelo contrato de trabalho do profissional responsável.

§ 1º - Cessada a assistência técnica pelo término ou alteração da declaração de firma individual, contrato social
ou estatutos da pessoa jurídica ou pela rescisão do contrato de trabalho, o profissional responderá pelos atos
praticados durante o período em que deu assistência ao estabelecimento.

§ 2º - A responsabilidade referida no § anterior substituirá pelo prazo de um ano a contar da data em que o sócio
ou empregado cesse o vínculo com a empresa.
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Art. 17 - Somente será permitido o funcionamento de farmácia e drogaria sem a assistência do técnico
responsável, ou do seu substituto, pelo prazo de até trinta dias, período em que não serão aviadas fórmulas
magistrais ou oficiais nem vendidos medicamentos sujeitos a regime especial de controle.

Art. 18 - É facultado à farmácia ou drogaria manter serviço de atendimento ao público para aplicação de injeções
a cargo de técnico habilitado, observada a prescrição médica.

§ 1º - Para efeito deste artigo o estabelecimento deverá ter local privativo, equipamento e acessório apropriados,
e cumprir os preceitos sanitários pertinentes.

§ 2º - A farmácia poderá manter laboratório de análises clínicas, desde que em dependência distinta e separada,
e sob a responsabilidade técnica do farmacêutico bioquímico.

Art. 19. Não dependerá de assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos e a
unidade volante.

Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a
unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a "drugstore".                
(Incluído pela Lei nº 9.069 de 1995)

Art. 20 - A cada farmacêutico será permitido exercer a direção técnica de, no máximo, duas farmácias, sendo
uma comercial e uma hospitalar.

CAPÍTULO V - Do Licenciamento

Art. 21 - O comércio, a dispensação, a representação ou distribuição e a importação ou exportação de drogas,
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos será exercido somente por empresas e estabelecimentos
licenciados pelo órgão sanitário competente dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, em conformidade com
a legislação supletiva a ser baixada pelos mesmos, respeitadas as disposições desta Lei.

Art. 22 - O pedido da licença será instruído com:

a) prova de constituição da empresa;

b) prova de relação contratual entre a empresa e seu responsável técnico, quando for o caso;

c) prova de habilitação legal do responsável técnico, expedida pelo Conselho Regional de Farmácia.

Art. 23 - São condições para a licença:

a) localização conveniente, sob o aspecto sanitário;

b) instalações independentes e equipamentos que a satisfaçam aos requisitos técnicos adequados à
manipulação e comercialização pretendidas;

c) assistência de técnico responsável, de que trata o Art. 15 e seus parágrafos, ressalvadas as exceções
previstas nesta Lei.

Parágrafo único. A legislação supletiva dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios poderá reduzir as
exigências sobre a instalação e equipamentos, para o licenciamento de estabelecimentos destinados à assistência
farmacêutica no perímetro suburbano e zona rural.

Art. 24 - A licença, para funcionamento do estabelecimento, será expedida após verificação da observância das
condições fixadas nesta Lei e na legislação supletiva.

Art. 25 - A licença é válida pelo prazo de um ano e será revalidada por períodos iguais e sucessivos.

Art. 25.  A licença terá sua validade fixada em regulamentação específica pela autoridade sanitária local, de acordo
com o risco sanitário das atividades desenvolvidas pelos estabelecimentos, e poderá ser revalidada por períodos iguais e
sucessivos.                  (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)

Parágrafo único. A revalidação deverá ser requerida até cento e vinte dias antes do término de sua vigência.

Parágrafo único. A revalidação de licença deverá ser requerida nos primeiros 120 (cento e vinte) dias de cada
exercício.                (Redação dada pela Lei nº 6.318, de 1975)

Art. 25-A.  Os requisitos e procedimentos para registro, ou notificação, e comercialização de produtos sujeitos à
vigilância sanitária considerados de uso tradicional serão regulamentados por ato específico da Agência Nacional de
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Vigilância Sanitária.                    (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

        Art. 25-B.  A transferência de titularidade do registro de produtos sujeitos à vigilância sanitária fica condicionada ao
pagamento da diferença, a maior, do valor da taxa de fiscalização sanitária.                   (Incluído pela Lei nº 13.097, de
2015)

Art. 26 - A revalidação somente será concedida após a verificação do cumprimento das condições sanitárias
exigidas para o licenciamento do estabelecimento, através de inspeção.

Art. 27 - A transferência da propriedade e a alteração da razão social ou do nome do estabelecimento não
interromperá o prazo de validade da licença, sendo porém obrigatória a comunicação das alterações referidas e a
apresentação dos atos que as comprovem, para averbação.

Art. 28 - A mudança do estabelecimento para local diverso do previsto no licenciamento dependerá de licença
prévia do órgão sanitário competente e do atendimento das normas exigidas para o licenciamento.

Art. 29 - O posto de medicamentos de que trata o item XIII, do Art. 4, terá as condições de licenciamento
estabelecidas na legislação supletiva dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.

Art. 30 - A fim de atender às necessidades e peculiaridades de regiões desprovidas de farmácia, drogaria e
posto de medicamentos consoante legislação supletiva dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, o órgão
sanitário competente poderá licenciar unidade volante para a dispensação de medicamentos, constantes de relação
elaborada pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia.

§ 1º - A dispensação será realizada em meios de transportes terrestres, marítimos, fluviais, lacustres ou aéreos,
que possuam condições adequadas à guarda dos medicamentos.

§ 2º - A licença prevista neste artigo será concedida a título provisório e cancelada tão logo se estabeleça uma
farmácia na região.

Art. 31 - Para o efeito de controle estatístico o órgão sanitário competente dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios enviará ao Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia do Ministério da Saúde, anualmente,
até 30 de junho, a relação numérica dos licenciamentos, das revalidações e baixas concedidas às empresas e
estabelecimentos de que trata o Art. 21.

Art. 32 - As licenças poderão ser suspensas, cassadas, ou canceladas no interesse da saúde pública, mediante
despacho fundamentado da autoridade competente, assegurado o direito de defesa em processo administrativo,
instaurado pelo órgão sanitário.

Art. 33 - O estabelecimento de dispensação que deixar de funcionar por mais de cento e vinte dias terá sua
licença cancelada.

Art. 34 - Os estabelecimentos referidos nos itens X e XI, do Art. 4 desta Lei, poerão manter sucursais e filiais
que, para efeito de licenciamento, instalação e responsabilidade serão considerados como autônomos.

CAPÍTULO VI - Do Receituário

Art. 35 - Somente será aviada a receita:

a) que estiver escrita a tinta, em vernáculo, por extenso e de modo legível, observados a nomenclatura e o
sistema de pesos e medidas oficiais;   (Revogado pela Medida Provisória nº 983, de 2020)

b) que contiver o nome e o endereço residencial do paciente e, expressamente, o modo de usar a medicação;  
(Revogado pela Medida Provisória nº 983, de 2020)

c) que contiver a data e a assinatura do profissional, endereço do consultório ou da residência, e o número de
inscrição no respectivo Conselho profissional.   (Revogado pela Medida Provisória nº 983, de 2020)

Parágrafo único. O receituário de medicamentos entorpecentes ou a estes equiparados e os demais sob regime
de controle, de acordo com a sua classificação, obedecerá às disposições da legislação federal específica.  

Parágrafo único. O receituário de medicamentos terá validade em todo o território nacional, independentemente da
unidade da Federação em que tenha sido emitido, inclusive o de medicamentos sujeitos ao controle sanitário especial,
nos termos disciplinados em regulamento.                     (Redação dada pela Lei nº 13.732, de 2018)              
(Vigência)   (Revogado pela Medida Provisória nº 983, de 2020)

I - que seja escrita no vernáculo, redigida sem abreviações e de forma legível, e que observe a nomenclatura e
o sistema de pesos e medidas oficiais;   (Incluído pela Medida Provisória nº 983, de 2020)

II - que contenha o nome e o endereço residencial do paciente e, expressamente, o modo de usar a medicação;
e   (Incluído pela Medida Provisória nº 983, de 2020)
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III - que contenha a data e a assinatura do profissional de saúde, o endereço do seu consultório ou da sua
residência e o seu número de inscrição no conselho profissional.   (Incluído pela Medida Provisória nº 983, de 2020)

§ 1º  O receituário de medicamentos terá validade em todo o território nacional, independentemente do ente
federativo em que tenha sido emitido, inclusive o de medicamentos sujeitos ao controle sanitário especial, nos termos
da regulação.   (Incluído pela Medida Provisória nº 983, de 2020)

§ 2º  As receitas em meio eletrônico somente serão válidas se contiverem a assinatura eletrônica do
profissional e se atenderem aos requisitos de ato da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
ou do Ministro de Estado da Saúde, conforme as respectivas competências.   (Incluído pela Medida Provisória nº 983,
de 2020)

Art. 36 - A receita de medicamentos magistrais e oficinais, preparados na farmácia, deverá ser registrada em
livro de receituário.

§ 1o  É vedada a captação de receitas contendo prescrições magistrais e oficinais em drogarias, ervanárias e
postos de medicamentos, ainda que em filiais da mesma empresa, bem como a intermediação entre
empresas.                   (Incluído pela Lei nº 11.951, de 2009)

§ 2o  É vedada às farmácias que possuem filiais a centralização total da manipulação em apenas 1 (um) dos
estabelecimentos.                  (Incluído pela Lei nº 11.951, de 2009)

Art. 37 - A farmácia, a drogaria e o dispensário de medicamentos terão livro, segundo modelo oficial, destinado
ao registro do receituário de medicamentos sob regime de controle sanitário especial.

Parágrafo único. O controle do estoque dos produtos de que trata o presente artigo será feito mediante registro
especial, respeitada a legislação específica para os entorpecentes e os a estes equiparados, e as normas baixadas
pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia.

Art. 38 - A farmácia e a drogaria disporão de rótulos impressos para uso nas embalagens dos produtos aviados,
deles constando o nome e endereço do estabelecimento, o número da licença sanitária, o nome do responsável
técnico e o número do seu registro no Conselho Regional de Farmácia.

Parágrafo único. Além dos rótulos a que se refere o presente artigo, a farmácia terá impressos com os dizeres:
"Uso Externo", "Uso Interno", "Agite quando Usar", "Uso Veterinário" e "Veneno".

Art. 39 - Os dizeres da receita serão transcritos integralmente no rótulo aposto ao continente o invólucro do
medicamento aviado, com a data de sua manipulação, número de ordem do registro de receituário, nome do paciente
e do profissional que a prescreveu.

Parágrafo único. O responsável técnico pelo estabelecimento rubricará os rótulos das fórmulas aviadas e bem
assim a receita correspondente para devolução ao cliente ou arquivo, quando for o caso.

Art. 40 - A receita em código, para aviamento na farmácia privativa da instituição, somente poderá ser prescrita
por profissional vinculado à unidade hospitalar.

Art. 41 - Quando a dosagem do medicamento prescrito ultrapassar os limites farmacológicos ou a prescrição
apresentar incompatibilidades, o responsável técnico pelo estabelecimento solicitará confirmação expressa ao
profissional que a prescreveu.

Art. 42 - Na ausência do responsável técnico pela farmácia ou de seu substituto, será vedado o aviamento de
fórmula que dependa de manipulação na qual figure substância sob regime de controle sanitário especial.

Art. 43 - O registro do receituário e dos medicamentos sob regime de controle sanitário especial não poderá
conter rasuras, emendas ou irregularidades que possam prejudicar a verificação da sua autenticidade.

CAPÍTULO VII - Da Fiscalização

Art. 44 - Compete aos órgãos de fiscalização sanitária dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios a
fiscalização dos estabelecimentos de que trata esta Lei, para a verificação das condições de licenciamento e
funcionamento.

§ 1º - A fiscalização nos estabelecimentos de que trata o Art. 2 obedecerá aos mesmos preceitos fixados para o
controle sanitário dos demais.

§ 2º - Na hipótese de ser apurada infração ao disposto nesta Lei e demais normas pertinentes, os responsáveis
ficarão sujeitos às sanções previstas na legislação penal e administrativa, sem prejuízo da ação disciplinar decorrente
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do regime jurídico a que estejam submetidos.

Art. 45 - A fiscalização sanitária das drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos será exercida
nos estabelecimentos que os comerciem, pelos Estados, Distrito Federal e Territórios, através de seus órgãos
competentes.

Art. 46 - No caso de dúvida quanto aos rótulos, bulas e ao acondicionamento de drogas, medicamentos, insumos
farmacêuticos e correlatos, a fiscalização apreenderá duas unidades de produto, das quais uma será remetida para
exame no órgão sanitário competente, ficando a outra em poder do detentor do produto, lavrando-se o termo de
apreensão, em duas vias, que será assinado pelo agente fiscalizador e pelo responsável técnico pelo
estabelecimento, ou seu substituto eventual e, na ausência deste, por duas testemunhas.

Parágrafo único. Constatada a irregularidade pelo órgão sanitário competente, será lavrado auto de infração,
aplicando-se as disposições constantes do Decreto-Lei número 785, de 25 de agosto de 1969.

Art. 47 - Para efeito de análise fiscal, proceder-se-á, periodicamente, à colheita de amostras dos produtos e
materiais, nos estabelecimentos compreendidos nesta Lei, devendo a autoridade fiscalizadora, como medida
preventiva, em caso de suspeita de alteração ou fraude, interditar o estoque existente no local, até o prazo máximo de
sessenta dias, findo os quais o estoque ficará automaticamente liberado, salvo se houver notificação em contrário.

§ 1º - No caso de interdição do estoque, a autoridade fiscalizadora lavrará o auto de interdição correspondente,
que assinará, com o representante legal da empresa e o possuidor ou detentor do produto, ou seu substituto legal e,
na ausência ou recusa destes, por duas testemunhas, especificado no auto a natureza e demais características do
produto interditado e o motivo da interdição.

§ 2º - A mercadoria interditada não poderá ser dada a consumo, desviada, alterada ou substituída no todo ou em
parte, sob pena de ser apreendida, independentemente da ação penal cabível.

§ 3º - Para análise fiscal serão colhidas amostras que serão colocadas em quatro invólucros, lavrando a
autoridade fiscalizadora o auto de apreensão, em quatro vias, que será assinado pelo autuante, pelo representante
legal da empresa, pelo possuidor ou detentor do produto, ou seu substituto legal, e, na ausência ou recusa destes, por
duas testemunhas, especificado no auto a natureza e outras características do material apreendido.

§ 4º - O número de amostras será limitado à quantidade necessária e suficiente às análises e exames.

§ 5º - Dos quatro invólucros, tornados individualmente invioláveis e convenientemente autenticados, no ato de
apreensão, um ficará em poder do detentor do produto, com a primeira via do respectivo auto para efeito de recursos;
outro será remetido ao fabricante com a segunda via do auto para defesa, em caso de contraprova; o terceiro será
enviado, no prazo máximo de cinco dias, ao laboratório oficial, com a terceira via do auto de apreensão para a análise
fiscal e o quarto ficará em poder da autoridade fiscalizadora, que será responsável pela integridade e conservação da
amostra.

§ 6º - O laboratório oficial terá o prazo de trinta dias, contados da data do recebimento da amostra, para efetuar a
análise e os exames.

§ 7º - Quando se tratar de amostras de produtos perecíveis em prazo inferior ao estabelecido no § anterior, a
análise deverá ser feita de imediato.

§ 8 - O prazo previsto no § 6º poderá ser prorrogado, excepcionalmente, até quinze dias, por razões técnicas
devidamente justificadas.

Art. 48 - Concluída a análise fiscal, o laboratório oficial remeterá imediatamente o laudo respectivo à autoridade
fiscalizadora competente, que procederá de acordo com a conclusão do mesmo.

§ 1º - Se o resultado da análise fiscal não comprovar alteração do produto, este será desde logo liberado.

§ 2º - Comprovada a alteração, falsificação, adulteração ou fraude, será lavrado, de imediato, auto de infração e
notificada a empresa para início do processo.

§ 3º - O indiciado terá o prazo de dez dias, contados da notificação, para apresentar defesa escrita ou contestar
o resultado da análise, requerendo, na seguinte hipótese, perícia de contraprova.

§ 4º - A notificação do indiciado será feita por intermédio de funcionário lotado no órgão sanitário competente ou
mediante registro postal e, no caso de não ser localizado ou encontrado, por meio de edital publicado no órgão oficial
de divulgação.

§ 5 - Decorrido o prazo de que trata o § 3º deste artigo, sem que o notificado apresente defesa ou contestação
ao resultado da análise, o laudo será considerado definitivo e proferida a decisão pela autoridade sanitária
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competente, consoante o disposto no Decreto-Lei número 785, de 25 de agosto de 1969.

Art. 49 - A perícia de contraprova será realizada no laboratório oficial que expedir o laudo condenatório, com a
presença do perito que efetuou a análise fiscal, do perito indicado pela empresa e do perito indicado pelo órgão
fiscalizador, utilizando-se as amostras constantes do invólucro em poder do detentor.

§ 1º - A perícia de contraprova será iniciada até quinze dias após o recebimento da defesa apresentada pelo
indiciado, e concluída nos quinze dias subseqüentes, salvo se condições técnicas exigirem prazo maior.

§ 2º - Na data fixada para a perícia de contraprova, o perito do indiciado apresentará o invólucro de amostras em
seu poder.

§ 3º - A perícia de contraprova não será realizada se houver indício de alteração ou violação dos invólucros,
lavrando-se ata circunstanciada sobre o fato, assinada pelos peritos.

§ 4º - Na hipótese do § anterior, prevalecerá, para todos os efeitos, o laudo de análise fiscal condenatória.

§ 5º - Aos peritos serão fornecidos todos os informes necessários à realização da perícia de contraprova.

§ 6º - Aplicar-se-á à perícia de contraprova o mesmo método de análise empregado na análise fiscal
condenatória, podendo, porém, ser adotado outro método de reconhecida eficácia, se houver concordância dos
peritos.

§ 7º - Os peritos lavrarão termo e laudo do ocorrido na perícia de contraprova, que ficarão arquivados no
laboratório oficial, remetendo sua conclusão ao órgão sanitário de fiscalização.

Art. 50 - Confirmado pela perícia de contraprova o resultado da análise fiscal condenatória, deverá a autoridade
sanitária competente, ao proferir a sua decisão, determinar a inutilização do material ou produto, substância ou
insumo, objeto de fraude, falsificação ou adulteração, observado o disposto no Decreto-Lei número 785, de 25 de
agosto de 1969.

Art. 51 - Em caso de divergência entre os peritos quanto ao resultado da análise fiscal condenatória ou
discordância entre os resultados dessa última com a da perícia de contraprova, caberá recurso da parte interessada
ou do perito responsável pela análise condenatória à autoridade competente, devendo esta determinar a realização
de novo exame pericial sobre a amostra em poder do laboratório oficial de controle.

§ 1º - O recurso de que trata este artigo deverá ser interposto no prazo de dez dias, contados da data da
conclusão da perícia de contraprova.

§ 2º - A autoridade que receber o recurso deverá decidir sobre o mesmo no prazo de dez dias, contados da data
do seu recebimento.

§ 3º - Esgotado o prazo referido no § 2, sem decisão do recurso, prevalecerá o resultado da perícia de
contraprova.

Art. 52 - Configurada infração por inobservância de preceitos ético- profissionais, o órgão fiscalizador comunicará
o fato ao Conselho Regional de Farmácia da jurisdição.

Art. 53 - Não poderá ter exercício nos órgãos de fiscalização sanitária o servidor público que for sócio ou
acionista de qualquer categoria, ou que prestar serviços a empresa ou estabelecimento que explore o comércio de
drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.

CAPÍTULO VIII - Disposições Finais e Transitórias

Art. 54 - O Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia baixará normas sobre:

a) a padronização do registro do estoque e da venda ou dispensação dos medicamentos sob controle sanitário
especial, atendida a legislação pertinente;

b) os estoques mínimos de determinados medicamentos nos estabelecimentos de dispensação, observado o
quadro nosológico local;

c) os medicamentos e materiais destinados a atendimento de emergência, incluídos os soros profiláticos.

Art. 55 - É vedado utilizar qualquer dependência da farmácia ou da drogaria como consultório, ou outro fim
diverso do licenciamento.
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Art. 56 - As farmácias e drogarias são obrigadas a plantão, pelo sistema de rodízio, para atendimento ininterrupto
à comunidade, consoante normas a serem baixadas pelos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios.

Art. 57 - Os práticos e oficiais de farmácia, habilitados na forma da lei, que estiverem em plena atividade e
provarem manter a propriedade ou co-propriedade de farmácia em 11 de novembro de 1960, serão provisionados
pelo Conselho Federal e Conselhos Regionais de Farmácia para assumir a responsabilidade técnica do
estabelecimento.

§ 1º - O prático e o oficial de farmácia nas condições deste artigo não poderão exercer outras atividades
privativas da profissão de farmacêutico.

§ 2º - O provisionamento de que trata este artigo será efetivado no prazo máximo de noventa dias, a contar da
data de entrada do respectivo requerimento, devidamente instruído.

Art. 58 - Ficam revogados os Decretos do Governo Provisório números 19.606, de 19 de janeiro de 1931;
20.627, de 9 de novembro de 1931, que retificou o primeiro; 20.377, de 8 de setembro de 1931, ressalvados seus
artigos 2 e 3, e a Lei número 1.472, de 22 de novembro de 1951.

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1973; 152º da Independência e 85º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Mário Lemos

Este Texto não substitui o publicado no DOU de 19.12.1973 e retificado em  21.12.1973
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Anexo do tópico 4.1 
RESULTADOS ÁREA FIM - RESULTADOS QUANTITATIVOS E
QUALITATIVOS NO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DO CRF-RJ NO
PERÍODO DE 2019.
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1) NÚMERO DE INSPEÇÕES NO ESTADO  

Foram realizadas 17130 inspeções em 2019 no estado do Rio de Janeiro. Este 

número representa o total de termos de inspeção lavrados pelos farmacêuticos 

fiscais no exercício de 2019. 

INSPEÇÕES NA CAPITAL 

2019 – 6305 inspeções 

Este número representa o total de termos de inspeção lavrados pelos 

farmacêuticos fiscais no município do Rio de Janeiro, capital do estado. 

INSPEÇÕES NA REGIÃO METROPOLITANA  

2019 – 5471 inspeções 

Este número representa o total de termos de inspeção lavrados pelos 

farmacêuticos fiscais nos municípios de Belford Roxo, Cachoeiras de Macacu, 

Duque de Caxias, Guapimirim, Itaboraí, Itaguaí, Japeri, Magé, Maricá, 

Mesquita, Nilópolis, Niterói, Nova Iguaçu, Paracambi, Petrópolis, Rio Bonito, 

Queimados, São Gonçalo, São João de Meriti, Seropédica e Tanguá, na 

Região Metropolitana do estado do Rio de Janeiro. 

Deve se destacar que, em atendimento à Lei Complementar 184/2018 do Rio 

de Janeiro, o município de Petrópolis passou a fazer parte da Região 

Metropolitana do Rio de Janeiro. A Deliberação 1993/2018 (Plano Anual de 

Fiscalização 2019) foi aprovada em Reunião Plenária anterior à edição da Lei. 

Assim, para efeitos de comparação com o período de 2018, a cidade 

supracitada foi ainda considerada como parte do interior do estado. 

INSPEÇÕES NO INTERIOR 

2019 – 5354 inspeções 

Este número representa o total de termos de inspeção lavrados pelos 

farmacêuticos fiscais nos municípios de Angra dos Reis, Aperibé, Araruama, 

Areal, Armação dos Búzios, Arraial do Cabo, Barra do Piraí, Barra Mansa, Bom 

Jardim, Bom Jesus do Itabapoana, Cabo Frio, Cambuci, Campos dos 
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Goytacazes, Cantagalo, Carapebus, Cardoso Moreira, Carmo, Casimiro de 

Abreu, Comendador Levy Gasparian, Conceição de Macabu, Cordeiro, Duas 

Barras, Engenheiro Paulo de Frontin, Iguaba Grande, Italva, Itaocara, 

Itaperuna, Itatiaia, Laje do Muriaé, Macaé, Macuco, Mangaratiba, Mendes, 

Miguel Pereira, Miracema, Natividade, Nova Friburgo, Paraíba do Sul, Paraty, 

Paty do Alferes, Pinheiral, Piraí, Porciúncula, Porto Real, Quatis, Quissamã, 

Resende, Rio Claro, Rio das Flores, Rio das Ostras, Santa Maria Madalena, 

Santo Antônio de Pádua, São Fidélis, São Francisco de Itabapoana, São João 

da Barra, São José de Ubá, São José do Vale do Rio Preto, São Pedro da 

Aldeia, São Sebastião do Alto, Sapucaia, Saquarema, Silva Jardim, Sumidouro, 

Teresópolis, Trajano de Moraes, Três Rios, Valença , Varre-Sai, Vassouras e 

Volta Redonda, representando o interior do estado. 

2) NÚMERO TOTAL DE PROFISSIONAIS FISCALIZADOS  

Foram fiscalizados 11473 farmacêuticos durante as inspeções em 2019 e 

11554 profissionais em 2018. Entendendo que as empresas que possuem seu 

status no SISCON como regular, possuem assistência farmacêutica integral 

(por todo horário de funcionamento), a metodologia de extração dos dados, 

considerou o total de termos de inspeção lavrados em firmas abertas regulares, 

na qual foi verificada a presença ou ausência do profissional, além de 

parâmetros ético-profissionais, com seus valores comparativos descritos 

conforme gráfico 1. 

Em relação ao cálculo deste indicador, foi utilizado o parâmetro de busca em 

nossos termos de inspeção por firmas regulares, pois esta fiscalização foi 

realizada durante o horário de funcionamento da empresa e dentro do horário 

declarado de presença do responsável técnico, com objetivo de verificar se o 

mesmo ou seu substituto legal, estariam prestando assistência efetiva no local. 

Os casos de ausência, referem-se aquelas profissionais que estão averbados 

junto ao CRF-RJ na empresa, mas não encontrado na fiscalização foi 

desconsiderada desse cálculo. 

Assim, embora reconhecendo a limitação do filtro do SISCON, que considera a 

pessoa jurídica fiscalizada, as inspeções do CRF-RJ, buscam observar, dentre 
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outros, além de seus parâmetros de qualidade a presença ou ausência do 

profissional no estabelecimento.  

Gráfico 1: Comparativo do número de profissionais farmacêuticos fiscalizados 

em 2018 e 2019 

 

Fonte: Informação extraída da base de dados SISCON.  

3) NÚMERO DE FISCALIZAÇÕES PREVISTAS NO PLANO ANUAL  

Conforme estabelecido no Plano de Fiscalização Anual 2019 a meta de 

inspeções era de 18000, sendo 6500 inspeções previstas para a capital, 6000 

na região metropolitana e 5500 no interior (Deliberação CRF-RJ 1993/2018). 

Como resultado foi atingido 95,17% da meta total prevista de inspeções, 97% 

da meta de inspeções a serem realizadas na capital, 91,18% na região 

metropolitana e 97,3% no interior. De acordo com os indicadores, o não 

atendimento da meta se deu por uma diferença de 870 inspeções ou 4,83% do 

total previsto.  

Ficam reconhecidos alguns fatores que justificam o fato: 

- Realização de “Operação Estágio”, não prevista no Plano Anual e solicitada 

pelo CFF, por meio de ofício, realizada no período entre 18 de setembro a 09 

de outubro em que todos os fiscais foram mobilizados e designados para seu 

cumprimento.  

- Designação de uma fiscal do quadro para trabalhar em conjunto com o 

GTAFSUS/CRF-RJ (Grupo de Assistência Farmacêutica), que é um grupo 
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técnico do CRF-RJ, composto pelo COSEMS/RJ (Conselho de Secretarias 

Municipais de Saúde do Estado do Rio de Janeiro), SES/RJ (Secretaria 

Estadual de Saúde) e NAF/ENSP/FIOCRUZ (Departamento de Política de 

Medicamentos e Assistência Farmacêutica da Escola de Saúde Pública Sérgio 

Arouca da Fiocruz) com o propósito principal de buscar modelos de Assistência 

Farmacêutica para os municípios do Rio de Janeiro. 

- Investimento da carga horária para capacitações e treinamentos dos fiscais, 

como por exemplo, suas participações no CONGRESSO RIOFARMA, Encontro 

Nacional das Vigilâncias Sanitárias (CONVISA), Encontro Nacional de 

Fiscalização (ENAF), 16ª Conferência Nacional de Saúde, entre outros.  

O cálculo utilizado inicialmente levava em consideração um padrão ouro 

estabelecido pelo Federal. Este padrão não é integralmente atendido no CRF-

RJ, por conta de limitações que se iniciam por exemplo, na proporção de 

farmacêuticos fiscais adequados por quantidade de estabelecimentos 

fiscalizáveis, reconhecendo esta, como uma das principais limitações para o 

atendimento do padrão ouro hoje estabelecido. Cabe informar, que até o final 

do ano de 2019 não tínhamos uma definição quanto às contratações de 

profissionais na instituição, estando à época, com dois concursos objetos de 

ações pelo motivo supramencionado. Em 2020, tanto o STF quando as 

instancias infra definiram o tema, e é um compromisso institucional o 

investimento em profissionais para o cargo. 

O CRF-RJ se programa para novo concurso para fiscais em 2021, respeitando 

a lei de responsabilidade fiscal e levando em consideração o recente 

julgamento no STF do regime de contratação de funcionário por meio de CLT. 

Além disso, cabe destacar, que a Resolução CFF 648/2017 que estabelece o 

padrão ouro, não prevê atividade de fiscalização externa atrelada a carga 

horária. A partir de 2016, o CRF-RJ adotou como comprovação de atividades 

laborativas do farmacêutico fiscal o controle por carga horária, sendo utilizado 

como indicador, o monitoramento dos GPS da viatura sob responsabilidade de 

cada fiscal. Esse controle era realizado pelo chefe da equipe à época. O fato 

mencionado é relevante, pois a partir do momento, que se decide controlar 

atividade do fiscal pelo horário de trabalho com o GPS, qualquer atraso 

94



motivado por trânsitos, engarrafamentos, passaram a contar como atividade 

laborativa (Ordem de Serviço CRF-RJ 179/2016). Somado ao fato, existia a 

proibição de realização de hora extra, o que acabou gerando um impacto 

negativo nos números de inspeções, e que vigorou até 2018.  

No ano de 2019, a chefia do serviço, sugeriu o regime misto de trabalho para 

mensuração da atividade e produtividade laborativa da fiscalização (Ordem de 

Serviço CRF-RJ 04/2019). Assim, além de considerar a meta, exigia-se o turno 

de trabalho. Nesse modelo, o controle realizado pela chefia levava em 

consideração número de Termos de Inspeção e controle do GPS para 

comprovação da atividade na frequência de atividades laborativas dos fiscais. 

Reconhecemos também, outros fatores limitantes para cumprimento do padrão 

ouro estabelecido pelo Conselho Federal, um dos motivos é a não 

implementação do fator de correção (Resolução CFF 648/2017) conforme o 

tipo de estabelecimento pela empresa responsável pelo SISCON (Sistema 

Informatizado de Fiscalização dos Conselhos Regionais de Farmácia). Se o 

fator de correção já estivesse implementado, muitas inspeções em 

estabelecimentos com maior grau de complexidade, como Hospitais, Indústrias 

Farmacêuticas, Distribuidoras de Medicamentos, entre outros, teriam sido 

computadas com um peso maior e com certeza, impactaria no cálculo final do 

IDF e consequentemente do IDC. Com esta limitação, não há ainda como 

considerar pesos de inspeções em relação ao seu grau de complexidade (são 

tratadas com peso 1).  

Outro fator relevante, que está diretamente relacionado as limitações 

supramencionadas, e que impacta diretamente na dificuldade em se alcançar 

os índices do Conselho Federal, está relacionado secundariamente a falta de 

farmacêuticos fiscais no quadro, pois até a presente data, não possuímos 

fiscais lotados no interior do estado. Todos os fiscais são lotados na sede do 

CRF-RJ, no município do Rio de Janeiro. Sendo necessário, para qualquer 

inspeção no interior, o deslocamento destes da capital.  

Conforme supramencionado, não possuímos o quadro completo de fiscais de 

acordo com a quantidade de estabelecimentos fiscalizáveis recomendada pelo 

Federal na Resolução CFF 648/2017 (1 fiscal : 600 estabelecimentos), assim, 
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os fiscais acabam acumulando atividades externas e internas, ou ainda, 

designações para representação institucional, além de seus direitos 

trabalhistas, como férias, afastamentos por doença, entre outros, que acabam 

gerando impactos expressivos no resultado do setor.   

 

4) NÚMERO DE FISCALIZAÇÕES ATIVAS REALIZADAS 

Foram realizadas 16992 fiscalizações ativas em 2019. Este número representa 

o total de termos de inspeção lavrados pelos farmacêuticos fiscais no exercício 

de 2019 atendendo à atividade de rotina prevista no Plano Anual de 

Fiscalização. 

 

 

 

5) NÚMERO DE FISCALIZAÇÕES REATIVAS REALIZADAS  

Foram realizadas 138 inspeções reativas em 2019. Este número representa o 

total de termos de inspeção lavrados pelos farmacêuticos fiscais no exercício 

de 2019 por força de diligência, sindicâncias, atendendo a solicitações e 

demandas da sociedade ou de outros órgãos de controle (Ministério Público, 

Polícia, Conselhos Regionais, entre outros). 

Das 138, 25 foram geradas a pedido do Ministério Público. As demais foram 

geradas a partir de e-mails, denúncias protocoladas ou solicitações da 

Diretoria. Cumpre também explicar que o software utilizado pelo CRF-RJ 

(SISCON) recebeu em janeiro de 2020 atualizações para as opções de 

cadastro. Em 2019, não havia essa informação, não sendo possível filtrar por 

este dado.  

As medidas corretivas para identificar de maneira clara o solicitante e motivos 

das diligências já foram adotadas e estão em funcionamento. 
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6) COMPARATIVO DE FISCALIZAÇÕES (TOTAL E POR REGIÃO) 

2019/2018 

TOTAL 

2018 – 17566 INSPEÇÕES 

2019 – 17130 INSPEÇÕES 

Houve redução de cerca de 2% do total de fiscalizações realizadas em 2019 

quando comparadas a 2018, conforme gráficos 2, 3 e 4. As justificativas se 

encontram no item 3 do documento. 

Gráfico 2: Número total de inspeções realizadas na capital, região 

metropolitana e interior em 2019 

 

Fonte: Informação extraída da base de dados SISCON. 

 

 

Gráfico 3: Número total de inspeções realizadas na capital, região 

metropolitana e interior em 2018 
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Fonte: Informação extraída da base de dados SISCON. 

 

 

 

 

Gráfico 4: Comparativo do número total de inspeções realizadas em 2018 e 

2019. 

 

Fonte: Informação extraída da base de dados SISCON. 
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2019 – 6305 INSPEÇÕES 

Este número representa o total de termos de inspeção lavrados pelos 

farmacêuticos fiscais no município do Rio de Janeiro, conforme o gráfico 5 na 

capital do estado. 

Gráfico 5: Comparativo do número total de inspeções realizadas na capital em 

2018 e 2019. 

Fonte: Informação extraída da base de dados SISCON. 

INSPEÇÕES NA REGIÃO METROPOLITANA  

2018 – 5998 INSPEÇÕES 

2019 – 5471 INSPEÇÕES 

Este número representa o total de termos de inspeção lavrados pelos 

farmacêuticos fiscais, conforme gráfico 6,nos municípios de Belford Roxo, 

Cachoeiras de Macacu, Duque de Caxias, Guapimirim, Itaboraí, Itaguaí, Japeri, 

Magé, Maricá, Mesquita, Nilópolis, Niterói, Nova Iguaçu, Paracambi, Petrópolis, 

Rio Bonito, Queimados, São Gonçalo, São João de Meriti, Seropédica e 

Tanguá, na Região Metropolitana do estado do Rio de Janeiro. 

 

Gráfico 6: Comparativo do número total de inspeções realizadas na região 

metropolitana em 2018 e 2019. 
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Fonte: Informação extraída da base de dados SISCON. 

INSPEÇÕES NO INTERIOR 

2018 – 4949 INSPEÇÕES  

2019 – 5354 INSPEÇÕES 

Este número representa o total de termos de inspeção lavrados pelos 

farmacêuticos fiscais, conforme gráfico 7, nos municípios de Angra dos Reis, 

Aperibé, Araruama, Areal, Armação dos Búzios, Arraial do Cabo, Barra do 

Piraí, Barra Mansa, Bom Jardim, Bom Jesus do Itabapoana, Cabo Frio, 

Cambuci, Campos dos Goytacazes, Cantagalo, Carapebus, Cardoso Moreira, 

Carmo, Casimiro de Abreu, Comendador Levy Gasparian, Conceição de 

Macabu, Cordeiro, Duas Barras, Engenheiro Paulo de Frontin, Iguaba Grande, 

Italva, Itaocara, Itaperuna, Itatiaia, Laje do Muriaé, Macaé, Macuco, 

Mangaratiba, Mendes, Miguel Pereira, Miracema, Natividade, Nova Friburgo, 

Paraíba do Sul, Paraty, Paty do Alferes, Pinheiral, Piraí, Porciúncula, Porto 

Real, Quatis, Quissamã, Resende, Rio Claro, Rio das Flores, Rio das Ostras, 

Santa Maria Madalena, Santo Antônio de Pádua, São Fidélis, São Francisco de 

Itabapoana, São João da Barra, São José de Ubá, São José do Vale do Rio 

Preto, São Pedro da Aldeia, São Sebastião do Alto, Sapucaia, Saquarema, 

Silva Jardim, Sumidouro, Teresópolis, Trajano de Moraes, Três Rios, Valença, 

Varre-Sai, Vassouras e Volta Redonda, representando o interior do estado. 

Gráfico 7: Comparativo do número total de inspeções realizadas no interior em 

2018 e 2019. 
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Fonte: Informação extraída da base de dados SISCON. 

 

7) COMPARATIVO DE ASSISTÊNCIA EFETIVA 

2018 – 8700 FARMACÊUTICOS PRESENTES/11554 INSPEÇÕES (75,3%) 

2019 – 8708 FARMACÊUTICOS PRESENTES /11473 INSPEÇÕES (75,9%) 

O cálculo foi feito utilizando como numerador o número de inspeções com 

farmacêutico responsável técnico presente e como denominador o número de 

inspeções em firmas regulares, conforme item 2 do documento. Apesar da 

redução detectada no item anterior, houve aumento de 0,6% de presença de 

profissionais nas inspeções, conforme gráfico 8.  

 

Gráfico 8: Comparativo do número de empresas com assistência farmacêutica 

efetiva em 2018 e 2019. 
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Fonte: Informação extraída da base de dados SISCON. 

 

8) COMPARATIVO DE NÚMERO DE FIRMAS ILEGAIS 2019/2018  

2018 – 2898 FIRMAS ILEGAIS 

2019 – 3056 FIRMAS ILEGAIS 

São considerados estabelecimentos ilegais aqueles que não possuem registro 

junto ao CRF-RJ ou que tiveram seu processo de registro arquivado por 

pendências não resolvidas no prazo previsto na Resolução CFF 638/2017, 

conforme informações disponíveis no gráfico 9. 

Houve aumento de 5,4% de firmas cadastradas como ilegais junto ao CRF-RJ, 

devido a alguns fatores como: 

- Implantação da Resolução CFF 638/2017, que determina que a firma que não 

concluir seu cadastro, seja por exigência ou por falta de pagamento de taxas, 

deve ser considerada como ilegal. 

- Inspeções em órgãos públicos que trocaram a gestão, passando para uma 

OSCIP ou substituindo a anterior. Tal fato gera dupla inscrição, pois há um 

procedimento burocrático para baixa da inscrição da firma. 

Conforme Artigo 14 do Anexo I da Resolução CFF 648/2017, “o CRF se obriga 

a denunciar às autoridades sanitárias e ao Ministério Público da sua jurisdição, 

o funcionamento de empresas ou estabelecimentos irregulares ou ilegais, 

perante o CRF”. Cabe informar, que apesar de cumprirmos o previsto, nem 
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sempre há resposta imediata da autoridade sanitária para interdição do 

estabelecimento. 

Gráfico 9: Comparativo do número de firmas ilegais em 2018 e 2019. 

 

Fonte: Informação extraída da base de dados SISCON. 

9) COMPARATIVO DE NÚMERO DE FIRMAS IRREGULARES 2018/2019 

2018 – 3591 FIRMAS IRREGULARES 

2019 – 3866 FIRMAS IRREGULARES  

São considerados estabelecimentos irregulares aqueles que não possuem 

assistência farmacêutica integral ou parcial devidamente averbada por período 

superior a trinta dias ou que funcionem em horário não declarado na Certidão 

de Regularidade. 

Houve aumento de 7,7% das firmas nesta situação no período analisada, 

conforme gráfico 10. Como causas, podemos citar: 

- Concessão de liminares a empresas para funcionamento sem farmacêutico 

ou sem assistência farmacêutica integral; 

- Insistência de firmas em funcionar sem profissional, preferindo pagar as 

multas a regularizar a situação; 

- Aumento de inspeções em horário diverso ao declarado (noturna, fim de 

semana) e flagrante do funcionamento, ocasionando cadastro como falta de 

assistência farmacêutica integral; 
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Apesar de termos implantado e mantido autuações repetidas em 

estabelecimentos que não se regularizassem, o CRF-RJ não possui poder de 

polícia para interditar firmas irregulares. Neste caso, as Vigilâncias Sanitárias 

locais são notificadas, porém não há grande eficácia. 

Gráfico 10: Comparativo do número de firmas irregulares em 2018 e 2019. 

 

Fonte: Informação extraída da base de dados SISCON. 

 

10) NÚMERO DE AUTOS EMITIDOS  

Foram emitidos 3059 autos em 2019. Este número representa o total de autos 

de infração emitidos entre 01/01 e 31/12/2019 (intervalo de autos 4723 a 7892). 

O auto de infração é o documento lavrado quando for constatado 

funcionamento de empresa que não comprovar, no momento da inspeção, que 

suas atividades estão sendo realizadas por profissional registrado e habilitado, 

em conformidade com a Deliberação CRF-RJ 1810/2018. 

As autuações podem ter como motivação o funcionamento da empresa:  

a) sem farmacêutico responsável técnico há mais de trinta dias (IRREGULAR);  

b) sem responsáveis técnicos suficientes para assistência farmacêutica plena 

prevista em legislação ou em horário diverso ao declarado e em que não 

possua farmacêutico registrado como responsável técnico naquele horário 

(SEM AFI);  
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c) sem registro regular junto ao CRF-RJ (ILEGAL); e  

d) ausência de profissional farmacêutico em seu horário declarado de 

responsabilidade técnica e sem profissional habilitado que legalmente o 

substitua (AUSÊNCIA).  

Foram lavrados 1209 autos por constatação de ausência; 872 autos por 

funcionamento sem assistência farmacêutica integral; 551 autos por 

funcionamento ilegal e 427 por funcionamento irregular, conforme gráfico 11. 

Gráfico 11: Total do número e tipos de autuações emitidas em 2019 

 

Fonte: Informação extraída da base de dados SISCON. 

 

 

 

11) NÚMERO DE MULTAS GERADAS 

Foram emitidas 3527 notificações de multa em 2019. Este número representa o 

total de notificações de multa emitidas entre 01/01 e 31/12/2019, conforme 

gráfico 12. Foram emitidas 1199 notificações de multa por constatação de 

ausência; 989 notificações de multa por funcionamento sem assistência 

farmacêutica integral; 825 notificações de multa por funcionamento ilegal e 514 

por funcionamento irregular. 
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Gráfico 12: Total do número de multas emitidas em 2019 e seus tipos de 

autuações 

 

Fonte: Informação extraída da base de dados SISCON 

12) ANÁLISE DE DEFESA AO AUTO DE INFRAÇÃO NO CRF-RJ 

Dos 3059 processos administrativos fiscais instaurados em 2019, 848 foram 

encaminhados à Plenária do CRF-RJ para análise de defesa tempestiva por 

parte do autuado, conforme gráfico 13. Dos processos com defesa, 129 

(15,2%) foram desconstituídos por decisão de conselheiros regionais em 

Reunião Plenária, enquanto 719 (84,8%) foram mantidos e convertidos em 

multa. 

 

 

 

Gráfico 13: Quantidade total de defesas analisadas em 2019. 
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Fonte: Informação extraída da base de dados SISCON. 

 

13) ANÁLISE DE RECURSOS À NOTIFICAÇÃO DE MULTA PELO 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

Do total de notificações de multa analisadas em 2019 em grau de recurso pelo 

Conselho Federal de Farmácia, 8 processos (0,8%) foram desconstituídos, 3 

processos (0,3%) foram parcialmente mantidos, com alteração de valores da 

multa, e 940 (98,9%) foram totalmente mantidos por decisão de conselheiros 

federais em Reunião Plenária do CFF, conforme indicados no gráfico 14. 

Gráfico 14: Total de recursos à multa analisadas no CRF-RJ em 2019  

 

Fonte: Informação extraída da base de dados SISCON. 
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14) NÚMERO DE ENCAMINHAMENTOS DE PROFISSIONAIS 

FARMACÊUTICOS À COMISSÃO DE ÉTICA 

De acordo com os controles internos, conforme informação disponível no 

gráfico 15, foram verificados 167 encaminhamentos para ética, destes: 

 104 CONVOCAÇÕES PARA ORIENTAÇÃO FISCAL, REALIZADAS ANTES 

DE ENCAMINHAR OS PROFISSIONAIS À COMISSÃO DE ÉTICA 

 167 INDICAÇÕES PARA ABERTURA DE PROCESSO VINDOS DO 

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO 

 33 PROCESSOS ABERTOS 

 145 INDICAÇÕES DE FARMACÊUTICOS PARA PALESTRAS DE 

ORIENTAÇÃO FARMACÊUTICA DIRETORIA/CE (DELIBERAÇÃO CRF-RJ 

2049/19) 

 0 (ZERO) PALESTRAS REALIZADAS DE ORIENTAÇÃO FARMACÊUTICA 

DIRETORIA/CE (DELIBERAÇÃO CRF-RJ 2049/19) 

 

Gráfico 15: Total de profissionais encaminhados pela fiscalização à Comissão 

de Ética em 2019.  

 

Fonte: Informação extraída da base de dados SISCON. 
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15) Nº DE DIAS DE ATIVIDADE EXTERNA EM 2018 E 2019 

São considerados dias de atividade externa os dias trabalhados 

exclusivamente na fiscalização externa, em conformidade com a Resolução 

CFF 648/2017.  

Cabe destacar, que conforme Ordem de Serviço CRF-RJ 04/2019, fica 

considerada o turno de atividade do fiscal. A Resolução CFF 648/2017 entende 

que a cada dia de atividade externa deve ser lavrado no mínimo 12 inspeções. 

No Rio de Janeiro, ficaram estabelecidos no ano 2019, na portaria 

supramencionada dois turnos de atividade (manhã/tarde, tarde/noite, 

manhã/noite). Quando o fiscal trabalhava em atividade externa apenas um 

turno ficou considerado no cálculo do indicador 0,5 dia de atividade externa.  

 

Tabela 1: Dias de Atividades Externas realizadas por fiscal em 2018 

 

Fonte: Informações extraídas do relatório gerencial de frequências dos fiscais 

em atividade externa e suas inspeções extraídas do SISCON. 

OBS.: Os farmacêuticos fiscais Gabriella, Hugo e Morena exerciam atividade 

interna em 2018 e eventualmente, conforme demanda, exerciam atividade 

externa (atividade de fiscalização). 

 

 

 

FISCAL JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL ANUAL
Bianca 6,0 13,0 18,0 17,0 4,0 18,0 11,0 8,0 10,5 16,0 15,0 4,0 140,5
Claudia 16,0 15,0 18,0 17,5 17,0 19,5 19,0 20,5 18,5 18,5 17,0 9,5 206,0
Daniele 0,0 12,5 17,0 16,0 2,0 16,0 7,0 12,0 12,0 16,0 12,5 11,0 134,0
Flávio 12,5 13,5 18,0 17,0 14,5 18,5 10,0 11,0 13,0 18,5 15,0 2,0 163,5

Gabriella 0,0 0,0 2,0 0,0 0,0 1,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,5 5,5
Hugo 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

Lucianna 13,0 13,0 17,5 15,0 15,0 18,0 17,0 4,5 8,0 14,5 15,5 10,0 161,0
Marcelo 12,5 7,0 14,0 15,0 13,0 16,5 0,0 14,5 17,0 19,0 14,0 10,0 152,5
Marcos 12,0 16,5 18,0 17,0 15,0 19,0 13,5 18,5 18,0 19,0 16,0 9,0 191,5
Mayara 11,5 15,0 16,0 7,0 16,0 14,5 15,0 13,0 13,0 16,5 14,5 0,0 152,0
Morena 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

Sarah 11,5 12,5 12,0 11,5 6,5 12,0 15,0 8,0 11,0 13,0 11,0 7,0 131,0
Wagner 14,0 12,5 15,0 7,5 14,0 15,0 16,5 15,0 13,0 17,0 6,0 5,0 150,5
TOTAL 109,0 130,5 165,5 140,5 117,0 168,0 124,0 125,0 134,0 168,0 136,5 70,0 1588,0

Dias de Atividade Externa por fiscal - 2018 
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Tabela 2: Dias de Atividade Externa realizadas por fiscal em 2019. 

 

Fonte: Informações extraídas do relatório gerencial de frequências dos fiscais 

em atividade externa e suas inspeções extraídas do SISCON. 

OBS.: Os farmacêuticos fiscais Gabriella, Hugo e Morena exerciam atividade 

interna em 2019 e eventualmente, conforme demanda, exerciam atividade 

externa (atividade de fiscalização). Em dezembro de 2019, o farmacêutico 

Fiscal Hugo passou a exercer atividade externa e farmacêutica fiscal Sarah 

passou a exercer integralmente atividade interna. 

16) Nº DE TERMOS DE INSPEÇÃO EMITIDOS POR CADA FISCAL EM 2018 

E 2019 

Para o cálculo do indicador supramencionado, foi realizado o somatório de 

termos de inspeção, realizados mês a mês por fiscal em atividade externa, para 

os anos de 2018 e 2019, conforme descrito nas tabelas infra 3 e 4.  

 

 

 

 

 

FISCAL JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL ANUAL
Bianca 7 10 15,5 18,5 21 17 11 13 8 1 16 9,5 147,5
Claudia 7 18,5 16 18 20 18 23 19 13 13,5 14 11,5 191,5
Daniele 0 10 14 17 5,5 16,5 13 3 6 2 18 11,5 116,5
Flávio 19 17,5 16 18 20 17 21 8 9,5 12,5 16 9,5 184,0

Gabriella 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0,5 4,5
Hugo 0 0 0 0 0 0,5 0 0 0 0 0 1 1,5

Lucianna 15,5 10 16 15 21 18 22 3 1 12,5 18 14 166,0
Marcelo 18,5 11 12 16 19 17,5 10 18 7,5 11,6 17 12,5 170,6
Marcos 9 18 16 16 21 15,5 18 18 6 8 19 14,5 179,0
Mayara 17 16 15 16 20 12 18 15 11 15 12 11 178,0
Morena 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,0

Sarah 17 12,5 4 4 0 17 15 14 9 10 7 0 109,5
Wagner 17 16 15 18 20 13 22 16 12 14 13 3 179,0
TOTAL 127,0 139,5 139,5 156,5 171,5 162,0 173,0 127,0 83,0 100,1 150,0 98,5 1627,6

Dias de Atividade Externa por fiscal - 2019
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Tabela 3: Número de termos de inspeção emitidos por fiscal no CRF-RJ em 

2018.  

 

Fonte: Informações extraídas do relatório gerencial de frequências dos fiscais 

em atividade externa e suas inspeções extraídas do SISCON. 

Tabela 4: Número de termos de inspeção emitidos por fiscal no CRF-RJ em 

2019. 

 

Fonte: Informações extraídas do relatório gerencial de frequências dos fiscais 

em atividade externa e suas inspeções extraídas do SISCON. 

Assim, comparando as médias de inspeções individuais e coletivas da equipe, 

obtivemos um decréscimo de 3,7, conforme gráfico 16.  

 

 

 

FISCAL JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL ANUAL
Bianca 82 164 207 194 41 203 127 85 110 172 177 47 1609
Claudia 185 173 209 203 185 210 211 213 177 179 184 92 2221
Daniele 0 125 184 183 23 161 68 140 158 179 134 114 1469
Flávio 143 148 201 185 170 194 115 116 137 183 137 25 1754

Gabriella 0 0 25 0 0 19 0 0 0 0 0 40 84
Hugo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Lucianna 148 135 196 149 161 193 205 50 117 162 168 108 1792
Marcelo 115 66 152 157 141 166 0 151 159 177 129 96 1509
Marcos 137 191 205 191 180 216 159 230 197 214 182 107 2209
Mayara 142 170 174 70 170 165 176 168 167 182 157 0 1741
Morena 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Sarah 148 134 140 141 89 130 135 104 116 129 123 98 1487
Wagner 133 120 139 87 173 174 182 199 172 204 62 46 1691
TOTAL 1233 1426 1832 1560 1333 1831 1378 1456 1510 1781 1453 773 17566

Quantidade de Termos de Inspeção por Fiscal - 2018 

FISCAL JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL ANUAL
Bianca 73 115 172 197 218 185 119 142 73 7 147 114 1562
Claudia 75 206 176 198 221 190 229 184 137 174 167 138 2095
Daniele 0 104 144 170 42 184 116 31 57 15 176 130 1169
Flávio 209 193 183 178 186 169 183 74 96 123 122 102 1818

Gabriella 0 0 0 0 32 0 0 0 0 0 0 4 36
Hugo 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 13 14

Lucianna 138 123 202 154 222 198 238 29 3 145 176 146 1774
Marcelo 197 103 140 144 180 181 90 171 86 120 151 132 1695
Marcos 101 207 192 181 222 195 194 177 81 130 157 150 1987
Mayara 214 194 178 186 224 155 186 144 128 171 107 90 1977
Morena 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Sarah 221 128 44 48 0 166 132 151 74 100 58 0 1122
Wagner 194 164 177 206 209 135 229 156 114 145 113 39 1881
TOTAL 1422 1537 1608 1662 1756 1759 1716 1259 849 1130 1374 1058 17130

Quantidade de Termos de Inspeção por Fiscal - 2019
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Gráfico 16: Comparativo da média mensal de Inspeções nos anos 2018 e 2019 

 

Fonte: Informação extraída da base de dados SISCON. 

Em relação a esse decréscimo mensal, além das justificativas supra, tem-se 

que:  a) As fiscais Bianca e Daniele desempenharam designações para 

realização de atividades internas, substituindo interinamente outros fiscais que 

ocupavam cargos de chefia pelos seus períodos de afastamento, gerando 

redução seus índices. 

b) A fiscal Sarah foi designada para atuar em conjunto com o GTAFSUS/CRF-

RJ (Grupo de Assistência Farmacêutica), composto pelo COSEMS/RJ 

(Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Estado do Rio de Janeiro), 

SES/RJ (Secretaria Estadual de Saúde) e NAF/ENSP/FIOCRUZ 

(Departamento de Política de Medicamentos e Assistência Farmacêutica da 

Escola de Saúde Pública Sérgio Arouca da Fiocruz) com o propósito principal 

de buscar e identificar modelos de Assistência Farmacêutica para o serviço 

público nos municípios do Rio de Janeiro, que acabou gerando impacto no 

seus índices em atividade externa. 
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Gráfico 17: Comparativo do total de Inspeções 2018 e 2019 

 

Fonte: Informação extraída da base de dados SISCON. 

 

17) ÍNDICE DE DESEMPENHO DO FISCAL (IDF) 2018 E 2019 

O IDF é o Índice de Desempenho do Fiscal, leva em consideração o 

desempenho individual do fiscal. Sua definição está normatizada na Resolução 

CFF Nº 648/2017: 

“Art. 2º § 7º Define-se como Índice de Desempenho 

do Fiscal (IDF): o resultado obtido pela divisão do 

número de inspeções individual de cada fiscal, 

realizadas no período, divididos pelo número de dias 

trabalhados exclusivamente na fiscalização externa, 

não podendo este ser inferior a 15 (quinze) dias 

trabalhados no mês. O IDF mínimo será de 12 (doze), 

sendo ponderada a complexidade de cada inspeção”. 

1) Cálculo dos indicadores:  
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2) Resultados encontrados: 

Tabela 5: Índice de Desempenho do Fiscal por mês em 2018 

 

Fonte: Informações extraídas do relatório gerencial de frequências dos fiscais 

em atividade externa e suas inspeções extraídas do SISCON. 

 

Tabela 6: Índice de Desempenho do Fiscal por mês em 2019 

 

Fonte: Informações extraídas do relatório gerencial de frequências dos fiscais 

em atividade externa e suas inspeções extraídas do SISCON. 

 

 

 

FISCAL JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
Bianca 13,7 12,6 11,5 11,4 10,3 11,3 11,5 10,6 10,5 10,8 11,8 11,8 11,45
Claudia 11,6 11,5 11,6 11,6 10,9 10,8 11,1 10,4 9,6 9,7 10,8 9,7 10,78
Daniele N/A 10,0 10,8 11,4 11,5 10,1 9,7 11,7 13,2 11,2 10,7 10,4 10,96
Flávio 11,4 11,0 11,2 10,9 11,7 10,5 11,5 10,5 10,5 9,9 9,1 12,5 10,73

Gabriella N/A N/A 12,5 N/A N/A 19,0 N/A N/A N/A N/A N/A 16,0 15,27
Hugo N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Lucianna 11,4 10,4 11,2 9,9 10,7 10,7 12,1 11,1 14,6 11,2 10,8 10,8 11,13
Marcelo 9,2 9,4 10,9 10,5 10,8 10,1 N/A 10,4 9,4 9,3 9,2 9,6 9,90
Marcos 11,4 11,6 11,4 11,2 12,0 11,4 11,8 12,4 10,9 11,3 11,4 11,9 11,54
Mayara 12,3 11,3 10,9 10,0 10,6 11,4 11,7 12,9 12,8 11,0 10,8 0,0 11,45
Morena N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Sarah 12,9 10,7 11,7 12,3 13,7 10,8 9,0 13,0 10,5 9,9 11,2 14,0 11,35
Wagner 9,5 9,6 9,3 11,6 12,4 11,6 11,0 13,3 13,2 12,0 10,3 9,2 11,24

IDF ANUAL 
POR FISCAL

OBS. Somente os dias / turnos em que o fiscal interno efetuou atividade externa foram computaddos para o Cálculo do IDF.

IDF MENSAL 2018 POR FISCAL

FISCAL JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
Bianca 10,4 11,5 11,1 10,6 10,4 10,9 10,8 10,9 9,1 7,0 9,2 12,0 10,59
Claudia 10,7 11,1 11,0 11,0 11,1 10,6 10,0 9,7 10,5 12,9 11,9 12,0 10,94
Daniele N/A 10,4 10,3 10,0 7,6 11,2 8,9 10,3 9,5 7,5 9,8 11,3 10,03
Flávio 11,0 11,0 11,4 9,9 9,3 9,9 8,7 9,3 10,1 9,8 7,6 10,7 9,88

Gabriella N/A N/A 0,0 N/A N/A 0,0 N/A N/A N/A N/A N/A 8,0 8,00
Hugo N/A N/A N/A N/A N/A 2,0 N/A N/A N/A N/A N/A 13,0 9,33

Lucianna 8,9 12,3 12,6 10,3 10,6 11,0 10,8 9,7 3,0 11,6 9,8 10,4 10,69
Marcelo 10,6 9,4 11,7 9,0 9,5 10,3 N/A 9,5 11,5 10,3 8,9 10,6 9,94
Marcos 11,2 11,5 12,0 11,3 10,6 12,6 10,8 9,8 13,5 16,3 8,3 10,3 11,10
Mayara 12,6 12,1 11,9 11,6 11,2 12,9 10,3 9,6 11,6 11,4 8,9 8,2 11,11
Morena N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Sarah 13,0 10,2 11,0 12,0 0,0 9,8 8,8 10,8 8,2 10,0 8,3 0,0 10,25
Wagner 11,4 10,3 11,8 11,4 10,5 10,4 10,4 9,8 9,5 10,4 8,7 13,0 10,51

IDF MENSAL 2019 POR FISCAL IDF ANUAL 
POR FISCAL

OBS. Somente os dias / turnos em que o fiscal interno efetuou atividade externa foram computados para o Cálculo do IDF.
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18) ÍNDICE DE DESEMPENHO DO CRF-RJ (IDC) 2018 E 2019 

O IDC é o Índice de Desempenho do Conselho como um todo, levando em 

consideração a média de IDF de cada fiscal, para seu cálculo. 

 

1) Cálculo dos Indicadores: 

 

OBS. Dos 13 farmacêuticos fiscais do CRF-RJ,10 exerceram majoritariamente 

atividades externas (atividade de fiscalização) e 3 majoritariamente atividade 

interna. Cabe destacar, que conforme a prioridade da demanda, e sob 

determinações hierárquicas superiores, estes, poderiam eventualmente exercer 

distintas às majoritárias. 

2) Resultados encontrados:  

Tabela 7 – Índice de Desempenho do CRF-RJ  2018 

 

Fonte: Informações extraídas do relatório gerencial de frequências dos fiscais 

em atividade externa e suas inspeções extraídas do SISCON. 

Tabela 8 – Índice de Desempenho do CRF-RJ 2019

 

Fonte: Informações extraídas do relatório gerencial de frequências dos fiscais 

em atividade externa e suas inspeções extraídas do SISCON 

 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
11,3 10,9 11,1 11,1 11,4 10,9 11,1 11,6 11,3 10,6 10,6 11,0 11,1

IDC 
ANUAL 

IDC MENSAL CRF-RJ 2018

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
11,2 11,0 11,5 10,6 10,2 10,9 9,9 9,9 10,2 11,3 9,2 10,7 10,5

IDC 
ANUAL 

IDC MENSAL CRF-RJ 2019
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Anexo do tópico 4.1 
RESULTADOS DEMAIS SETORES - RESULTADOS
QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS NOS SERVIÇOS DE APOIO
DO CRF-RJ NO PERÍODO DE 2019.
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Metas Alcançadas durante o Exercício de 2019 
 
 
 
2. Serviço de Consultoria Técnica (SCT) 
 

O Serviço de Consultoria Técnica (SCT) em 20198 contou com 3 funcionários, sendo 1 
farmacêutica – também desempenhando função de chefe do serviço, e 2 agentes 
administrativos. 

Um segundo farmacêutico, assessor de diretoria, também foi alocado no SCT 
contribuindo relevantemente com os trabalhos da área. 
 
 
2.1. Eventos 
 

Em 2019 foram realizados 253 eventos, com total de 5.091 participantes. 
 
 
2.1.1) Programa EDUFAR Educação Farmacêutica (presencial) 
 

Em 2019 o CRF-RJ deu continuidade ao Programa EDUFAR Educação Farmacêutica, 
destinado aos profissionais Farmacêuticos inscritos no Conselho. O EDUFAR foi realizado ao 
longo de 9 meses (abril a dezembro), através de 44 cursos presenciais, totalizando 1.601 
participantes, dos quais 1.445 (90%) certificados. Os cursos contemplaram 6 (seis) temas. 
 
Tema 1) Curso: Assistência Farmacêutica na Farmácia Comunitária – Atribuições do 
Farmacêutico na Farmácia - Serviço de Vacinação. 
Com carga horária total de 40 horas presenciais, integralizada em 5 dias de aula (cada aula com 
8 horas), sendo 20 horas de conteúdo teórico e 20 horas de conteúdo prático. Foi realizado in 
company. 
Este Curso de Formação Complementar de Vacinação para Farmacêuticos foi credenciado pelo 
Conselho Federal de Farmácia (CFF) – Acórdão nº 40.296 de 12/12/2018 (publicado no DOU de 
23/01/2019, Seção 1, pág 52) – possibilitando aos farmacêuticos egressos comprovarem 
qualificação à prestação de Serviços de Vacinação conforme Resolução CFF nº 654/2018 
 
Tema 2) Curso: Assistência Farmacêutica na Farmácia Comunitária - Atribuições do 
Farmacêutico na Farmácia – Serviço de Aplicação de Injetáveis. 
Curso teórico/prático, com carga horária total de 8 horas presenciais, integralizada em 1 dia de 
aula. 
 
Tema 3) Curso: Interpretação Clínica de Exames Laboratoriais 
Curso teórico, com carga horária total de 8 horas presenciais, integralizada em 1 dia de aula. 
 
Tema 4) Curso: Introdução aos Assuntos Regulatórios – uma visão geral 
Curso teórico, com carga horária total de 24 horas presenciais, integralizada em 3 dias de aula 
(cada aula com 8 horas) e distribuída em 2 componentes: 
a) Regularização de empresas frente aos órgãos competentes - carga horária: 8h (1 dia de aula); 
b) Implantação do Sistema de Gestão da Qualidade - carga horária: 16h (2 dias de aula). 
 
Tema 5) Curso: Cálculos na Administração Segura de Medicamentos 
Curso teórico, com carga horária total de 8 horas presenciais, integralizada em 1 dia de aula. 
 
Tema 6) Curso: Atualização em Análises Clinicas 
Curso teórico, destinado principalmente aos profissionais Técnicos em Laboratórios de Análises 
Clínicas (Patologia Clínica) inscritos no CRF-RJ. Com carga horária total de 32 horas presenciais, 
integralizada em 4 dias de aula (cada aula com 8 horas) e distribuída em 4 componentes: 
a) Hematologia;  b) Urinálise;  c)Microbiologia;  d) Parasitologia. 
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# Cursos EDUFAR 
2019 (abr - dez) 

Realizados  

1 
Assistência Farmacêutica 
na Farmácia Comunitária 

Módulo 5 C - Atribuições do Farmacêutico na Farmácia: SERVIÇO 
DE VACINAÇÃO  (In Company) - teórico/prático 

6 

2 
Assistência Farmacêutica 
na Farmácia Comunitária 

Módulo 5 B - Atribuições do Farmacêutico na Farmácia: SERVIÇO 
DE APLICAÇÃO DE INJETÁVEIS - teórico/prático 

23 

3 Interpretação Clínica de Exames Laboratoriais 11 
4 Introdução aos Assuntos Regulatórios - uma visão geral 1 

5 Cálculos na Administração Segura de Medicamentos 2 

6 Atualização em Análises Clínicas 1 

Total: 44 

 
 

Certificação EDUFAR por Região do Estado do Rio de Janeiro. 
 

2019 (abril a dezembro) 
Realização Região Nº de Certificações 

Sede CRF-RJ Rio de Janeiro 156 

Seccional CRF-RJ 

Baixada 172 
Baixada e Serrana 84 
Serrana 124 
Metropolitana 226 
Lagos 156 
Centro Sul 104 
Norte 156 
Noroeste 128 
Zona Oeste e Costa Verde 139 

Total 1445 
 
 
 
2.1.2) Programa Excelência Farmacêutica 
 

Em 2019 o CRF-RJ permaneceu no Programa Excelência Farmacêutica, do Conselho 
Federal de Farmácia (CFF) em parceria com a Sociedade Brasileira de Farmácias e 
Farmacêuticos Comunitários (SBFCC), que tem como público alvo empresários farmacêuticos e 
responsáveis técnicos e visa promover a capacitação de farmacêuticos em gestão e serviços 
farmacêuticos. 
 

O Excelência Farmacêutica é realizado em dois módulos: Serviços Farmacêuticos nas 
Farmácias Comunitárias e Gestão Administrativa e Marketing em Farmácias Comunitárias, cada 
módulo com 16 horas, totalizando 32 horas. 
 

Em 2019 o CRF-RJ realizou o Excelência Farmacêutica na Região Serrana, em 
Teresópolis (Módulo Serviços Farmacêuticos), com 16 participantes. 
 
 
 
2.1.3) Projeto Cuidado Farmacêutico em Farmácias Comunitárias: Capacitação em 
Serviço 
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Em 2019 o CRF-RJ aderiu ao Projeto Cuidado Farmacêutico em Farmácias Comunitárias: 
Capacitação em Serviço, do Conselho Federal de Farmácia (CFF), que visa capacitar os 
farmacêuticos de farmácias comunitárias para a implantação de serviços clínicos. 
 

O Projeto é realizado em seis módulos: (1) Introdução à Farmácia Clinica, (2) 
Hipertensão, (3) Diabetes, (4) Cessação Tabágica e Perda de Peso, (5) Transtornos 
Autolimitados, (6) Gestão em Farmácia, cada módulo com 16 horas, totalizando 96 horas. 
 

Em 2019 o CRF-RJ realizou o Projeto Cuidado Farmacêutico em Farmácias 
Comunitárias: Capacitação em Serviço na Região Centro – Sul Fluminense, em Resende, com 
88 participações. 
 
 
 
2.1.4) Capacitação em Farmácia Hospitalar 
 

Em 2019 o CRF-RJ em parceria com o Conselho Federal de Farmácia (CFF), realizou a 
Capacitação em Farmácia Hospitalar, que visa ofertar conhecimentos nessa área de atuação 
possibilitando ao farmacêutico hospitalar ou farmacêutico interessado. 
 

A Capacitação é realizada em seis módulos: (1) Gestão da Qualidade e de Riscos em 
Saúde, (2) Gestão de Tecnologias em Saúde, (3) Introdução à Farmácia Hospitalar, (4) 
Manipulação e Fracionamento de Medicamentos, (5) Gestão de Pessoas, Liderança e 
Relacionamento, (6) Atividades Clínicas, cada módulo com 12 horas/aula, totalizando 72 horas. 
 

Em 2019 o CRF-RJ realizou a Capacitação em Farmácia Hospitalar na cidade do Rio de 
Janeiro, com 202 participações. 
 
 
 
2.1.5) Capacitação Teórico-Prática em Citologia do Colo do Útero 
 

Em 2019 o CRF-RJ em parceria com o Conselho Federal de Farmácia (CFF), realizou a 
Capacitação Teórico-Prática em Citologia do Colo do Útero, destinada a farmacêuticos especialistas 
em citologia clínica ou citopatologia. 
 

A Capacitação é realizada em quatro módulos, cada módulo com 20 horas, totalizando 
80 horas. 
 

Em 2019 o CRF-RJ realizou a Teórico-Prática em Citologia do Colo do Útero na cidade 
do Rio de Janeiro, com 41 participações. 
 
 
 
2.1.6) Ações Sociais e Campanhas de esclarecimento à população 
 

Promoção e apoio do CRF-RJ em campanhas de esclarecimento à população, bem 
como realização de Ações Sociais em comunidades carentes ou lugares de grande fluxo de 
pessoas, visando evidenciar a importância do profissional farmacêutico para melhoria da saúde 
e qualidade de vida da população. 
 

Em 2019 aconteceram 10 Ações Sociais e Campanhas, nas quais participaram 66 
voluntários - Farmacêuticos e Estudantes de Graduação em Farmácia, em atendimentos e 
orientação à população: sobre uso de medicamentos e riscos da automedicação, sobre 
hipertensão e diabetes (aferição da pressão arterial e medição de glicose capilar). 
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# 2019 Dia Ação Social / Campanha Cidade (Local) CRF-RJ 

1 Janeiro 9 
Ação Social Farmácia em 
Ação 

São Gonçalo 
Seccional da Região 
Metropolitana 

2 Março 23 Ação Saúde em Bangu 
Bangu - Rio de 
Janeiro 

Seccional da Zona Oeste e Costa 
Verde 

3 Março 24 Ação Saúde em Inhoaíba 
Inhoaíba - Rio 
de Janeiro 

Seccional da Região dos Lagos 

4 Março 29 Ação Social CRF-RJ em Ação Maricá 
Seccional da Região 
Metropolitana 

5 Abril 5 
CRF-RJ em Ação: Caravana 
da Saúde em Mangaratiba 

Mangaratiba – 
Rio de Janeiro 

Seccional da Zona Oeste e Costa 
Verde 

6 Maio 28 
Ação Social alusiva ao Dia 
Nacional de Combate ao 
Tabagismo 

Campos dos 
Goytacazes 

Seccional da Região Norte 
Fluminense 

7 Junho 15 Ação Social CRF-RJ em Ação Volta Redonda 
Seccional da Região Centro - Sul 
Fluminense 

8 Julho 20 Ação Social Volta Redonda 
Seccional da Região Centro - Sul 
Fluminense 

9 Julho 25 
Ação Social Controle ao 
Tabagismo 

Campos dos 
Goytacazes 

Seccional da Região Norte 
Fluminense 

10 Outubro 28 Ação Social do Outubro Rosa 
Realengo – Rio 
de Janeiro 

Seccional da Zona Oeste e Costa 
Verde 

 
 
 
2.1.7) Das Seccionais 
 

Seccionais do CRF-RJ, em 2019, realizaram 4 eventos para atualização dos 
profissionais e ampliação dos conhecimentos de estudantes de graduação em Farmácia, que 
totalizaram 168 participantes. 
 
 

# 2019 Dia Evento Cidade  CRF-RJ 

1 Janeiro 29 
Ciclo de Palestras em Comemoração ao 
Dia do Farmacêutico 

Volta 
Redonda 

Seccional da Região 
Centro - Sul Fluminense 

2 Janeiro 30 

Solenidade em Comemoração aos 20 
anos da Seccional CRF-RJ da Região 
Centro – Sul Fluminense e ao Dia do 
Farmacêutico 

Barra Mansa 
Seccional da Região 
Centro - Sul Fluminense 

3 Fevereiro 20 
Palestra: Farmácia Comunitária – 
aliando qualidade e fidelização 

Nova Friburgo 
Seccional da Região 
Serrana 

4 Março 25 
Palestra sobre o Código de Ética da 
Profissão Farmacêutica 

Seropédica 
Seccional da Zona 
Oeste e Costa Verde 

 
 
 
2.1.8) Das Câmaras Técnicas 

 
Em 2019 o CRF-RJ, por seus Grupos Técnicos, realizou 12 eventos para atualização 

dos profissionais farmacêuticos e ampliação dos conhecimentos de estudantes de graduação 
em Farmácia, e que contaram com total de 573 participantes. 
 
 

# 2019 Dia Evento Cidade  Câmara Técnica (CT)/ CRF-RJ 

1 Fevereiro 23 
1º Encontro Regional das 
Câmaras Técnicas do CRF-RJ – 
Grupo 3 

Rio de 
Janeiro 

CTs / Sede e Seccionais 

2 Maio 17 
Simpósio de Farmácia Hospitalar: 
dos desafios à excelência 

Rio de 
Janeiro 

GT de Farmácia Hospitalar/ Sede 
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3 Maio 18 
I Seminário de Práticas 
Integrativas e Complementares 
em Farmácia 

Rio de 
Janeiro 

GT de Práticas Integrativas e 
Complementares/ Sede 

4 Maio 21 
Seminário dos Grupos Técnicos 
da Seccional Norte Fluminense 

Campos 
dos 
Goytacazes 

GTs de Farmácia Hospitalar, de 
Atenção Básica no SUS e de 
Farmácia Estética/ Seccional 
Campos 

5 Julho 06 
Workshop da Câmara Técnica de 
Consultório Farmacêutico 

Rio de 
Janeiro 

GT de Consultório Farmacêutico/ 
Sede 

6 Agosto 15 

I Simpósio: A importância do 
Consultório Farmacêutico na 
Saúde da População do Sul 
Fluminense 

Volta 
Redonda 

GT de Consultório Farmacêutico/ 
Seccional Barra Mansa 

7 Agosto 23 
I Simpósio do Grupo Técnico de 
Tecnologia e Inovação em 
Farmácia Clínica 

Rio de 
Janeiro 

GT de Tecnologia e Inovação em 
Farmácia Clínica/ Sede 

8 Agosto 31 I Simpósio de Análises Clínicas 
Rio de 
Janeiro 

GT de Análises 
Clínicas/Bioquímica/ Sede 

9 Outubro 26 
II Simpósio do Grupo Técnico de 
Farmácia Clínica 

Rio de 
Janeiro 

GT de Farmácia Clínica/ Sede 

10 Novembro 6 
Seminário de Segurança do 
Paciente 

Rio de 
Janeiro 

GT de Segurança do Paciente/ 
Sede 

11 Novembro 9 II Simpósio de Análises Clínicas Niterói 
GT de Análises 
Clínicas/Bioquímica/ Sede 

12 Novembro 30 
1º Simpósio de Farmácia 
Magistral 

Rio de 
Janeiro 

GT de Farmácia Magistral 
(Alopática/Homeopática)/ Sede 

 
 
 
2.1.9) Solenidades de Juramento Farmacêutico: entrega de Carteiras Profissionais de 
Farmacêutico 
 

Realizadas pela Sede e Seccionais do CRF-RJ, 421 farmacêuticos prestaram juramento 
e receberam a carteira profissional de farmacêutico em solenidades 2019. 
 

  2019 - Farmacêuticos (*) 

  jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez TOTAL 

Sede 0 0 0 28 0 0 0 0 0 0 -- 0 28 

Seccional Barra Mansa 0 0 6 -- 7 0 0 0 7 -- 7 0 27 

Seccional C. Grande 11 5 9 -- -- -- 0 0 2 10 -- -- 37 

Seccional Cabo Frio 2 0 11 0 0 3 3 0 8 0 -- -- 27 

Seccional Campos 1 0 8 6 5 1 0 3 1 2 -- -- 27 

Seccional D. Caxias 0 11 8 5 1 -- -- -- -- -- -- -- 25 

Seccional Itaperuna -- -- -- -- -- 1 1 5 0 1 -- -- 8 

Seccional Niterói 6 3 33 9 5 12 5 10 -- 10 15 -- 108 

Seccional Nova Friburgo 9 7 -- 2 14 2 4 2 8 0 -- -- 48 

Seccional Nova Iguaçu 0 43 33 0 -- 10 0 -- -- -- -- -- 86 

Total 29 69 108 50 32 29 13 20 26 23 22 0 421 

Obs.: -- não informado. 
        (*) Dados não incluem todas as entregas de carteiras feitas individualmente. 

 
 
 
2.1.10) Palestras do Programa CRF-RJ Integração 
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O programa consiste em encontros entre acadêmicos do último período do Curso de 
Graduação em Farmácia das Instituições de Ensino Superior (IES) do estado e representantes 
do CRF-RJ, que apresentam um panorama da profissão farmacêutica em nível regional e 
nacional; as diretrizes de atuação profissional; desmistificam o papel da fiscalização e legislação 
e, sobretudo, reiteram o papel e importância do sistema CFF/CRFs como ferramenta de proteção 
à atuação do farmacêutico. 

 
E além de subsidiar os profissionais com informações, o programa possibilita que o novo 

farmacêutico possa exercer a profissão mais rapidamente, já que a integração com as IES agiliza 
o processo de inscrição provisória e permite que, a partir da oficialização da Colação de Grau, o 
farmacêutico possa exercer a profissão farmacêutica. 
 

Em 2019, no âmbito do programa Integração, foram ministradas 15 palestras por 
representantes da Sede e Seccionais do CRF-RJ, a 238 formandos de 9 Instituições de Ensino 
Superior de Graduação em Farmácia no Estado do Rio de Janeiro. 
 
 

# 2019 IES Cidade 
1 Janeiro UNIVERSO Universidade Salgado de Oliveira São Gonçalo 
2 Fevereiro Universidade ESTÁCIO de Sá Nova Friburgo 
3 Março FMC Faculdade de Medicina de Campos Campos dos Goytacazes 
4 Maio UNISUAM Centro Universitário Augusto Motta Rio de Janeiro 
5 Maio Universidade ESTÁCIO de Sá Petrópolis 
6 Junho UNIG Universidade Iguaçu Itaperuna 
7 Junho UFRRJ Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro Seropédica 
8 Junho UNIG Universidade Iguaçu Nova Iguaçu 
9 Julho UNIG Universidade Iguaçu Itaperuna 
10 Julho FMC Faculdade de Medicina de Campos Campos dos Goytacazes 
11 Julho UCL Centro Universitário Celso Lisboa Rio de Janeiro 
12 Julho UNIABEU Belford Roxo 
13 Julho Universidade ESTÁCIO de Sá Nova Friburgo 
14 Julho UNIVERSO Universidade Salgado de Oliveira São Gonçalo 
15 Novembro Centro Universitário São José de Itaperuna Itaperuna 

 
 
 
2.1.11) Outros Eventos 
 

Em 2019 o CRF-RJ também realizou 17 outros eventos na cidade do Rio de Janeiro, 
com total de 983 participantes. 
 
 
# 2019 Dia Evento Cidade  

1 Fevereiro 27 
Oficina de preparação/formação para os Seminários 
Regionais de Assistência Farmacêutica no SUS 

Rio de Janeiro 

2 Março 24 
2º Encontro das Profissões da área da Saúde: para debater 
o EaD na graduação 

Rio de Janeiro 

3 Março 19 

Seminários Regionais de Assistência Farmacêutica no SUS 

Nova Iguaçu 
4 Março 20 Rio de Janeiro 
5 Março 21 Maricá 
6 Março 26 Teresópolis 
7 Março 27 Três Rios 
8 Abril 2 Porciúncula 
9 Abril 4 Angra dos Reis 

10 Abril 5 Valença 
11 Abril 16 Carapebus 
12 Abril 17 São Pedro da Aldeia 
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13 Maio 30 
IV Fórum de Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) para o 
curso de Farmácia: compartilhando experiências 

Niterói 

14 Junho 28 
Workshop em Farmácia Hospitalar e Saúde Pública 
Em parceria com a SBRAFH 

Rio de Janeiro 

15 Junho 29 
Workshop em Farmácia Hospitalar e Saúde Pública 
Em parceria com a SBRAFH 

Campos dos 
Goytacazes 

16 Setembro 5 e 6 10º Congresso RIOPHARMA de Ciências Farmacêuticas (*) Rio de Janeiro 

17 Novembro 28 
V Fórum de Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) para o 
curso de Farmácia: compartilhando experiências 

Rio de Janeiro 

 
(*) Sobre o 10º Congresso RIOPHARMA de Ciências Farmacêuticas. 

Tema central - Diversidade da Atuação Farmacêutica: dos Insumos aos Cuidados. 
Realização: CRF-RJ 
Local: Centro de Convenções Windsor Guanabara Hotel - Av. Presidente Vargas, 392, 
Anexo - 3º e 4º andares, Centro - Rio de Janeiro/ RJ. 
Carga horária: 18h, desenvolvida em 2 dias (05 e 06/9/2019) 
Participação:426 congressistas, dos quais 71 atuaram como palestrantes ou 
moderadores na programação científica. 
A programação científica consistiu de 40 sessões, sendo 23 no dia 05/9 e 17 no dia 
06/9. 
Foram submetidos ao congresso 66 trabalhos científicos, sendo 56 aprovados 
previamente e 55 apresentados. 

 
 
 
2.2. Suporte Técnico 
 

Este indicador mostra o número de pareceres gerados pelo Suporte Técnico, por mês e 
por tipo de assunto examinado. 
 

  2019 

  jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez Total 

Habilitação RT homeopatia 32 20 22 12 19 14 11 13 26 10 16 1 196 
Especialização 19 18 5 10 8 33 23 6 32 34 23 23 234 

Mestrado/Doutorado 0 1 0 6 0 9 9 0 2 1 2 0 30 
Habilitação Floralterapia 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 2 
Habilitação Oncologia 5 6 1 5 1 9 3 0 12 11 14 6 73 
Habilitação Radiofarmácia 0 0 1 2 0 0 1 0 0 0 0 0 4 
Habilitação Saúde Estética 16 0 0 13 16 4 1 13 5 8 8 5 89 
Habilitação Vacinação 6 2 3 26 30 9 7 11 10 25 3 0 132 

Assuntos diversos 0 0 0 0 1 1 3 0 3 2 0 1 11 

PAF-RJ 0 5 1 0 0 0 0 0 0 1 2 0 9 

Total 78 52 33 74 75 79 60 43 90 92 68 36 780 

 
 

Em 2019, o Serviço de Consultoria Técnica (SCT) também: 
 Atuou como Secretaria da Comissão Assessora de Educação Farmacêutica do CRF-RJ. 
 Integrou Comissão de Análise do Programa de Assistência ao Farmacêutico 001/2018 

(Portarias 860/2018 e 919/2018) 
 Integrou Comissão de Análise do Programa de Assistência ao Farmacêutico 002/2018 

(Portarias 861/2018 e 920/2018) 
 Integrou Comissão de Análise de Termo de Fomento 01/2019 (Portaria 944/2019) 
 Integrou Comissão de Aprovação de Trabalho do Termo de Fomento 01/2019 (Portaria 

947/2019) 
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 Integrou Comissão Organizadora do 10º Congresso Riopharma de Ciências Farmacêuticas 
(Portarias 961/2019 e 992/2019) 

 Integrou Comissão de Chamamento Público 02/2018 – Pedido de Patrocínio. Plenária de 
Barra Mansa (Portaria 939/2019) 

 Realizou entrega individual de carteira profissional a 14 farmacêuticos. 
 
 
 
2.3. Ouvidoria 
 

Este indicador mostra o número de contatos de clientes externos com a Ouvidoria, por 
mês. 
 

Os contatos com a Ouvidoria são exclusivamente pelo e-mail ouvidoria@crf-rj.org.br  
 

Em 2019, ocorreram em média 69 contatos por mês com a Ouvidoria, totalizando 824 
contatos no ano, sendo 81% concluídos.  Esta demanda recebeu tratamento, e sempre que 
necessário foi encaminhada às áreas do CRF-RJ responsáveis. 
 

  2019 

  jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez Total Média Mensal 
Contatos 156 88 63 95 95 54 63 43 43 50 37 37 824 69 

Concluídos 133 78 51 77 63 41 54 35 33 44 30 26 665 55 
% 

Concluídos 
85% 89% 81% 81% 66% 76% 86% 81% 77% 88% 81% 70% 81% 81% 

A concluir 23 10 12 18 32 13 9 8 10 6 7 11 159 13 

 
 
 
2.4. Grupos Técnicos de Trabalho (GTTs) 
 

Em 2019 o CRF-RJ constituiu 20 Grupos Técnicos para atuação na Sede (Rio de 
Janeiro), que realizaram total de 53 reuniões: 
Câmaras Técnicas: 
1) Análises Clínicas/Bioquímica 
2) Assistência Farmacêutica no SUS 
3) Atenção Básica no SUS 
4) Consultório Farmacêutico 
5) Curativos e Feridas 
6) Empreendedorismo 
7) Farmácia Clínica 
8) Farmácia Comunitária 
9) Farmácia Estética 
10) Farmácia Hospitalar 
11) Farmácia Magistral (Alopática/Homeopática) 
12) Hemoterapia 
13) Indústria e Assuntos Regulatórios 
14) Logística 
15) Oncologia 
16) Práticas Integrativas e Complementares 
17) Produtos para a Saúde 
18) Radiofarmácia 
19) Segurança do Paciente 
20) Tecnologia e Inovação em Farmácia Clínica 
 

E 9 Grupos Técnicos para atuação em Seccionais, que realizaram total de 12 reuniões: 
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Câmaras Técnicas   Seccional 
1) Atenção Básica no SUS   Campos 
2) Atenção Básica no SUS   Itaperuna 
3) Bromatologia e Produtos Naturais Duque de Caxias 
4) Consultório Farmacêutico  Barra Mansa 
5) Farmácia Estética   Campo Grande 
6) Farmácia Estética   Niterói 
7) Farmácia Estética   Campos 
8) Farmácia Hospitalar   Campos 
9) Transporte   Duque de Caxias 
 
 
 
2.5. Revista Riopharma 
 
Em 2019 não foram produzidas edições da Revista Riopharma, impressa ou digital. 
 
 
3. Serviço de Tecnologia da Informação  
 
Foram emitidas 14643 certidões pelo setor, originados por demanda de empresas e 
profissionais farmacêuticos;  
 
Foi trabalhado um total de 6 processos no setor, em atendimento aos diversos setores do CRF-
RJ.  
 
 
4. Serviço de Secretaria 
  
O Serviço de Secretaria conta atualmente com 05 (cinco) funcionários efetivos e  02 (dois) 
estagiários. 
  
A Secretaria realizou, na Sede do Conselho Regional de Farmácia, 02 (duas) Cerimônias de 
Entrega de Carteiras aos Profissionais Farmacêuticos. 
Ocorreram também entregas de carteiras feitas individualmente. 
  
Foram realizadas, ainda, 04 (quatro) Palestras de Integração junto as Instituições de Ensino 
Superior, com a finalidade de entregar as Cédulas Provisórias de Identidade Profissional de 
Farmacêutico aos alunos formandos, na Solenidade de Formatura, Colação de Grau. 
  
Quantitativo de Petições Trabalhadas 
  
• Carteiras anotadas: 702 
  
• Processos Cancelados: 570 
  
• Processos Encaminhados para Aprovação em Reunião Plenária: 1228 
  
• Registro de Diplomas: 896 
  
• Expedição de Carteiras Profissionais – Farmacêutico: 430 
  
• Expedição de Carteiras Profissionais – Técnico em Patologia Clínica: 285 
  
• Expedição de Cédulas de Identidade Profissional – Registro Provisório: 477 
  
• Correspondências Expedidas: 453 

125



 

  
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO  -  CRF-RJ 

 

10 / 26 

  
. Certidões Expedidas: 242 
 
 
5 Dívida Ativa 
 
5.1 Dívida Ativa Administrativa 
 
5.1.1 – Quantitativo de Inscrições em Dívida Ativa Administrativa: 
 
Este indicador corresponde ao número de inscrições em Dívida Ativa Administrativa de multas 
e anuidades vencidas e não pagas de pessoas físicas e jurídicas. 
 
Fonte: STI 
 
Ano 2018: 3369 
 

Ano 2019 Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Inscrições na D.A 279 349 172 282 249 368 174 111 364 314 218 56 

Acumulado 279 628 800 1082 1331 1699 1873 1984 2348 2662 2880 2936 
 
 
 
 

Quantitativo de Inscrições em Dívida Ativa Administrativa– 2019 
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5.1.2 – Valor das Certidões de Dívida Ativa Administrativa: 
 
Este indicador mostra o valor monetário do total de inscrições em Dívida Ativa Administrativa. 
 
Fonte: STI 
 
Ano 2018: R$ 3.903.230,32 
 
 
 

Ano 2019 Jan Fev Mar Abr Mai 

Valor em R$ 804.403,31 918.412,47 573.514,46 447.680,11 930.999,66 

Acumulado em R$ 804.403,31 1.722.815,78 2.296.330,24 2.744.010,35 3.675.010,01 

 
Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

1.397.941,93 756.356,14 469.057,18 1.148.689,42 967.527,18 1.000.959,58 200.444,81 
5.072.951,94 5.829.308,08 6.298.365,26 7.447.054,68 8.414.581,86 9.415.541,44 9.615.986,25 

 
 
 

 
Valor das CDA’s (R$) - 2019 
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5.1.3 – Valor arrecadado pela Dívida Ativa Administrativa: 
 
Este indicador mostra os valores arrecadados pela Dívida Ativa Administrativa, por meio de 
parcelamentos de débitos de acordo amigável. 
 
Fonte: DA 
 
Ano 2018: R$ 796.066,06 
 

Ano 2019 Jan Fev Mar Abr Mai Jun 

Valor em R$ 70.331,02 67.815,51 62.365,04 111.786,93 57.498,97 22.474,41 
Acumulado 
em R$ 

70.331,02 138.146,53 200.511,57 312.298,50 369.797,47 392.271,88 

 
Jul Ago Set Out Nov Dez 

62.741,36 40.627,58 53.272,67 45.987,90 82.527,89 65.331,98 

455.013,24 495.640,82 548.913,49 594.901,39 677.429,28 742.761,26 
 
 
 
 

Valores Arrecadados pela Dívida Ativa Administrativa (R$) – 2019 
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5.1.4 – Acordos Realizados nda Dívida Ativa Administrativa – Profissionais e Firmas: 
 
Este indicador mostra a quantidade de profissionais e firmas que entraram em acordo nesta 
fase da dívida ativa. 
 
Fonte: DA 
 
Ano 2018: 531 
 
Ano 2019 Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Nº de empresas 36 39 23 37 47 42 50 30 37 35 22 16 

Acumulado 36 75 98 135 182 224 274 304 341 376 398 414 

 
 
 
 

Firmas e profissionais atendidos / 2019 
 

 
  

0

10

20

30

40

50

60

129



 

  
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO  -  CRF-RJ 

 

14 / 26 

5.1.5 – Inadimplência de parcelamentos de débitos inscritos em Dívida Ativa 
Administrativa: 
 
Este indicador mostra o quantitativo de pessoas físicas e jurídicas que deixaram de pagar três 
parcelas referentes ao parcelamento de débitos inscritos em Dívida Ativa. 
 
Fonte: DA 
 
Ano 2018: 391 
 
Ano 2019 Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Nº de empresas 25 16 18 13 16 6 15 30 18 28 20 21 

Acumulado 25 41 59 72 88 94 109 139 157 185 205 226 

 
 
 

 
Descumprimento de parcelamento / 2019 
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5.1.6 – Processos encaminhados ao Serviço Jurídico/Protesto: 
 
Este indicador mostra a quantidade de profissionais e empresas encaminhadas pela Dívida 
Ativa Administrativa para análise de inclusão em protesto e cobrança executiva. 
 
Estão incluídos neste tópico: notificações administrativas para cobrança amigável não 
respondidas dentro do prazo e parcelamentos de pessoas físicas e jurídicas descumpridos. 
 
OBS: número levantado por CDA e não por inscrição. 
 
Fonte: Siscon, DA 
 
Ano 2018: 391 
 
Ano 2019  Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Processos encaminhados 101 259 147 381 94 262 151 173 348 288 192 21 

Acumulado 101 360 507 888 982 1244 1395 1568 1916 2204 2396 2417 
 
 
 
 

Encaminhadas ao SJ – 2019 
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6. Secretaria Executiva e Plenário 2019 
 
Ao longo do exercício de 2019 foram realizadas 38 Reuniões de Diretoria e 21 Reuniões 
Plenárias, distribuídas pelos seguintes locais: 
  

·       12 na Sede; 
·       3 no Centro; 
·       2 na Tijuca; 
·       1 em Barra Mansa; 
·       1 no Engenho Novo; 
·       1 em Bonsucesso; 
·       1 em Realengo. 

 
Indicadores das Reuniões Plenárias: 
 
 Processos distribuídos: 1188 
 Processos fiscais: 1159 
 Processos éticos: 16 
 Processos eleitorais: 13 
 Indeferidos: 850 
 Deferidos: 200 
 
  
Foram realizadas 18 reuniões da Comissão de Tomada de Contas, todas na sede do CRF-RJ. 
  
  
Por fim, foram confeccionados um total de 357 documentos, categorizados da seguinte forma: 
  

·       Portarias: 93 
·       Ordens de Serviço: 05 
·       Deliberações: 237 
·       Ofícios: 22 
·       Recurso de multa eleitoral ao CFF: 3 
 

 

7. Serviço Jurídico 

 
7.1 - Acompanhamento de Ações Trabalhistas 
 
. 0101006-19.2019.5.01.0006 – Wagner Lucena – Enquadramento PCCS 2012; 
. 0101263-15.2019.5.01.0048 – Sarah Pitta – Enquadramento PCCS 2012; 
. 0100923-34.2019.5.01.0028 – Mayara Padilha – Enquadramento PCCS 2012; 
. 0101231-10.2019.5.01.0048 – Sinsafispro – Enquadramento e descumprimento PCCS 2012; 
. 0102070-48.2017.5.01.0034 – Geraldo Cotta – Demissão; 
. 0102016-70.2017.5.01.0038 – Tauana – Demissão; 
. 0102020-34.2017.5.01.0030 – Thaís Ramos – Demissão; 
. 0101191-77.2019.5.01.0064 – Silvia Simone – Estabilidade provisória; 
. 0100396-06.2017.5.01.0076 – Sinsafispro – Descumprimento de ACT; 
. 0101468-87.2019.5.01.0551 – André Moreira – Execução isolada descumprimento de ACT. 
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7.2 – Quantitativo de Inscrições em Dívida Ativa Executiva: 

Este indicador corresponde ao número de inscrições em Dívida Ativa que migraram da fase 
administrativa para executiva, relativas a multas e anuidades vencidas e não pagas de pessoas 
físicas e jurídicas. 
 
Fonte: Siscon 
 

 Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Inscrições na D.A. 76 243 129 309 77 256 136 143 330 260 172 0 

Acumulado 76 319 448 757 834 1090 1226 1369 1699 1959 2131 2131 

 
 
 
 

Quantitativo de inscrições em Dívida Ativa
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7.3 – Valor das inscrições em Dívida Ativa Executiva: 

Este indicador mostra o valor monetário do total de inscrições em Dívida Ativa que migraram da 
fase administrativa para executiva. 
 
Fonte: Siscon 
 

 Jan Fev Mar Abr Mai Jun 

Valor CDA’s 403.055,56 748.134,09 645.743,79 599.212,19 329.075,37 396.321,57 

Acumulado 403.055,56 1.151.189,65 1.796.933,44 2.396.145,63 2.725.221,00 3.121.542,57 

 

Jul Ago Set Out Nov Dez 

731.453,62 763.278,75 536.437,44 278.481,32 380.609,69 0 

3.852.996,19 4.616.274,94 5.152.712,38 5.431.193,70 5.811.803,39 5.811.803,39 

 
 
 
 

Valor das Certidões de Dívida Ativa emitidas (R$) 
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7.4 – Distribuição de processos judiciais de execução fiscal: 

Este indicador mostra a quantidade de processos de execução fiscal distribuídos nas Justiças 
Estadual e Federal do Estado do Rio de Janeiro. 
 
Fonte: SJ 
 
 Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Nº Processos 69 130 64 72 85 87 52 83 138 91 107 25 

Acumulado 69 199 263 335 420 507 559 642 780 871 978 1003 
  
 
 
 

Quantitativo de processos de execução fiscal distribuídos 
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7.5 – Viagens para acompanhamento de processos judiciais de execução fiscal: 

Este indicador mostra o número de viagens realizadas ao interior do estado com o objetivo de 
acompanhamento de processos judiciais. 
 
Fonte: SJ 
 
 Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Nº Viagens 0 0 0 1 2 0 2* 0 1* 0 2* 0 

Acumulado 0 0 0 1 3 3 5 5 6 6 8 8 
 
 
 
 

Quantitativo de viagens para acompanhamento de processos de execução fiscal 
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7.6 - Valor total arrecadado pela Dívida Ativa Executiva: 

Este indicador mostra os valores correspondentes a débitos executados judicialmente que foram 
parcelados na Dívida Ativa Executiva. 
 
Fonte: SJ 
 

 Jan Fev Mar Abr Mai Jun 

Valor 
arrecadado 

em R$ 
210.139,68 179.121,54 247.921,32 272.186,72 214.360,97 121.934,62 

Acumulado 210.139,68 389.261,22 637.182,54 909.369,26 1.123.730,23 1.245.664,85 

 
 

Jul Ago Set Out Nov Dez 

167.626,11 222.180,49 135.635,35 196.351,26* 223.988,85 302.005,74 

1.413.290,96 1.635.471,45 1.771.106,80 1.967.458,06* 2.191.446,91 2.493.452,65 

 
 
 
 

Valores arrecadados pela Dívida Ativa (R$) 
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7.7 – Adimplência de parcelamentos de débitos inscritos em Dívida Ativa Executiva: 

Este indicador mostra o quantitativo de pessoas físicas e jurídicas adimplentes com os 
parcelamentos oriundos dos débitos inscritos em Dívida Ativa Executiva. 
 
Fonte: SJ 
 

  Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Adimplentes 475 394 382 434 390 274 310 432 255 389 282 411 
Acumulado 475 869 1251 1685 2075 2349 2659 3091 3346 3735 4017 4428 

 
 
 

 
Quantitativo de pessoas físicas e jurídicas adimplentes com os parcelamentos de débitos 

inscritos em Dívida Ativa 
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7.8 –  Quantitativo de débitos inscritos em Dívida Ativa Executiva parcelados e quitados: 

Este indicador mostra o quantitativo de pessoas físicas e jurídicas que quitaram os 
parcelamentos oriundos dos débitos inscritos em Dívida Ativa Executiva. 
 
Fonte: SJ 
 

  Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Empresas Quitadas 116 2 113 153 87 45 99 99 51 45 86 111 
Acumulado 116 118 231 384 471 516 615 714 765 810 896 1007 

 
 
 
 

Quantitativo de pessoas físicas e jurídicas que quitaram parcelamentos de débitos inscritos em 
Dívida Ativa 

 

 

 

0

20

40

60

80

100

120

140

160

180

139



 

  
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO  -  CRF-RJ 

 

24 / 26 

7.9 –  Valor de quitação de parcelamentos de débitos inscritos em Dívida Ativa Executiva: 
 
Este indicador mostra o valor monetário das baixas por quitação dos parcelamentos em Dívida 
Ativa Executiva. 
 
Fonte: SJ 

 

 Jan Fev Mar Abr Mai Jun 

Valor de 
quitação em 

R$ 
147.532,44 9.470,88 63.017,89 148.768,49 121.954,70 38.548,23 

Acumulado 147.532,44 157.003,32 220.021,21 368.789,70 490.744,40 529.292,63 

 
 

Jul Ago Set Out Nov Dez 

76.556,67 56.211,88 53.935,81 76.007,27 94.356,67 169.689,42 

605.849,30 662.061,18 715.996,99 792.004,26 886.360,93 1.056.050,35 

 
 
 
 

Valor de quitação de pessoas físicas e jurídicas em parcelamento de débitos inscritos em 
Dívida Ativa (R$) 
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7.10 – Inadimplência de parcelamentos de débitos inscritos em Dívida Ativa Executiva: 

Este indicador mostra o quantitativo de pessoas físicas e jurídicas que deixaram de pagar duas 
ou mais parcelas referentes ao parcelamento de débitos inscritos em Dívida Ativa Executiva. 
 
Fonte: SJ 
 

  Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Inadimplentes 25 29 18 14 17 12 10 42 5 15 10 13 

Acumulado 25 54 72 86 103 115 125 167 172 187 197 210 
 
 
 
 

Quantitativo de pessoas físicas e jurídicas em descumprimento de parcelamento 
 

 
 
 
8. Financeiro 
 
Empenhos emitidos em 2019 
Estimativos – 238 
Global – 36 
Ordinários – 1.764 
 

É realizado acompanhamento e análise diária dos empenhos que permitam o reconhecimento 
e avaliação de possíveis erros de classificação de contas, retenção e recolhimento de tributos 
de empenhos emitidos, de modo tempestivo; 
 
Durante o exercício de 2019 houve atendimento às Comissões de Tomada de Contas 
constituídas, e seus respectivos pareceres estão disponíveis no Portal da Transparência. 
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Também foi feita a organização de controles administrativos e arquivos necessários ao setor, à 
administração, ao fisco e à auditoria. 
 
 
9. Registro 
Atendimentos realizados em 2019: 
 
Seccionais 
O CRF-RJ possuía 9 seccionais em atividade no estado no referido ano. 

 Atendimento presencial – média 21,4 mil 
 Média mensal de atendimento presencial- 1.784 mil 
 Atendimento telefônico – média 44 mil 
 Numero de protocolos registrados - 17.861 mil 
 Média mensal de protocolos - 1.488 mil 

 
Sede 
Protocolos registrados no sistema – 17.651 
Atendimentos – 22 mil 
Atendimentos por dia – 83 (média)   
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CRF/RJ
Conselho Regional de Farmácia

CNPJ: 33.661.414/0001-10

Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

Despesas por Grupo e Elemento de Despesa

Análise crítica:

Apresentação:

DESPESAS CORRENTES

EMPENHADO LIQUIDADO RESTOS A PAGAR PAGO

Grupo de Despesa 2018 2019 2018 2019 2018 2019 2018 2019

1. Despesa de Pessoal

    6.2.2.1.1.01.01.01.001 - Vencimentos e Salários 6.387.850,73 5.445.704,61 6.387.850,73 5.445.704,61 0,00 0,00 6.387.850,73 5.445.704,61

    6.2.2.1.1.01.01.01.003 - Ferias Vencidas e Proporcionais 475.438,81 689.729,50 475.438,81 689.729,50 0,00 0,00 475.438,81 689.729,50

Demais elementos do grupo 561.899,69 1.714.255,78 561.899,69 1.714.255,78 0,00 0,00 561.899,69 1.714.255,78

2. Juros e Encargos da Dívida

Demais elementos do grupo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3. Outras Despesas Correntes

    6.2.2.1.1.01.04.01.002 - Auxilio Alimentação e Refeição 1.299.209,40 1.249.626,83 1.299.209,40 1.249.626,83 0,00 0,00 1.299.209,40 1.249.626,83

    6.2.2.1.1.01.04.01.003 - Plano de Saúde, Serviços Hospitalares e Farmacêuticos 594.506,67 646.405,02 588.935,14 646.405,02 5.571,53 0,00 528.984,62 646.405,02

     6.2.2.1.1.01.04.04.005.031 - Prestação de Serviços Pessoa Juridica 777.902,38 575.652,68 777.701,63 574.810,16 200,75 842,52 770.470,35 574.810,16

     6.2.2.1.1.01.04.04.005.025 - Locação de Veículos 370.226,04 354.603,33 370.226,04 354.603,33 0,00 0,00 370.226,04 354.603,33

     6.2.2.1.1.01.04.04.003.001 - Remuneração a Estagiários 212.292,09 227.747,52 212.292,09 227.747,52 0,00 0,00 212.292,09 227.747,52

     6.2.2.1.1.01.04.04.005.006 - Passagens Aéreas, Terrestres, Fluviais ou Marítimas e
Despesas com Locomoção

165.695,40 186.748,36 163.132,81 186.748,36 2.562,59 0,00 150.695,40 186.748,36

Página:1/3
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CRF/RJ Período: 01/01/2019 a 31/12/2019
Despesas por Grupo e Elemento de Despesa

DESPESAS CORRENTES

EMPENHADO LIQUIDADO RESTOS A PAGAR PAGO

Grupo de Despesa 2018 2019 2018 2019 2018 2019 2018 2019

     6.2.2.1.1.01.04.04.005.020 - Serviços Postais 124.780,79 175.527,09 114.504,03 175.527,09 10.276,76 0,00 114.504,02 175.527,09

     6.2.2.1.1.01.04.04.005.002 - Locação de Imóveis e Condomínio Pessoa Jurídica 156.109,00 172.815,52 154.714,99 163.612,41 1.394,01 9.203,11 143.753,76 163.612,41

     6.2.2.1.1.01.04.04.005.007 - Serviço de Manutenção, Adaptação, e Conservação de
Bens Móveis e Imóveis

4.564,00 165.856,01 4.564,00 165.856,01 0,00 0,00 4.564,00 165.856,01

     6.2.2.1.1.01.04.04.005.032 - Serviços de Segurança 62.995,04 127.389,11 60.008,40 117.391,27 2.986,64 9.997,84 50.645,12 117.391,27

     6.2.2.1.1.01.04.04.001.009 - Combustíveis e Lubrificantes Automotiveis 890,98 123.887,31 890,98 123.887,31 0,00 0,00 890,98 123.887,31

     6.2.2.1.1.01.04.04.005.004 - Serviços de Energia Elétrica e Gás 145.691,01 120.214,02 123.586,78 110.783,56 22.104,23 9.430,46 107.988,55 110.783,56

     6.2.2.1.1.01.04.04.005.008 - Serviço de Manutenção e Atualização de Software 16.829,17 119.775,09 16.697,17 116.837,77 132,00 2.937,32 16.129,17 116.837,77

     6.2.2.1.1.01.04.04.002.001 - Diárias de Diretoria 149.172,76 113.538,67 149.172,76 113.538,67 0,00 0,00 149.172,76 113.538,67

      6.2.2.1.1.01.04.04.005.037.002 - Serviços de Organização 0,00 106.200,00 0,00 106.200,00 0,00 0,00 0,00 106.200,00

    6.2.2.1.1.01.04.01.001 - Auxilio Transporte 127.821,01 101.139,93 127.821,01 101.139,93 0,00 0,00 127.821,01 101.139,93

Demais elementos do grupo 1.288.336,48 1.202.953,10 1.236.787,63 1.170.688,17 51.548,85 32.264,93 1.207.141,20 1.170.688,17

DESPESAS DE CAPITAL

EMPENHADO LIQUIDADO RESTOS A PAGAR PAGO

Grupo de Despesa 2018 2019 2018 2019 2018 2019 2018 2019

4. Investimentos

Demais elementos do grupo 10.127,00 350.369,92 10.127,00 325.029,92 0,00 25.340,00 10.127,00 325.029,92

Página:2/3
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CRF/RJ Período: 01/01/2019 a 31/12/2019
Despesas por Grupo e Elemento de Despesa

DESPESAS DE CAPITAL

EMPENHADO LIQUIDADO RESTOS A PAGAR PAGO

Grupo de Despesa 2018 2019 2018 2019 2018 2019 2018 2019

5. Inversões Financeiras

Demais elementos do grupo 3.359,00 12.491,00 3.359,00 12.491,00 0,00 0,00 3.359,00 12.491,00

6. Amortização da Dívida

Demais elementos do grupo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Página:3/3Impresso em: 22/08/2020 13:20
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Anexo do tópico 4.2 
DESPESAS POR GRUPO E ELEMENTO DE DESPESA (GRÁFICO
DE BARRA EMPILHADA)
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Anexo do tópico 4.2 
DESPESAS POR GRUPO E ELEMENTO DE DESPESA (GRÁFICO
DE PIZZA - PAGO)
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Anexo do tópico 4.2 
DESPESAS POR GRUPO E ELEMENTO DE DESPESA (GRÁFICO
DE PIZZA - EMPENHADO)
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Anexo do tópico 4.2 
DESPESAS POR GRUPO E ELEMENTO DE DESPESA (GRÁFICO
DE PIZZA - LIQUIDADO)
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Anexo do tópico 4.2 
DESPESAS POR GRUPO E ELEMENTO DE DESPESA (GRÁFICO
DE PIZZA - RESTO A PAGAR)
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Anexo do tópico 4.3 
GESTÃO DE PESSOAS - RELATÓRIO DE GESTÃO DE PESSOAL.
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Item 4.3 – GESTÃO DE PESSOAS  

O CRF RJ vem buscando aperfeiçoar gradativamente a sua gestão de pessoas. 

Item 4.3.1 – ESTRUTURA DE PESSOAL 

FORÇA DE TRABALHO DA UCP 

Introdução 

A estrutura de pessoal do CRF RJ em 31/12/2019 era composta por 107 empregados, sendo 21 

assessores e coordenadores (sendo 12 no primeiro caso e 9 no segundo), 67 empregados de 

carreira (com vínculo pela CLT). O número máximo de empregos/cargos em comissão é 

estabelecido por meio da Resolução Nº 603 de 31 de outubro de 2014 do Conselho Federal de 

Farmácia e do regimento interno do CRF RJ (publicado por meio da Deliberação Nº 1304/2014, 

de 17/12/2014), modificados pela da Resolução nº 633 de 25 de novembro de 2016 do Conselho 

Federal de Farmácia. 

Análise crítica 

Em 2016 houve suspensão do concurso público realizado em 2015 e da contratação de 

servidores sob o regime celetista por força de determinação judicial nos autos do processo nº 

0138876-38.2015.4.02.5101. Dessa forma, em 2018, o CRF-RJ precisou realizar uma Seleção 

Pública para contratação de funcionários temporários visando suprir as necessidades da 

instituição. Entretanto, como a homologação da seleção foi realizada apenas em dezembro de 

2018, os candidatos aprovados no processo seletivo ingressam no CRF-RJ a partir de maio de 

2019.  

Em 2018, dois funcionários efetivos haviam solicitado licença sem vencimentos por período de 

dois anos, ou seja, previsão de término apenas em 2020. Em 2019, mais um funcionário efetivo 

solicitou licença sem vencimentos por período superior a um ano com previsão de término da 

licença apenas em 2021. Assim, apesar de constar que em dezembro de 2019 havia 107 

servidores no CRF-RJ, apenas 104 servidores estavam exercendo suas atividades efetivamente. 

Informações adicionais 

Cabe ressaltar que o CRF-RJ não possui servidores públicos submetidos ao Regime Jurídico 

Único. Todos os servidores de carreira são empregados públicos, ou seja, submetem-se ao 

regime da CLT.  

A lotação autorizada foi lançada com os mesmos números da lotação efetiva uma vez que as 

contratações ocorrem após a respectiva autorização pela Diretoria. A lotação autorizada de 22 

servidores com contratos temporários se refere às vagas ofertadas no Seleção Pública 01/2018 

que foram preenchidas em 2019.  

 

 

 

Comentado [i1]: Não há uma lotação autorizada definida para o 
CRF/RJ. No Relatório de Gestão de 2016, 2017, 2018 (ano base 2015, 
2016, 2017) a lotação autorizada foi igual à lotação efetiva. No 
último ano, a lotação autorizada foi igual a efetiva para todos os 
servidores, exceto os temporários. Foi lançada como 69 servidores 
de carreira vinculada ao órgão (item 1.2.1), 22 Servidores com 
Contratos Temporários (item 2) e 21 Servidores sem Vínculo com a 
Administração Pública (item 3), totalizando 112 na lotação 
autorizada e 90 na lotação efetiva (diferença de 22 dos 
temporários). 
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Força de Trabalho da UCP             
              

Tipologia de cargo 
Lotação 

autorizada 
Lotação 
efetiva 

Ingressos 
no 

Exercício 

Egressos no 
Exercício 

  

1. Servidores em cargos Efetivos  67 67 0 2   

1.1 Membros de poder e agentes 
políticos 

67 67 0 2 
  

1.1.1 Servidores de carreira vinculada 
ao órgão 

67 67 0 2 
  

1.1.2 Servidores de carreira em 
exercício descentralizado 

0 0 0 0 
  

1.1.3 Servidores de carreira em 
exercício provisório 

0 0 0 0 
  

1.1.4 Servidores requisitados de 
outros órgãos e esferas 

0 0 0 0 
  

2. Servidores com Contratos Temporários 22 19 23 4   

3. Servidores sem Vínculo com a 
Administração Pública 

21 21 3 24 
  

4. Total de Servidores (1+2+3) 110 107 26 30     

 

Distribuição da Lotação Efetiva     

      

Tipologia de cargo Área Meio Área Fim 

1. Servidores em cargos Efetivos) 
27 40 

1.1 Membros de poder e agentes políticos 
27 40 

1.1.1 Servidores de carreira vinculada 
ao órgão 

27 40 

1.1.2 Servidores de carreira em 
exercício descentralizado 

0 0 

1.1.3 Servidores de carreira em 
exercício provisório 

0 0 

1.1.4 Servidores requisitados de outros 
órgãos e esferas 

0 0 

2. Servidores com Contratos Temporários 
9 10 

3. Servidores sem Vínculo com a 
Administração Pública 

12 9 

4. Total de Servidores (1+2+3) 
48 59 

 

DETALHAMENTO DA ESTRUTURA DA UCP 

Introdução 

Os cargos de livre nomeação e exoneração além de estabelecidos pela Constituição Federal 

encontram-se descritos na Resolução Nº 633/2016, que alterou a Resolução 603 de 31 de 

outubro de 2014 do Conselho Federal de Farmácia desta, e pelo regimento interno do CRF RJ 

(publicado por meio da Deliberação Nº 1304/2014, de 17/12/2014).  

Comentado [irm2]: Foram incluídos os Assessores e os 
Coordenadores. 

Comentado [i3]: O Registro, a Fiscalização, a Secretaria, as 
Seccionais, bem como os respectivos Coordenadores foram 
considerados como Área Fim. 
As demais áreas foram consideradas como Áreas meio. 

159



Análise crítica 

O regimento interno do CRF-RJ e a Resolução Nº 633 do Conselho Federal de Farmácia criaram 

até 8 (oito) empregos/cargos em comissão, ou até 20% (vinte por cento) do número total de 

empregados da entidade, de livre nomeação e exoneração, devendo possuir graduação superior 

em qualquer área, cabendo a nomeação ao Presidente do Conselho Regional de Farmácia. Em 

dezembro de 2018, o número de ocupantes desses cargos era de 12 (doze) Assessores e 9 (nove) 

Coordenadores. Em dezembro de 2019, o número de ocupantes desses cargos manteve-se o 

mesmo, ocorrendo a troca de Assessores ao longo de 2019. 

Informações adicionais 

Em 2019, os detentores de empregos/cargos em comissão, que não compõem o quadro efetivo, 

eram divididos em Assessores e Coordenadores de seccionais. Esses últimos são farmacêuticos 

nomeados que acompanham os trabalhos junto às seccionais do CRF-RJ. 

Detalhamento da estrutura da UCP         

         

Tipologia de cargo 
Lotação 

autorizada 

Lotação 

efetiva 

Ingressos no 

Exercício 

Egressos no 

Exercício 

1. Cargos em Comissão 21 21 3 24 

1.1 Cargos Natureza Especial 0 0 0 0 

1.2 Grupo Direção e Assessoramento 21 21 3 24 

1.2.1 Servidores de carreira vinculada ao órgão 0 0 0 0 

1.2.2 Servidores de carreira em exercício 

descentralizado 
0 0 0 0 

1.2.3 Servidores de outros órgãos e esferas 0 0 0 0 

1.2.4 Sem vínculo 21 21 3 24 

1.2.5 Aposentados 0 0 0 0 

2. Funções Gratificadas 15 15 3 0 

2.1 Servidores de Carreira Vinculada ao Órgão 15 15 3 0 

2.2 Servidores de Carreira em Exercício Provisório 0 0 0 0 

2.3 Servidores de Outros órgãos e Esferas 0 0 0 0 

3. Total de Servidores em Cargo e Função   (1+2) 36 36 6 24 

 

 

Comentado [i4]: Além dos Assessores foram incluídos os 
Coordenadores. 
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ANÁLISE CRÍTICA 

Quantidade de servidores frente às necessidades da unidade: 

A demanda do CRF-RJ vem crescendo ao longo do tempo, em função disso, a necessidade de 

contratação de novos funcionários também cresce gradativamente.  

O quantitativo total de funcionários aumentou entre 31/12/2018 e 31/12/20189. Em 2018, o 

quadro total de funcionários era de 90, enquanto em dezembro de 2019, o quadro total era de 

107 funcionários, sendo três em gozo de licença sem remuneração.  

O aumento do quantitativo de funcionários se deu em função da contratação de funcionários 

temporários regidos pela lei 8.745/93 ao longo de 2019. Tais funcionários foram contratados 

por meio da seleção pública realizada em 2018 e homologada em dezembro daquele mesmo 

ano, realizada para contratar novos funcionários temporários a fim de suprir a demanda do CRF-

RJ e os contratos encerrados em 2017.  

Assim, conforme sinalizado no Relatório anterior, em 2019, com o ingresso dos novos 

funcionários temporários aprovados na Seleção Pública 01/2018, houve um aumento no 

quantitativo de funcionários frente a 2018.  

Avaliação da distribuição da força de trabalho entre área meio e área fim: 

A força de trabalho distribuída na área fim supera pouco a força de trabalho distribuída na área 

meio. Enquanto a primeira representava cerca de 55% do total da força de trabalho em 

31/12/2019, a segunda representava aproximadamente 45% deste total.  

Avaliação do número de servidores em cargos comissionados frente a não comissionados: 

O número de servidores em cargos comissionados é bastante inferior ao número de servidores 

não comissionados. Ao término de 2019, esses funcionários representavam 19% da força de 

trabalho do CRF-RJ. 

Impactos da aposentadoria sobre a força de trabalho disponível: 

Não houve desligamento por aposentadoria de funcionários do CRF-RJ em 2019. No período, 

houve o desligamento, por solicitação, de duas funcionárias de carreira. Além disso, há 

funcionários aposentados pelo regime geral de previdência que permanecem trabalhando no 

CRF-RJ. 

Afastamentos que reduzem a força de trabalho e impactos nas atividades desenvolvidas: 

Ao longo de 2019, ocorreram alguns afastamentos, principalmente por motivos de saúde que 

impactaram a força de trabalho e as atividades desenvolvidas pela instituição. Nesses casos, foi 

necessário remanejar funcionários e redistribuir responsabilidades a fim de tentar minimizar os 

impactos nas atividades desenvolvidas pelos setores e pelo CRF-RJ. 

Item 4.3.2 - DESPESAS COM PESSOAL 

Análise Crítica 

Comentado [i5]: As despesas foram distribuídas nos mesmos 
campos informados em 2018: 
Despesa fixas incluem salários, anuênios, aux. alimentação (pago na 
folha), férias, auxílio-alimentação e refeição (Sodexo), vale-
transporte, plano de saúde e abono pecuniário (de férias). 
Gratificações: gratificação de função, escolaridade, substituição 
gratificação de aniversário. 
Adicionais: Horas extras  
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Na comparação com o ano de 2018, houve um aumento nas despesas com pessoal, tendo em 

vista que em 2018 praticamente não houve despesa com servidores temporários e em 2019 

houve admissão de novos funcionários temporários regidos pela lei 8.745/93.  

Informações adicionais 

Não foram registrados nas planilhas, os encargos patronais (INSS, FGTS e PASEP – Lei 

Complementar federal nº 8, de 03/12/1970). 

Membros de poder e agentes políticos 2018 2019 

Vencimentos e Vantagens Fixas     

Retribuições     

Gratificações     

Adicionais     

Indenizações     

Benefícios Assistenciais e Previdenciários     

Demais Despesas Variáveis     

Despesas de Exercícios Anteriores     

Decisões Judiciais     

TOTAL 0 0 

      

Servidores de carreira vinculados ao 
órgão da unidade 2018 2019 

Vencimentos e Vantagens Fixas 
    

6.822.843,45  
         

7.082.789,74  

Retribuições     

Gratificações 
        

646.334,72  
             

734.428,45  

Adicionais 
          

26.940,67  
               

34.378,32  

Indenizações     

Benefícios Assistenciais e Previdenciários     

Demais Despesas Variáveis     

Despesas de Exercícios Anteriores     

Decisões Judiciais     

TOTAL 
    

7.496.118,85  
         

7.851.596,51  

      

Servidores de carreira SEM VÍNCULO com 
órgão da unidade 2018 2019 

Vencimentos e Vantagens Fixas     

Retribuições     

Gratificações     

Adicionais     

Indenizações     

Benefícios Assistenciais e Previdenciários     

Demais Despesas Variáveis     

Despesas de Exercícios Anteriores         
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Decisões Judiciais     

TOTAL 0 0 

      
Servidores SEM VÍNCULO com a 
administração pública (exceto 
temporários) 2018 2019 

Vencimentos e Vantagens Fixas 
    

1.709.290,62  
         

1.940.384,70  

Retribuições     

Gratificações 
                          
-    

                  
8.350,14  

Adicionais   

Indenizações     

Benefícios Assistenciais e Previdenciários     

Demais Despesas Variáveis     

Despesas de Exercícios Anteriores     

Decisões Judiciais     

TOTAL 
    

1.709.290,62  
         

1.948.734,84  

      

Servidores cedidos com ônus 2017 2018 

Vencimentos e Vantagens Fixas     

Retribuições     

Gratificações     

Adicionais     

Indenizações     

Benefícios Assistenciais e Previdenciários     

Demais Despesas Variáveis     

Despesas de Exercícios Anteriores     

Decisões Judiciais     

TOTAL     

      

Servidores com contrato temporário 2018 2019 

Vencimentos e Vantagens Fixas 
             

4.196,53  
             

854.909,39  

Retribuições     

Gratificações   

Adicionais     

Indenizações     

Benefícios Assistenciais e Previdenciários     

Demais Despesas Variáveis     

Despesas de Exercícios Anteriores     

Decisões Judiciais     

TOTAL 
             

4.196,53  
             

854.909,39  
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Item 4.3.3 – MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA 

Conforme informado no item 6.1.1 “Estrutura de Pessoal”, o CRF-RJ possui necessidade de 

contratação de mão de obra temporária em função da suspensão do concurso público realizado 

em 2015 e da contratação de servidores sob o regime celetista por força de determinação 

judicial nos autos do processo nº 0138876-38.2015.4.02.5101. Dessa forma, o CRF-RJ precisa 

suprir a falta de funcionários efetivos por meio da contratação de mão de obra temporária. 

Assim, em 2018, o CRF-RJ realizou uma nova seleção pública para contratação de funcionários 

temporários visando suprir as necessidades da instituição. A contratação dos aprovados nessa 

seleção iniciou em maio de 2019. E ao longo do ano, ingressaram 23 servidores temporários, ao 

passo que 4 solicitaram desligamento. Dessa forma, o ente encerrou o ano com 19 servidores 

temporários. 

Os trabalhadores temporários foram contratados por meio da Seleção Pública nº 01/2018 na 

modalidade de contrato administrativo na forma do artigo 2º, alínea “i” da Lei no 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993 e alterações posteriores. 
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Anexo do tópico 4.4 
4.4 ACÓRDÃO TCU - 8° RIOPHARMA - SUPOSTA REALIZAÇÃO
DE DESPESAS INERENTES À REALIZAÇÃO DE CONGRESSO
SEM PRÉVIO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
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L̀abNTFJYMcXcIT=JMcXcI\ BNJdIHeN <IaMNJXH cI fXLgK_MX cN FdYXcN cN <MN cI 
hXJIMLN  
<IdiNJdKjIH\ kXL_Zd GMJl_MZd <NgXJN mYeMHX noUQRoUQRUPUAPPpR  
]IJZJ_MXJYI\ @cIJYMcXcI iLIdILjXcX nXLYR qqr stuvwr cX CIM SRxxVT:yyQz 
<IiLIdIJYX{bN HIaXH\ JbN eK  
 
E=km<@?\ ]FW|WB@DR B?WEFC}? <F;@?WDC ]F fD<kmB@DR 
E=>?EOD <FDC@~D��? ]F ]FE>FEDE @WF<FWOFE � <FDC@~D��? 
]F B?W;<FEE? EFk ><�G@? ><?BF]@kFWO? C@B@ODÒ <@?R 
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YLXYN cX dZiNdYX MHIaXHMcXcI XiNJYXcXR 

VR D cN_ZgIJYX{bN IJ_XgMJeXcX _NJY¤g JNgI HIaljIHr �ZXHM�M_X{bN I IJcILI{N cN 
cIJZJ_MXJYI niI{X :r iR :AVpR ]X gIdgX �NLgXr X gXY¤LMX dI _NJ�MaZLX _NgN cI _NgiIY�J_MX cN 
OLM�ZJXHr LI�ILIAdI � LIdiNJdKjIH dZ¥IMYN X dZX ¥ZLMdcM{bNr �Ig _NgN dI IJ_NJYLX X_NgiXJeXcX cI 
MJcl_MN _NJ_ILJIJYI � MLLIaZHXLMcXcI NZ MHIaXHMcXcIR  

¦§̈§ ©ª̈«¬«§̈ §® §®®«̄§°±̈§®² §ª®®ª ³³³́°±́µ¶©́·̈ §̧±°ª̄°««¹§¹ª² «̄¬¶̈º§̄¹¶ ¶ »¹«µ¶ ¼½¾½¼½¼¿́

166



 
                      !"#$%&'( )* +,&!'- )' %&#., /0 12342536213789 
 

: 
 

;< =>?@AB CD?EDFGH @>IJKH D AFL< MNOB P MQB RS TRSUB @A VHIDWXYZD [ \]̂  :_̀a:NM;B bHF>E>CA[
IH A Hc>ILd?C>A @D >?LHFHIIH JefW>CD ?D LFALD @A IXJDILA >FFHgXWAF>@A@Ha>WHgAW>@A@HB XGA bHh iXH IH 
LFALA @H IXJDILA AXId?C>A @H FHAW>hAYZD @H JFDCH@>GH?LD W>C>LALjF>D HG AEFD?LA k lH> m<nnnaM̀ ÒB AD 
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D;AFCH @ ;I;JK@L D;YPJA@ C PJFACA;L G@H S;BE@H CK;JA;H �D J;=;DDFACA;D A@ p� b@JYH;DD@ cF@GECHSC 
GH;IFDKCD J@ S;J=F@JCA@ A@=PS;JK@ ; KCSM�S G@H K;H =@KCA@ @ S;J@H GH;>@ A;JKH; @D B@=CFD 
G;DOPFDCA@Dm 

 
x�z{|y �� xyz��z~��� �}�||y��� �}�y| 
�PB ZS�HF=C bFACA; o@IC c� VkWUWWWLWp 
�FJAD@H [CHHC s@K;B [CHHC AC XF�P=C c� iVWUVkWLWW 
c@�CB XPBFG s@K;B �?@ b@JHCA@ c� ikWUpwWLWW 
cF@=;JKH@ [CHHC AC XF�P=C c� �kwUk::LWW 
tCHFJC AC  B@HFC  BaHFC Ĥ@G@DKC A;D=@JQ@HS; 
s@K;B �@QFK;B b@GC=CMCJC Ĥ@G@DKC A;D=@JQ@HS; 
cF@ ]KE@J s@K;B b@GC=CMCJC o?@ =@K@PU 
�E;HCK@J [CHHC s@K;B [CHHC AC XF�P=C o?@ =@K@PU 
\FH�CJ b;JKH@ o?@ =@K@PU 

\@JK;m t;S@HCJA@ bc\dce VdiWV� 
 
VwU o@D K;HS@D A@ GCH;=;H ;SFKFA@ G;B@ �;HIF>@ ePHfAF=@ A@ bc\dce C =@JKHCKC>?@ A@ 

b;JKH@ A; b@JI;J>�;D �PB ZS�HF=C Q@F ;Q;KFICAC S;AFCJK; AFDG;JDC A; BF=FKC>?@L K;JA@ G@H 
QPJACS;JK@ @ CHKU i� AC ̀;F pUvvvdVkk:m 

 
@̂HKCJK@L FJI@=CJA@ @ GHFJ=fGF@ AC HCR@CMFBFACA; OP; D; QPJACS;JKC J@D GHFJ=fGF@D AC B;YCBFACA; ; 

AC QFJCBFACA;L =@JDFA;HCJA@ OP; @ ICB@H CGH;D;JKCA@ GCHC B@=C>?@ A@ FSaI;B A@ b;JKH@ A; b@JI;J>�;D C �PB 
ZS�HF=CL IFDK@ OP; � S;J@H A@ OP; @D A;SCFD ;DKCM;B;=FS;JK@D OP; A;K�S C =@JAF>?@ A; PKFBFRC>?@ GCHC C 
H;CBFRC>?@ A@ pq b@JYH;DD@ cF@GECHSCL CDDFS =@S@ @D A;SCFD S@KFI@D �PDKFQF=CA@H;D OP; B;ICS C DPC 
;D=@BECdB@=CBFRC>?@L ; G@H ¡BKFS@ OP; CK;JA; �D J;=;DDFACA;D GCHC M@S H;DPBKCA@ A@ ;I;JK@L ;JK;JA@ D; KHCKCH 
A; AFDG;JDC A; BF=FKC>?@ GCHC =@JKHCKC>?@ AFH;KC GCHC B@=C>?@L =@JQ@HS; GH;IFD?@ =@JKFAC J@ FJ=FD@ ¢ A@ 
CHKFY@ i� AC ̀;F pUvvvdk:U jG;>C VkL GU w ; G;>C i�L GU £il 
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;<= > ?@ABCDB@ EF GCFHBDIJ@ EF KFCLMI@H NOPQ;RS BFAE@ T@C @UVFB@ D EMHT@AMUMWMXDIJ@ EF 
;=<QQ YDEFMCDHS Z TCDAY[\FHS Z B@DW[DH F PQ TCDBMY]LFMHS ̂@M YFWFUCDE@ FABCF @ ?_̀O_a F @ ?FABC@ EF 
?@ALFAI\FH KbW cdeCMYDS A@ LDW@C EF _f ;g=N;QSQZS F DHHMADE@ Fd ;:O<OPQ;: hTFID P<S T= :< D R:i=  

;j= a] @ ?@ABCDB@ EF GFCdMHHJ@ EF kH@ EF ldmLFW P:OPQ;R ̂@M DHHMADE@ TFW@H 
CFTCFHFABDABFH E@ ?_̀O_a F @ E@ ?FABC@ EF ?@ALFAI\FH KbW cdeCMYD BDdUed Fd ;:O<OPQ;: TFW@ 
LDW@C FnbMLDWFABF D _f ;j<=QNQSQQS TFĈDXFAE@ DHHMd @ B@BDW EF _f ;NQ=QQQSQZ CF̂FCFABF o B@BDWMEDEF 
E@ LDW@C TC@T@HB@ TFWD Y@ABCDBDED hTFID P<S T= ZQ D N:= 

;Z= p] nbF HF CFHHDWLDC nbFS Fd ;jONOPQ;RS [@bLF D YFWFUCDIJ@ EF BFCd@ DEMBML@ D@ 
dFAYM@ADE@ Y@ABCDB@S BFAE@ T@C @UVFB@ DVbHBFH AD DW@YDIJ@ E@ FHTDI@ TDCD dFW[@C DBFAEFC D@ 
FLFAB@S FWFLDAE@ @ LDW@C Y@ABCDBbDW EF _f ;j<=QNQSQQ TDCD _f ;jN=ZNQSQQ hTFID P<S T= ;Q; D ;QRi=  

;N= qFd@AHBCD DHHMd @ CFHT@AH]LFW nbFS ED B@BDWMEDEF EDH EFHTFHDH F̂FBMLDEDH Y@d D 
@CrDAMXDIJ@ E@ FLFAB@S DnbFWD EFHTFHD CF̂FCFABF o Y@ABCDBDIJ@ E@ W@YDW TDCD D HbD CFDWMXDIJ@ ̂@M 
F̂FBMLDdFABF Y@AEbXMED EMCFBDdFABF TFW@ TCmTCM@ ?_̀O_aS dFEMDABF EMHTFAHD EF WMYMBDIJ@S BFAE@ T@C 
b̂AEDdFAB@ @ DCB= P:S MAYMH@ sS ED tFM Z=<<<O;NNgS nbF EMHT\Fu 

 
s v TDCD D Y@dTCD @b W@YDIJ@ EF MdmLFW EFHBMADE@ D@ DBFAEMdFAB@ EDH ̂MADWMEDEFH TCFYwTbDH ED 

DEdMAMHBCDIJ@S YbVDH AFYFHHMEDEFH EF MAHBDWDIJ@ F W@YDWMXDIJ@ Y@AEMYM@AFd D HbD FHY@W[DS EFHEF nbF @ TCFI@ 
HFVD Y@dTDBwLFW Y@d @ LDW@C EF dFCYDE@S HFrbAE@ DLDWMDIJ@ TCeLMD= h_FEDIJ@ EDED TFWD tFM Z=ZZgS EF ;NN:i 

 
PQ= xFHd@ EMDABF ED VbHBM̂MYDED EMHTFAHD EF WMYMBDIJ@S @ ?_̀O_aS HFd D MABFCdFEMDIJ@ EF 

nbDWnbFC FABMEDEF @b FdTCFHDS Y@AHbWB@b @ dFCYDE@ EF YFABC@H EF Y@ALFAI\FH EMHT@AwLFMH AD YMEDEF 
E@ _M@ EF aDAFMC@S A@ YDH@ A@LF bAMEDEFHS EFHYDCBDAE@ TC@T@HBDH A@H LDW@CFH EF _f P;Q=;NQSQQS 
_f PNQ=ZRQSQQ F EF _f :NR=NggSQQS Y@d@ EFd@AHBCDE@ A@ nbDEC@ DYMdDS TDCD FHY@W[FC D TC@T@HBD 
EF dFA@C TCFI@ @̂FCFYMED TFW@ ?FABC@ EF ?@ALFAI\FH KbW cdeCMYD= 

yz{ |}~���}���|}�{ �{ ~{}����{ ~|�|����{ |}��| � ��� | � |���|�� ��|} ������ 
P;= cMAED nbF HFVD T@HHwLFW Y@AHMEFCDC Y@d@ CFrbWDC D Y@ABCDBDIJ@ E@ W@YDW @AEF ̂@M 

CFDWMXDE@ @ Z� ?@ArCFHH@ _M@T[DCdDS AJ@ FHBDLDd EMHT@AwLFMH DMAED A@H DbB@H FWFdFAB@H 
Hb̂MYMFABFH TDCD D FdMHHJ@ EF TDCFYFC Y@AYWbHML@ D CFHTFMB@ EDH EFdDMH EFHTFHDH F̂FBMLDEDH Y@d 
LMHBDH o @CrDAMXDIJ@ F CFDWMXDIJ@ E@ dFAYM@ADE@ FLFAB@= 

PP= ?@d@ V] @UHFCLDE@S F�YFBbDAE@vHF D Y@ABCDBDIJ@ E@ ?FABC@ EF ?@ALFAI\FH KbW 
cdeCMYDS B@EDH DH EFdDMH EFHTFHDH MAFCFABFH o @CrDAMXDIJ@ F CFDWMXDIJ@ E@ Z� ?@ArCFHH@ _M@T[DCdD 
@̂CDd F̂FBMLDEDH TFWD FdTCFHD >TFA �CDHMW GC@d@IJ@ F �LFAB@H tBED=S FdTCFHD Y@ABCDBDED TFWD 
c�̀ Fd ̂bAIJ@ ED EFWFrDIJ@ Y@AYFEMED TFW@ ?_̀O_a= 

�|�|���z{ �{ ������ � ���� �|���}�| ~{}��}�{� ��� {�������|� �|�|�|}�|� � 
~{}�|~��z{ �{  ¡ �{}��|��{ ��{������ 

Pg= qF ̂DB@S @ Z� ?@ArCFHH@ _M@T[DCdD EF ?M¢AYMDH ̀DCdDY¢bBMYDH BFLF TDCBF EF HbD 
@CrDAMXDIJ@ F CFDWMXDIJ@S AJ@ EMCFBDdFABF D YDCr@ E@ ?_̀O_aS dDH Y@dTDCBMW[DED Y@d D 
cHH@YMDIJ@ �CDHMWFMCD EF D̀CdDY¢bBMY@H hc�̀iS Y@Â@CdF EMHT@HMI\FH Y@ABMEDH A@ Y@AL¢AM@ 
M̂CdDE@ Fd :O;;OPQ;: Fd nbF @ ?_̀O_a EFWFr@b o c�̀ DH HFrbMABFH @UCMrDI\FH hTFID PNS T= <R D 
<Niu 

Di  ������ �{�{� {� �{}����{� | �{}��}�{� nbF HF ̂DIDd AFYFHH]CM@H TDCD D CFDWMXDIJ@ E@ FLFAB@ v 
Z£ _l>Gpc_xc¤ 

Ui  TC@YFEFC o d@LMdFABDIJ@ Y@AB]UMW T@C dFM@ EF Y@ABD Y@CCFABF UDAY]CMD ̂MCdDED Fd HFb A@dF 
TDCD bBMWMXDIJ@ F�YWbHMLD ED d@LMdFABDIJ@ UDAY]CMD E@ Z£ _l>Gpc_xc¤ 

Yi  F̂FBbDC @H TDrDdFAB@H EDH EFHTFHDH DBCDLeH EF Y[FnbF A@dMADWS HFAE@ nbF @H E@YbdFAB@H 
CF̂FCFABFH D@ TDrDdFAB@ EDH EFHTFHDH CFDWMXDEDH Y@d Y[FnbF ED c�̀ EFLFCJ@ HFC FdMBME@H @UCMrDB@CMDdFABF 
Fd A@dF ED c�̀¤ 

Ei  TCFHBDC Y@ABDH D@ ?_̀v_a CF̂FCFABFH D FHBF ?@AL¢AM@S nbF EFLFCJ@ HFC DTCFHFABDEDH 
dFAHDWdFABF F EFABC@ E@ TCDX@ EF LMr¢AYMD E@ ?@AL¢AM@¤ 

Fi  MABFrCDC F TDCBMYMTDC ED ?@dMHHJ@ >CrDAMXDE@CD F ED ?@dMHHJ@ ?MFABŵMYD E@ Z£ _l>Gpc_xc¤ 
î  TbUWMYDC B@E@H @H BCDUDW[@H YMFABŵMY@H DTC@LDE@H A@ Z£ _l>Gpc_xc Fd bdD FEMIJ@ FHTFYMDW 

ED _FLMHBD �CDHMWFMCD EF ̀DCd]YMD h_�̀i ED c�̀= 
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;<= >?@AB CDEF@AG G HD@I?G@BAG IG@JK@?G IBLDM?B BG NMONM?G PQRSQT G CDEF?@UDV 
BW  @GHDBM B PGH?CCXG YMEB@?ZBAGMB [FD \?IBM] D@IBMMDEBAB AD D̂DIFUBM GC UMBLB_̀GC @DIDCC]M?GC 

NBMB B MDB_?ZBaXG AG bc QdYef>Qg>h 
LW  ijklmnlnm ojino pq rsn qrijotn unmn n mqnovwnxyj pj qzqklj{ 
IW  CG_?I?UBM{ @B [FB_?ABAD AD ?@CU?UF?aXG NMGNG@D@UD{ BF̂|_?G \?@B@ID?MG NBMB G bc QdYef>Qg> }C 

BEK@I?BC AD \GHD@UG } NDC[F?CB ~P>e��{ P�e[{ R>e�QT{ R?@DN{ DUI=Wh MDIDLDM GC JB_GMDC NGMJD@UFMB 
IG@IDA?AGC NGM UB?C ?@CU?UF?a�DC{ � MDNBCC]�_GC NBMB G bc QdYef>Qg>h 

AW  CG_?I?UBM{ @B [FB_?ABAD AD ?@CU?UF?aXG NMGNG@D@UD{ G NBEBHD@UG ~DHND@̀GW AD ?@CIM?a�DC{ CUB@AC{ 
NBUMGI|@?GC NMGJD@?D@UDC AD OMEXGC N�L_?IGCh MDIDLDM GC JB_GMDC MD\DMD@UDC{ D MDNBCC]�_GC NBMB G bc 
QdYef>Qg>= 

;:= RBUG [FDCU?G@BAG @BC ?@CUMFa�DC B@UDM?GMDC{ IG@U?@FGF BU� D@UXG ?@�FCU?\?IBABV �B 
ID_DLMBaXG AD IG@JK@?G IGH B >CCGI?BaXG �MBC?_D?MB AD RBMHBIKFU?IGC ~>�RW NBMB B GMEB@?ZBaXG AG 
MD\DM?AG IG@EMDCCG{ LDH IGHG B ?HNGCC?L?_?ABAD AG NMONM?G PG@CD_̀G _DJBM B IBLG UB_ IG@UMBUBaXG{ 
AD BIGMAG IGH GC NMDID?UGC _DEB_HD@UD BN_?I]JD?C� �NDaB �:{ N= <W= 

�n ijklmnlnxyj pn q�umqrn �uqk �mnrvo uqon ��� 
;�= �GLMD DCUD ?UDH G MDCNG@C]JD_ DCI_BMDIDF [FD B DHNMDCB GMEB@?ZBAGMB AG DJD@UG YND@ 

�MBC?_ eMGHGaXG D �JD@UGC �UAB= \G? IG@UMBUBAB ND_B >�R{ \BID BG �] HD@I?G@BAG IG@JK@?G 
ID_DLMBAG D@UMD G PQRSQT D B >�R{ �CDEF?@AG @B GIBC?XG FHB IGUBaXG NBMB G HD@GM NMDaG D HD_̀GM 
U�I@?IB MDB_?ZBAB ND_B >�R{ @B DCIG_̀B AB DHNMDCB GMEB@?ZBAGMB� �NDaB ��{ N= �W= 

;�= �@UMDUB@UG{ AD@UMD GC AGIFHD@UGC D@IBH?@̀BAGC ND_G �M= eMDC?AD@UD AG PQRSQT AD?̂GF 
AD IG@CUBM B CG_?I?UBAB ION?B AG IG@UMBUG ID_DLMBAG D@UMD B >�R D B DHNMDCB YND@ �MBC?_ eMGHGaXG 
D �JD@UGC �UAB={ NDaB AD IMFI?B_ ?HNGMU�@I?B @B DH?CCXG AD NBMDIDM IG@I_FC?JG B MDCND?UG AB 
NMGIDAK@I?B GF ?HNMGIDAK@I?B AB AD@�@I?B IG@U?AB @B D̂GMA?B_ ADCUDC BFUGC ~NDaB �W=  

;b= > DJD@UFB_ ̀?NOUDCD AD [FD GC CDMJ?aGC NMDCUBAGC ND_B DHNMDCB GMEB@?ZBAGMB AG DJD@UG 
U?JDCCDH C?AG NMDCUBAGC CDH B @DIDCC]M?B IGLDMUFMB IG@UMBUFB_ D CDH G ADJ?AG NMGIDCCG _?I?UBUOM?G 
NGADM?B CD IG@CU?UF?M DH ?@A|I?G \GMUD AD ?@IG@\GMH?ABAD= 

;�= PGHG �] MDE?CUMBAG @DCUDC BFUGC G NMGNB_BAG UDMHG IG@UMBUFB_ \G? B_JG AD CG_?I?UBaXG @B 
?@CUMFaXG ?@?I?B_{ @B ?@CUMFaXG NMDIDAD@UD{ LDH IGHG ND_B �FCU?aB \DADMB_=  

��= PGHG ?@\GMHB @B D̂GMA?B_ ~NDaB �W G BFUGM AB NMDCD@UD AD@�@I?B{ @G �HL?UG AG 
eMGIDCCG ��<��:���b=;���=<=�;=:��� ~;���=:�=��=�<��:��;W{ UMBH?UB@AG @B TFCU?aB RDADMB_{ �DaXG 
TFA?I?]M?B AG Q?G AD TB@D?MG{ ;�� �BMB RDADMB_{ B TF|ZB RDADMB_ gBM?B PM?CU?@B Q?LD?MG �GUD_̀G 
�B@UG IG@IDADF G HB@ABAG AD CDEFMB@aB MD[FDM?AG{ NBMB ADUDMH?@BM BG PQRSQT G \GM@DI?HD@UG BG 
?HNDUMB@UD{ @G NMBZG AD J?@UD A?BC{ AD �UGABC BC ?@\GMHBa�DC MD_BU?JBC BG DJD@UG Q?GèBMHB{ 
MDB_?ZBAG @G HKC AD GFUFLMG AD ;��:{ @B \GMHB AG NDA?AG=� �NDaB �{ N= ;W= 

��= > U|UF_G AD ?@\GMHBaXG ̀] [FD CD MDE?CUMBM [FD{ DH \F@aXG A?CCG{ B U?UF_BM AB ;�� �BMB 
RDADMB_ AG Q?G AD TB@D?MG{ DH ADI?CXG AD �:S;S;��b{ ADUDMH?@GF HB?C FHB JDZ B �F@UBAB BGC BFUGC 
AG eMGIDCCG ��<��:���b=;���=<=�;=:��� ~;���=:�=��=�<��:��;W{ AD@UMD GFUMGC D_DHD@UGC{ AG B[F? 
IGHD@UBAG IG@UMBUG ID_DLMBAG D@UMD B >�R D B DHNMDCB YND@ �MBC?_ eMGHGaXG D �JD@UGC �UAB=V 

Y\?I?D�CD B BFUGM?ABAD ?HNDUMBAB{ IGH FMEK@I?B{ NBMB IFHNM?M ?@UDEMB_HD@UD GC UDMHGC AB CD@UD@aB{ 
ADJD@AG �F@UBM BGC BFUGC G IG@UMBUG [FD ADF GM?EDH BG �DMHG >A?U?JG ~�� D ;�W{ DHND@̀GC{ @GUBC \?CIB?C{ 
NMGIDCCG _?I?UBUOM?G GF NBMDIDM AB NMGIFMBAGM?B AG PG@CD_̀G DH IBCG AD ?@D̂?E?L?_?ABAD AD _?I?UBaXG{ LDH 
IGHG ADHB?C AGIFHD@UGC J?@IF_BAGC{ CGL ND@B AD BN_?IBaXG AD HF_UB A?]M?B D MDHDCCB BG geR NBMB 
BJDM?EFBaXG AD IM?HD AD ADCGLDA?K@I?B } ADI?CXG �FA?I?B_= 

�;= PGHG G �] GLCDMJBAG @GC BFUGC{ B AD_DEBaXG AD BUM?LF?a�DC AG PQRSQT NBMB B >�R 
��vm�nm ljpjr jr  jklmnljr q  jkz¡kvjr [FD CD \BaBH @DIDCC]M?GC NBMB B MDB_?ZBaXG AG DJD@UG � bc 
QdYef>Qg>� BLM?F DCNBaG NBMB [FD B >�R IG@AFZ?CCD B IG@UMBUBaXG AB DHNMDCB YND@ �MBC?_ 
eMGHGaXG D �JD@UGC �UAB={ UGM@B@AG�B MDCNG@C]JD_ ND_B HB?GM NBMUD ABC ADCNDCBC GM?F@ABC AB 
GMEB@?ZBaXG D MDB_?ZBaXG AG HD@I?G@BAG DJD@UG= 

��= >IMDCID [FD G @XG D@IBH?@̀BHD@UG ND_G MDCNG@C]JD_ B DCUD �M?LF@B_ AG IG@UMBUG 
GM?E?@B_ ID_DLMBAG D@UMD B >�R D B DHNMDCB YND@ �MBC?_ eMGHGaXG D �JD@UGC �UAB= ?HNGCC?L?_?UBM?B 
B DH?CCXG AD NBMDIDM IG@I_FC?JG B MDCND?UG AB [FDCUXG= 
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;<= >?@ABC D? E? FGH?E?IJFHK IFLC?M? NBN?IJBK OBNB OMFHB IBE FCJBEK B PFMBH JBJFM GFQB R 
?NGH?EF SG?I THFE@M UHBNBVWB ? XP?IJBE YJDF= G?MBE E?HP@VBE GH?EJFDBEK Z?N OBNB F LCFIJ@[@OFVWB 
D?JFM\FDF DBE PFMBH?E D?EG?ID@DBE G?MF ?NGH?EF D? ?P?IJBE R OBIJF DF BHQFI@]FVWB ? H?FM@]FVWB DF 
_̂ ̀aSUbc̀ dc= 

ef ghifgjf kfljmnjf kopoqmnrf iopn stu kfv n ovimogn wiol tmngxp 
;y= >B ?AFN? DBE OBNGHBPFIJ?E ? H?O@ZBE OBIJ@DBE IF G?VF z; {G= |y} F |̂;~ D?GH??ID?�E? 

LC? B �̀ ��̀� J?H@F OBIJHFJFDB F ?NGH?EF SG?I THFE@M UHBNBVWB ? XP?IJBE YJDF= GFHF GH?EJFVWB DBE 
E?HP@VBE D? BHQFI@]FVWB ? H?FM@]FVWB DB ̂� �BIQH?EEB ̀@BG\FHNF GBH CN PFMBH ?LC@PFM?IJ? F BI]? 
GFHO?MFE D? ̀� :z=z:yK<�K OBI[BHN? H?O@ZBE H?[?H?IJ?E RE LCFJHB GH@N?@HFE GFHO?MFE [BHNFM@]FDFE ?N 
|y�|�z�|y {G?VF z;K G= |y} ? |:;~K |��z�z�|y {G?VF z;K G= |̂z ? |̂;~K |}�;�z�|y {G?VF z;K G= |�̂ ? 
|:z~ 

;:= XN LC? G?E? FE @I[BHNFV�?E JHF]@DFE FBE FCJBE G?MB H?EGBIE�P?M IB E?IJ@DB D? LC? F 
?NGH?EF SG?I THFE@M UHBNBVWB ? XP?IJBE YJDF= [BHF OBIJHFJFDF N?D@FIJ? �OBJFVWB GFHF B N?IBH 
GH?VB ? N?M\BH J�OI@OF H?FM@]FDF G?MF cT�� �G?VF |}K G= :~K \� LC? E? H?EEFMJFH LC?K FB OBIJH�H@B DB 
BOBHH@DB OBN F OBIJHFJFVWB DB �?IJHB D? �BIP?IV�?E �CM cN�H@OFK D?@AFHFN D? E?H JHF]@DBE FBE 
FCJBE JBDF F DBOCN?IJFVWB G?HJ@I?IJ? FB GHBO?D@N?IJB M@O@JFJ�H@B FDBJFDB=  

;�= S [FJB DF OBIJHFJFVWB DF ?NGH?EF SG?I THFE@M UHBNBVWB ? XP?IJBE YJDF= J?H E@DB 
?[?J@PFDF G?MF cT�K ? IWB D@H?JFN?IJ? G?MF �̀ ��̀�K IWB D?EBI?HF ?EJF �MJ@NF DF H?EGBIEFZ@M@DFD? 
D? FGH?E?IJFVWB D? JBDF F DBOCN?IJFVWB H?LC?H@DF GBH ?EJ? �H@ZCIFMK IB LC? JFIQ?K D? [BHNF 
GH?O�GCFK FB @IEJHCN?IJB OBIJHFJCFM O?M?ZHFDB OBN F ?NGH?EF BHQFI@]FDBHF DB ?P?IJBK Z?N OBNB D? 
JBDB B D?JFM\FN?IJB H?[?H?IJ? FB GHBO?D@N?IJB M@O@JFJ�H@B OBHH?MFO@BIFDB OBN JFM OBIJHFJFVWB= 

;̂= �FM BZH@QFVWB D?OBHH? DB [FJB D? LC? JBDFE FE D?EG?EFE H?[?H?IJ?E R BHQFI@]FVWB ? 
H?FM@]FVWB DB ̂� �BIQH?EEB ̀@BG\FHNFK � [FJB OBIOH?JBK [BHFN [@IFIO@FDFE ?N ECF JBJFM@DFD? G?MF 
GH�GH@F �̀ ��̀�K GBH N?@B D? H?GFEE?E D? H?OCHEBE [@IFIO?@HBE R cT�K ? D?EJFK GFHF F ?NGH?EF SG?I 
THFE@M UHBNBVWB ? XP?IJBE YJDF= 

;}= b� LC? E? ?I[FJ@]FHK GBH BGBHJCIBK LC? F cT� J?H@F E@DB E@QIFJ�H@F DB @IEJHCN?IJB 
OBIJHFJCFM BH@Q@IFM ? ?[?J@PFN?IJ? [B@ E@QIFJ�H@F D? DB@E J?HNBE FD@J@PBE FB OBIJHFJB @I@O@FM O?M?ZHFDB 
OBN F ?NGH?EF SG?I THFE@M UHBNBVWB ? XP?IJBE YJDF=K OBNB OBIEJF R G?VF y D?EJ?E FCJBE= 

�l�fmvn��og nrxkxflnxg rf ��u��� �io�n ��� 
<�= UBH N?@B DB S[�O@B y;�z�|̂ {G?VF ;|~ F �H� � I@F dFH@F Y?NBE dBCVBK UH?E@D?IJ? DB 

�̀ ��̀�K ?IOFN@I\BC F ?EJ? �H@ZCIFM IBJ@O@F F H?EG?@JB DF cVWB ¡CD@O@FM NBP@DF ?N [FO? DB �H= 
dFHOCE ¢@I@O@CE ̀BNFIB cJ\@MFK ?A�GH?E@D?IJ? DB �̀ ��̀�K UHBO?EEB ��:z;�:�z;=z�|̂=<=�z=y|�|K 
�CEJ@VF �?D?HFMK �?VWB �CD@O@�H@F DB ̀@B D? �FI?@HBK ?N [CIVWB D? @HH?QCMFH@DFD?E D?J?OJFDFE IF 
H?FM@]FVWB DB ̂� �BIQH?EEB ̀@BG\FHNF= 

<|= XN E�IJ?E?K F N?IO@BIFDF FVWB J?N GBH BZ¡?JB @NGCQIFH F O?M?ZHFVWB DB OBIP£I@B 
[@HNFDB OBN F cT� ? F OBIJHFJFVWB DF ?NGH?EF SG?I THFE@M UHBNBVWB ? XP?IJBE YJDF=K E?N F 
FDBVWB DBE OBNG?J?IJ?E GHBO?D@N?IJBE M@O@JFJ�H@BE= 

<z= cB [@IFM H?LC?H?C F GFHJ? FCJBHFK D?IJH? BCJHBE @J?IE FM@ N?IO@BIFDBE {G?VF ;|K G= zy ? 
z:~K F OBID?IFVWB DB H?EGBIE�P?M FB H?EEFHO@N?IJB @IJ?QHFM DBE DFIBE OFCEFDBEK IB PFMBH D? 
�̀ <��=�}̂K�zK D?P@DFN?IJ? FJCFM@]FDBEK NBIJFIJ? ?LC@PFM?IJ? FB LC? J?H@F E@DB H?GFEEFDBK ?N 
GFHO?MFEK G?MB �̀ ��̀� R cT�= 

<;= ¤B H?[?H@DB DBOCN?IJB F FJCFM FDN@I@EJHFVWB DB �̀ ��̀� H?Q@EJHF F@IDF F BOBHH£IO@F D? 
CN GHBO?D@N?IJB M@O@JFJ�H@B FDBJFDB GFHF F OBIJHFJFVWB DF ?NGH?EF SG?I THFE@M UHBNBVWB ? 
XP?IJBE YJDF=K GBH N?@B DF NBDFM@DFD? OBIP@J?K D?@AFIDB D? OBIEJFH DB GHBO?EEB FDN@I@EJHFJ@PBK 
?IJH?JFIJBK �LCFMLC?H GFH?O?H ¡CH�D@OB BG@IFIDB GBH ?EJF NBDFM@DFD? D? M@O@JFVWB� �G?VF ;|K G= ̂~= 

en rxpx¥¦lkxn §xgnlrf ̈ fqjol�©f ro opovoljfg �npjnljog 
<<= ¢?H@[@OFDF F @I?A@EJ£IO@F F@IDF IBE FCJBE ªD?« ?M?N?IJBE EC[@O@?IJ?E OBN P@EJFE R 

?N@EEWB D? GFH?O?H OBIOMCE@PB F H?EG?@JB DF LC?EJWB FLC@ JHFJFDFK IB LC? OBIO?HI? FBE H?GFEE?E 
?[?J@PFDBE G?MB �̀ ��̀� R cT�K Z?N OBNB FBE H?GFEE?E DF cT� R ?NGH?EF SG?I THFE@M UHBNBVWB ? 

¬® ̄°®±²±³® ́ ́ ±́µ¶·®́  ̧³°́ °́ ¹¹¹º¶³·º»¼̄º½®¾·¶°µ¶±³±¿¿°̧ ±µ²¼®Àµ¿¼ ¼ ³Á¿±»¼ ÂÃÄÃÂÃÂÅº
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;<=>?@A B?CDEF G@H <IA?DA J @KLD>IMDNO@ = K=DPIMDNO@ C@ QR S@>LK=AA@ TI@UVDKHD K=A?@W AWL=KICD D 
K=DPIMDNO@ C= CIPILX>GID YW>?@ J W>ICDC= @ZY=?I<D>C@ D @Z?=>NO@ C@A =P=H=>?@A [DP?D>?=AE 

\]E ̂ D<ID D >=G=AAICDC= C= A= @Z?=K C@ ST_̀Ta GbUID CD C@GWH=>?DNO@ D?I>=>?= D@ 
UK@G=AA@ A=P=?I<@ UDKD D G@>?KD?DNO@ CD =HUK=AD cU=> dKDAIP eK@H@NO@ = ;<=>?@A B?CDE C= fW= 
?KD?@W @ c[gGI@ h=GE ;i=G̀ST_jTa kl̀mln:F C= mònm̀mln: pU=ND nkF UE oq = @ c[gGI@ ST_̀Ta 
]r̀mlnQ pU=ND rnF UE QqE 

\oE sPtH CIAA@F IHU@K?D>?= UDKD D D>uPIA= G@>GPWAI<D C=A?=A DW?@A [@I D @Z?=>NO@ C@A 
<DP@K=A K=UDAADC@A U=P@ ST_̀Ta J sd_ = C=A?D UDKD D =HUK=AD cU=> dKDAIP eK@H@NO@ = ;<=>?@A 
B?CDEF CIAGKIHI>D>C@jA=F >D @U@K?W>ICDC=F DfW=P=A <DP@K=A UDL@A D ?g?WP@ C= ?DiD C= DCHI>IA?KDNO@ @W 
K=HW>=KDNO@ U=P@A A=K<IN@A UK=A?DC@A U=PD H=>GI@>DCD DAA@GIDNO@ = U=PD =HUK=AD UK=A?DC@KD C= 
A=K<IN@A = DfW=P=A =[=?I<DH=>?= LDA?@A G@H D @KLD>IMDNO@ = K=DPIMDNO@ C@ QR S@>LK=AA@ TI@UVDKHDE 

\:E S@>[@KH= @ Yu H=>GI@>DC@F D sd_ [@I D AIL>D?uKID C@ I>A?KWH=>?@ G@>?KD?WDP @KILI>DP = 
C= C@IA ?=KH@A DCI?I<@A D@ G@>?KD?@ I>IGIDP G=P=ZKDC@ G@H D =HUK=AD cU=> dKDAIP eK@H@NO@ = 
;<=>?@A B?CDEF G@H@ G@>A?D J U=ND ] C=A?=A DW?@AE 

\QE sAAIHF G@H <IA?DA J =HIAAO@ C= UDK=G=K G@>GPWAI<@ D K=AU=I?@ CD HD?tKID DfWI ?KD?DCDF 
G@H ZDA= >@ DK?E n]: C@ T=LIH=>?@ v>?=K>@ C=A?= wKIZW>DPF [@I =[=?I<DCD >@<D CIPILX>GID YW>?@ D@ 
ST_̀TaF U@K H=I@ C@ c[gGI@ nmok̀mlnQjwSx̀h=G=ìTa pU=ND r\qF @ZY=?I<D>C@ D @Z?=>NO@ C@ 
I>A?KWH=>?@ G@>?KD?WDP @KILI>DP G=P=ZKDC@ =>?K= D sd_ = D =HUK=AD cU=> dKDAIP eK@H@NO@ = ;<=>?@A 
B?CDEF D?t =>?O@F >O@ UK=A=>?=A >=A?=A DW?@AF Z=H G@H@ C@A C=HDIA =P=H=>?@A >=G=AAuKI@A D@ =iDH= 
CDA C=AU=ADA K=DPIMDCDA G@H D @KLD>IMDNO@ = K=DPIMDNO@ C@ QR S@>LK=AA@ TI@UVDKHDF UK@<ICX>GID 
U@K C=HDIA >=G=AAuKID D@ AD>=DH=>?@ C=A?=A DW?@AE 

\kE ;H D?=>CIH=>?@ J A@PIGI?DNO@ G@>?ICD >@ c[gGI@ nmok̀mlnQjwSx̀h=G=ìTa pU=ND r\q @ 
ST_̀Ta =>GDHI>V@W D =A?= wKIZW>DP @A =P=H=>?@A G@>?IC@A J U=ND roF D K=AU=I?@ C@A fWDIA UDAADH@A 
D D>DPIADK D A=LWIKE 

yz{|}~� 
]lE c c[gGI@ nmok̀mlnQjwSx̀h=G=ìTa pU=ND r\q G@>?=<= D A@PIGI?DNO@ C@A A=LWI>?=A 

=P=H=>?@A� 
Dq GbUID C@ G@>?KD?@ G=P=ZKDC@ =>?K= D sAA@GIDNO@ dKDAIP=IKD C= _DKHDGXW?IG@A psd_q = D 

cU=> dKDAIP eK@H@NO@ = ;<=>?@A B?CDEF I>A?KWH=>?@ G@>?KD?WDP K=[=K=>?= D@A ?=KH@A DCI?I<@A 
G=P=ZKDC@A K=AU=G?I<DH=>?= =H nk̀nl̀mln] = n]̀m̀mlno pU=ND ]F UE n D kq� 

Zq C@GWH=>?DNO@ G@>G=K>=>?= D@A UK@G=CIH=>?@A D[=?@A J G@?DNO@ UDKD D @Z?=>NO@ C@ 
H=>@K UK=N@ = H=PV@K ?tG>IGD K=DPIMDCD U=PD sAA@GIDNO@ dKDAIP=IKD C= _DKHDGXW?IG@A psd_q UDKD D 
G@>?KD?DNO@ CD =HUK=AD cU=> dKDAIP eK@H@NO@ = ;<=>?@A B?CDEF G@H@ I>[@KHDC@ >@ c[gGI@ h=GE 
;i=G̀ST_jTa kl̀mln:F C= mònm̀mln: pU=ND nkF UE oq = @ c[gGI@ ST_̀Ta ]r̀mlnQ pU=ND rnF UE Qq� 

Gq I>[@KHDNO@ A@ZK= D ?@?DPICDC= C@A <DP@K=A =[=?I<DH=>?= K=UDAADC@A U=P@ ST_̀Ta J sd_ 
U@K G@>?D C@ G@><X>I@ [IKHDC@ =H \̀nǹmln\ ?=>C@ U@K @ZY=?@ D @KLD>IMDNO@ = K=DPIMDNO@ C@ QR 
S@>LK=AA@ TI@UVDKHD pU=ND mkF UE o] D okq CIAGKIHI>D>C@jA=F C= [@KHD @ZY=?I<D = AI>?t?IGDF @ 
@ZY=?@F DA CD?DA = @A <DP@K=A C= GDCD K=UDAA= p=H ?DZ=PD �h �@KC @W ;iG=PqE 

Cq ?=>C@ U@K K=[=K=>GIDP @ <DP@K =A?DZ=P=GIC@ =H G@><X>I@F I>[@KHDK @ =<=>?WDP UDLDH=>?@F 
=F =H GDA@ U@AI?I<@F C=H@>A?KDKF C= [@KHD @ZY=?I<D = AI>?t?IGDF ?@C@A @A <DP@K=A UDL@A U=P@ ST_̀Ta 
J sd_ p=H ?DZ=PD �h �@KC @W ;iG=Pq D ?g?WP@ C= ?DiD C= DCHI>IA?KDNO@ @W K=HW>=KDNO@F @W AIHIPDKF 
U=P@A A=K<IN@A UK=A?DC@A U=PD H=>GI@>DCD DAA@GIDNO@� 

=q I>[@KHDNO@ A@ZK= D ?@?DPICDC= C@A <DP@K=A =[=?I<DH=>?= K=UDAADC@A U=PD sd_ J =HUK=AD 
cU=> dKDAIP eK@H@NO@ = ;<=>?@A B?CDE U@K G@>?D C@ G@>?KD?@ G=P=ZKDC@ =>?K= DA UDK?=AF ?=>C@ 
?DHZtH U@K @ZY=?@ D @KLD>IMDNO@ = K=DPIMDNO@ C@ QR S@>LK=AA@ TI@UVDKHDF CIAGKIHI>D>C@jA=F C= 
[@KHD @ZY=?I<D = AI>?t?IGDF @ @ZY=?@F DA CD?DA = @A <DP@K=A C= GDCD UDLDH=>?@ p=H ?DZ=PD �@KC @W 
=iG=PqF A=H UK=YWgM@ C@ DG@HUD>VDH=>?@ C= GbUIDA CD >@?DA [IAGDIA C@A A=K<IN@A G@>?KD?DC@A = 
K=GIZ@A G@KK=AU@>C=>?=AF C= H@C@ D fW= A= G@HUK@<= @ >=i@ C= GDWADPICDC= =>?K= @ K=GWKA@ 
K=G=ZIC@ = D C=AU=AD K=DPIMDCD� 

���� ��������� �� ������������ ������ ����������������������������� ���������� � ������ ���������
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;< =>?@A BAC C>;>C>?DEFG A HFGAC >I=FJ>G>DE@A >K DA?=CF=AL @>KA?I=CFCL @> ;ACKF AJM>=EHF > 
IE?=N=EDFL =A@AI AI HFGAC>I BFOAI B>GF PQR S >KBC>IF TB>? QCFIEG UCAKAVWA > XH>?=AI Y=@FZ F 
=[=\GA @> =F]F @> F@KE?EI=CFVWA A\ C>K\?>CFVWA B>GAI I>CHEVAI BC>I=F@AI B>GF >KBC>IF @> >H>?=AI 
>̂K =FJ>GF _  ̀aAC@ A\ X]D>G<b 

O< DcBEF @FI ?A=FI ;EIDFEI >KE=E@FI > BFOFIL C>;>C>?=>I FAI I>CHEVAI BC>I=F@AIZ 
deZ P C>;>CE@F @>KF?@F @>I=> fCEJ\?FG ;AE =>KB>I=EHFK>?=> F=>?@E@F B>GF \?E@F@>L BAC 

K>EA @A T;[DEA ghRihj :kilme: ̂B>VF kn<L F C>IB>E=A @A o\FG BFIIFKAI F F?FGEIFC F I>O\ECZ 
pqrstusq vwxwytuzq wrstw u {||qv}u~�q �tu|}xw}tu zw �ut�uv��s}vq| �{��� w u ��wr 

�tu|}x 
dlZ XKJACF @> ;ACKF E?=>KB>I=EHFL DA?;ACK> A AJI>CHF@A ?FI E?I=C\V�>I BC>D>@>?=>IL A 

DA?=CF=A D>G>JCF@A >?=C> F PIIADEFVWA QCFIEG>ECF @> RFCKFD�\=EDAI ̂PQR< > F TB>? QCFIEG 
UCAKAVWA > XH>?=AI Y=@FZ ;AE ;E?FGK>?=> ;AC?>DE@A F >I=> fCEJ\?FG > I> >?DA?=CF FDAI=F@A S B>VF 
knL BAIIEJEGE=F?@AL >K DA?M\?=A DAK I>\I @AEI =>CKAI F@E=EHAI M� F?=>CEACK>?=> BC>I>?=>I ?AI F\=AIL 
\K >]FK> KFEI FD\CF@A @FI o\>I=�>I =CF=F@FI ?>I=> BCAD>IIAZ 

dkZ T C>;>CE@A DA?=CF=A ;AE D>G>JCF@A >K llielilme� =>?@A BAC AJM>=A F KA?=FO>KL 
C>FGE�FVWA > @>IKA?=FO>K @A DA?OC>IIA > @F ;>ECF BFCFG>GFL K>@EF?=> A BFOFK>?=A @> BFCD>GFI 
BAI=>CEACK>?=> C>BFIIF@FI S >KBC>IF @> >H>?=AI DA?=CF=F@F B>GF PQR DAK A ;E=A @> ACOF?E�FC > 
C>FGE�FC A :� gA?OC>IIA hEAB�FCKFZ 

pqrstusu~�q zu w��tw|u zw w�wrsq| ��wr �tu|}x �wxu {�� 
d�Z TJM>=EHF?@A F DA?=CF=FVWA @F >KBC>IF @> >H>?=AI C>IBA?I�H>G B>GF DA?@\VWA @F 

KA?=FO>KL C>FGE�FVWA > @>IKA?=FO>K @A :� gA?OC>IIA hEAB�FCKF F PQRL K>@EF?=> F KA@FGE@F@> 
DA?HE=>L BCAKAH>\ BCAD>@EK>?=A GEDE=F=cCEA BFCF F AJ=>?VWA @F K>G�AC BCABAI=FZ 

ddZ gAKA E?;ACKF@A B>GA ghRihjL @AI ?AH> DA?HE=>I >?DFKE?�F@AI FB>?FI =C�I >KBC>IFI 
>IB>DEFGE�F@FI ?F ACOF?E�FVWA @> >H>?=AI FBC>I>?=FCFK BAIBAI=FIL IFOCF?@A�I> H>?D>@ACF F 
BCABAI=F FBC>I>?=F@F B>GFK >KBC>IF TB>? QCFIEG UCAKAV�>I > XH>?=AI Y=@FZ 

�uxqtw| tw�u||uzq| �wxq p����� � {�� 
dnZ �F K>@E@F >K o\> F PQR F=\A\ DAKA K>CF E?=>CK>@EF@ACF >?=C> A ghRihj > F 

>KBC>IF @> >H>?=AI DA?=CF=F@F F =A=FGE@F@> @AI C>D\CIAI ;E?F?D>ECAI C>o\>CE@AI BFCF F ACOF?E�FVWA > 
C>FGE�FVWA @A :� gA?OC>IIA hEAB�FCKFL ;ACFK ;AC?>DE@AI B>GA ghRihj S PQY o\>L BAC I\F H>�L AI 
C>BFIIFHF BFCF F >KBC>IF TB>? QCFIEG UCAKAVWA > XH>?=AI Y=@FZ 

�uxqtw| �u�q| �wxq p����� � {�� u s�s�xq zw tw��rwtu~�q 
d�Z ̀AJC> >II> =>KF E?;ACKA\ A ghRihj o\> F PQR F=\A\ E?=>CK>@EF?@A AI C>D\CIAI 

;E?F?D>ECAI >?=C> A C>;>CE@A DA?I>G�A > F >KBC>IF TB>? QCFIEG UCAKAVWA > XH>?=AI Y=@FZ HEIF?@A S 
ACOF?E�FVWA > C>FGE�FVWA @A :� gA?OC>IIA hEAB�FCKFL ?WA C>D>J>?@A F FIIADEFVWA o\FGo\>C HFGAC F 
=[=\GA @> C>K\?>CFVWA BAC I>CHEVAI BC>I=F@AI� 

gFJ> >IDGFC>D>C o\> ?WA DA?I=F ?AI FII>?=FK>?=AI @A h>OEA?FG C>BFII>I @> HFGAC>I F =[=\GA @> 
C>K\?>CFVWA A\ =F]F @> F@KE?EI=CFVWAL BFCF F PQRZ XI=F F=\A\ DAKA K>CF E?=>CK>@E�CEF @F H>CJF BFCF F 
>KBC>IF TB>? QCFIEGZ 

d:Z �>II> BA?=A N M\I=A >IDGFC>D>C o\> F PQRL DCEF@F >K lmieie�enL N \KF E?I=E=\EVWA 
;ACKFGK>?=> I>K ;E?I G\DCF=EHAI ̂XÙY<L @> DFC�=>C DE>?=[;EDA BCA;EIIEA?FGL I>?@A C>DA?�>DE@F @> 
\=EGE@F@> B�JGEDF B>GA �>DC>=A �Z�m�L @> leinie�lkZ  

d�Z �>?=C> I>\I BCE?DEBFEI AJM>=EHAI @>I=FDF�I> F KF?\=>?VWA @> E?=>CD�KJEA D\G=\CFGL 
BCA;EIIEA?FG > IADEFG DAK >?=E@F@>I DA?O�?>C>I @A QCFIEG > @> A\=CAI BF[I>IL J>K DAKA F BCAKAVWA 
@> D\CIAIL I>KE?�CEAIL DA?;>C�?DEFI > DA?OC>IIAIZ 

�uxqtw| tw�u||uzq| �wxu {�� � ��wr �tu|}x �utu u twux} u~�q ¡¢ pqr�tw||q 
�}q�£ut�u 

nmZ gA?;ACK> A E?;ACKF@A B>GF ̀C¤ f�?EF _FCEF Y>KAI _A\DAL F=\FG UC>IE@>?=> @A 
ghRihjL F =A=FGE@F@> @AI C>BFII>I >;>=\F@AI B>GA DA?I>G�A S PQRL > @>I=F BFCF F >KBC>IF TB>? 
QCFIEGL DAK HEI=FI S C>FGE�FVWA @A :� gA?OC>IIA hEAB�FCKFL ;AE @> h¥ �m�Z��:LmlZ 

�uxqtw| �u�q| �wxu {�� � ��wr �tu|}x u s�s�xq zw tw��rwtu~�q �wxq| |wt�}~q| 
�tw|suzq| 
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;<= > ?@?ABC DE FEGAHEFIJKC LEBCM MEFNOJCM LFEM?IDCM I PFQ RSHOI TIFOI UEGCM TCAVC 
OHWCFGCA IOHDI XAE C YZ[\Z]̂ LCF OH?EFG_DOC DI >̀ [̂ LIaCA b EGLFEMI cLEH ̀FIMOB dFCGCJKC E 
eNEH?CM U?DI= C NIBCF ?C?IB EXAONIBEH?E I Zf gh=;:îj;= 

klmno poq rstoq unqvonq wxntnpoq w moyoqz {wuw{wrtwq osq qw{|n}sq m{wqtopsq 
;i= >M HC?IM WOMVIOM̂ ~EG VCGC CM DEGIOM FEVO~CM E VCGLFCNIH?E FEWEFEH?EM ICM ~EHM 

WCFHEVODCM E MEFNOJCM LFEM?IDCM LCF WCFHEVEDCFEM VCG NOM?IM b FEIBO�IJKC DC ENEH?C WCFIG 
EHVIGOH�IDCM LEBC YZ[\Z] E ME EHVCH?FIG IVCM?IDCM HCM LFEMEH?EM IA?CM �LEJI �;�= 

�r��nqw 
;�= eG <ĝ <; E <� DE CA?A~FC DE ih<g C YZ[\Z] FEIBO�CA HC YEH?FC DE YCHNEHJ�EM PAB 

>G_FOVÎ HI VODIDE DC ZOC DE ]IHEOFĈ C �� YCHaFEMMC ZOCL�IFGÎ VA�C ?EGI WCO �> dFEMVFOJKC 
[IFGIV�A?OVI E CM �CNCM dIFIDOaGIM DI dFCWOMMKC� VCG I LIF?OVOLIJKC G_DOI DEVBIFIDI DE <ghh 
VCHaFEMMOM?IM= 

;j= eG ILEF?IDI M@H?EME FEM?I DEHAHVOIDC HI E�CFDOIB �LEJI <� XAE HI CFaIHO�IJKC E 
FEIBO�IJKC DC GEHVOCHIDC ENEH?C C YZ[\Z] DEMLEHDEA FEVAFMCM L�~BOVCM MEG I IDCJKC DC 
VCGLE?EH?E LFCVEMMC BOVO?I?�FOĈ VCGC DE?EFGOHI I UEO �=;;;\<::�= 

;g= �HMAFaOA�ME IOHDI C DEHAHVOIH?E VCH?FI C WI?C DC YZ[\Z] HKC ?EF E�O~ODC �C VCH?FI?C 
C~�E?C DI INEHJI EH?FE I IA?IFXAOI E IM DEGIOM LEMMCIM �AF@DOVIM� �LEJI <̂ L=<�= 

;;= PALEFIDI I XAEM?KC I?OHEH?E I I?_ EH?KC IAM�HVOI HEM?EM IA?CM DE DCVAGEH?CM E 
OHWCFGIJ�EM EMMEHVOIOM b ILAFIJKC DI DEH�HVOÎ VCGC C VCH?FI?C VEBE~FIDC EH?FE I >̀ [ E I EGLFEMI 
cLEH ̀FIMOB dFCGCJKC E eNEH?CM U?DI=̂ LIMMIGCM IC DEMBOHDE DIM CA?FIM XAEM?�EM ?FI?IDIM HEM?I 
DEH�HVOI= 

;�= YCHWCFGE C �� C~MEFNIDĈ LIFI EWE?ONIF C VCHaFEMMC WCO WOFGIDI AGI LIFVEFOI EH?FE C 
YZ[\Z] E I >̀ [̂ GEDOIH?E I VEBE~FIJKC DE VCHN�HOĈ EG j\<<\ih<ĵ LFENOIGEH?E ILFCNIDC LEBI 
g��Q FEAHOKC LBEH�FOÎ DE i�\<h\ih<j �LEJI <̂ L= ;��=  

;�= > GC?ONIJKC LIFI I VCHDAJKC VCH�AH?I DC ENEH?C LIF?OA DC FEIB OH?EFEMME FEV@LFCVC DIM 
DAIM OHM?O?AOJ�EM HI LCMMO~OBODIDE DE VCHaFEaIJKC DE LFCWOMMOCHIOM DI �FEI WIFGIV�A?OVI HC ZOC DE 
]IHEOFC C~�E?ONIHDC C ILFOGCFIGEH?C LFCWOMMOCHIB E I DONABaIJKC DE ?FI~IB�CM VOEH?@WOVCM= 

;:= eG ?EMÊ AG DCM FEXAOMO?CM EMLEV@WOVCM DC VCHN�HOC EG aEFIB̂ E XAE C DOWEFEHVOI DC 
VCH?FI?Ĉ _ E�I?IGEH?E C WI?C DI C~FOaI?CFOEDIDE DE XAE �I�I OH?EFEMME VCGAG E FEVOLFCVODIDE HCM 
C~�E?ONCM DC VCHNEHOIDC E DC VCHNEHEH?Ê VCGC _ C VIMC DI YZ[\Z] E I >̀ [= > >̀ [ _ OHM?O?AOJKC 
�HOVI E E�VBAMONI HC GEFVIDĈ NCB?IDI LIFI C DEMEHNCBNOGEH?C VOEH?@WOVC�LFCWOMMOCHIB DC 
WIFGIV�A?OVC= YCGLCM?I LCF WIFGIV�A?OVCM DE?EH?CFEM DE ?@?ABCM DE GEM?FIDC CA DCA?CFIDĈ ?EG LCF 
C~�E?ONC MCVOIB̂ DEH?FE CA?FCM̂ I LFCGCJKC DE VAFMCM̂ MEGOH�FOCM̂ VCHWEF�HVOIM E VCHaFEMMCM= 
YCHWCFGE C �� C~MEFNIDC I >̀ [̂ VFOIDI EG ih DE �IHEOFC DE <:<;̂ _ AGI EH?ODIDE DE A?OBODIDE 
L�~BOVI MEG WOHM BAVFI?ONCM �edPU�̂ DE VIF�?EF VOEH?@WOVC LFCWOMMOCHIB̂ HCM ?EFGCM DC �EVFE?C j=�hĵ 
DE i<\h;\<:i�=  

�h= RIB INEHJI EH?FE C YZ[\Z] E I >̀ [ WCO OGLBEGEH?IDI MEG BOVO?IJKĈ MEG C 
V�IGIGEH?C L�~BOVC LFENOM?C HC IF?= j� DC �EVFE?C ;=<�h\ihh�̂ IB?EFIDC LEBC �EVFE?C �=g;�\ih<<̂ 
HI GEDODI EG XAE IM DAIM CFaIHO�IJ�EM̂ DOMLCHDC DE OH?EFEMMEM VCGAHM E FEV@LFCVCM HI ~AMVI DC 
ILFOGCFIGEH?C DCM VCH�EVOGEH?CM DC LFCWOMMOCHIB WIFGIV�A?OVĈ VCGLAMEFIG I YCGOMMKC 
cFaIHO�IDCFI DC �� ZOCL�IFGÎ VCGC IVCFDIDC HI VB�AMABI DC FEWEFODC VCHN�HOC DE j\<<\ih<ĵ HKC 
ME ENODEHVOIHDC HCM IA?CM̂ VCGC OHWCFGIDC LEBI LFEMOD�HVOI DI AHODIDE DE WOMVIBO�IJKC LFCWOMMOCHIB 
�LEJI �;�̂ NIBE EHWI?O�IF̂ XAIBXAEF ?OLC DE FEVAFMCM WOHIHVEOFCM FELIMMIDCM LEBC YZ[\Z] b >̀ [ I 
?@?ABC DE FEGAHEFIJKC CA ?I�I DE IDGOHOM?FIJKC= 

�<= YCGC C C~MEFNIDC HCM LIF�aFIWCM <� I ih I VCH?FI?IJKC DC BCVIB VCG NOM?IM b 
FEIBO�IJKC DC �� YCHaFEMMC ZOCL�IFGI WCO DOFE?IGEH?E VCHDA�ODI LEBC LF�LFOC YZ[\Z]̂ MEG I 
OH?EFGEDOIJKC DI >̀ [ CA DE XAIBXAEF EH?ODIDE CA EGLFEMI= 

�i= TEMGC DOIH?E DI LCMMO~OBODIDE DE LCDEF ?EF MODC VCHDA�ODI GEDOIH?E DOMLEHMI DE 
BOVO?IJKĈ DIDI I LFEFFCaI?ONI LFENOM?I HC IF?= iĵ OHVOMC �̂ DI UEO �=;;;\<::�̂ VCG I FEDIJKC DIDI 
LEBI UEO �=���\<::ĵ C YZ[\Z] WCO ~AMVIF HC GEFVIDĈ GEDOIH?E LFCVEMMC MEBE?ONC MOGLBOWOVIDĈ I 
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<=><>?@A BAC? DAE@AF>?A <A=A A AGBCEC?@=AHI> E> JKL @AEML N O>PAHI> G> L?<AH> >EGL ?L =LAOCQ>K > 
LDLE@>R 

STR UA=A A? GLBAC? GL?<L?A? A LE@I> AGBCEC?@=AHI> G> VWXYXZ A[=CK BI> GL P>EGKQC= A 
>=MAECQAHI> L A =LAOCQAHI> <>= P>E@A <=\<=CA] N ?LBLÔAEHA G> >P>==CG> P>B A P>E@=A@AHI> G> VLE@=> 
GL V>EDLEH_L? ̀KO aBL=CPA L =L?>ODLK P>B<A=@CÔAbOA P>B A acW L A LB<=L?A d<LE c=A?COR  

SeR fLEG> <>= =LgL=hEPCA A GLOLMAHI> GL P>B<L@hEPCA P>E@CGA E> P>EDhEC> gC=BAG> P>B A 
VXWYXZ] A acW CB<OLBLE@>K <=>PL??> OCPC@A@\=C>] EA B>GAOCGAGL P>EDC@L] >[FL@CDAEG> A L?P>ÔA GL 
LB<=L?A L?<LPCAOCQAGA LB LDLE@>? <A=A =LAOCQA= A ij V>EM=L??> XC><̂A=BA] P>B> > CEg>=BAG> <LOA 
A@KAO <=L?CGhEPCA GA CE?@C@KCHI> GL gC?PAOCQAHI> <=>gC??C>EAOk 

 
lECPCAOBLE@L] m BKC@> CB<>=@AE@L GL?@APA= JKL EI> P>E?@A E> =LgL=CG> <=>PL??> AGBCEC?@=A@CD> 

JKAOJKL= <A=LPL= FK=nGCP> ><CEAEG> <>= L?@A B>GAOCGAGL GL OCPC@AHI>R 
oL AP>=G> P>B A G>PKBLE@AHI> G>? AK@>? G> <=>PL??> AGBCEC?@=A@CD>] A acW LEPABCÊ>K E>DL 

PA=@A? P>EDC@L] ?LEG> JKL A<LEA? @=h? LB<=L?A? A<=L?LE@A=AB <=><>?@AR pB KB FKOMABLE@> ?KPCE@>] A 
V>BC??I> G> V>EM=L??> LE@LEGLK JKL A<LEA? A dUpq cXà lr UXdsdtud op pvpqfd̀  rfoaR] 
L?@ADA A<@A A =LAOCQA= > LDLE@>] GLCwAEG> GL A<>E@A= JKAC? =LJKC?C@>? JKL EI> g>=AB A@LEGCG>? <LOA? >K@=A? 
GKA? LB<=L?A?R 

a L?P>ÔA GA B>GAOCGAGL PA=@A P>EDC@L EI> g>C A BAC? AGLJKAGA] <>= Dx=C>? B>@CD>?R lECPCAOBLE@L] m 
gxPCO ?K<>= JKL > PK?@> GL KB LDLE@> G> <>=@L G> V>EM=L??> LB JKL?@I>] L?@CBAG> LB :Ry;; zKB BCO L 
JKCÊLE@>?{ <=>gC??C>EAC? <A=@CPC<AE@L?] KO@=A<A??A=CA >? X| i;R;;;];; z>C@LE@A BCO =LAC?{ <=LDC?@>? <LO> A=@R 
}T] ll] A GA rLC iR~~~Y�T <A=A L?@A B>GAOCGAGL GL OCPC@AHI>R 

a B>GAOCGAGL GL OCPC@AHI> LOLC@A L?@x GL?<=>DCGA GL AB<A=> OLMAO @AE@> <LOA CE>[?L=D�EPCA G> DAO>= 
<=LDC?@> <LOA rLC iR~~~Y�T <A=A A B>GAOCGAGL] OCBC@AG> A GL X| i;R;;;];; z>C@LE@A BCO =LAC?{] JKAE@> <LOA 
AK?hEPCA GL UA=LPL= fmPECP> ZK=nGCP> gKEGABLE@AEG> A L?P>ÔA] E>? @L=B>? G> A=@R Ti] vl GA rLC iR~~~Y�TR  

qI> ̂>KDL =L?<LC@> ?LJKL= N <=\<=CA B>GAOCGAGL L?P>ÔCGA] DC?@> JKL EI> g>C >[?L=DAG> > JKL 
GL@L=BCEA > � Ti G> A=@R }} GA rLC iR~~~Y�T] E> JKL @AEML N <K[OCPCGAGL G> <=>PLGCBLE@> P>B] <LO> BLE>?] A 
gCwAHI> G> CE?@=KBLE@> P>ED>PA@\=C> EA ?LGL GA acW L EA ?LGL G> VXWYXZR 

XL??AO@Lb?L JKL EI> P>E?@A E>? AK@>? G> <=>PL??> AGBCEC?@=A@CD> ELÊKB CEGCPA@CD> GL JKL > 
<=>PLGCBLE@> OCPC@A@\=C> @LÊA ?CG> GCDKOMAG> GL AOMKBA g>=BA] ?LFA <LOA Lw<>?CHI> G> CE?@=KBLE@> 
P>ED>PA@\=C> EA ?LGL G> VXWYXZ L GA acW >K <LOA <K[OCPAHI> G> BL?B> EA <xMCEA LOL@=�ECPA G>? 
P>EDLELE@L?] > JKL PL=@ABLE@L CB<LGCK A <A=@CPC<AHI> GL >K@=>? <>??nDLC? CE@L=L??AG>?] =L?@=CEMCEG> A 
P>EP>==hEPCAR XL?@A gOAM=AE@L JKL EI> g>C PKB<=CG> > =LJKC?C@> BnECB> GL GCDKOMAHI> G> <=>PLGCBLE@> 
LwCMCG> <>= OLCR 

 
SyR a <A=@C= GL??L GL<>CBLE@> =L?@A <A@LE@L JKL A P>E@=A@AHI> GA LB<=L?A GL LDLE@>? d<LE 

c=A?CO U=>B>HI> L pDLE@>? r@GAR] A @L>= G> P>E@CG> EA GLE�EPCA] EI> g>C GL @>G> GL?<=>DCGA GL 
AOMKB <=>PL??> ?LOL@CD> <A=A A L?P>ÔA GA <=><>?@A BAC? DAE@AF>?A <A=A A acW L] <>= P>E?LMKCE@L] 
<A=A A VXWYXZ] P>B DC?@A? N =LAOCQAHI> G> ij V>EM=L??> XC><̂A=BAR 

S~R pE@=L@AE@>] m gA@> P>EP=L@> JKL] P>Eg>=BL > @Lw@> @=AE?P=C@>] A> AG>@A= A B>GAOCGAGL 
P>EDC@L E> OKMA= G> <=LMI> LOL@=�ECP> <>GL @L= =L?@=CEMCG> A <>??C[COCGAGL GL P>B<L@CHI> LE@=L 
LB<=L?A? GC?<>EnDLC? E> BL=PAG> L P>B C??> GCBCEKnG> A P̂AEPL GL >[@LEHI> GA <=><>?@A BAC? 
DAE@AF>?A <A=A A AGBCEC?@=AHI>R  

SSR � <APCgCP> > LE@LEGCBLE@> GL?@L f=C[KEAO E> ?LE@CG> GL JKL @>G>? >? P>E?LÔ>? GL 
gC?PAOCQAHI> <=>gC??C>EAO] <>= >PA?CI> GA AJKC?CHI> GL [LE? L ?L=DCH>?] L?@I> >[=CMAG>? A AG>@A= A 
B>GAOCGAGL <=LMI> LOL@=�ECP> E> OKMA= G> P>EDC@L] LB >[LGChEPCA N? GC?<>?CH_L? P>E@CGA? A=@R ej] 
����� L � :j] G> oLP=L@> yRey;Y};;y zaP\=GI> y;SeY};:~bU=CBLC=A V�BA=A{R 

SiR � CELMxDLO JKL A AG>HI> GL P>EDC@L E> OKMA= G> <=LMI> LOL@=�ECP> <>GL=x g=K?@=A= > 
PA=x@L= P>B<L@C@CD> GL KB PL=@ABL OCPC@A@\=C> A[=CEG> L?<AH>] JKAEG> DL=CgCPAGA A AK?hEPCA GL [>Ab
gm GK=AE@L > <=>PL??>] <A=A A <>??C[COCGAGL GL LDLE@KAC? GC=LPC>EABLE@>? GA P>E@=A@AHI>] gA@> 
@L=BCEAE@LBLE@L =L<KGCAG> <LOA FK=C?<=KGhEPCA GL?@L f=C[KEAO zDRMR aP\=GI>? ~SyY};;; L 
}R~y:Y};;eR GA }A V�BA=A] L }e}Y};;}R }yTY};;e L };�Y};;y] G> UOLEx=C>{R 
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;<= > ?@A BCD ED FGHI BCD J KLM N@G FDODHIFI P@AQDRSTPGI QIUI IHGU DA T@AD F@ 
VWMXWYZ @C P@A@ ED DERD N@EEDZ QIUI IF@RIU R@FIE IE QU@[GFSTPGIE TDPDEE\UGIE [GEITF@ J UDIOG]Î_@ 
F@ ̀a V@THUDEE@ WG@QbIUAIZ GTPOCEG[DZ I PDOD?UÎ_@ FD P@TRUIR@E BCD ED NG]DEEDA TDPDEE\UG@EZ P@A@ 
QUD[GER@ TI PO\CECOI cd F@ V@T[STG@ VWMXWYeKLMZ FD fX::Xcg:fh  

MGUAIU R@F@E @E P@TRUIR@E D P@T[STG@E BCD ED NÎIA TDPDEE\UG@E QIUI I UDIOG]Î_@ F@ 
D[DTR@èa WG@QbIUAI= iQD̂I c<Z Q= cjk 

g̀= lDEED ADEA@ EDTRGF@ @ VWMXWY RIA?mA ED R@UT@C UDEQ@TE\[DO Q@U R@F@ @ QU@PDEE@ FD 
A@TRIHDAZ UDIOG]Î_@ D FDEA@TRIHDA F@ ̀a V@THUDEE@ WG@QbIUAI TI ADFGFI DA BCD I KLMZ 
[IODTF@eED FI IRUG?CĜ_@ UDOIRIFI T@ QIU\HUIN@ ITRDUG@UZ EC?FDODH@CZ TI QU\RGPIZ P@AQDRSTPGI J 
DAQUDEI FD D[DTR@E nQDT LUIEGO oU@A@̂_@ D p[DTR@E qRFI=Z P@TRUIRIFI QDOI KLM QIUI P@TFC]GU 
R@F@E @E QU@PDFGADTR@E GTDUDTRDE J DNDRG[Î_@ F@ D[DTR@ IBCG RUIRIF@h 

V@AQDRD J P@TRUIRIFIZ GTERGRCĜ_@ AITFIR\UGI QIUI @E NGTE FDERD P@TRUIR@Z DNDRCIU IE P@AQUIEZ 
O@PÎrDE D P@TRUIRÎrDE DsGHGFIE QIUI I UDIOG]Î_@ F@ D[DTR@= iQD̂I tjZ Q= jk 

:̀= K@ RDU IF@RIF@ RIO A@FDOIHDA FD P@TRUIRÎrDE QIUI NGTE FD UDIOG]Î_@ F@ ̀a V@THUDEE@ 
WG@QbIUAI @ HDER@U F@ VWMXWYZ ADEA@ FGITRD FI ICESTPGI FD GTFuPG@E TDERDE ICR@E FD FDENIOBCDZ 
IOPITPDZ FDE[G@Z AIO[DUEÎ_@ @C FDEIQIUDPGADTR@ FD FGTbDGU@Z I@ PDOD?UIU P@T[STG@ P@A I KLM DZ 
Q@U P@TEDHCGTRDZ FDODHIU P@AQDRSTPGI I DEEI IEE@PGÎ_@Z QIUI P@TRUIRIU DA EDC T@ADZ IEECAGC R@F@E 
@E UGEP@E @UGCTF@E FIE FGNGPCOFIFDE DT[@O[GFIE TI NUIHGOG]Î_@ F@E P@TRU@ODE GTRDUT@E GTDUDTRDE I@ 
UDQIEED F@ FGTbDGU@ Qv?OGP@ I RDUPDGU@EZ T@ PIE@Z J DAQUDEI nQDT LUIEGO oU@A@̂_@ D p[DTR@E qRFI= 

c̀= K@ RUIAGRIU Q@U GTERwTPGIE [IUGIFIE P@A@ @ IBCG [DUGNGPIF@Z RUITENDUGF@ FD CAI 
ICRIUBCGI iVWMXWYk QIUI CAI DAQUDEI QUG[IFI inQDT LUIEGOkZ RDTF@ P@A@ GTRDUADFGIF@UI CAI 
DTRGFIFD QUG[IFI EDA NGTE OCPUIRG[@E iKLqkZ @ FGTbDGU@ Qv?OGP@ NGP@C DsQ@ER@ I DOD[IF@E UGEP@E FD 
GUUDHCOIU CRGOG]Î_@ D FD FDEQDUFuPG@E= 

t̀= x\ D[GFSTPGIE IEEGA FD IEECT̂_@ FD UGEP@E DOD[IF@E QDO@ VWMXWY TI A@FDOIHDA 
IF@RIFI TI @UHITG]Î_@ D UDIOG]Î_@ F@ ̀a V@THUDEE@ WG@QbIUAI DERITF@ I GTFGPIU I TDPDEEGFIFD FD 
BCDZ DA NCRCUIE P@TRUIRÎrDEZ I ICRIUBCGI GAQODADTRD D IF@RD ADPITGEA@E FD P@TRU@OD GTRDUT@ N@URDE 
D DNGPGDTRDE @ ?IERITRD TI AGRGHÎ_@ F@E UGEP@E IBCG ADTPG@TIF@E=  

f̀= yTRDUDEEIZ Q@URITR@Z I DERD zUG?CTIO @ IFDBCIF@ NCTPG@TIADTR@ F@E P@TRU@ODE GTRDUT@E 
GTDUDTRDE I@E QU@PDEE@E FD P@TRUIRÎ_@ D FD PDOD?UÎ_@ FD P@T[STG@E FDEDT[@O[GF@E QDO@ VWMXWY D @ 
DNGPI] FDEDAQDTb@ F@ {UH_@ FD P@TRU@OD GTRDUT@ UDEQ@TE\[DO QDOI NGEPIOG]Î_@ P@TR\?GOZ NGTITPDGUIZ 
@ÛIADTR\UGIZ @QDUIPG@TIO D QIRUGA@TGIO FDEEI CTGFIFD FD NGEPIOG]Î_@ QU@NGEEG@TIOZ BCD RDA Q@U 
NGTIOGFIFDZ DA vORGAI GTERwTPGIZ |IQ@GIU @ P@TRU@OD DsRDUT@ T@ DsDUPuPG@ FD ECI AGEE_@ GTERGRCPG@TIO} 
iIUR= ;fZ GTPGE@ y~ FI V@TERGRCĜ_@ MDFDUIOkZ TI ADFGFI DA BCD FDEEDE NIR@UDE FDQDTFD DERI V@URDZ T@ 
FDEDAQDTb@ FD EDC QIQDO P@TERGRCPG@TIO GTDUDTRD I@ DsDUPuPG@ F@ P@TRU@OD DsRDUT@= 

�� ���� ����� ������� ���������� ���� ����� ������������� �� ������ 
�̀= V@TN@UAD @ ADTPG@TIF@ DA Î_@ PG[GO Qv?OGPI FD GAQU@?GFIFD IFAGTGERUIRG[I GTRDTRIFI 

QDOI IRCIO IFAGTGERUÎ_@ F@ VWMXWY DA FDENI[@U FD EDC DTR_@ HDER@UZ �U= �IUPCE ~GTGPGCE W@AIT@ 
KRbGOIZ oU@PDEE@ ggjct;ject=cg:̀=f=gc=�:g:Z YCERĜI MDFDUIOe�D̂_@ YCFGPG\UGI F@ WG@ FD YITDGU@Z 
DsGHSTPGIE ODHIGE P@TRGFIE T@ IUR= fd D T@ IUR= :: F@ �DPUDR@ j=:;gXcgg;Z RIGE P@A@ UDIOG]Î_@ FD 
PbIAIADTR@ Qv?OGP@ D P@RÎ_@ QUm[GIZ FDGsIUIA FD EDU @?EDU[IFIE T@ QU@PDEE@ FD PDOD?UÎ_@ F@ 
IOCFGF@ P@T[STG@ NGUAIF@ P@A I KLMh 

 
V@A@ FGR@Z @ oIUDPDU YCUuFGP@ BCD @QGT@C QDO@ P@T[STG@ P@A I KLM ED NCTFIADTR@C T@ �DPUDR@ 

j=:;gXcgg;Z BCD p�y�p @ VxK�K�plzn o�LqyVn DA EDC IURGH@ fa D I UDIOG]Î_@ FD P@RÎ_@ QUm[GI DA 
EDC IURGH@ ::= lDTbCAI FDERIE DsGHSTPGIE ODHIGE N@G PCAQUGFI T@ PIE@ DA BCDER_@=  

K ODG RUI] I @?UGHIR@UGDFIFD FD I KFAGTGERUÎ_@ ov?OGPI MDFDUIOZ I@ PDOD?UIU P@T[STG@ P@A CAI 
DTRGFIFD QUG[IFI EDA NGTE OCPUIRG[@EZ UDIOG]IU QUD[GIADTRD J PDOD?UÎ_@ F@ GTERUCADTR@Z @ QU@PDFGADTR@ 
FDT@AGTIF@ |PbIAIADTR@ Qv?OGP@}� BCD P@TEGERD TI EDOD̂_@ FD QU@ DR@E @C DTRGFIFDE GTRDUDEEIFIE J 
UDIOG]Î_@ F@ @? DR@ F@ P@T[STG@Z P@A ?IED DA PUGRmUG@E @? DRG[@EZ IOAD ITF@ R@UTIU AIGE DNGPI] @ @? DR@ F@ 
I CERDZ IOmA FD AIRDUGIOG]IU @E QUGTPuQG@E FI GAQDEE@IOGFIFDZ A@UIOGFIFD D DNGPGSTPGI BCD T@URDGIA I IRCÎ_@ 
FI KFAGTGERUÎ_@ ov?OGPI= 
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< =>?@>ABC DE >CFGEH EC =GICF E CJF=KE?CF=@DED@ D@ F@EL=MEABC D@ NOEGEG@>?C IPJL=NC NCGC 
NC>D=ABC IFQR=E S N@L@JFEABC D@ NC>RT>=CU NCG @>?=DED@U IF=REDEUH VC= IF=>N=IELG@>?@ E D@ KEFE>?=F C 
NWGIF=G@>?C DCU IF=>NXI=CU DE =GI@UUCEL=DED@ @ GCFEL=DED@H YW@ D@R@G F@K@F E E?WEABC DE <DG=>=U?FEABC 
ZPJL=NEH ELQG DC IF=>NXI=C DE @V=N=T>N=E [?CDCU IF@R=U?CU >C EF?\ ]̂ DE _C>U?=?W=ABC ̀@D@FELaH NC>U=U?@>?@ >E 
@UNCLOE DEYW@LE [Ua @>?=DED@ [Ua YW@ VCUU@ [Ga ?CF>EF GE=U @V=NEM E @b@NWABC DC CJc@?CH IF=GE>DCdU@H EUU=GH 
I@LE UWIF@GEN=E DC =>?@F@UU@ IPJL=NC\ 

eFEH U@ C YW@ =>UI=FE E CJF=KE?CF=@DED@ D@ F@EL=MEABC D@ NOEGEG@>?C IPJL=NCH NCGC NC>D=ABC 
IFQR=E S N@L@JFEABC D@ NC>RT>=CU NCG @>?=DED@U IF=REDEU U@G V=>U LWNFE?=RCUH Q E GCFEL=DED@ EDG=>=U?FE?=RE @ 
E =GI@UUCEL=DED@H KEFE>?=>DCdU@ YW@ C EDG=>=U?FEDCF >BC Rf IF@V@F=F [CW IF@?@F=FH E D@I@>D@F DE U=?WEABCa 
D@?@FG=>EDE @>?=DED@ IF=REDE @G D@?F=G@>?C D@ CW?FE YW@ ICUUWE U@G@LOE>?@ NEIEN=DED@ ?QN>=NE @ 
CI@FEN=C>EL IEFE E @b@NWABC DC CJc@?C DE IEFN@F=EH >BC OER@F=E FEMBC IEFE C EDG=>=U?FEDCF IPJL=NC >BC U@ 
UWJG@?@F S G@UGE CJF=KEABC D@ M@LEF I@LE @UNCLOE DC @>?@ YW@ G@LOCF E?@>DE S V=>EL=DED@ CFAEG@>?fF=E DE 
D@UI@UE >E YWEL U@ @>NC>?FEG =>U@F=DCU CU F@NWFUCU DC NC>RT>=CH E=>DE gYW@h CU F@NWFUCU EIL=NEDCU >BC 
I@F?@>AEG D=F@?EG@>?@ S i>=BC\ 

jk\ lE YWEL=DED@ D@ NC>R@>@>?@ IF=REDEH >BC UWc@=?EH ICF?E>?CH S m@= j\kkkn:oo] E <p̀H 
G@UGC EUU=GH @U?EF=E >@N@UUEF=EG@>?@ CJF=KEDE E EDC?EF IFCN@D=G@>?C U@L@?=RC U=GIL=V=NEDC D@ 
IF@ACU >C G@FNEDC ICF CNEU=BC DE W?=L=MEABC D@ D=>O@=FC IPJL=NC F@IEUUEDC ICF @>?@ IPJL=NCH NCGC C 
Q E EW?EFYW=E _q̀nqrH >CU ?@FGCU D=UICU?CU >C EF?\ :: DC s@NF@?C k\:̂tn;tt̂H uvwxyz{ 

 
EF?\ ::\ ZEFE @V@=?C DC D=UICU?C >C EF?\ ::k DE m@= j\kkkH D@ ;: D@ cW>OC D@ :oo]H E EYW=U=ABC D@ 

IFCDW?CU @ NC>?FE?EABC D@ U@FR=ACU NCG F@NWFUCU DE i>=BC ?FE>UV@F=DCU E @>?=DED@U IF=REDEU U@G V=>U 
LWNFE?=RCU D@R@FBC CJU@FREF CU IF=>NXI=CU DE =GI@UUCEL=DED@H GCFEL=DED@ @ @NC>CG=N=DED@H U@>DC >@N@UUfF=CH 
>C GX>=GCH E F@EL=MEABC D@ NC?EABC IFQR=E D@ IF@ACU >C G@FNEDC E>?@U DE N@L@JFEABC DC NC>?FE?C\ 

 
ĵ\ |WK@U?BC O=IC?Q?=NE NC>?=DE >E G@>N=C>EDE EABC =>?@>?EDE I@LE E?WEL K@U?CFE @G 

D@UVERCF DC K@U?CF S QICNEH }IEFE E F@EL=MEABC DC j~ _C>KF@UUC q=CIOEFGEH D@R@F=E C _q̀nqr ?@F 
NC>?FE?EDCH ICF G@=C D@ L=N=?EABC >E GCDEL=DED@ IF@KBCH WGE @GIF@UE @UI@N=EL=MEDE >E F@EL=MEABC @ 
CFKE>=MEABC D@ @R@>?CU DC G@UGC ICF?@H EC =>RQU D@ V=FGEF }NC>RT>=C� EI@>EU IEFE I@FG=?=F YW@ E 
<p̀ EUUWG=UU@ C U@W IEI@L >EU NC>?FE?EA�@U F@EL=MEDEU IEFE E NC>U@NWABC DC F@V@F=DC _C>KF@UUC� 
[I@AE ]:H I\̂a\ 

jj\ _CGC UEJ@GCUH ?CDE D@UI@UE IPJL=NE @V@?=REDE NCG D=>O@=FC IPJL=NCH UELRC EU 
@bN@A�@U D@ D=UI@>UE CW D@ =>@K@b=J=L=DED@ IF@R=U?EU >E m@= jkkkn:oo]H D@R@Ff U@F U@GIF@ 
IF@N@D=DE DC NCGI@?@>?@ IFCN@UUC L=N=?E?�F=C CJc@?=RE>DC E CJ?@>ABC DE IFCICU?E GE=U RE>?EcCUE 
IEFE E EDG=>=U?FEABC\ 

jo\ <LQG DE @U?F@=?E CJU@FR�>N=E DC IF=>NXI=C DE L@KEL=DED@ EU D@UI@UEU @V@?=REDEU I@LC 
K@U?CF IPJL=NC D@R@G U@ NCEDW>EF =KWELG@>?@ I@LC IF=>NXI=C DE @NC>CG=N=DED@H >CF?@EDCF DE JCE @ 
F@KWLEF K@U?BC DCU F@NWFUCU IPJL=NCUH NCGC @>U=>EDC I@LC ZFCV@UUCF rWEF@M ̀F@=?EU [y� e _C>?FCL@ 
DCU <?CU <DG=>=U?FE?=RCU @ CU ZF=>NXI=CU ̀W>DEG@>?E=UH �ELO@=FCU �D=?CF@UH :oôH I\ j�nj�a{ 

 
lC ?CNE>?@ EC IF=>NXI=C DE @NC>CG=N=DED@ CW DE C?=G=MEABC DE EABC @U?E?ELH WFK@ F@G@GCFEF YW@ C 

EDG=>=U?FEDCF IPJL=NC @U?f CJF=KEDC E E?WEF ?@>DC NCGC IEF�G@?FC C �?=GC\ �G CW?FC D=M@FH ?@G C 
NCGIFCG=UUC =>D@NL=>fR@L D@ @>NC>?FEF E UCLWABC GE=U ED@YWEDE @NC>CG=NEG@>?@ >E K@U?BC DE NC=UE 
IPJL=NE\ < R=CLEABC GE>=V@U?E DC IF=>NXI=C DEFdU@df YWE>DC NC>U?E?EDC RXN=C >E @UNCLOE EUUEM =GI@FV@=?E DCU 
G@=CU CW DCU IEF�G@?FCU RCL?EDCU IEFE E CJ?@>ABC D@ D@?@FG=>EDCU V=>U EDG=>=U?FE?=RCU\ 

 
ot\ lC IF@U@>?@ NEUC F@U?CW IE?@>?@ D@UD@ C =>XN=C DC @bEG@ D@U?@U EW?CUH NC>VCFG@ EU 

=>U?FWA�@U IF@N@D@>?@UH E @b=U?T>N=E D@ =>DXN=CU D@ =>VFEABC S >CFGE L@KEL CW F@KWLEG@>?EF DEU 
L=N=?EA�@UH >C NEUCH E m@= j\kkkn:oo]H C YW@ @>U@cCW E F@EL=MEABC D@ EWD=T>N=E DC F@UIC>UfR@LH 
IFCN@D=G@>?C =GIL@G@>?EDC ICF G@=C DC eVXN=C ]\̂;]n;t:̂d�_in|@N@bnqr [I@AE :̂aH @ DE 
D=L=KT>N=E NCGIL@G@>?EF @V@?=REDE ICF G@=C DC eVXN=C :\;kon;t:̂d�_in|@N@bnqr [I@AE ]�aH 
@bI@D=@>?@U E?@>D=DCU ICF =>?@FGQD=C DC DCU @bI@D=@>?@U =>U@F?CU F@UI@N?=REG@>?@ SU I@AEU :j E ;o 
@ ]k\ 
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<:= > ?@ABCDEFGH@ IF JD@?KILA?CF IF IKAMA?CF FNOC PDFPFIFQ ?@AROSRPFA?CFIF AF 
J@RRCSCTCIFIK IK CABDFGH@ U VKC W=XXXY:<<;Q KARKZFDCF F FJTC?FGH@ F@ DKRJ@AR[\KT IF EOTPF JDK\CRPF 
A@ FDP= ]WQ CA?CR@ ̂̂Q IF VKC W=__; K FDP= ̀XWQ CA?CR@ ̂Q̂ I@ aKbCEKAP@ ̂APKDA@= 

cdefghijdfk ljmjngopk jdfgj k qrstru j o vwx logolfjgyzopk lkik eh{kefk 
lkd|jdyk 

<̀= }CbCF U ~J@?F IF ?KTKSDFGH@ I@ ROJ@RP@ ?@A\LAC@ BCDEFI@ KAPDK @ �a�Ya� K F >��Q KE 
_Y::Ỳ�:_Q @ �K?DKP@ X=:��Ỳ���Q FTPKDFI@ JKT@ �K?DKP@ �=]XWỲ�::Q SKE ?@E@ F �@DPFDCF 
ÂPKDECACRPKDCFT ��Y��Y��� ]��Ỳ�::Q I@ �CACRP~DC@ I@ �TFAKZFEKAP@Q �DGFEKAP@ K �KRPH@ 
������Q �CACRP~DC@ IF �F�KAIF ���� K �@APD@TFI@DCF��KDFT IF �ACH@ �����Q DK\@bFIF JKTF 
�@DPFDCF ÂPKDECACRPKDCFT ����Y��Y��� _̀_Ỳ�:XQ I@ �CACRP~DC@ I@ �TFAKZFEKAP@Q 
�KRKA\@T\CEKAP@ K �KRPH@Q �CACRP~DC@ IF �DFARJFDLA?CFQ �CR?FTC�FGH@ K �@APD@TFI@DCF��KDFT IF 
�ACH@Q NOK ICR?CJTCAFE @R JD@?KICEKAP@R CAKDKAPKR U ?KTKSDFGH@ IK ?@A\LAC@R KAPDK KAPK JMSTC?@ K 
KAPCIFIKR JDC\FIFR RKE BCAR TO?DFPC\@R ����V��  

 
FDP= _� > ?KTKSDFGH@ IK ?@A\LAC@ @O ?@APDFP@ IK DKJFRRK ?@E KAPCIFIKR JDC\FIFR RKE BCAR TO?DFPC\@R 

ejg� {gjljpypo pj l�oioijdfk {�nmylk F RKD DKFTC�FI@ JKT@ �DbH@ @O KAPCIFIK ?@A?KIKAPKQ \CRFAI@ U 
RKTKGH@ IK JD@ZKP@R @O KAPCIFIKR NOK P@DAKE EFCR KBC?F� @ @SZKP@ I@ FZORPK= 

 
<;= >@ EKRE@ PKEJ@ KE NOK KRPFSKTK?CF F K�CbLA?CF I@ JD~\C@ ?�FEFEKAP@ JMSTC?@ ?@E@ 

DKbDFEKAP@ S[RC?@ JFDF F ?KTKSDFGH@ IK ?@A\LAC@R IK KAPK JMSTC?@ ?@E FR KAPCIFIKR JDC\FIFR RKE 
BCAR TO?DFPC\@R ����V� @ �K?DKP@ �=]XWỲ�::Q SKE ?@E@ F �@DPFDCF ̂APKDECACRPKDCFT ��Y��Y��� 
]��Ỳ�::Q PFES~E JDK\CFE @R ?FR@R KE NOK PFT JD@?KICEKAP@ J@IKDCF RKD ICRJKARFI@ A@ JD@?KRR@ 
IK?CR�DC@ IF KR?@T�F IFR KAPCIFIKR JDC\FIFR RKE BCAR TO?DFPC\@R ����V� ?@E@ ?@A\KAKAPK� 

 
FDP= _� > ?KTKSDFGH@ IK ?@A\LAC@ @O ?@APDFP@ IK DKJFRRK ?@E KAPCIFIKR JDC\FIFR RKE BCAR TO?DFPC\@R 

RKD[ JDK?KICIF IK ?�FEFEKAP@ JMSTC?@ F RKD DKFTC�FI@ JKT@ �DbH@ @O KAPCIFIK ?@A?KIKAPKQ \CRFAI@ U RKTKGH@ 
IK JD@ZKP@R @O KAPCIFIKR NOK P@DAKE EFCR KBC?F� @ @SZKP@ I@ FZORPK= 

�===� 
� ̀� � �CACRPD@ IK �RPFI@ @O @ ICDCbKAPK E[�CE@ IF KAPCIFIK IF FIECACRPDFGH@ JMSTC?F BKIKDFT 

J@IKD[Q EKICFAPK IK?CRH@ BOAIFEKAPFIFQ K�?KJ?C@AFD F K�CbLA?CF JDK\CRPF A@ ����� AFR RKbOCAPKR RCPOFG KR� 
 ̂� A@R ?FR@R IK KEKDbLA?CF @O ?FTFECIFIK JMSTC?FQ NOFAI@ ?FDF?PKDC�FIF RCPOFGH@ NOK IKEFAIK F 

DKFTC�FGH@ @O EFAOPKAGH@ IK ?@A\LAC@ @O ?@APDFP@ IK DKJFRRK JKT@ JDF�@ E[�CE@ IK ?KAP@ K @CPKAPF ICFR 
?@ARK?OPC\@R K CACAPKDDOJP@RQ ?@APFI@R IF @?@DDLA?CF IF KEKDbLA?CF @O ?FTFECIFIKQ \KIFIF F JD@DD@bFGH@ IF 
\CbLA?CF I@ CARPDOEKAP@¡ 

^̂ � JFDF F DKFTC�FGH@ IK JD@bDFEFR IK JD@PKGH@ F JKRR@FR FEKFGFIFR @O KE RCPOFGH@ NOK J@RRF 
?@EJD@EKPKD ROF RKbODFAGF¡ @O 

^̂̂ � A@R ?FR@R KE NOK @ JD@ZKP@Q FPC\CIFIK @O RKD\CG@ @SZKP@ I@ ?@A\LAC@ @O ?@APDFP@ IK DKJFRRK Z[ 
RKZF DKFTC�FI@ FIKNOFIFEKAPK EKICFAPK JFD?KDCF ?@E F EKREF KAPCIFIK �[ JKT@ EKA@R ?CA?@ FA@R K ?OZFR 
DKRJK?PC\FR JDKRPFG KR IK ?@APFR PKA�FE RCI@ IK\CIFEKAPK FJD@\FIFR= 

 
<_= � ROJ@RP@ ?@A\LAC@ BCDEFI@ KAPDK @ �a�Ya� K F >��Q KE _Y::Ỳ�:_Q R@S F ~bCIKQ 

J@DPFAP@Q I@ �K?DKP@ �=]XWỲ�::Q SKE ?@E@ IF �@DPFDCF ̂APKDECACRPKDCFT ��Y��Y��� ]��Ỳ�::Q 
IKC�@O IK RKD @SZKP@ IK ?�FEFEKAP@ JMSTC?@ ?@E @ DKRJFTI@ IF @DCKAPFGH@ IKBCACIF A@ JFDK?KD I@ 
RKD\CG@ �OD¢IC?@ I@ �a�Ya� �JKGF ;XQ J= :̀�� 

 
�K R@DPK NOKQ KAPKAIK KRPK �KD\CG@ �OD¢IC?@ NOK Z[ PKAI@ @?@DDCI@ A@R FA@R IK ̀��;Q ̀��] K ̀���Q @ 

�@A\LAC@ KAPDK KRPK �a�Ya� K F >��Q ?@E @ EKRE@ @SZKPC\@Q K NOK KRPKR B@DFE ?�FA?KTFI@R JKT@ �TKA[DC@ 
IKRPK aKbC@AFT K JKTF >OICP@DCF I@ �@ARKT�@ �KIKDFT IK �FDE[?CFQ @JCAF KRPK �KD\CG@ �OD¢IC?@ JKT@ 
BCDEFEKAP@ I@ �@A\LAC@Q \CRP@ NOK F RCPOFGH@ RK FE@TIF F JDK\CRH@ I@ CA?CR@ ̂ I@ FDPCb@ _� IF VKC �=]XWQ IK 
:]Y�<Ỳ�:: NOK PDFPF IFR A@DEFR DKTFPC\FR UR PDFARBKDLA?CFR IK DK?ODR@R IF �ACH@ EKICFAPK ?@A\LAC@R K 
?@APDFP@R IK DKJFRRK= 
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<=> ?@A@ B@CDA@E @FEDGHIGJ I@ GDEBIKCIG I ILEMNOPI C@ OQIAIADNR@ BSFKPO@ BGDHPIADNRD 
T O@NRGIRIUV@ CI WXY @ ZDGHPU@ [LG\CPO@ C@ ?]Ŷ][ OPRIJ B@G KIBE@J CDCL_̀EDJ @ PNOPE@ a C@ IGRPb@ ;c 
CI dDP e>=fĝhi::J I@ PNHjE C@ EDL PNOPE@ aaaJ B@G EDGDA kG@NRIKADNRD CDEOIFPC@EJ BIGI @ OIE@ IlLP 
RGIRIC@J @E PNOPE@E a D aaJ lLD DmODBOP@NIA I DmPbMNOPI C@ OQIAIADNR@ BSFKPO@ BIGI @E OIE@EJ 
GDEBDORPHIADNRDJ CD DADGbMNOPI @L OIKIAPCICD BSFKPOI D BIGI I GDIKP_IUV@ CD BG@bGIAIE CD 
BG@RDUV@ I BDEE@IE IADIUICIE @L DA EPRLIUV@ lLD B@EEI O@ABG@ADRDG ELI EDbLGINUI> 

<f> n kIR@ O@NOGDR@ lLD CDECD hiio @ ?]Ŷ][ D I WXY HMA IRLINC@ DA BIGODGPI BIGI I 
GDIKP_IUV@ CD O@NbGDEE@E NI pGDI kIGAIOMLRPOIJ kIR@ lLD QIFPKPRIGPIJ DA RDEDJ @ ?]Ŷ][ I@ GDlLPEPR@ 
BGDHPER@ N@ RGINEOGPR@ PNOPE@ aaa C@ IGRPb@ ;c CI dDP e>=fĝhi::>  

<e> [p @ O@NRGIR@ kPGAIC@ BDKI WXY O@A I DABGDEI GDEB@NEpHDK BDKI @GbINP_IUV@ D 
GDIKP_IUV@ C@ gc ?@NbGDEE@ ]P@BQIGAIJ N@ OIE@ I DABGDEI qBDN XGIEPK rG@A@UV@ D sHDNR@E dRCI>J 
I@ IC@RIG BG@ODEE@ EDKDRPH@ CD BGDU@E NI A@CIKPCICD O@NHPRDJ O@A@ PNk@GAIC@ BDKI BGDEPCMNOPI C@ 
?]Ŷ][ tBDUI ofuJ BGDDNOQDGPI @E GDlLPEPR@E CPEB@ER@E N@ vDOGDR@ e>=fĝhi::J FDA O@A@ CI 
r@GRIGPI aNRDGAPNPERDGPIK wr̂wŶ?xy =iêhi::J lLD DmPbDA I IC@UV@ CI O@RIUV@ BGjHPI CD BGDU@E 
CDNRGD IE BG@B@NDNRDE PNRDGDEEICIE DmPERDNRDE N@ ADGOIC@z  

 
IGR> ::> rIGI DkDPR@ C@ CPEB@ER@ N@ IGR> ::f CI dDP g>fffJ CD h: CD {LNQ@ CD :<<oJ I IlLPEPUV@ CD 

BG@CLR@E D I O@NRGIRIUV@ CD EDGHPU@E O@A GDOLGE@E CI yNPV@ RGINEkDGPC@E I DNRPCICDE BGPHICIE EDA kPNE 
KLOGIRPH@E CDHDGV@ @FEDGHIG @E BGPNO\BP@E CI PABDEE@IKPCICDJ A@GIKPCICD D DO@N@APOPCICDJ EDNC@ NDODEEpGPIJ 
N@ A\NPA@J I GDIKP_IUV@ CD O@RIUV@ BGjHPI CD BGDU@E N@ ADGOIC@ INRDE CI ODKDFGIUV@ C@ O@NRGIR@>     

 
<g> ?@Nk@GAD @ GDKIRIC@ BDK@ ?]Ŷ][ I WXY O@NRGIR@L I DABGDEI CD DHDNR@E qBDN XGIEPK 

rG@A@UV@ D sHDNR@E dRCI> B@G ADP@ CD BG@ODEE@ KPOPRIR|GP@J NI A@CIKPCICD O@NHPRDJ EDKDOP@NINC@ I 
BG@B@ERI HDNODC@GI CDNRGD IE RGME BG@B@ERIE IRDNCPCIE CD LA R@RIK CD N@HD OIGRIÈO@NHPRD KDHICIE I@ 
O@NQDOPADNR@ C@ ADGOIC@> 

<<> ?@A DkDPR@J I WXYJ B@G ED RGIRIG CD LAI DNRPCICD BGPHICI EDA kPNE KLOGIRPH@E tsrZduJ 
I@ IC@RIG I A@CIKPCICD O@NHPRD NI O@NRGIRIUV@ CI DABGDEI CD DHDNR@E B@CDGPIJ DA RDEDJ RDG IRDNCPC@ 
D IRj DmODCPC@ @ DmPbPC@ BDKI KDbPEKIUV@ HPbDNRDJ lLD NDEEDE OIE@E @FGPbIHI IBDNIE I GDIKP_IUV@ CD 
LAI EPABKDE O@RIUV@ CD BGDU@EJ O@A@ @ DERIFDKDOPC@ RIAFjA NI r@GRIGPI aNRDGAPNPERDGPIK 
wr̂wŶ?xy =iêwr̂wŶ?xyJ CD h; CD N@HDAFG@ CD hi::z 

 
IGR> =e> rIGI I IlLPEPUV@ CD FDNE D O@NRGIRIUV@ CD EDGHPU@EJ IE DNRPCICDE BGPHICIE EDA kPNE 

KLOGIRPH@E }~�~��� �~������� �� ������� ������� ������ }~ ��~��� �� �~���}�J @FEDGHIC@E @E BGPNO\BP@E 
CI PABDEE@IKPCICDJ A@GIKPCICD D DO@N@APOPCICD> 

rIGpbGIk@ SNPO@> W DNRPCICD BGPHICI EDA kPNE KLOGIRPH@E }~�~�� ��������� ~���~��� ��~ �~���� 
���������}� }� ������� ������ }~ ��~���J GDEEIKHIC@E @E OIE@E DA lLD NV@ IOLCPGDA PNRDGDEEIC@E T 
O@RIUV@J lLINC@ EDGp DmPbPCI BDElLPEI I@ ADGOIC@ BGjHPI T O@NRGIRIUV@J lLD EDGp GDbPERGICI N@ Za?q�� D 
CDHDGp O@NRDGJ N@ A\NPA@J @GUIADNR@E CD RGME k@GNDODC@GDE> 

 
:ii> n ODGR@ lLD @ vDOGDR@ f>:eîhiieJ IKRDGIC@ BDK@ vDOGDR@ e>=fĝhi::J IKjA CD DmPbPG 

C@ DNRD BSFKPO@ @ BGjHP@ OQIAIADNR@ BSFKPO@ BIGI I DEO@KQI CI O@NHDNDNRD srZd tIGR> ;cu R@GN@L 
@FGPbIR|GPIJ B@G ELI HD_J I GDIKP_IUV@ CD O@RIUV@ BGjHPI CD BGDU@E BDKI O@NHDNDNRD srZd B@G @OIEPV@ 
CI O@NRGIRIUV@ CD DABGDEI GDEB@NEpHDK BDKI IlLPEPUV@ CD FDNE D EDGHPU@E NI O@NEDOLUV@ C@ @F{DR@ 
BGDHPER@ DA O@ALA IO@GC@ tIGR> ::cu> 

:i:> vI INpKPED C@ IGOIF@LU@ {LG\CPO@ lLD GDbD I AIRjGPI @FEDGHÌED LAI CPERPNUV@ N@ 
A@C@ CD KPOPRIG lLINC@ I O@NRGIRIUV@ CD FDNE D EDGHPU@E O@A GDOLGE@E CI yNPV@J HPI O@NHMNP@EJ 
BIGRD CD DNRPCICD BGPHICI EDA kPNE KLOGIRPH@E tsrZdu @L CD DNRD BDGRDNODNRD T ICAPNPERGIUV@ 
BSFKPOI> �@ OIE@ CI srZdJ O@A@ @ j I WXYJ DNRPCICD BGPHICIJ I O@RIUV@ BGjHPI CD BGDU@E N@ 
ADGOIC@ CDHDGp BGDODCDG T O@NRGIRIUV@> ?IE@ I O@NRGIRIUV@ BIGRI CD LA DNRD BSFKPO@ I A@CIKPCICD 
BGDbV@ DKDRG�NPO@ ED R@GNI @FGPbIR|GPIJ O@A@ CDkPNPC@ N@ IGR> fh CI r@GRIGPI aNRDGAPNPERDGPIK 
=iêwr̂wŶ?xyJ CD h; CD N@HDAFG@ CD hi::z 
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<=>? @A? BC D=EFGC H HI>JK<KHC LMNOJP<C QRH =HPHNH=HS =HPR=CGC K< TIJFG LG= SHJG KGC 

JIC>=RSHI>GC =HERO<SHI><KGC LG= HC>< UG=><=J< HC>FG GN=JE<KGC < GNCH=V<= <C KJCLGCJWXHC PGI>JK<C I< YHJ 
ZHKH=<O KH YJPJ><WXHC H [GI>=<>GC \KSJIJC>=<>JVGC H KHS<JC IG=S<C ]HKH=<JC LH=>JIHI>HC <G <CCRI>Ĝ QR<IKG 
K< PGI>=<><WFG KH >H=PHJ=GC? 

_ :̀ U<=< <QRJCJWFG KH NHIC H CH=VJWGC PGSRIĈ abcd efcghijkcge e lae mi nemiogmimb pcbhqê IGC 
>H=SGC K< YHJ :r?;Ar̂ KH :s KH tROuG KH ArrÂ H KG =HERO<SHI>G L=HVJC>G IG vHP=H>G ;?w;r̂ KH x: KH S<JG KH 
Arr;̂ CHIKG R>JOJy<K< L=H]H=HIPJ<OSHI>H < CR< ]G=S< HOH>=zIJP<? 

 
:rA? {H PGICJKH=<KG G JIC>=RSHI>G PHOHN=<KG HI>=H G [|Z}|~ H < \�Y PGSG RS CRLGC>G 

PGIVHIJĜ CGN G LGI>G KH VJC>< K< OHE<OJK<KĤ � VJC>< K< SGKHO<EHS HCPGOuJK< L<=< < PGI>=<><WFG KH 
>GKGC GC JICRSGC IHPHCC�=JGC � =H<OJy<WFG KG HVHI>G <QRJ >=<><KĜ IFG u<VH=J< G QRH CH ]<O<= QR<I>G 
� JIGNCH=V�IPJ< K<C IG=S<C OHE<JC�  

<�  SHCSG KJCLHIC�VHO < OJPJ><WFG L<=< < PGI>=<><WFG KG OGP<O GIKH GPG==HR G HVHI>Ĝ PGS 
N<CH IG <=>? Aw K< YHJ �?@@@}:��x̂ ]GJ <KG><KG L=GPHKJSHI>G CHOH>JVG CJSLOJ]JP<KG KH L=HWGC 
KJ=H><SHI>H LHOG [|Z}|~�  

N�  I< PGI>=<><WFG K< �U{Y \�Z ]GJ KJCLHIC<KG G Pu<S<SHI>G LMNOJPĜ >HIKG LG= 
]RIK<SHI>G GC >H=SGC KG <=>? ẁ̂ JIPJCG ��� KG _ À̂ KG vHP=H>G s?;@�}Ar::̂ NHS PGSG KG <=>? @A K< 
UG=><=J< �I>H=SJIJC>H=J<O �U}�Z}[�T ;rŝ KH Aw KH IGVHSN=G KH Ar:: H�  

P�  I< PGI>=<><WFG K< HSL=HC< BLHI �=<CJO U=GSGWFG H �VHI>GC Y>K<? LHO< �U{Y \�Z ]GJ 
=H<OJy<KG L=GPHCCG CHOH>JVG KH L=HWGC I< SGK<OJK<KH PGIVJ>Ĥ CRL=JIKG < H�JE�IPJ< KH QRH ]GCCH 
=H<OJy<KĜ IG S�IJSĜ PG><WFG L=�VJ< KH L=HWGC IG SH=P<KĜ PGI]G=SH G KH>H=SJI<KG IG <=>? :: KG 
vHP=H>G s?;@�}Ar:: H <=>? ;s K< UG=><=J< �I>H=SJIJC>H=J<O �U}�Z}[�T ;rŝ KH Aw KH IGVHSN=G KH 
Ar::? 

:rx? \P=HCPH QRĤ PGSG VH=HSGC <KJ<I>Ĥ G JIC>=RSHI>G PHOHN=<KG HI>=H G [|Z}|~ H < 
\�Ŷ HS w}::}Ar:ŵ IFG L=HHIPuH=J<S KH >GKG GC L=HCCRLGC>GC IHPHCC�=JGC L<=< CH= HIQR<K=<KG 
PGSG RS PGIV�IJĜ IGC >H=SGC KG vHP=H>G @?:sr}Arrs?  

:rw? U<=< < <>R<O <KSJIJC>=<WFG KG [|Z}|~̂ LG= H�HSLOĜ < SHOuG= ]G=S< KH =H<OJy<= G 
PGIE=HCCG KGC L=G]JCCJGI<JC ]<=S<P�R>JPGC CH=J< <QRHO< HS QRH G L=DL=JG PGICHOuĜ SHKJ<I>H < 
<KGWFG KG L=�VJG H IHPHCC�=JG L=HEFG HOH>=zIJPĜ ]<PH <G KJCLGC>G IG <=>? w�̂ _ :̀̂ K< UG=><=J< 
�I>H=SJIJC>H=J<O �UB�}�Z}[�T wAw}Ar:@̂ PGI>=<><=J< KJ=H><SHI>Ĥ KJCLHIC<K< < JI>H=VHIJ�IPJ< K< 
\�Ẑ GC CH=VJWGC KH RS< HSL=HC< HCLHPJ<OJy<K< I< =H<OJy<WFG KH HVHI>GC�  

 
vHC>< ]G=S<̂ L<=< < =H<OJy<WFG KG �̀ [GIE=HCCG |JGLu<=S<̂ KHVH=J< G [|Z}|~ >H= PGI>=<><KĜ LG= 

SHJG KH OJPJ><WFG I< SGK<OJK<KH L=HEFĜ RS< HSL=HC< HCLHPJ<OJy<K< I< =H<OJy<WFG H G=E<IJy<WFG KH HVHI>GC 
KG SHCSG LG=>Ĥ <G JIV�C KH ]J=S<= �PGIV�IJG� <LHI<C L<=< LH=SJ>J= QRH < \�Z <CCRSJCCH G CHR L<LHO I<C 
PGI>=<><WXHC =H<OJy<K<C L<=< < PGICHPRWFG KG =H]H=JKG [GIE=HCCG? �LHW< x:̂ L? s� 

 
:r;? vH ]<>Ĝ IG P<SLG K<C uJLD>HCHĈ <G KHPJKJ= LHO< G=E<IJy<WFG H =H<OJy<WFG KH RS 

PGIE=HCCĜ KH ]G=S< KJ=H><̂ CHS < JI>H=VHIJ�IPJ< KH RS< JIC>J>RJWFG PGSG < \�Ẑ G [|Z}|~̂ 
LGKH=J< <KG><= >GKGC GC L=GPHKJSHI>GC JIH=HI>HC � PGI>=<><WFG KGC NHIĈ CH=VJWGC H KHS<JC JICRSGC 
JIH=HI>HC � PGIKRWFG KG HVHI>Ĝ PGSG G ]Hy PGS =HO<WFG � PGI>=<><WFG KG OGP<O GIKH CH H]H>JVGR G 
�̀ [GIE=HCCG |JGLu<=S<̂ G [HI>=G KH [GIVHIWXHC {RO \SH=JP<̂ GR̂ PGSG G H�LOJPJ><KG IG 
L<=�E=<]G <I>H=JG=̂ SHKJ<I>H < PGI>=<><WFG KH HSL=HC< L=JV<K< HCLHPJ<OJy<K< L<=< < PGIKRWFG KH 
>GKG G L=GtH>G? 

:r@? �HCCH P<CĜ H CGSHI>H IHCCH P<CĜ G K< PGI>=<><WFG KJ=H>< KH HSL=HC< KH HVHI>GĈ 
HC><=J< G [|Z}|~̂ KJ<I>H KG <=P<NGRWG tR=�KJPG PGSHI><KĜ GN=JE<KG < <KG><= < SGK<OJK<KH L=HEFG 
HOH>=zIJPG I< PGIKRWFG KG L=GPHKJSHI>G OJPJ><>D=JG?  

��dogab �e��olag�i 
:rs? [GSG LRKHSGC LH=PHNH= < PGI>=<><WFG KGC CH=VJWGC JIH=HI>HC � G=E<IJy<WFG H 

=H<OJy<WFG KG �̀ [GIE=HCCG |JGLu<=S< ]GJ PGIKRyJK< HS KR<C VH=>HI>HC KJC>JI><C� RS< JI>HJ=<SHI>H 
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<=>?@A<B A C?D<AB E=F A =ED<=GDA CHE=<IJKLGA MCE N<=L=GDCE @=>AGEB C O?= CLAEGCKC? A LCKD<ADAPQC M= 
E=<IGPCEB NC< F=GC MA GKD=<F=MGAPQC M= D=<L=G<CEB E=F A AMCPQC MC K=L=EER<GC N<CL=MGF=KDC 
@GLGDADS<GC C? ?DG@GTAKMCUE= M= FCMA@GMAM= @GLGDADS<GA GKAM=O?AMA NA<A DA@V  

:WXV YC N<GF=G<C LAECB A LCKD<ADAPQC MC @CLA@ CKM= CLC<<=? C =I=KDC ZCG =Z=DGIAMA 
MG<=DAF=KD= N=@C N<SN<GC [\]̂\_B E=F A GKD=<F=MGAPQC M= D=<L=G<CEB NC< F=GC M= N<CL=EEC E=@=DGIC 
EGFN@GZGLAMC M= N<CNCEDAEB F=EFC MGAKD= MA N<=IGEQC M= MGEN=KEA M= @GLGDAPQC MGENCEDA KC A<DV ̀aB 
GKLGEC bB MA c=G XV;;;̂:ddeB LCKZC<F= C <=@ADAMC KCE NA<R><AZCE :e A ̀W M=EDA GKED<?PQCV 

:WdV fF LCKD<AED= LCF C <=Z=<GMC N<CL=MGF=KDC A LCKD<ADAPQCB KC DCLAKD= ACE M=FAGE 
E=<IGPCE <=Z=<=KD=E g C<>AKGTAPQC = <=A@GTAPQC MC Xh [CK><=EEC \GCNiA<FA iC?I=B =F <=A@GMAM=B 
?FA M=@=>APQC M= DAGE AD<GH?GPj=E g kl] =B NC< LCKE=>?GKD=B M=EDA AEECLGAPQC g =FN<=EA M= =I=KDCE 
l<AEG@ mN=KB =F AZ<CKDA ACE N<=L=GDCE @=>AGE IG>=KD=EB A LCF=PA< MA N<=LA<G=MAM= MC =KO?AM<AF=KDC 
MC GKED<?F=KDC AEEGKAMC =KD<= AE M?AE GKEDGD?GPj=E ZA<FALn?DGLAEB =F â::̂̀ W:aB LCFC LCKInKGCB 
E=KQC I=oAFCEV 

::WV m =KDQC IG>=KD= p=L<=DC ;V:qŴ̀ WWq M=ZGK= C LCKInKGC MA E=>?GKD= ZC<FAr 
 
A<DV :h fED= p=L<=DC <=>?@AF=KDA CE LCKInKGCEB LCKD<ADCE M= <=NAEE= = D=<FCE M= =s=L?PQC 

M=EL=KD<A@GTAMA L=@=H<AMCE N=@CE S<>QCE = =KDGMAM=E MA AMFGKGED<APQC NtH@GLA Z=M=<A@ LCF S<>QCE C? 
=KDGMAM=E NtH@GLAE C? N<GIAMAE E=F ZGKE @?L<ADGICEB NA<A A =s=L?PQC M= N<C><AFAEB N<Co=DCE = ADGIGMAM=E O?= 
=KIC@IAF A D<AKEZ=<nKLGA M= <=L?<ECE C? A M=EL=KD<A@GTAPQC M= L<uMGDCE C<G?KMCE MCE m<PAF=KDCE ]GELA@ = MA 
v=>?<GMAM= vCLGA@ MA wKGQCV x\=MAPQC MAMA N=@C p=L<=DC XV:XWB M= ̀W:ey 

xVVVy 
z :h {A<A CE =Z=GDCE M=ED= p=L<=DCB LCKEGM=<AUE=r LCKInKGC U ALC<MCB Ao?ED= C? O?A@O?=< C?D<C 

GKED<?F=KDC O?= MGELGN@GK= A D<AKEZ=<nKLGA M= <=L?<ECE ZGKAKL=G<CE M= MCDAPj=E LCKEG>KAMAE KCE m<PAF=KDCE 
]GELA@ = MA v=>?<GMAM= vCLGA@ MA wKGQC = D=KiA LCFC NA<D|LGN=B M= ?F @AMCB S<>QC C? =KDGMAM= MA 
AMFGKGED<APQC NtH@GLA Z=M=<A@B MG<=DA C? GKMG<=DAB =B M= C?D<C @AMCB S<>QC C? =KDGMAM= MA AMFGKGED<APQC NtH@GLA 
=EDAM?A@B MGED<GDA@ C? F?KGLGNA@B MG<=DA C? GKMG<=DAB C? AGKMAB =KDGMAM=E N<GIAMAE E=F ZGKE @?L<ADGICEB IGEAKMC A 
=s=L?PQC M= N<C><AFA M= >CI=<KCB =KIC@I=KMC A <=A@GTAPQC M= N<Co=DCB ADGIGMAM=B E=<IGPCB AO?GEGPQC M= H=KE 
C? =I=KDC M= GKD=<=EE= <=L|N<CLCB =F <=>GF= M= FtD?A LCCN=<APQCV 

 
:::V {C<DAKDCB EQC O?AD<C CE <=O?GEGDCE HREGLCE NA<A E= LCKEGM=<A< ?F GKED<?F=KDC 

L=@=H<AMC =KD<= AE NA<D=E LCFC LCKInKGCr 
Ay E=oA A D<AKEZ=<nKLGA M= <=L?<ECE ZGKAKL=G<CE C<G?KMA M= MCDAPj=E LCKEG>KAMAE KCE 

m<PAF=KDCE ]GELA@ = MA v=>?<GMAM= vCLGA@ MA wKGQC} 
Hy D=KiA LCFC NA<D|LGN=B M= ?F @AMCB S<>QC C? =KDGMAM= MA AMFGKGED<APQC NtH@GLA Z=M=<A@B 

MG<=DA C? GKMG<=DA} 
Ly D=KiA LCFC NA<DGLGN=B M= C?D<C @AMCB S<>QC C? =KDGMAM= MA AMFGKGED<APQC NtH@GLA 

=EDAM?A@B MGED<GDA@ C? F?KGLGNA@B MG<=DA C? GKMG<=DAB C? AGKMAB =KDGMAM=E N<GIAMAE E=F ZGKE @?L<ADGICE} 
My D=KiA NC< CHo=DGIC A =s=L?PQC M= N<C><AFA M= >CI=<KCB =KIC@I=KMC A <=A@GTAPQC M= 

N<Co=DCB ADGIGMAM=B E=<IGPCB AO?GEGPQC M= H=KE C? =I=KDC M= GKD=<=EE= <=L|N<CLCB =F <=>GF= M= FtD?A 
LCCN=<APQCV 

::̀V ~=EFC NA<DGKMC MC N<=EE?NCEDC M= O?= C [\]̂\_B M= ?F @AMCB u N=EECA o?<|MGLA M= 
MG<=GDC NtH@GLCB A?DA<O?GAB LCFC MGENCEDC =F E=? <=>GF=KDCB =KD= <=LCKi=LGMC NC< =ED= �<GH?KA@ 
LCFC A?DA<O?GA M= KAD?<=TA =EN=LGA@ xGD=F Hy = O?=B M= C?D<C @AMCB A kl] xGD=F Ly u ?FA =KDGMAM= 
N<GIAMA E=F ZGKE @?L<ADGICE xf{vcy u L=<DC O?= CE C?D<CE O?=EGDCEB LCFC CE GD=KE �A� = �H�� KQC 
Li=>AF A E=< N<==KLiGMCE KA DCDA@GMAM= M= E?A =EEnKLGA 

::eV fF <=@APQC AC GD=F �A� L?FN<= F=KLGCKA< O?= CE <=L?<ECE >=<GMCE N=@C [\]̂\_ KQC 
EQC C<G?KMCE M= MCDAPj=E LCKEG>KAMAE KCE m<PAF=KDCE ]GELA@ = MA v=>?<GMAM= vCLGA@ MA wKGQCV 
[CKZC<F= C MGENCEDC =F E=? <=>GF=KDC GKD=<KC DCMA A <=L=GDA u N<CI=KG=KD= HAEGLAF=KD= M= 
AK?GMAM=B DAsAEB =FC@?F=KDCEB L?EDCE M= E=<IGPCE = =sN=MGPQC M= MCL?F=KDCE NA>CE N=@CE 
N<CZGEEGCKAGE ZA<FALn?DGLCE GKEL<GDCEB H=F LCFC AE =FN<=EAE = CE M=FAGE =EDAH=@=LGF=KDCE 
<=>GED<AMCEV 
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::<= >?@ ABCDEF? D? GHB@ IJK LM NOB PB ABQ?RLBQBA NOBS B@T?AD U?PPD LDVBA GRHBABPPB 
ABQWUA?Q? B U?PPD PBA Q?RJOXGJ? B@ ABYG@B JB @ZHOD Q??UBADEF? D ?AYDRGXDEF? B ABDCGXDEF? JB O@ 
BVBRH? Q?@? ? [\ >?RYABPP? ]G?ULDA@DS R? UABPBRHB QDP?S RF? HBVB U?A ?T̂BH? D B_BQOEF? JB 
UA?YAD@D JB Y?VBAR?= 

 
C̀a@ JGPP?S ? UAbUAG? ABYG@BRH? GRHBAR? J?P Q?RPBCL?P ABYG?RDGP ABPHAGRYB D OHGCGXDEF? J? 

Q?RVcRG? ZRGQD B B_QCOPGVD@BRHB D? ?T̂BHGV? JB DUAG@?AD@BRH? JD dGPQDCGXDEF? J? B_BAQWQG? 
UA?dGPPG?RDC B JD aHGQD J? dDA@DQcOHGQ?e  

DAH= fg h i >?RPBCL? ]BYG?RDC JB jDA@MQGDS ?TPBAVDJDP DP JGPU?PGEkBP JD CBG JB CGQGHDEkBPS U?JBAM 
BPHDTBCBQBA Q?RVcRG?P RD MABD JB POD ̂OAGPJGEF? Q?@ lRPHGHOGEkBP jBJBADGPS mPHDJODGP ?O nORGQGUDGPS 
BPUBQGDC@BRHB DP JB oDZJB pZTCGQD B mRPGR? jDA@DQcOHGQ?S TB@ Q?@? BRHGJDJBP PGRJGQDGP B QGVGP UDAD 
DUAG@?ADA D dGPQDCGXDEF? JD JGPQGUCGRD B JD aHGQD J?P NOB B_BAQB@ DHGVGJDJBP UA?dGPPG?RDGP dDA@DQcOHGQDPS R?P 
HBA@?P JD qBG jBJBADC R= r=[sgtugS VBJDJD POD OHGCGXDEF? UDAD NODCNOBA ?OHA? @GPHBA B JBPJB NOB B@ BPHAGHD 
?TPBAVvRQGD wP R?A@DP JB Q?RHDTGCGJDJB UZTCGQD= 

 
::f= >?@ GPP? HADXhPB w TDGCD ? BRHBRJG@BRH? JB NOBS JB dDH?S B@ RF? PB QDADQHBAGXDRJ? 

Q?@? Q?RVcRG? ? GRPHAO@BRH? QBCBTADJ? BRHAB ? >]jt]x B D ̀yjS B@ <t::tsg:<S UDAD D Q?RHADHDEF? 
J?P JB@DGP PBAVGE?P JB ?AYDRGXDEF? B ABDCGXDEF? J? BVBRH?S ? BRHB JBRORQGDJ?S w PB@BCLDRED J? 
@BRQG?RDJ? UA?QBJG@BRH? DJ?HDJ? UDAD D C?QDEF? J? C?QDC ?RJB ?Q?AABO ? [\ >?RYABPP? 
]G?ULDA@DS RF? U?JBAGD DTAGA @F? J? RBQBPPMAG? UA?QBJG@BRH? CGQGHDHbAG?S @BJGDRHB D BPQ?CLD JD 
@?JDCGJDJB CGQGHDHbAGD DJBNODJD UDAD HDC=  

::u= >?@? ? ?TPBAVDJ? H?J? ? Q?RPBCL? JB dGPQDCGXDEF? UA?dGPPG?RDCS U?A ?QDPGF? JD 
DNOGPGEF? JB TBRP B PBAVGE?PS BPHM ?TAGYDJ? D DJ?HDA D @?JDCGJDJB UABYF? BCBHAzRGQ?S B@ ?TBJGcRQGD 
wP JGPU?PGEkBP Q?RHGJDP R? DAH= <\S {|}~� B � :\S J? �BQABH? f=<fgtsggf �̀QbAJF? fg;<tsg:uh
pAG@BGAD >v@DADS ̀QbAJF? fg;<tsg:uhpAG@BGAD >v@DAD�= 

::;= p?AHDRH?S D Q?RdGA@DEF? JD UA?QBJcRQGD JD JBRZRQGD DNOG HADHDJDS Q?RPOTPHDRQGDJD RD 
GRdAGRYcRQGD wP JGPU?PGEkBP Q?RHGJDP RD qBG [=uuut:��r B �BQABH? f=<fgtsggf BPHM D BRPB̂DA D 
DUCGQDEF? D? ABPU?RPMVBC JD @OCHD UABVGPHD R? DAH= f[S GRQGP? llS JD qBG [=<<r B DAH= su[S GRQGP? llS J? 
]BYG@BRH? lRHBAR? B@ VGAHOJB JB IDH? UADHGQDJ? Q?@ YADVB GRdADEF? w R?A@D CBYDC ?O ABYOCD@BRHDA 
JB RDHOABXD Q?RHMTGCS dGRDRQBGADS ?AED@BRHMAGDS ?UBADQG?RDC B UDHAG@?RGDCK� 

��������� 
::[= >?RPGJBADRJ? NOB PBYORJ? ? JBRORQGDRHB ? >]jt]x HBAGD JBPUBRJGJ? ]� ;fg=gggSgg 

RD ABDCGXDEF? J? [\ >?RYABPP? ]G?ULDA@DS IPB@ NOB PB HGVBPPB CBVDJ? D BdBGH?S RD d?A@D JD CBGS ? 
RBQBPPMAG? UA?QBPP? CGQGHDHbAG?S ? NOB VG?CD D qBG [=uuut:��rK� 

::�= >?RPGJBADRJ? HD@Ta@ ? dDH? JBRORQGDJ? ABdBABRHB w DOPcRQGD JB JGPU?RGTGCGXDEF? JD 
J?QO@BRHDEF? DdBHD D?P UA?QBJG@BRH?P ABdBABRHBP w ?AYDRGXDEF? B ABDCGXDEF? J? BVBRH?S JB d?A@D 
UABQWUODS ? GRPHAO@BRH? Q?RHADHODC DHGRBRHB dGA@DJ? BRHAB D ̀yj B D B@UABPD iUBR yADPGC pA?@?EF? 
B mVBRH?P qHJD=� 

:sg= >?RPGJBADRJ? DP ADXkBP JB ̂OPHGdGQDHGVD HADXGJDP D?P DOH?P NODRH? D? UA?QBPP? JB 
Q?RHADHDEF? HDRH? ̀yj NODRH? JD B@UABPD iUBR yADPGC pA?@?EF? B mVBRH?P qHJD=� 

:s:= >?RPGJBADRJ? ? d?ARBQG@BRH? JB H?JD D J?QO@BRHDEF? DHGRBRHB wP ABdBAGJDP 
Q?RHADHDEkBP� 

::<= >?RPGJBADRJ? NOBS @BP@? QDTBRJ? D JGPUBRPD JB CGQGHDEF?S D Q?RHADHDEF? J? C?QDC 
?RJB ?Q?AABO ? [\ >?RYABPP? ]G?ULDA@D d?G UABQBJGJD JB UA?QBPP? PBCBHGV? PG@UCGdGQDJ? Q?@ VGPHDP 
w ?THBREF? JD UA?U?PHD @DGP VDRHD̂?PD UDAD ? >]jt]x� 

::f= >?RPGJBADRJ? ? BRHBRJG@BRH? JB NOB B@ RF? PB QDADQHBAGXDRJ? Q?@? Q?RVcRG? ? 
GRPHAO@BRH? QBCBTADJ? BRHAB ? >]jt]x B D ̀yjS B@ <t::tsg:<S UDAD D Q?RHADHDEF? J?P JB@DGP 
PBAVGE?P JB ?AYDRGXDEF? B ABDCGXDEF? J? BVBRH?S ? BRHB JBRORQGDJ?S w PB@BCLDRED J? @BRQG?RDJ? 
UA?QBJG@BRH? DJ?HDJ? UDAD D C?QDEF? J? C?QDC ?RJB ?Q?AABO ? [\ >?RYABPP? ]G?ULDA@DS RF? U?JBAGD 
DTAGA @F? J? RBQBPPMAG? UA?QBJG@BRH? CGQGHDHbAG?S @BJGDRHB D BPQ?CLD JD @?JDCGJDJB CGQGHDHbAGD 
DJBNODJD UDAD HDC� 
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::<= >?@ABCDEF@C? GHD I?C? ? J?@ADKL? CD MBAJFKBNFOP? QE?MBAAB?@FKR Q?E ?JFABP? CF 
FGHBABOP? CD SD@A D ADETBO?AR DAIU ?SEBVFC? F FC?IFE F W?CFKBCFCD QEDVP? DKDIEX@BJ?R DW ?SDCBY@JBF 
ZA CBAQ?ABO[DA J?@IBCFA @? FEI= \]R ̂_̀ab D c :]R C? dDJEDI? e=\efghffe ijJkECP? efl\ghf:<m
nEBWDBEF >oWFEFR jJkECP? efl\ghf:<mnEBWDBEF >oWFEFpq 

::l= >?@ABCDEF@C? GHD F QE?JDCY@JBF CF CD@r@JBF FGHB IEFIFCFR J?@AHSAIF@JBFCF @F 
B@MEB@VY@JBF ZA CBAQ?ABO[DA J?@IBCFA @F sDB ;=<<<g:ttu D dDJEDI? e=\efghffe DAIU F D@ADvFE F 
FQKBJFOP? F? EDAQ?@AUTDK CF WHKIF QEDTBAIF @? FEI= e;R B@JBA? wwR CF sDB ;=\\u D FEI= h<;R B@JBA? wwR C? 
xDVBWD@I? w@IDE@? DW TBEIHCD CD yFI? QEFIBJFC? J?W VEFTD B@MEFOP? Z @?EWF KDVFK ?H EDVHKFWD@IFE 
CD @FIHEDNF J?@IUSBKR MB@F@JDBEFR ?EOFWD@IUEBFR ?QDEFJB?@FK D QFIEBW?@BFKz{ 

::;= >?@ABCDEF@C? GHD F MEFVBKBCFCD D F B@DMBJUJBF C?A J?@IE?KDA B@IDE@?A FCWB@BAIEFIBT?A 
B@DED@IDA Z FTFKBFOP?R FJ?WQF@LFWD@I? D MBAJFKBNFOP? CD DTD@I?A J?W? ? ;] >?@VEDAA? xB?QLFEWFR 
SDW J?W? F FHAY@JBF CD FIHFOP? DMBJBD@ID D DMBJFN C? ADI?E CD J?@IE?KD B@IDE@? CF H@BCFCD 
EDAQ?@AUTDK QDKF J?@CHOP? C?A QE?JDCBWD@I?A CD FQEDAD@IFOP?R EDJDSBWD@I?R F@UKBADR FQE?TFOP?R 
D|DJHOP?R FJ?WQF@LFWD@I?R SDW J?W? F FQEDJBFOP? CF QEDAIFOP? CD J?@IFA D FTFKBFOP? CD 
EDAHKIFC?A CD IFBA DTD@I?A Q?CDW D|Q?E ? >x}gx~ F DKDTFC?A EBAJ?A CD HIBKBNFOP? C? CB@LDBE? 
QrSKBJ?q 

::t= �@ID@CDW?A GHD ? QEDAD@ID QE?JDAA? Q?CDEU ADE AHSWDIBC? Z DKDTFCF FQEDJBFOP? C? 
�B@BAIE?mxDKFI?E jHVHAI? �LDEWF@ J?W FA QE?Q?ABO[DA F ADVHBE CDW?@AIEFCFA= 

�������� �� ��������������  
:hf= j@ID ? D|Q?AI?R AHSWDIDWmAD ?A FHI?A Z J?@ABCDEFOP? AHQDEB?ER QE?Q?@C?� 
Fp  J?@LDJDE CF QEDAD@ID CD@r@JBFR AFIBAMDBI?A ?A EDGHBABI?A CD FCWBAABSBKBCFCD QEDTBAI?A @?A 

FEIA= hu\ D hueR C? xDVBWD@I? w@IDE@? CDAID �EBSH@FKR D @? FEI= :fuR c :]R CF xDA?KHOP? m �>� 
hetghf:\R QFEFR @? W�EBI?R J?@ABCDEUmKF QFEJBFKWD@ID QE?JDCD@IDq 

Sp  EDvDBIFE FA EFN[DA CD vHAIBMBJFIBTF FQEDAD@IFCFA QDK? EDAQ?@AUTDKq 
Jp  FQKBJFE F? �E= �FEJHA �B@BJBHA x?WF@? jILBKFR >n} <lh=<lh=lflmffR D@IP? nEDABCD@ID 

C? >?@ADKL? xDVB?@FK CD }FEWUJBF C? �AIFC? C? xB? CD ~F@DBE? i>x}mx~pR B@CBTBCHFKWD@ID 
CD@H@JBFC?R F WHKIF QEDTBAIF @? FEI= e;R wwR CF sDB ;=\\ug:tthR MB|F@C?mKLD iAp ? QEFN? CD GHB@ND 
CBFAR F J?@IFE CF @?IBMBJFOP?R QFEF GHD J?WQE?TD iWpR QDEF@ID DAID �EBSH@FK iFEI= h:\R B@JBA? wwwR 
FK�@DF yFz� C? xDVBWD@I? w@IDE@?g�>�pR ? EDJ?KLBWD@I? CF C�TBCF F? �DA?HE? �FJB?@FKR FIHFKBNFCF 
W?@DIFEBFWD@ID CDACD F CFIF C? FJkECP? GHD TBDE F ADE QE?MDEBC? FI� F C? DMDIBT? EDJ?KLBWD@I?R AD 
M?E QFVF FQkA ? TD@JBWD@I?R @F M?EWF CF KDVBAKFOP? DW TBV?Eq 

Cp FHI?EBNFER AD M?E ? JFA?R ? CDAJ?@I? CF C�TBCF @F EDWH@DEFOP? C? ADETBC?ER ?SADETFC? ? 
CBAQ?AI? @? FEI= \< CF sDB ;=::hg:ttfq 

Dp FHI?EBNFER CDACD K?V?R @?A IDEW?A C? FEI= h;R B@JBA? wwR CF sDB ;=\\ug:tthR F J?SEF@OF 
vHCBJBFK CF C�TBCF JFA? @P? FID@CBCF F @?IBMBJFOP? D @P? ADvF Q?AA�TDK ? CDAJ?@I? CDIDEWB@FC?q 

Vp  CFE JBY@JBF F? >?@ADKL? xDVB?@FK CD }FEWUJBF C? �AIFC? C? xB? CD ~F@DBE? i>x}mx~p 
CD GHD F FHAY@JBF ?H MEFVBKBCFCD C?A J?@IE?KDA B@IDE@?A FCWB@BAIEFIBT?A B@DED@IDA F? 
CDAD@T?KTBWD@I? C?A QE?JDAA?A KBJBIFIkEB?AR SDW J?W? Z FTFKBFOP?R FJ?WQF@LFWD@I? D MBAJFKBNFOP? 
CF JDKDSEFOP? D D|DJHOP? M�ABJ?mMB@F@JDBEF CD J?@IEFI?A D J?@TY@B?AR FK�W CD D|Q?E F H@BCFCD F 
EBAJ?A DKDTFC?A CD MEFHCDAR CDATB?AR CDAMFKGHDAR WFKTDEAFOP? CD EDJHEA?A D CD FQE?QEBFOP? B@C�SBIF 
CD CB@LDBE? QrSKBJ?R Q?CDEU J?@MBVHEFE F B@?SADETo@JBF F? FIHFK CBAJBQKB@FWD@I? J?@IBC? @F sDB 
;=<<<g:ttu D dDJEDI? e=\efghffeq 

Lp  CFE JBY@JBF C? FJkECP? GHD TBDE F ADE QE?MDEBC? F? CD@H@JBF@ID D F? >?@ADKL? xDVB?@FK 
CD }FEWUJBF C? �AIFC? C? xB? CD ~F@DBE? i>x}mx~pR CDAIFJF@C? GHD ? EDKFIkEB? D ? T?I? GHD 
MH@CFWD@IFW F CDKBSDEFOP? ?EF D@JFWB@LFCF Q?CDW ADE FJDAAFC?A Q?E WDB? C? D@CDEDO? DKDIEX@BJ? 
���=IJH=V?T=SEgFJ?ECF?A D GHDR JFA? ID@LFW B@IDEDAADR ? �EBSH@FK Q?CD D@JFWB@LFEmKLDA JkQBF 
CDAADA C?JHWD@I?A ADW GHFBAGHDE JHAI?A QFEF �= �FA= QDK?A ADETBO?A QEDAIFC?A=�  

 
� ? EDKFIkEB?= 
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?HIJIK LM INJLM OP OPQRQSTI ULHKNVIOI PK HIWXL OP MNYLMJIM THHPZNVIHTOIOPM YHIJTSIOIM 

YPVL [LQMPV\L <PZTLQIV OP ]IHK̂STI QL BMJIOL OL <TL OP _IQPTHL ̀[<]a<_bc HPVIJTdIM e HPIVTWIfXL OL 
gh [LQZHPMML <TLY\IHKIc LSLHHTOL QL YPHiLOL OP :j I :ka:laml:jn 
mn BK MiQJPMPc IONWTN L OPQNQSTIQJP oNP JPHTIK MTOL OPMYPQOTOLM <p kjlnlllcll QI 
SLQJHIJIfXL OP PKYHPMI YIHI I HPIVTWIfXL OL IVNOTOL PdPQJL MPK oNP MP JTdPMMP IOLJIOL L OPdTOL 
YHLSPMML VTSTJIJqHTLc IUHLQJIQOLrMP L OTMYLMJL QI CPT gnsssa:ttun  
un @TQOI MPZNQOL I OPQRQSTIc I INJIHoNTI JPHTI SPVPvHIOL IdPQfIM SLK I PKYHPMI =YPQ EHIMTV 
P I @MMLSTIfXL EHIMTVPTHI OP ]IHKISwNJTSLM YIHI I HPIVTWIfXL OL PdPQJLc MPK VTSTJIfXLn Bc oNIQOL 
HPoNPHTOIM SqYTIM OIM IdPQfIMc SLK vIMP QI CPT OP @SPMML e DQULHKIfXLc L HPZTLQIV QXL IM JPHTI 
IYHPMPQJIOLc L oNP SLQONWTN e TKYPJHIfXL OP KIQOIOL OP MPZNHIQfI SLQJHI L HPUPHTOL [LQMPV\Lc JPQOL 
IVT MP UTxIOL YHIWL YIHI MNI IYHPMPQJIfXLn 
yn ;HPVTKTQIHKPQJPc I NQTOIOP TQMJHNJTdI TOPQJTUTSLN oNP \LNdP I SPVPvHIfXL OP SLQdwQTL YIHI 
I HPIVTWIfXL OL HPUPHTOL gh [LQZHPMML <TLY\IHKI zNQJL e @MMLSTIfXL EHIMTVPTHI OP ]IHKISwNJTSLM 
@̀E]bc HPMYLQM̂dPV YPVI SLQJHIJIfXL OI PKYHPMI =YPQ EHIMTVc I oNPK OPMJTQLN L PQSIHZL OP HPIVTWIfXL 
OP KLQJIZPQM P OPKITM IJTdTOIOPM HPVISTLQIOIM e HPIVTWIfXL OL PdPQJLc OP KIQPTHI oNP HPIVTWLN 
OTVTZwQSTI IL [<]a<_ SLK dTMJIM I oNP L [LQMPV\L PQdTIMMP I PMJP ?HTvNQIV LM OLSNKPQJLM oNP 
HPMYIVOIHIK I SLQJHIJIfXLc YLH YIHJP OI @E]c OI HPUPHTOI PKYHPMIn 
jn = PQJXL OTHTZPQJP OIoNPVI INJIHoNTI HPMYLQOPN YIHSTIVKPQJP e OTVTZwQSTIc OPTxIQOL OP 
IYHPMPQJIHc e LSIMTXLc I SqYTI OL HPUPHTOL SLQJHIJLc JHIWPQOL IL YHLSPMML IYPQIM MPNM IOTJTdLMn 
?IKYLNSL PQdTLN OLSNKPQJIfXL HPVIJTdI e PdPQJNIV IOLfXL OP YHLSPOTKPQJL VTSTJIJqHTL LN zNMJTUTSIJTdI 
YIHI I LSLHHwQSTI OP OTMYPQMI LN TQPxTZTvTVTOIOP OP VTSTJIfXLn 
sn APMMIHJPc I NQTOIOP TQMJHNJTdI HPIVTWLN I INOTwQSTI OIoNPVP OTHTZPQJPc >Hn {IHSNM |TQiSTNM 
<LKIQL }J\TVIc SLK dTMJIM I oNP IYHPMPQJIMMP HIW~PM OP zNMJTUTSIJTdI YLH� 

sn:n QXL JPH MTOL IOLJIOLc OTHPJIKPQJP YPVL [LQMPV\L <PZTLQIV OP ]IHK̂STI OL BMJIOL OL 
<TL OP _IQPTHL ̀[<]a<_bc L OPdTOL YHLSPOTKPQJL VTSTJIJqHTL SLK PdPQJNITM PKYHPMIM TQJPHPMMIOIMc YIHI 
UTQM OP HPIVTWIfXL OL gh [LQZHPMML <TL;\IHKIc PK OPMISLHOL SLK I CPT gnsssa:ttuc SLK I 
zNHTMYHNOwQSTI dTZPQJP OL ?[� P SLK LM YHTQSiYTLM OI VPZIVTOIOPc YNvVTSTOIOPc TKYPMMLIVTOIOPc 
TMLQLKTI P PSLQLKTSTOIOPc dTQOL I SLKYHLKPJPHc MLvHPJNOLc I IKYVI YIHJTSTYIfXL P I MPVPfXL OP 
YHLYLMJI KITM dIQJIzLMI YIHI I @OKTQTMJHIfXL� 

snmn JPH MTOL SPVPvHIOL SLQdwQTLc MPK KLJTdL zNMJTUTŜdPVc SLK I @MMLSTIfXL EHIMTVPTHI OP 
]IHKISwNJTSLMc oNP IMMNKTN L YIYPV OL HPUPHTOL [LQMPV\L QIM SLQJHIJIf~PM HPIVTWIOIM YIHI I 
SLQMPSNfXL OL gh [LQZHPMML <TL;\IHKI P KLJTdL YPVL oNIV QXL ULT IOLJIOL YHLSPOTKPQJL VTSTJIJqHTL 
SIvidPV�  

snun QXL JPH MTOL HPIVTWIOI YPMoNTMI OP YHPfLM OP ISLHOL SLK L oNP YHPdw I VPZTMVIfXL P 
zNHTMYHNOwQSTI OPMJP ?HTvNQIVc YHLSPOTKPQJL PMMP YIMMidPV OP ZIHIQJTH oNP JPQ\I MTOL IJPQOTOL L 
YHTQSiYTL OI PSLQLKTSTOIOP QIM SLQJHIJIf~PM PUPJNIOIM OP ISLHOL SLK LM dIVLHPM OP KPHSIOL 
YHIJTSIOLM e �YLSI OLM UIJLMc vPK SLKL L OI JHIQMYIHwQSTI oNIQJL eM OPMYPMIM TQSLHHTOIM�  

snyn INMwQSTI OP zNMJTUTSIJTdI OL YHPfL SLQJHIJIOL SLK I PKYHPMI =YPQ EHIMTV ;HLKLfXL P 
BdPQJLM CJOIn� 

snjn INMwQSTIc QLM INJLMc OL SLQJHIJL SPVPvHIOL PQJHP I @MMLSTIfXL EHIMTVPTHI OP 
]IHKISwNJTSLM P I =YPQ EHIMTV ;HLKLfXL P BdPQJLM CJOInc KNTJL PKvLHI JPQ\I MTOL OPJPHKTQIOL YPVI 
_NMJTfI ]POPHIV P MLVTSTJIOL YLH PMJP ?HTvNQIV YLH KPTL OP OTVTZwQSTI SLHHPMYLQOPQJP�  

snsn QXL JPHPK MTOL PVIvLHIOLM LN IYHPMPQJIOLM YIHPSPHPM J�SQTSLM P zNHiOTSLM oNP 
PKvIMIMMPK I HPUPHTOI SLQJHIJIfXL MPK YHLSPOTKPQJL VTSTJIJqHTLc vPK SLKL PdPQJNIV zNMJTUTSIJTdI YIHI 
MNI OTMYPQMI LN TQPxTZTvTVTOIOPc PK OPMISLHOL SLK L oNP YHPdw I VPZTMVIfXL SIvidPVn 
kn  <PNQTOIM IM HIW~PM OP zNMJTUTSIJTdIc ULT ITQOI QPSPMM̂HTI QLdI OTVTZwQSTI SLK dTMJIM e 
LvJPQfXL OLM PVPKPQJLM UIVJIQJPMc QLJIOIKPQJPc SqYTI OLM TQMJHNKPQJLM SPVPvHIOLMn 
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;< =>?@ A BCDEB FD FBGB@DH ID JI@KLMNOA KLDI@PLJKD IA LBQDK?LJA >LBPBFBIKBH PAIPQMJM D BIKOA 
RBPBCSTU IA @BIKJFA FA PAIVBPJEBIKA FD FBIWIPJDH >DLDH IA EXLJKAH PAI@JFBLYSQD >DLPJDQEBIKB 
>LAPBFBIKBH LBZBJKDL D@ LD[\B@ FB ZM@KJGJPDKJ]D D>LB@BIKDFD@ >BQA LB@>AI@Y]BQH B D>QJPDLSQVB D EMQKD 
>LB]J@KD IA DLK< ̂;H JIPJ@A __H FD ̀BJ ;<aabcdee:H BE GDPB FD IOA LBDQJ[DNOA FB >LAPBFJEBIKA QJPJKDK?LJA 
>AL DfMBQB gAI@BQVA TBhJAIDQ FB iDLEYPJD ]J@DIFA D PAIKLDKDNOA FD BE>LB@D LB@>AI@Y]BQ >BQD@ 
DKJ]JFDFB@ LBQDPJAIDFD@ j LBDQJ[DNOA FA B]BIKA< 
e< gAIGALEB D>MLDFA >BQD @BPLBKDLJDH FBIKLB D@ FB@>B@D@ IBPB@@YLJD@ j LBDQJ[DNOA FDfMBQB 
PAIhLB@@A B@KD]D D PAIKLDKDNOA FA QAPDQ FA B]BIKAH PD>D[ FB DkLJhDL MED >DLKJPJ>DNOA EXFJD FBPQDLDFD 
FB d<̂ll PAIhLB@@J@KD@ GDLEDPmMKJPA@H kBE PAEA DKJ]JFDFB@ LBQDPJAIDFD@ j EAIKDhBE B FB@EAIKDhBE 
FA PAIhLB@@A B FD GBJLD >DLDQBQD< nA >LJEBJLA PD@AH D PAIKLDKDNOA FA QAPDQ GAJ LBDQJ[DFD FJLBKDEBIKB 
>BQA gTicTUH EBFJDIKB FJ@>BI@D FB QJPJKDNOA >LB]J@KD IA DLK< :aH JIPJ@A oH FD ̀BJ ;<pppcdeeb< gAIPQMJM 
D @BPLBKDLJD fMBH D>B@DL FB KBLS@B LBDQJ[DFA PAIKLDKDNOA @Ak GMIFDEBIKA FB FJ@>BI@DH VAM]BH 
>LB]JDEBIKB j B@PAQVDH D LBDQJ[DNOA FB >LAPB@@A @BQBKJ]A @JE>QJGJPDFAH A fMB hDLDIKJM D B@PAQVD FD 
>LA>A@KD EDJ@ ]DIKDZA@D FBIKLB D@ >A@@JkJQJFDFB@ FB QAPDNOA FB B@>DNA< 
dl< qIKLBKDIKAH >DLD D LBDQJ[DNOA FA B]BIKA A gTicTU KBLJD PBQBkLDFA PAI]mIJA PAE BIKJFDFB 
>LJ]DFD @BE GJI@ QMPLDKJ]A@H D EBIPJAIDFD =riH fMB >AL @MD ]B[ LBDQJ[AM D PAIKLDKDNOA FD BE>LB@D 
s>BI rLD@JQ tLAEANOA B q]BIKA@ ̀KFD< >DLD D LBDQJ[DNOA FD@ DKJ]JFDFB@ FB EAIKDhBEH FB@EAIKDhBEH B 
AMKLD@ DKJ]JFDFB@ PAE ]J@KD@ j BCBPMNOA FA PAIhLB@@A< uB@@B EAFAH A gAI@BQVA TBhJAIDQ FBJCAM FB 
LBDQJ[DL D PAIKLDKDNOA FD BE>LB@D EBFJDIKB >LAPB@@A QJPJKDK?LJAH FB@>BIFBIFAS@B A@ LBPML@A@H IA ]DQAL 
KAKDQ FB Tv alwHw EJQH >AL EBJA FA LBGBLJFA PAI]mIJAH A@ fMDJ@ GALDE JIKBhLDQEBIKB FB@KJIDFA@ DA 
>DhDEBIKA FD BE>LB@D PAIKLDKDFD >BQD BIKJFDFB >LJ]DFDH VDZD ]J@KD fMB IOA @B >LB]JM IA PAI]mIJA KDCD 
FB DFEJIJ@KLDNOA< 
dd< =A ]BL FD MIJFDFB JI@KLMKJ]DH VAM]B GMhD j LBDQJ[DNOA FA >LAPBFJEBIKA QJPJKDK?LJAH GDKA 
PALLAkALDFA KDEkXE >BQD@ DGJLEDN\B@ FD hB@KOA @MPB@@ALDH fMB KDEkXE BIKBIFJD @BL IBPB@@YLJA A 
>LAPBFJEBIKA QJPJKDK?LJA BE ]B[ FD LBDQJ[DNOA FB PAI]mIJA >DLD D PAI@BPMNOA FA AkZBKA >LBKBIFJFAH 
PAIGALEB B]JFBIPJDFA IA@ DMKA@< qE fMB >B@B D PAI]BIBIKB KBL LBDQJ[DFA >LAPBFJEBIKA ID EAFDQJFDFB 
PAI]JKBH PAE D >DLKJPJ>DNOA FB KLm@ BE>LB@D@H A ]AQMEB FB LBPML@A@ BE>LBhDFA IA AkZBKA LBPAEBIFDLJD 
D MKJQJ[DNOA FA tLBhOA qQBKLxIJPAH PD@A @B VAM]B@@B LBDQJ[DFA EBFJDIKB D PAIKLDKDNOA >BQA gTicTU< 
d:< qC>A@KD@ D@ fMB@K\B@ >LJIPJ>DJ@ fMB PAIFM[BE j >LA>A@JNOA FD MIJFDFB JI@KLMKJ]DH 
PAI@JhIA fMB D FBIWIPJD >LBBIPVB A@ LBfMJ@JKA@ FB DFEJ@@JkJQJFDFB IBPB@@YLJA@ DA PAIVBPJEBIKA >AL 
B@KB yLJkMIDQH IA@ KBLEA@ FA DLK< ̂b FD ̀BJ ;<aabcdee: PcP A@ DLK@< :ba B :b̂ FA TBhJEBIKA 
_IKBLIAcygz< 
db< {MDIKA DA EXLJKAH DPAE>DIVA D@ >LA>A@JN\B@ FD BIKOA RBPBCcTUH IA @BIKJFA FB fMB A 
yLJkMIDQ D PAI@JFBLB >DLPJDQEBIKB >LAPBFBIKBH kBE PAEA LBZBJKB |BE >DLKB} D@ LD[\B@ FB ZM@KJGJPDKJ]D 
D>LB@BIKDFD@H B QVB D>QJfMB D EMQKD >LB]J@KD IA DLK< ̂;H JIPJ@A __H FD ̀BJ ;<aabcdee:< 
da< gAIfMDIKA IOA ]BLJGJPDFA@ JIF~PJA@ FB FDIA DA BLYLJA FBPALLBIKB@ FB FB@]JA AM 
EDQ]BL@DNOA FB FA@ LBPML@A@ |A PAIhLB@@A GAJ LBDQJ[DFA}H FB GDKA LB@KD FBEAI@KLDFA IA@ DMKA@ fMB A 
hB@KAL @B MKJQJ[AM JIFB]JFDEBIKB FB PAI]mIJA >DLD A DKJIhJEBIKA FA@ GJI@ >LBKBIFJFA@ FB PAIKLDKDNOA 
FB BE>LB@D IBPB@@YLJD >DLD D LBDQJ[DNOA FA B]BIKA< = PAIKLDKDNOA @B FBM >AL JIKBL>A@KD MKJQJ[DNOA 
FDfMBQB JI@KLMEBIKA FB PAI]mIJA<  
d̂< = JIKBLEBFJDNOA IOA @B LB]BQD]D IBPB@@YLJDH >ALfMDIKA >AFBLJD KBL @JFA LBDQJ[DFD 
PAIKLDKDNOA FA@ @BL]JNA@ FJLBKDEBIKB >BQA gAI@BQVA TBhJAIDQH @JKMDNOA fMB FBEDIFDLJD A IBPB@@YLJA 
>QDIBZDEBIKA FD PAIKLDKDNOAH PAE BQDkALDNOA FA@ LB@>BPKJ]A@ JI@KLMEBIKA@ FB@@D GD@BH PAEA D 
BQDkALDNOA FB >LAZBKA kY@JPA AM KBLEA FB LBGBLmIPJDH B D LBDQJ[DNOA FB QJPJKDNOA fMBH >BQA@ ]DQALB@ 
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mCL@><? 
 

 
 
 
 

¢£¤£ ¥¦¤§̈§©£¤ £ª £ªª§«£¬¤£ª® £©¦ªª¦ ̄¯̄ °¬©°±²¥°³¤́£¬¦«¬§©§µ£µ¦® §«̈²¤¶£«µ² ² ©·µ§±² ̧¹º¹̧¹̧¹°

186



 
                      !"#$%&'( )* +,&!'- )' %&#., /0 12342536213789 
 

: 
 

 
;<=>?@A BC DEFGHI:D J K<L J MNOPQRST 

 
:U MRTVOWWT PC K< IH:UHE:GHI:XYZU  
HU [R\]T ̂ J <N_WWO ̀O ;WW\PaTb  ĉ  ̂J ?OPdPVS_  
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Ò }\O _ _\W¦PVS_ T\ {R_qSNS̀_̀O ̀TW VTPaRTNOW SPaORPTW _̀mSPSWaR_aSeTW SPOROPaOW _T ̀OWOPeTNeSmOPaT 
T̀W ]RTVOWWTW NSVSa_azRSTWg wOm VTmT ~ _e_NS_yrTg _VTm]_Po_mOPaT O {SWV_NS|_yrT ̀_ VONOwR_yrT O 
O�OV\yrT {lWSVTY{SP_PVOSR_ ̀O VTPaR_aTW O VTPe¦PSTWg _Nxm ̀O O�]TR _ \PS̀_̀O _ RSWVTW ONOe_̀TW ̀O 
{R_\̀OWg ̀OWeSTWg ̀OW{_N}\OWg m_NeORW_yrT ̀O ROV\RWTW O ̀O _]RT]RS_yrT SP̀xwSa_ ̀O ̀SPoOSRT ]dwNSVTg 
]T̀ORQ VTP{Sq\R_R _ SPTwWORe§PVS_ _T _a\_N ̀SWVS]NSP_mOPaT VTPaS̀T P_ hOS EUpppG:DDZ O ?OVROaT 
FUiFIGHIIF� 

DUFU ̀_R VS¦PVS_ ̀OWaO _VzR̀rT _T <TPWONoT >OqSTP_N ̀O t_RmQVS_ ̀T sWa_̀T ̀T >ST ̀O 
u_POSRT f<>tY>uj O _T ̀OP\PVS_PaO� 

DUpU ROaSR_R T WSqSNT }\O ROV_S WTwRO _ m_axRS_ aR_a_̀_ POWaOW _\aTWU 
 

:IU ;a_ P̈ :iGHI:D J MNOPQRSTU 
::U ?_a_ ̀_ vOWWrTb ZIGiGHI:D J s�aR_TR̀SPQRS_U 
:HU <z̀SqT ONOaR©PSVT ]_R_ NTV_NS|_yrT P_ ]QqSP_ ̀T K<L P_ ̂PaORPOab ;<YIDEFY:iG:DYMU 
  

ª«¬« ®¬̄°̄±«¬ «² «²²̄³«́µ¬«²¶ «±®²²® ···̧ ±́µ̧¹º̧»¬¼«µ́®³́̄±̄½«½®¶ ̄³°º¬¾«³½º º ±¿½̄¹º ÀÁÂÁÀÁÀÃ̧

187



 
                      !"#$%&'( )* +,&!'- )' %&#., /0 12342536213789 
 

: 
 

;<= >?@ABCDCBEFGH IH JKLMKNO  
;<=;= PCQC?RMH? @MA?AQRA?O SH?T PKBCH PHQRACMH UVMA?CIAQRAWX YEZRHQ [ZAQBEM \HIMC]KA?X ̂AQ_ENCQ 
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Anexo do tópico 4.4 
4.4 ATA 641ª RP - ATA DA 641ª REUNIÃO PLENÁRIA DO CRF-RJ,
REALIZADA NO DIA 18/12/2019
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Anexo do tópico 4.4 
4.4 CÓDIGO DE ÉTICA FARMACÊUTICA - DISPÕE SOBRE O
CÓDIGO DE ÉTICA FARMACÊUTICA, O CÓDIGO DE PROCESSO
ÉTICO E ESTABELECE AS INFRAÇÕES E AS REGRAS DE
APLICAÇÃO DAS SANÇÕES DISCIPLINARES
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RESOLUÇÃO Nº 596 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014. 
 
 

Ementa: Dispõe sobre o Código de Ética 
Farmacêutica, o Código de Processo Ético e 
estabelece as infrações e as regras de aplicação 
das sanções disciplinares. 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 O Conselho Federal de Farmácia (CFF), no exercício das atribuições que lhe confere 
o artigo 6º, alínea “g”, da Lei n° 3.820, de 11 de novembro de 1960, RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Aprovar o CÓDIGO DE ÉTICA FARMACÊUTICA, nos termos do Anexo I desta 
Resolução. 
 
 Art. 2º - Aprovar o CÓDIGO DE PROCESSO ÉTICO, nos termos do Anexo II desta 
Resolução.  
 
 Art. 3º - Estabelecer as infrações e as regras de aplicação das sanções disciplinares, 
nos termos do Anexo III desta Resolução. 
 
 Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial as Resoluções nº 160/82, nº 231/91, nº 417/04, nº 
418/04 e nº 461/07 do Conselho Federal de Farmácia, mantendo-se a aplicação das 
regulamentações anteriores nos procedimentos em trâmite quando da publicação desta 
norma. 
 

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO 
Presidente – CFF 
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ANEXO I 

CÓDIGO DE ÉTICA FARMACÊUTICA 
 

PREÂMBULO 
 

O Conselho Federal de Farmácia, pessoa jurídica de direito público e classificado 
como autarquia especial criada por lei, é uma entidade fiscalizadora do exercício 
profissional e da ética farmacêutica no país. 
 
 O Código de Ética Farmacêutica contém as normas que devem ser observadas pelos 
farmacêuticos e os demais inscritos nos Conselhos Regionais de Farmácia no exercício do 
âmbito profissional respectivo, inclusive nas atividades relativas ao ensino, à pesquisa e à 
administração de serviços de saúde, bem como quaisquer outras atividades em que se 
utilize o conhecimento advindo do estudo da Farmácia, em prol do zelo pela saúde. 
 

O FARMACÊUTICO É UM PROFISSIONAL DA SAÚDE, CUMPRINDO-LHE EXECUTAR 
TODAS AS ATIVIDADES INERENTES AO ÂMBITO PROFISSIONAL FARMACÊUTICO, DE 
MODO A CONTRIBUIR PARA A SALVAGUARDA DA SAÚDE E, AINDA, TODAS AS AÇÕES DE 
EDUCAÇÃO DIRIGIDAS À COLETIVIDADE NA PROMOÇÃO DA SAÚDE. 
 

TÍTULO I 
Do Exercício Profissional 

 
CAPÍTULO I 

Dos Princípios Fundamentais 
 
 Art. 1º - O exercício da profissão farmacêutica tem dimensões de valores éticos e 
morais que são reguladas por este Código, além de atos regulatórios e diplomas legais 
vigentes, cuja transgressão poderá resultar em sanções disciplinares por parte do 
Conselho Regional de Farmácia (CRF), após apuração de sua Comissão de Ética, observado 
o direito ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa, independentemente 
das demais penalidades estabelecidas pela legislação em vigor no país. 
 

Art. 2º - O farmacêutico atuará com respeito à vida humana, ao meio ambiente e à 
liberdade de consciência nas situações de conflito entre a ciência e os direitos e garantias 
fundamentais previstos na Constituição Federal. 
 

Art. 3º - A dimensão ética farmacêutica é determinada em todos os seus atos, sem 
qualquer discriminação, pelo benefício ao ser humano, ao meio ambiente e pela 
responsabilidade social. 
 
 Art. 4º - O farmacêutico responde individual ou solidariamente, ainda que por 
omissão, pelos atos que praticar, autorizar ou delegar no exercício da profissão. 
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 Art. 5º - O farmacêutico deve exercer a profissão com honra e dignidade, devendo 
dispor de condições de trabalho e receber justa remuneração por seu desempenho. 
 
 Art. 6º - O farmacêutico deve zelar pelo desempenho ético, mantendo o prestígio e 
o elevado conceito de sua profissão.  
 
 Art. 7° - O farmacêutico deve manter atualizados os seus conhecimentos técnicos e 
científicos para aprimorar, de forma contínua, o desempenho de sua atividade profissional. 
 
 Art. 8º - A profissão farmacêutica, em qualquer circunstância, não pode ser exercida 
sobrepondo-se à promoção, prevenção e recuperação da saúde e com fins meramente 
comerciais. 
 
 Art. 9º - O trabalho do farmacêutico deve ser exercido com autonomia técnica e 
sem a inadequada interferência de terceiros, tampouco com objetivo meramente de lucro, 
finalidade política, religiosa ou outra forma de exploração em desfavor da sociedade.  
 
 Art. 10 - O farmacêutico deve cumprir as disposições legais e regulamentares que 
regem a prática profissional no país, sob pena de aplicação de sanções disciplinares e 
éticas regidas por este regulamento. 
 

CAPÍTULO II 
Dos Direitos  

 
 Art. 11 – É direito do farmacêutico: 
 I - exercer a sua profissão sem qualquer discriminação, seja por motivo de religião, 
etnia, orientação sexual, raça, nacionalidade, idade, condição social, opinião política, 
deficiência ou de qualquer outra natureza vedada por lei;  
 II - interagir com o profissional prescritor, quando necessário, para garantir a 
segurança e a eficácia da terapêutica, observado o uso racional de medicamentos; 
 III - exigir dos profissionais da saúde o cumprimento da legislação sanitária vigente, 
em especial quanto à legibilidade da prescrição;  
 IV - recusar-se a exercer a profissão em instituição pública ou privada sem condições 
dignas de trabalho ou que possam prejudicar o usuário, com direito a representação às 
autoridades sanitárias e profissionais; 
 V - opor-se a exercer a profissão ou suspender a sua atividade em instituição pública 
ou privada sem remuneração ou condições dignas de trabalho, ressalvadas as situações de 
urgência ou emergência, devendo comunicá-las imediatamente às autoridades sanitárias e 
profissionais; 
 VI - negar-se a realizar atos farmacêuticos que sejam contrários aos ditames da 
ciência, da ética e da técnica, comunicando o fato, quando for o caso, ao usuário, a outros 
profissionais envolvidos e ao respectivo Conselho Regional de Farmácia;  
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 VII - ser fiscalizado no âmbito profissional e sanitário, obrigatoriamente por 
farmacêutico; 
 VIII - exercer sua profissão com autonomia, não sendo obrigado a prestar serviços 
que contrariem os ditames da legislação vigente; 
 IX - ser valorizado e respeitado no exercício da profissão, independentemente da 
função que exerce ou cargo que ocupe; 
 X - ter acesso a todas as informações técnicas relacionadas ao seu local de trabalho e 
ao pleno exercício da profissão; 
 XI - decidir, justificadamente, sobre o aviamento ou não de qualquer prescrição, bem 
como fornecer as informações solicitadas pelo usuário; 
 XII - não ser limitado, por disposição estatutária ou regimental de estabelecimento 
farmacêutico, tampouco de instituição pública ou privada, na escolha dos meios 
cientificamente reconhecidos a serem utilizados no exercício da sua profissão. 
 

CAPÍTULO III 
Dos Deveres 

 
 Art. 12 - O farmacêutico, durante o tempo em que permanecer inscrito em um 
Conselho Regional de Farmácia, independentemente de estar ou não no exercício efetivo 
da profissão, deve: 
 I - comunicar ao Conselho Regional de Farmácia e às demais autoridades 
competentes os fatos que caracterizem infringência a este Código e às normas que 
regulam o exercício das atividades farmacêuticas; 

II - dispor seus serviços profissionais às autoridades constituídas, ainda que sem 
remuneração ou qualquer outra vantagem pessoal, em caso de conflito social interno, 
catástrofe ou epidemia; 
  III - exercer a profissão farmacêutica respeitando os atos, as diretrizes, as normas 
técnicas e a legislação vigentes; 
  IV - respeitar o direito de decisão do usuário sobre seu tratamento, sua própria 
saúde e bem-estar, excetuando-se aquele que, mediante laudo médico ou determinação 
judicial, for considerado incapaz de discernir sobre opções de tratamento ou decidir sobre 
sua própria saúde e bem-estar; 
 V - comunicar ao Conselho Regional de Farmácia e às demais autoridades 
competentes a recusa em se submeter à prática de atividade contrária à lei ou 
regulamento, bem como a desvinculação do cargo, função ou emprego, motivadas pela 
necessidade de preservar os legítimos interesses da profissão e da saúde;  
  VI - guardar sigilo de fatos e informações de que tenha conhecimento no exercício 
da profissão, excetuando-se os casos amparados pela legislação vigente, cujo dever legal 
exija comunicação, denúncia ou relato a quem de direito; 
  VII - respeitar a vida, jamais cooperando com atos que intencionalmente atentem 
contra ela ou que coloquem em risco a integridade do ser humano ou da coletividade;  
  VIII - assumir, com responsabilidade social, ética, sanitária, ambiental e educativa, 
sua função na determinação de padrões desejáveis em todo o âmbito profissional; 
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 IX - contribuir para a promoção, proteção e recuperação da saúde individual e 
coletiva, sobretudo quando, nessa área, ocupar cargo ou desempenhar função pública; 
 X - garantir ao usuário o acesso à informação independente sobre as práticas 
terapêuticas oficialmente reconhecidas no país, de modo a possibilitar a sua livre escolha; 
 XI - selecionar e supervisionar, nos limites da lei, os colaboradores para atuarem no 
auxílio ao exercício das suas atividades; 
 XII - denunciar às autoridades competentes quaisquer formas de agressão ao meio 
ambiente e riscos inerentes ao trabalho, que sejam prejudiciais à saúde e à vida; 
 XIII - comunicar ao Conselho Regional de Farmácia, em 5 (cinco) dias, o 
encerramento de seu vínculo profissional de qualquer natureza, independentemente de 
retenção de documentos pelo empregador;  
 XIV - recusar o recebimento de mercadorias ou produtos sem rastreabilidade de sua 
origem, sem nota fiscal ou em desacordo com a legislação vigente; 
           XV - basear suas relações com os demais profissionais, farmacêuticos ou não, na 
urbanidade, no respeito mútuo, na liberdade e na independência de cada um; 
           XVI - respeitar as normas éticas nacionais vigentes, bem como proteger a 
vulnerabilidade dos envolvidos, ao participar de pesquisas envolvendo seres humanos ou 
animais. 
 

Art. 13 - O farmacêutico deve comunicar previamente ao Conselho Regional de 
Farmácia, por escrito, o afastamento temporário das atividades profissionais pelas quais 
detém responsabilidade técnica, quando não houver outro farmacêutico que, legalmente, 
o substitua. 
 § 1º - Na hipótese de afastamento por motivo de doença, acidente pessoal, óbito 
familiar ou por outro imprevisível, que requeira avaliação pelo Conselho Regional de 
Farmácia, a comunicação formal e documentada deverá ocorrer em 5 (cinco) dias úteis 
após o fato.  
 § 2º - Quando o afastamento ocorrer por motivo de férias, congressos, cursos de 
aperfeiçoamento, atividades administrativas ou outras previamente agendadas, a 
comunicação ao Conselho Regional de Farmácia deverá ocorrer com antecedência mínima 
de 48 (quarenta e oito) horas. 
  

CAPÍTULO IV 
Das Proibições 

 
 Art. 14 - É proibido ao farmacêutico: 
 I - participar de qualquer tipo de experiência com fins bélicos, raciais ou eugênicos, 
bem como de pesquisa não aprovada por Comitê de Ética em Pesquisa/Comissão Nacional 
de Ética em Pesquisa (CEP/CONEP) ou Comissão de Ética no Uso de Animais; 
 II - exercer simultaneamente a Medicina; 
 III - exercer atividade farmacêutica com fundamento em procedimento não 
reconhecido pelo CFF; 
 IV - praticar ato profissional que cause dano material, físico, moral ou psicológico, 
que possa ser caracterizado como imperícia, negligência ou imprudência; 
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 V - deixar de prestar assistência técnica efetiva ao estabelecimento com o qual 
mantém vínculo profissional, ou permitir a utilização do seu nome por qualquer 
estabelecimento ou instituição onde não exerça pessoal e efetivamente sua função;  
 VI - realizar ou participar de atos fraudulentos em qualquer área da profissão 
farmacêutica;  
 VII - fornecer meio, instrumento, substância ou conhecimento para induzir à prática, 
ou dela participar, de tortura, eutanásia, aborto ilegal, toxicomania ou de quaisquer outras 
formas de procedimento degradante ou cruel em relação ao ser humano e aos animais; 
 VIII - produzir, fornecer, dispensar ou permitir que sejam dispensados meio, 
instrumento, substância, conhecimento, medicamento, fórmula magistral ou especialidade 
farmacêutica, fracionada ou não, que não inclua a identificação clara e precisa sobre a(s) 
substância(s) ativa(s) nela contida(s), bem como suas respectivas quantidades, 
contrariando as normas legais e técnicas, excetuando-se a dispensação hospitalar interna, 
em que poderá haver a codificação do medicamento que for fracionado sem, contudo, 
omitir o seu nome ou fórmula; 
 IX – obstar ou dificultar a ação fiscalizadora ou desacatar as autoridades sanitárias ou 
profissionais, quando no exercício das suas funções;  
 X - aceitar remuneração abaixo do estabelecido como o piso salarial oriundo de 
acordo, convenção coletiva ou dissídio da categoria; 
 XI - declarar possuir títulos científicos ou especialização que não possa comprovar, 
nos termos da lei; 
 XII - aceitar ser perito, auditor ou relator de qualquer processo ou procedimento, 
quando houver interesse, envolvimento pessoal ou institucional; 
 XIII - permitir interferência nos resultados apresentados como perito ou auditor; 
 XIV - exercer a profissão farmacêutica quando estiver sob a sanção disciplinar de 
suspensão; 
 XV - extrair, produzir, fabricar, transformar, beneficiar, preparar, distribuir, 
transportar, manipular, purificar, fracionar, importar, exportar, embalar, reembalar, 
manter em depósito, expor, comercializar, dispensar ou entregar ao consumo 
medicamento, produto sujeito ao controle sanitário, ou substância, em contrariedade à 
legislação vigente, ou permitir que tais práticas sejam realizadas;  
 XVI - exercer a profissão em estabelecimento não registrado, cadastrado e licenciado 
nos órgãos de fiscalização sanitária, do exercício profissional, na Junta Comercial e na 
Secretaria de Fazenda da localidade de seu funcionamento; 
 XVII - aceitar a interferência de leigos em seus trabalhos e em suas decisões de 
natureza profissional; 
 XVIII - delegar a outros profissionais atos ou atribuições exclusivos da profissão 
farmacêutica;  
 XIX - omitir-se ou acumpliciar-se com os que exercem ilegalmente a Farmácia ou com 
profissionais ou instituições que pratiquem atos ilícitos relacionados à atividade 
farmacêutica, em qualquer das suas áreas de abrangência; 
 XX - assinar trabalho realizado por outrem, alheio à sua execução, orientação, 
supervisão ou fiscalização ou, ainda, assumir responsabilidade por ato farmacêutico que 
não praticou ou do qual não participou;  
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 XXI - prevalecer-se de cargo de chefia ou empregador para desrespeitar a dignidade 
de subordinados; 
 XXII - pleitear, de forma desleal, para si ou para outrem, emprego, cargo ou função 
exercidos por outro farmacêutico, bem como praticar atos de concorrência desleal; 
 XXIII - fornecer, dispensar ou permitir que sejam dispensados, sob qualquer forma, 
substância, medicamento ou fármaco para uso diverso da indicação para a qual foi 
licenciado, salvo quando baseado em evidência ou mediante entendimento formal com o 
prescritor; 
 XXIV - exercer atividade no âmbito da profissão farmacêutica em interação com 
outras profissões, concedendo vantagem ou não aos demais profissionais habilitados para 
direcionamento de usuário, visando ao interesse econômico e ferindo o direito deste de 
escolher livremente o serviço e o profissional; 
 XXV - receber remuneração por serviços que não tenha efetivamente prestado; 
 XXVI - coordenar, supervisionar, assessorar ou exercer a fiscalização sanitária ou 
profissional quando for sócio ou acionista de qualquer categoria, ou interessado por 
qualquer forma, bem como prestar serviços a empresa ou estabelecimento que forneça 
drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, laboratórios, distribuidoras 
ou indústrias, com ou sem vínculo empregatício; 
  XXVII - submeter-se a fins meramente mercantilistas que venham a comprometer o 
seu desempenho técnico, em prejuízo da sua atividade profissional; 

XXVIII - deixar de obter de participante de pesquisa ou de seu representante legal o 
Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) para sua realização envolvendo seres 
humanos, após as devidas explicações sobre a sua natureza e as suas consequências; 
 XXIX - utilizar-se de conhecimentos da profissão com a finalidade de cometer ou 
favorecer atos ilícitos de qualquer espécie; 
 XXX - fazer uso de documento, atestado, certidão ou declaração falsos ou 
alterados; 
 XXXI - permitir que terceiros tenham acesso a senhas pessoais, sigilosas e 
intransferíveis, utilizadas em sistemas informatizados e inerentes à sua atividade 
profissional; 

XXXII - exercer interação com outros estabelecimentos, farmacêuticos ou não, de 
forma a viabilizar a realização de prática vedada em lei ou regulamento; 
 XXXIII - assinar laudo ou qualquer outro documento farmacêutico em branco, de 
forma a possibilitar, ainda que por negligência, o uso indevido do seu nome ou atividade 
profissional; 

XXXIV - intitular-se responsável técnico por qualquer estabelecimento sem a 
autorização prévia do Conselho Regional de Farmácia, comprovada mediante a Certidão 
de Regularidade correspondente; 

XXXV - divulgar informação sobre temas farmacêuticos de conteúdo inverídico, 
sensacionalista, promocional ou que contrarie a legislação vigente; 

XXXVI - promover a utilização de substâncias ou a comercialização de produtos que 
não tenham a indicação terapêutica analisada e aprovada, bem como que não estejam 
descritos em literatura ou compêndio nacionais ou internacionais reconhecidos pelo órgão 
sanitário federal; 
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XXXVII - utilizar-se de qualquer meio ou forma para difamar, caluniar, injuriar ou 
divulgar preconceitos e apologia a atos ilícitos ou vedados por lei específica;  

XXXVIII - exercer sem a qualificação necessária o magistério, bem como utilizar esta 
prática para aproveitar-se de terceiros em benefício próprio ou para obter quaisquer 
vantagens pessoais; 
 XXXIX - exercer a profissão e funções relacionadas à Farmácia, exclusivas ou não, sem 
a necessária habilitação legal; 
 XL - aviar receitas com prescrições médicas ou de outras profissões, em desacordo 
com a técnica farmacêutica e a legislação vigentes; 
 XLI - produzir, fabricar, fornecer, em desacordo com a legislação vigente, 
radiofármacos e conjuntos de reativos ou reagentes, destinados às diferentes análises 
complementares do diagnóstico clínico; 
 XLII - alterar o processo de fabricação de produtos sujeitos a controle sanitário, 
modificar os seus componentes básicos, nomes e demais elementos objeto do registro, 
contrariando as disposições legais e regulamentares; 

XLIII - fazer declarações injuriosas, caluniosas, difamatórias ou que depreciem o 
farmacêutico, a profissão ou instituições e entidades farmacêuticas, sob qualquer forma. 
 
 Art. 15 - Quando atuando no serviço público, é vedado ao farmacêutico: 
 I - utilizar-se do serviço, emprego ou cargo para executar trabalhos de empresa 
privada de sua propriedade ou de outrem, como forma de obter vantagens pessoais; 
 II - cobrar ou receber remuneração do usuário do serviço; 
 III - reduzir, irregularmente, quando em função de chefia ou coordenação, a 
remuneração devida a outro farmacêutico. 
  

CAPÍTULO V 
Da Publicidade e dos Trabalhos Científicos 

 
 Art. 16 - É vedado ao farmacêutico:  
 I - divulgar assunto ou descoberta de conteúdo inverídico; 
 II - publicar, em seu nome, trabalho científico do qual não tenha participado, ou 
atribuir-se a autoria exclusiva, quando houver participação de subordinados ou outros 
profissionais, farmacêuticos ou não; 
 III - promover publicidade enganosa ou abusiva da boa fé do usuário; 
 IV - anunciar produtos farmacêuticos ou processos por quaisquer meios capazes de 
induzir ao uso indevido e indiscriminado de medicamentos ou de outros produtos 
farmacêuticos; 
 V - utilizar-se, sem referência ao autor ou sem a sua autorização expressa, de dados 
ou informações, publicados ou não. 
 

TÍTULO II 
Das Relações Profissionais 
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 Art. 17 - O farmacêutico, perante seus pares e demais profissionais da equipe de 
saúde, deve comprometer-se a: 
 I - manter relações cordiais com a sua equipe de trabalho, observados os preceitos 
éticos; 
 II - adotar critério justo nas suas atividades e nos pronunciamentos sobre serviços e 
funções confiados anteriormente a outro farmacêutico; 
 III - prestar colaboração aos colegas que dela necessitem, assegurando-lhes 
consideração, apoio e solidariedade que reflitam a harmonia e o prestígio da categoria; 
 IV - prestigiar iniciativas de interesse da categoria; 
 V - empenhar-se em elevar e firmar seu próprio conceito, procurando manter a 
confiança dos membros da equipe de trabalho e dos destinatários do seu serviço; 
 VI - manter relacionamento harmonioso com outros profissionais, limitando-se às 
suas atribuições, no sentido de garantir unidade de ação na realização das atividades a que 
se propõe em benefício individual e coletivo; 
 VII - denunciar atos que contrariem os postulados éticos da profissão;  
 VIII - respeitar as opiniões de farmacêuticos e outros profissionais, mantendo as 
discussões no plano técnico-científico; 
 IX - tratar com respeito e urbanidade os farmacêuticos fiscais, permitindo que 
promovam todos os atos necessários à verificação do exercício profissional. 
 

TÍTULO III 
Das Relações com os Conselhos Federal e Regionais de Farmácia 

 
 Art. 18 - Na relação com os Conselhos, obriga-se o farmacêutico a: 
 I - observar as normas (resoluções e deliberações) e as determinações (acórdãos e 
decisões) dos Conselhos Federal e Regionais de Farmácia; 
 II - prestar com fidelidade as informações que lhe forem solicitadas a respeito do seu 
exercício profissional; 
 III - comunicar ao Conselho Regional de Farmácia em que estiver inscrito toda e 
qualquer conduta ilegal ou antiética que observar na prática profissional; 
 IV - atender convocação, intimação, notificação ou requisição administrativa no prazo 
determinado, feitas pelos Conselhos Federal e Regionais de Farmácia, a não ser por motivo 
de força maior, comprovadamente justificado; 
 V - tratar com respeito e urbanidade os empregados, conselheiros, diretores e 
demais representantes dos Conselhos Federal e Regionais de Farmácia. 
  
 Art. 19 - O farmacêutico, no exercício profissional, é obrigado a informar por escrito 
ao respectivo Conselho Regional de Farmácia sobre todos os seus vínculos, com dados 
completos da empresa (razão social, nome(s) do(s) sócio(s), Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - C.N.P.J., endereço, horários de funcionamento, de responsabilidade técnica - RT), 
mantendo atualizados os seus endereços residencial e eletrônico, os horários de 
responsabilidade técnica ou de substituição, bem como sobre qualquer outra atividade 
profissional que exerça, com seus respectivos horários e atribuições.  
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TÍTULO IV 
Das Infrações e Sanções Disciplinares 

 
Art. 20 - As sanções disciplinares, definidas nos termos do Anexo III desta 

Resolução, e conforme previstas na Lei Federal nº 3.820/60, consistem em: 
I - advertência ou advertência com emprego da palavra “censura”; 
II - multa no valor de 1 (um) salário mínimo a 3 (três) salários mínimos regionais; 
III - suspensão de 3 (três) meses a 1 (um) ano; 
IV - eliminação. 

 
TÍTULO V 

Das Disposições Gerais 
 
 Art. 21 - As normas deste Código aplicam-se a todos os inscritos nos Conselhos 
Regionais de Farmácia. 

Parágrafo único - Os farmacêuticos que exercem funções em organizações, 
instituições ou serviços estão sujeitos às normas deste Código. 
 
 Art. 22 - A verificação do cumprimento das normas estabelecidas neste Código é 
atribuição precípua do CFF, dos Conselhos Regionais de Farmácia e suas Comissões de 
Ética, sem prejuízo das autoridades da área da saúde, policial e judicial, dos farmacêuticos 
e da sociedade. 
 
 Art. 23 - A apuração das infrações éticas compete ao Conselho Regional de Farmácia 
em que o profissional estiver inscrito, ao tempo do fato punível em que incorreu. 
 

Art. 24 - O farmacêutico portador de doença que o incapacite ao exercício da 
profissão farmacêutica, atestada em instância administrativa, judicial ou médica, e 
certificada pelo Conselho Regional de Farmácia, terá o seu registro e as suas atividades 
profissionais suspensas de ofício enquanto perdurar sua incapacidade.  
 
 Art. 25 - O profissional condenado por sentença criminal transitada em julgado em 
razão do exercício da profissão ficará “ex officio” suspenso da atividade, enquanto durar a 
execução da pena. 
 Parágrafo único – O profissional preso, provisória ou preventivamente, em razão do 
exercício da profissão, também ficará “ex officio” suspenso de exercer as suas atividades, 
enquanto durar a pena restritiva de liberdade. 
 
 Art. 26 - Prescreve em 24 (vinte e quatro) meses a constatação fiscal de ausência do 
farmacêutico no estabelecimento, por meio de auto de infração ou termo de visita, para 
efeito de instauração de processo ético. 
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 Art. 27 - O Conselho Federal de Farmácia, ouvidos os Conselhos Regionais de 
Farmácia e a categoria farmacêutica, promoverá, quando necessário, a revisão e a 
atualização deste Código. 
 
 Art. 28 - As omissões deste Código serão decididas pelo Conselho Federal de 
Farmácia. 
 

ANEXO II 
CÓDIGO DE PROCESSO ÉTICO 

 
TÍTULO I 

Das Disposições Gerais 
 

CAPÍTULO I 
Do Processo 

 
 Art. 1º - A apuração ética, nos Conselhos Regionais de Farmácia, reger-se-á por este 
Código, aplicando-se, supletivamente, os princípios gerais de direito aos casos omissos ou 
lacunosos.  
 
 Art. 2º - A competência disciplinar é do Conselho Regional de Farmácia em que o 
faltoso estiver inscrito ao tempo do fato punível em que incorreu, devendo o processo ser 
instaurado, instruído e julgado em caráter sigiloso, sendo permitida vista dos autos apenas 
às partes e aos procuradores constituídos, fornecendo-se cópias das peças expressamente 
requeridas.  
 § 1º - No decurso da apuração ética, poderá o profissional solicitar transferência para 
outro Conselho Regional de Farmácia, sem interrupção do processo ético no Conselho 
Regional de Farmácia em que se apura a falta cometida, devendo o Conselho Regional de 
Farmácia julgador, após o processo transitado em julgado, informar ao Conselho Regional 
de Farmácia em que o profissional estiver inscrito quanto ao teor do veredicto e à 
penalidade imposta. 
 § 2º - Por se tratar de direito intertemporal, o processo ético não será suspenso nem 
encerrado na hipótese de pedido de desligamento ou cancelamento de inscrição 
profissional, e deverá seguir seu regular procedimento.  
 
 Art. 3º - Os Conselhos Regionais de Farmácia instituirão Comissões de Ética com a 
competência de emitir parecer, justificadamente, pela abertura ou não de processo ético-
disciplinar, sendo que a decisão denegatória deverá ser submetida ao Presidente do 
Conselho Regional de Farmácia para deliberação. 
 § 1º - Cada Comissão de Ética será composta por, no mínimo, 3 (três) farmacêuticos 
nomeados pelo Presidente do Conselho Regional de Farmácia e homologados pelo 
Plenário, com mandato igual ao da Diretoria. 
 § 2º - Compete à Comissão de Ética escolher, dentre os seus membros, o seu 
Presidente. 
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 § 3º - É vedada à Diretoria, aos conselheiros e empregados do Conselho Regional de 
Farmácia a participação  como membro da Comissão de Ética. 
 § 4º - Verificada a ocorrência de vaga na Comissão de Ética, o Presidente do Conselho 
Regional de Farmácia indicará o substituto para ocupar o cargo, mediante homologação 
pelo Plenário e mandato igual ao da Diretoria. 
 § 5º - Os custos necessários à realização dos trabalhos da Comissão de Ética deverão 
ser arcados pelo Conselho Regional de Farmácia, vedado o pagamento de qualquer tipo de 
gratificação aos seus membros. 
 
 Art. 4º - A apuração ética obedecerá cronologicamente para sua tramitação os 
seguintes passos: 
 I - Recebimento da denúncia; 
 II - Instauração ou arquivamento; 
 III - Montagem do processo ético-disciplinar; 
 IV - Instalação dos trabalhos; 
 V - Conclusão da Comissão de Ética; 
 VI - Julgamento; 
 VII - Recursos e revisões; 
 VIII - Execução. 
 
 Art. 5º - Compete ao Conselho Regional de Farmácia processar e julgar em primeira 
instância os profissionais sob sua jurisdição e seus membros colegiados, inclusive gestores 
e conselheiros, observado o princípio da segregação. 
 
 Art. 6º - Compete ao Plenário do Conselho Federal de Farmácia julgar em instância 
recursal os processos disciplinares éticos. 
 

TÍTULO II 
Dos Procedimentos 

 
CAPÍTULO I 

Do Recebimento da Denúncia 
 
 Art. 7º - A apuração do processo ético-disciplinar inicia-se por ato do Presidente do 
Conselho Regional de Farmácia, quando este: 
 I - tomar ciência inequívoca do ato ou matéria que caracterize infração ética 
profissional; 
 II - tomar conhecimento de infração ética profissional por meio do Relatório de 
Fiscalização do Conselho Regional de Farmácia. 
 
 Art. 8º - O Presidente do Conselho Regional de Farmácia encaminhará, em 20 (vinte) 
dias do conhecimento do fato, despacho ao Presidente da Comissão de Ética, 
determinando a análise e decisão sobre a viabilidade de abertura de processo ético-
disciplinar, com base nos indícios apresentados na denúncia recebida. 
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 § 1º - O Presidente da Comissão de Ética terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da solicitação, para entregar a análise, que pode ser monocrática ou 
em conjunto com os demais membros. 
 § 2º - A análise da Comissão de Ética deverá conter uma parte expositiva, em que 
serão fundamentados os motivos, e uma conclusiva, na qual será aposta a expressão “pela 
instauração de processo ético-disciplinar” ou “pelo arquivamento”, sendo que, no 
primeiro caso, deverão constar os dispositivos do Código de Ética, em tese, infringidos. 
 

CAPÍTULO II 
Da Instauração ou Arquivamento 

 
 Art. 9º - O Presidente do Conselho Regional de Farmácia analisará o parecer do 
Presidente da Comissão de Ética e despachará, em 30 (trinta) dias, pelo arquivamento ou 
pela instauração de processo ético-disciplinar. 
  

CAPÍTULO III 
Da Montagem do Processo Ético-Disciplinar 

 
 Art. 10 - Instaurado o processo ético-disciplinar, mediante despacho do Presidente do 
Conselho Regional de Farmácia, a Secretaria o registrará por escrito, atribuindo-lhe um 
número e, de imediato, o encaminhará à Comissão de Ética. 
 
 Art. 11 - O processo será formalizado por meio de autos, com peças anexadas por 
termo, com folhas numeradas, sendo os despachos, pareceres e decisões juntados, 
preferencialmente, em ordem cronológica. 
 

CAPÍTULO IV 
Da Instalação dos Trabalhos 

 
 Art. 12 - Recebido o processo, a Comissão de Ética o instalará e deverá observar os 
prazos prescricionais previstos em lei para concluir os seus trabalhos, obedecendo aos 
seguintes procedimentos: 
 I - lavrar o competente termo de instalação dos trabalhos; 
 II - designar, dentre os seus membros, o relator do processo; 
 III - designar um empregado do Conselho Regional de Farmácia para secretariar os 
trabalhos; 
 IV - determinar local, dia e hora para a Sessão de Depoimento do indiciado e oitiva de 
testemunha; 
 V - determinar a imediata comunicação por correspondência ao indiciado, relatando-
lhe sobre: 
  a) a abertura do processo ético; 
  b) o local, a data e a hora designados para a sessão em que ocorrerá o seu 
depoimento; 
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  c) o direito de arrolar até 3 (três) testemunhas na sua defesa prévia, cujos nomes 
e endereços completos devem ser apresentados em 10 (dez) dias anteriores à data da 
audiência;  
  d) a obrigatoriedade de comparecimento das testemunhas arroladas na Sessão 
de Depoimento designada pela Comissão de Ética, independentemente da intimação.  
 § 1º - O indiciado ou seu procurador constituído terá acesso ao processo sempre que 
desejar consultá-lo, observando-se o horário de expediente da Secretaria do Conselho 
Regional de Farmácia, sendo vedada a retirada dos autos originais, facultando-lhe a 
obtenção de cópias mediante o pagamento de taxa respectiva. 
 § 2º - Na hipótese da ausência não justificada da testemunha arrolada na audiência de 
depoimento, será da responsabilidade do indiciado, sob pena de preclusão, o seu 
comparecimento em nova data de oitiva a ser agendada pela Comissão de Ética. 
 
 Art. 13 - Compete ao Relator da Comissão de Ética no processo ético-disciplinar: 
 I - instruir o processo para julgamento; 
 II - intimar pessoas mediante correspondência com Aviso de Recebimento (AR) ou 
ciência inequívoca; 
 III - requerer perícias e demais provas ou diligências consideradas necessárias à 
instrução do processo; 
 IV - emitir relatório; 
 V - requerer ao Presidente da Comissão de Ética a realização de nova Sessão de 
Depoimento, se necessário. 
 
 Art. 14 - A Sessão de Depoimento do indiciado obedecerá ao que segue: 
 I - somente poderão estar presentes no recinto os membros da Comissão de Ética, o 
depoente e seu procurador, as testemunhas, o advogado do Conselho Regional de 
Farmácia e o empregado do Conselho Regional de Farmácia responsável por secretariar a 
Comissão de Ética; 
 II - cabe ao Presidente da Comissão de Ética determinar a ordem de entrada e a 
permanência no recinto dos participantes da sessão; 
 III - a Sessão de Depoimento poderá ser gravada em áudio, sendo as gravações 
anexadas ao processo; 
 IV - ao final da Sessão de Depoimento, o Relator do processo oferecerá aos presentes 
o “Termo de Depoimento”, por escrito, em duas vias de igual teor, o qual deverá ser lido e 
assinado pelos presentes. 
 
 Art. 15 - O Presidente da Comissão de Ética notificará, na audiência, o indiciado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as razões finais. 
 
 Art. 16 - Caso o indiciado não se manifeste à Comissão de Ética e também não 
compareça ao local, no dia e hora marcados para prestar depoimento, o Presidente da 
Comissão de Ética somente o convocará novamente se houver apresentação de 
justificativa plausível de eventual impedimento, declarando-o revel, se ausente, sendo que, 
no prazo de 10 (dez) dias, o Presidente da Comissão de Ética comunicará o ocorrido ao 
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Presidente do Conselho Regional de Farmácia, requerendo-lhe a nomeação de Defensor 
Dativo.  
 § 1º - O Presidente do Conselho Regional de Farmácia terá o prazo de 15 (quinze) dias 
para proceder à nomeação do Defensor Dativo. 
 § 2º - O Defensor Dativo, a partir de sua nomeação, terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para apresentar, por escrito, à Comissão de Ética, a defesa do indiciado. 
 
 Art. 17 - O revel poderá intervir no processo em qualquer fase, não lhe sendo 
devolvido prazo já vencido. 
 

CAPÍTULO V 
Da Conclusão da Comissão de Ética 

 
 Art. 18 - Concluída a instrução processual, a Comissão de Ética apresentará seu 
relatório. 
 Paragrafo único - O relatório a que alude o “caput” deste artigo conterá uma parte 
expositiva, que inclui um sucinto relato dos fatos, a explícita referência ao local, data e 
hora da infração, e a apreciação das provas acolhidas, além de uma parte conclusiva, com a 
apreciação do valor probatório das provas, indicando expressamente a infração e os 
dispositivos do Código de Ética infringidos, e se houve ou não culpa. 
 
 Art. 19 - Concluído o processo, o Presidente da Comissão de Ética remeterá os autos 
ao Presidente do Conselho Regional de Farmácia para as providências cabíveis. 
 

CAPÍTULO VI 
Do Julgamento 

 
 Art. 20 - Recebido o processo, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para: 
 a) marcar a data de julgamento do processo em reunião plenária; 
 b) designar um Conselheiro Relator entre os Conselheiros Efetivos, por distribuição 
da Secretaria, observados os eventuais impedimentos e suspeições; 
 c) comunicar ao indiciado a data de julgamento, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias. 
 Parágrafo único - A reunião plenária de julgamento do processo ético-disciplinar 
deverá ser realizada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados a partir da 
data de recebimento do processo ético-disciplinar pelo Presidente do Conselho Regional 
de Farmácia. 
 
 Art. 21 - O Conselheiro Relator designado deverá apresentar seu parecer na data da 
reunião plenária em que o processo será submetido a julgamento. 
 § 1º - O Conselheiro Relator, uma vez observada a não iminência de prescrição e 
desde que devidamente justificado, poderá permanecer com os autos por até 2 (duas) 
reuniões plenárias, podendo-se prorrogar por mais 2 (duas) se assim for deliberado pelo 
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Plenário, sob pena de instauração de processo ético e demais procedimentos cabíveis em 
seu desfavor, observado o princípio da segregação. 
 § 2º - Não apresentando o Conselheiro Relator o parecer, tampouco a justificativa 
prévia, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia determinará a instauração de 
processo ético nos moldes do parágrafo anterior e designará outro relator, que o 
apresentará na reunião plenária subsequente. 
 
 Art. 22 - Aberta a Sessão de Julgamento, o Presidente da reunião plenária concederá 
a palavra ao Conselheiro Relator, que lerá seu parecer e, após a concessão de direito à 
defesa oral por 10 (dez) minutos ao indiciado ou seu procurador legalmente constituído, 
proferirá o seu voto, em julgamento realizado em sessão secreta. 
 Parágrafo único - Apenas podem permanecer no recinto de julgamento os 
conselheiros membros do Plenário, as partes interessadas e os empregados necessários à 
sua condução. 
 
 Art. 23 - Cumprido o disposto nos artigos anteriores, o Presidente da reunião plenária 
dará a palavra, pela ordem, ao conselheiro que a solicitar, para: 
 I -  pedir vista dos autos; 
 II - requerer a conversão do julgamento em diligência, com aprovação do Plenário, 
caso em que determinará as providências a serem adotadas pela Comissão de Ética; 
 III - opinar sobre a matéria, os fundamentos ou conclusões do Conselheiro Relator, 
devendo as suas razões serem reduzidas a termo em ata; 
 IV - proferir seu voto. 
 
 Art. 24 - Na hipótese de pedido de vista dos autos ou conversão do julgamento em 
diligência, o processo será retirado de pauta. 
 § 1º - Neste caso, cumpridas as respectivas providências, os autos serão devolvidos ao 
Conselheiro Relator para juntar seu parecer. 
 § 2º - A Comissão de Ética terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da realização da reunião plenária que deu origem ao pedido de vista ou diligência, 
para devolver ao Presidente do Conselho Regional de Farmácia o processo ético-disciplinar 
considerado, sendo que este prazo poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
plenamente justificado e aprovado pelo Plenário. 
 § 3º - Cumprida a diligência, o Presidente da Comissão de Ética remeterá ao 
Presidente do Conselho Regional de Farmácia o processo ético-disciplinar, quando serão 
contados novamente os prazos previstos no artigo 20. 
 
 Art. 25 - A decisão do Plenário do Conselho Regional de Farmácia será fundamentada 
no parecer e voto do Relator. 
 Parágrafo único - Na hipótese de divergência do voto do Relator e, havendo pedido 
de revisão por outro conselheiro, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia 
designará este como Revisor, o qual deverá apresentar voto, por escrito, na sessão 
subsequente ou extraordinária. 
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 Art. 26 - A decisão do Plenário terá a forma de acórdão, a ser lavrado de acordo com 
o parecer do conselheiro cujo voto tenha sido adotado, com expressa numeração própria, 
número do processo, nomes das partes, procuradores, relator e revisor, se houver, além 
de ementa com palavras-chave de pesquisa, dispositivo infringido, pena aplicada, forma de 
votação e data, sob pena de nulidade. 
 

CAPÍTULO VII 
Dos Recursos e Revisões 

 
 Art. 27 - Da decisão do Conselho Regional de Farmácia caberá recurso ao Conselho 
Federal de Farmácia no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data em que o 
infrator dela tomar conhecimento. 
 § 1º - Interposto tempestivamente, o recurso terá efeito suspensivo nos casos 
previstos em lei. 
 § 2º - No caso de interposição intempestiva, que deverá ser certificada nos autos pelo 
Conselho Regional de Farmácia, o processo será arquivado, com certidão de trânsito em 
julgado. 
 
 Art. 28 - O recurso administrativo será julgado de acordo com o que dispuserem as 
normas do CFF. 
 
 Art. 29 - No prazo de 1 (um) ano, a contar do trânsito em julgado da decisão, o punido 
poderá requerer revisão do processo ao Conselho Regional de Farmácia, com base em fato 
novo ou na hipótese de a decisão condenatória ter sido fundada em depoimento, exame 
pericial ou documento cuja falsidade vier a ser comprovada. 
 Parágrafo único - Considera-se fato novo aquele que o punido conheceu somente 
após o trânsito em julgado da decisão e que dê condição, por si só, ou em conjunto com as 
demais provas já produzidas, de criar nos julgadores uma convicção diversa daquela já 
firmada. 
 
 Art. 30 - A revisão terá início por petição dirigida ao Presidente do Conselho Regional 
de Farmácia, instruída com certidão de trânsito em julgado da decisão e as provas 
documentais comprobatórias dos fatos arguidos. 
 Parágrafo único - O Presidente do Conselho Regional de Farmácia, ao acatar o 
pedido, nomeará um relator rara emissão de parecer, que será submetido a julgamento em 
sessão plenária do Conselho Regional de Farmácia, no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias. 
 

CAPÍTULO VIII 
Da Execução 

 
 Art. 31 - Compete ao Conselho Regional de Farmácia a execução da decisão proferida 
em processo ético-disciplinar, que se processará nos estritos termos do acórdão e será 
anotada no prontuário do infrator. 
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 § 1º - Na execução da penalidade de eliminação da inscrição do profissional no quadro 
do Conselho Regional de Farmácia, além dos editais e das comunicações feitas às 
autoridades e interessados, proceder-se-á à apreensão da cédula e da carteira profissional 
do infrator, inclusive mediante ação judicial, se necessário. 
 § 2º - Na hipótese de aplicação definitiva de penalidade de suspensão, o Conselho 
Regional de Farmácia deverá promover publicidade da decisão, as anotações necessárias, 
além da apreensão temporária da cédula e da carteira profissional. 
 

CAPÍTULO IX 
Dos Prazos 

 
 Art. 32 - Considera-se prorrogado o prazo até o 1º (primeiro) dia útil subsequente, se 
o vencimento se der em feriado ou em recesso do Conselho Regional de Farmácia. 
  Parágrafo único - Os prazos serão contados a partir da juntada de Aviso de 
Recebimento (AR) aos autos, mediante certidão respectiva lavrada pelo Conselho Regional 
de Farmácia ou por ciência inequívoca do interessado. 
 
 Art. 33 - A representação por procurador deverá estar instruída com o respectivo 
instrumento, com firma devidamente reconhecida, excetuando-se aquela outorgada a 
advogado. 
 
 Art. 34 - A punibilidade por falta sujeita a processo ético-disciplinar pelo Conselho 
Regional de Farmácia em que o profissional está inscrito prescreve em 5 (cinco) anos, 
contados da data de verificação do fato respectivo ou, no caso de infração permanente ou 
continuada, do dia em que tiver cessado.  
 
 Art. 35 - O conhecimento expresso ou a notificação feita diretamente ao profissional 
faltoso interrompe, mas não suspende, o prazo prescricional de que trata o artigo anterior. 
 Parágrafo único - O conhecimento expresso ou a notificação de que trata este artigo 
ensejará defesa escrita ou a termo, a partir de quando recomeçará a fluir o prazo 
prescricional. 
 
 Art. 36 - Todo processo ético-disciplinar paralisado há mais de 3 (três) anos, pendente 
de despacho ou julgamento, será arquivado “ex officio”, ou a requerimento da parte 
interessada, sem prejuízo de serem apuradas as responsabilidades pela paralisação. 
 
 Art. 37 - Para abertura de processo ético-disciplinar com fundamento na ausência do 
profissional no estabelecimento a que presta assistência técnica, conforme dispõe o 
Código de Ética, serão necessárias, no mínimo, 3 (três) constatações fiscais, no período de 
24 (vinte e quatro) meses. 
 Parágrafo único - O prazo prescricional inicia-se a partir da data da terceira 
constatação necessária à instauração do processo ético-disciplinar. 
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 Art. 38 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do Conselho Federal de 
Farmácia, podendo inclusive decidir em processos em andamento, desde que observada a 
ampla defesa e o devido processo legal. 
 

ANEXO III 
ESTABELECE AS INFRAÇÕES E AS REGRAS DE APLICAÇÃO DAS SANÇÕES DISCIPLINARES 

 
 Art. 1º - As transgressões às normas (resoluções e deliberações) e às determinações 
(acórdãos e decisões) dos Conselhos Federal e Regionais de Farmácia, bem como às 
infrações à legislação farmacêutica e correlata, são passíveis de apenação, ressalvadas as 
previstas em normas especiais. 
 
 Art. 2º - Nas infrações éticas e disciplinares serão observadas a tipificação da conduta, 
a reincidência, a análise do fato e as suas consequências ao exercício profissional e à saúde 
coletiva, sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis. 
 
 Art. 3º - Em grau de recurso, deve ser observado o princípio do “reformatio in pejus”, 
que consiste na impossibilidade de tratamento mais severo do que o registrado na decisão 
recorrida, sem que haja recurso interposto neste sentido. 
 
 Art. 4º - Considera-se reincidente aquele que tiver antecedentes disciplinares em 
processos findados administrativamente ou com decisão transitada em julgado.  
 Parágrafo único - Verifica-se a reincidência quando se comete outra infração ética 
durante o prazo de 5 (cinco) anos após o trânsito em julgado da decisão administrativa 
que o tenha condenado anteriormente. 
 
 Art. 5º - Quando aplicada a pena de suspensão e eliminação, deve esta ser publicada 
no órgão de divulgação oficial do Conselho Regional de Farmácia, depois do trânsito em 
julgado. 
 
 Art. 6º - As sanções aplicadas serão objeto de registro na ficha individual do 
farmacêutico, devendo ainda ser comunicadas, no caso de suspensão, ao empregador e ao 
órgão sanitário competente, além da apreensão da cédula e da carteira profissional. 
  
 Art. 7º - Às infrações éticas e disciplinares leves devem ser aplicadas as penas de 
advertência sem publicidade na primeira vez; advertência por inscrito, sem publicidade, 
com o emprego da palavra “censura” na segunda vez; multa no valor de 1 (um) salário 
mínimo a 3 (três) salários mínimos regionais, que serão elevados ao dobro no caso de 
reincidência, cabíveis no caso de terceira falta e outras subsequentes, sendo elas:  
 I - deixar de comunicar ao Conselho Regional de Farmácia e às demais autoridades 
competentes os fatos que caracterizem infringência a este Código e às normas que 
regulam o exercício das atividades farmacêuticas; 
 II - desrespeitar o direito de decisão do usuário sobre seu tratamento, sua própria 
saúde e bem-estar, excetuando-se aquele que, mediante laudo médico ou determinação 
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judicial, for considerado incapaz de discernir sobre opções de tratamento ou decidir sobre 
sua própria saúde e bem-estar; 
 III - exercer a profissão farmacêutica sem condições dignas de trabalho e justa 
remuneração por seu desempenho; 
 IV - afastar-se temporariamente das atividades profissionais por motivo de doença, 
férias, congressos, cursos de aperfeiçoamento ou outras atividades inerentes ao exercício 
profissional, quando não houver outro farmacêutico que legalmente o substitua, sem 
comunicar ao Conselho Regional de Farmácia; 
 V - aceitar a interferência de leigos em seus trabalhos e em suas decisões de natureza 
profissional; 
 VI - deixar de informar, por escrito, ao Conselho Regional de Farmácia sobre todos os 
seus vínculos, com dados completos da empresa (razão social, nome(s) do(s) sócio(s), 
CNPJ, endereço, horários de funcionamento, de responsabilidade técnica - RT), bem como 
deixar de manter atualizados os seus endereços residencial e eletrônico, os horários de 
responsabilidade técnica ou de substituição, bem como qualquer outra atividade 
profissional que exerça, com seus respectivos horários e atribuições; 
 VII - prevalecer-se de cargo de chefia ou empregador para desrespeitar a dignidade 
de subordinados; 
        VIII - submeter-se a fins meramente mercantilistas que venham a comprometer o seu 
desempenho técnico, em prejuízo da sua atividade profissional; 
         IX - deixar de obter de participante de pesquisa ou de seu representante legal o Termo 
de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) para sua realização envolvendo seres 
humanos, após as devidas explicações sobre a sua natureza e as suas consequências; 

X - permitir que terceiros tenham acesso a senhas pessoais, sigilosas e 
intransferíveis, utilizadas em sistemas informatizados e inerentes à sua atividade 
profissional; 

XI - exercer sem a qualificação necessária o magistério, bem como utilizar esta 
prática para aproveitar-se de terceiros em benefício próprio ou para obter quaisquer 
vantagens pessoais; 
 XII - utilizar-se, sem referência ao autor ou sem a sua autorização expressa, de dados 
ou informações, publicados ou não. 
 
 Art. 8º - Às infrações éticas e disciplinares medianas, devem ser aplicadas a pena de 
multa no valor de 1 (um) salário mínimo a 3 (três) salários mínimos regionais, que serão 
elevados ao dobro, ou aplicada a pena de suspensão, no caso de reincidência, sendo elas: 
 I - exercer simultaneamente a Medicina; 
 II - produzir, fornecer, dispensar ou permitir que sejam dispensados meio, 
instrumento, substância, conhecimento, medicamento, fórmula magistral ou especialidade 
farmacêutica, fracionada ou não, que não inclua a identificação clara e precisa sobre a(s) 
substância(s) ativa(s) nela contida(s), bem como suas respectivas quantidades, 
contrariando as normas legais e técnicas, excetuando-se a dispensação hospitalar interna, 
em que poderá haver a codificação do medicamento que for fracionado sem, contudo, 
omitir o seu nome ou fórmula; 
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 III - extrair, produzir, fabricar, transformar, beneficiar, preparar, distribuir, 
transportar, manipular, purificar, fracionar, importar, exportar, embalar, reembalar, 
manter em depósito, expor, comercializar, dispensar ou entregar ao consumo 
medicamento, produto sujeito ao controle sanitário, ou substância, em contrariedade à 
legislação vigente, ou permitir que tais práticas sejam realizadas;  
 IV - realizar exames e perícias técnico-legais, e emitir laudos técnicos em relação às 
atividades profissionais, em desacordo à legislação vigente; 
 V - obstar ou dificultar a ação fiscalizadora ou desacatar as autoridades sanitárias ou 
profissionais, quando no exercício das suas funções; 
 VI - omitir das autoridades competentes quaisquer formas de agressão ao meio 
ambiente e riscos inerentes ao trabalho, que sejam prejudiciais à saúde e à vida; 
 VII - aceitar remuneração abaixo do estabelecido como o piso salarial oriundo de 
acordo, convenção coletiva ou dissídio da categoria; 
 VIII - delegar a outros profissionais atos ou atribuições exclusivos da profissão 
farmacêutica; 
 IX - exercer a profissão e funções relacionadas à Farmácia, exclusivas ou não, sem a 
necessária habilitação legal; 
 X - deixar de prestar assistência técnica efetiva ao estabelecimento com o qual 
mantém vínculo profissional, ou permitir a utilização do seu nome por qualquer 
estabelecimento ou instituição onde não exerça pessoal e efetivamente sua função;  
 XI – não comunicar em 5 (cinco) dias ao  Conselho Regional de Farmácia o 
encerramento de seu vínculo profissional de qualquer natureza, independentemente de 
retenção de documentos pelo empregador; 
 XII - declarar possuir títulos científicos ou especialização que não possa comprovar, 
nos termos da lei; 
 XIII - deixar-se explorar por terceiros, com finalidade política ou religiosa; 
 XIV - exercer a profissão em estabelecimento não registrado, cadastrado e licenciado 
nos órgãos de fiscalização sanitária, do exercício profissional, na Junta Comercial e na 
Secretaria de Fazenda da localidade de seu funcionamento; 
 XV - assinar trabalho realizado por outrem, alheio à sua execução, orientação, 
supervisão ou fiscalização ou, ainda, assumir a responsabilidade por ato farmacêutico que 
não praticou ou do qual não participou; 
 XVI - publicar, em seu nome, trabalho científico do qual não tenha participado, ou 
atribuir-se autoria exclusiva, quando houver participação de subordinados ou outros 
profissionais, farmacêuticos ou não; 
 XVII - aviar receitas com prescrições médicas ou de outras profissões, em 
desacordo com a técnica farmacêutica e a legislação vigentes; 
 XVIII - coordenar, supervisionar, assessorar ou exercer a fiscalização sanitária ou 
profissional quando for sócio ou acionista de qualquer categoria, ou interessado por 
qualquer forma, bem como prestar serviços à empresa ou estabelecimento que forneça 
drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, laboratórios, distribuidoras 
ou indústrias, com ou sem vínculo empregatício; 
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 XIX - promover publicidade enganosa ou abusiva da boa fé do usuário, bem como em 
relação a produtos farmacêuticos e à divulgação de assuntos científicos não 
fundamentados na promoção, proteção e recuperação da saúde;  
 XX - inobservar as normas (resoluções e deliberações) e as determinações (acórdãos 
e decisões) dos Conselhos Federal e Regionais de Farmácia; 
 XXI - permitir interferência nos resultados apresentados como perito ou auditor; 
         XXII - aceitar ser perito, auditor ou relator de qualquer processo ou procedimento, 
quando houver interesse, envolvimento pessoal ou institucional; 
 XXIII - pleitear, de forma desleal, para si ou para outrem, emprego, cargo ou função 
exercidos por outro farmacêutico, bem como praticar atos de concorrência desleal; 
 XXIV - exercer atividade no âmbito da profissão farmacêutica em interação com 
outras profissões, concedendo vantagem ou não aos demais profissionais habilitados para 
direcionamento de usuário, visando ao interesse econômico e ferindo o direito deste de 
escolher livremente o serviço e o profissional; 
 XXV - receber remuneração por serviços que não tenha efetivamente prestado; 
         XXVI - exercer interação com outros estabelecimentos, farmacêuticos ou não, de 
forma a viabilizar a realização de prática vedada em lei ou regulamento; 
          XXVII - intitular-se responsável técnico por qualquer estabelecimento sem a 
autorização prévia do Conselho Regional de Farmácia, comprovada mediante a Certidão 
de Regularidade correspondente, 
          XXVIII - divulgar informação sobre temas farmacêuticos de conteúdo inverídico, 
sensacionalista, promocional ou que contrarie a legislação vigente; 
     XXIX - promover a utilização de substâncias ou a comercialização de produtos que 
não tenham a indicação terapêutica analisada e aprovada, bem como que não estejam 
descritos em literatura ou compêndio nacionais ou internacionais reconhecidos pelo órgão 
sanitário federal; 
  XXX - quando atuando no serviço público, utilizar-se do serviço, emprego ou cargo 
para executar trabalhos de empresa privada de sua propriedade ou de outrem, como 
forma de obter vantagens pessoais, cobrar ou receber remuneração do usuário do serviço, 
reduzir, irregularmente, quando em função de chefia ou coordenação, a remuneração 
devida a outro farmacêutico; 

XXXI - anunciar produtos farmacêuticos ou processos por quaisquer meios capazes 
de induzir ao uso indevido e indiscriminado de medicamentos ou de outros produtos 
farmacêuticos. 
 
 Art. 9º - Às infrações éticas e disciplinares graves devem ser aplicadas as penas de 
suspensão de 3 (três) meses na primeira vez; de 6 (seis) meses na segunda vez; e de 12 
meses na terceira vez, sendo elas: 
 I - violar o sigilo de fatos e informações de que tenha tomado conhecimento no 
exercício da profissão, excetuando-se os amparados pela legislação vigente, cujo dever 
legal exija comunicação, denúncia ou relato a quem de direito; 
 II - participar de qualquer tipo de experiência com fins bélicos, raciais ou eugênicos, 
bem como de pesquisa não aprovada por Comitê de Ética em Pesquisa/ Comissão Nacional 
de Ética em Pesquisa (CEP/CONEP) ou Comissão de Ética no Uso de Animais; 
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 III - exercer atividade farmacêutica com fundamento em procedimento não 
reconhecido pelo CFF; 
 IV - fornecer meio, instrumento, substância ou conhecimento para induzir à prática, 
ou dela participar, de tortura, eutanásia, aborto ilegal, toxicomania ou de quaisquer outras 
formas de procedimento degradante ou cruel em relação ao ser humano e aos animais; 
 V - desrespeitar a vida, jamais cooperando com atos que intencionalmente atentem 
contra ela ou que coloquem em risco a integridade do ser humano ou da coletividade; 
 VI - produzir, fabricar, fornecer, em desacordo com a legislação vigente, 
radiofármacos e conjuntos de reativos ou reagentes, destinados às diferentes análises 
complementares do diagnóstico clínico; 
 VII - omitir-se ou acumpliciar-se com os que exercem ilegalmente a Farmácia ou com 
os profissionais ou instituições que pratiquem atos ilícitos relacionados à atividade 
farmacêutica, em qualquer das suas áreas de abrangência; 
 VIII - fornecer, dispensar ou permitir que sejam dispensados, sob qualquer forma, 
substância, medicamento ou fármaco para uso diverso da indicação para a qual foi 
licenciado, salvo quando baseado em evidência ou mediante entendimento formal com o 
prescritor; 
 IX - alterar o processo de fabricação de produtos sujeitos a controle sanitário, 
modificar os seus componentes básicos, nomes e demais elementos objeto do registro, 
contrariando as disposições legais e regulamentares; 

X - praticar ato profissional que cause dano material, físico, moral ou psicológico, 
que possa ser caracterizado como imperícia, negligência ou imprudência; 

XI – utilizar-se de conhecimentos da profissão com a finalidade de cometer ou 
favorecer atos ilícitos de qualquer espécie; 

XII - fazer uso de documento, atestado, certidão ou declaração falsos ou alterados; 
XIII - assinar laudo ou qualquer outro documento farmacêutico em branco, de 

forma a possibilitar, ainda que por negligência, o uso indevido do seu nome ou atividade 
profissional; 
   XIV - realizar ou participar de atos fraudulentos em qualquer área da profissão 
farmacêutica;  

XV – utilizar-se de qualquer meio ou forma para difamar, caluniar, injuriar ou 
divulgar preconceitos e apologia a atos ilícitos ou vedados por lei específica; 
 XVI – receber ou receptar mercadorias ou produtos sem rastreabilidade de sua 
origem, sem nota fiscal ou em desacordo com a legislação vigente; 

XVII - fazer declarações injuriosas, caluniosas, difamatórias ou que depreciem o 
farmacêutico, a profissão ou instituições e entidades farmacêuticas, sob qualquer forma. 
 
 Art. 10 – Àquele que continuar a exercer a profissão, mesmo enquanto estiver sob a 
sanção disciplinar de suspensão, será aplicada idêntica pena pelo prazo em dobro ao 
originariamente determinado. 
 

Art. 11 - A pena de suspensão de 3 (três) a 12 (doze) meses será diretamente 
aplicada por motivo de pronúncia criminal ou de prisão em virtude de sentença. 
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 Art. 12 – A pena de eliminação será imposta aos que porventura tiverem perdido 
algum dos requisitos dos artigos 15 e 16 da Lei nº 3.820/60 para fazer parte do Conselho 
Regional de Farmácia, inclusive aos que, por faltas graves, já tenham sido três vezes 
condenados definitivamente à pena de suspensão, ainda que em Conselhos Regionais de 
Farmácia diversos. 
 
 Art. 13 – Na hipótese de diversas condutas praticadas pelo indiciado, oriundas do 
mesmo fato ou processo ético-disciplinar, as punições serão aplicadas de forma cumulativa 
e sequencial, delineando-se a pena por cada infração apurada.   
 
 Art. 14 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do Conselho Federal de 
Farmácia. 
  

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO 
Presidente – CFF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Publique-se: 

  José Vilmore Silva Lopes Junior 

         Secretário-Geral – CFF 
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Anexo do tópico 4.4 
4.4 DELIBERAÇÃO 1822/2018 - APROVA O PROGRAMA EDUFAR -
EDUCAÇÃO FARMACÊUTICA: CURSO ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA NA FARMÁCIA COMUNITÁRIA
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Anexo do tópico 4.4 
4.4 PREGÕES E CONTRATAÇÕES DIRETAS - COMPOSIÇÃO
PREGÕES E CONTRATAÇÕES DIRETAS NO PERÍODO DE 2019
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Nº PA Nº PE OBJETIVO DATA REALIZAÇÃO JUSTIFICATIVA VALOR GLOBAL

01/2019 01/2019 Contratação de Plano de Saúde para os Funcionários do CRF-RJ 12/11/2019

Atendimento ao acordo coletivo de trabalho 
que estabelece a obrigatoriedade de 

fornecimento de plano de saúde para os 
funcionários do CRF-RJ nos moldes do 

contrato atual

Licitação Deserta

06/2019 02/2019 Aquisição de Materiais para Telefonia IP Não realizado Cancelado pelo setor de TI Não realizado

54/2018 03/2019 Aquisição dos Itens fracassados de materiais de informática do Pregão 14/2018 09/09/2019
Aquisição de Tablets para o setor de 

Fiscalização.

25.340,00 (O valor 
foi pago ao 

fornecedor em 
13/01/2020)

21/2019 04/2019 Aquisição de Materiais de Escritório 22/08/2019
Reposição de estoque dos materiais de 

expediente necessários ao funcionamento do 
CRF-RJ

26.873,16 (O 
fornecedor VIPE 

COMERCIAL recebeu 
o pagamento 

referente ao item 29 
(papel A4) em duas 

parcelas de R$ 
8.091,00 , sendo a 

1ª parcela em 
18/09/19 e a 2ª em 

22/01/2020)

23/2019 05/2019 Contratação de Empresa Especializada em Eventos (Riopharma) 04/07/2019

Atuação no sentido de assegurar o processo 
de edcucação continuada do profissional 

farmacêutico - em nível nacional e regional - 
com a realização da 10ª edição do congresso 

Riopharma de Ciência Farmacêuticas

106.200,00

29/2019 06/2019 Aquisição de Gêneros Alimentícios 23/09/2019
Reposição de estoque de gêneros 

alimentícios (café, açucar, coador e afins) 
para o CRF-RJ

3.884,00

40/2019 07/2019 Contratação de Empresa para Contratação de Jovem Aprendiz 13/08/2019
O único fornecedor participante do pregão 

enviou uma proposta inexequível e foi 
desclassificado pelo Pregoeiro 

Licitação Fracassada

45/2019 08/2019 Contratação de Empresa Especializada em Custódia de Arquivo 19/11/2019

Empresa prestadora de serviços no ano de 
2019 (BPO) encaminhou um ofício onde 

manifestava a intenção de encerrar o 
contrato atual.

91.999,92

Pregões e Contratações Diretas - 2019

PREGÕES ELETRÔNICOS
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29/2019 09/2019 Locação de Vagas de Garagem Não realizado
A Diretoria decidiu não mais contratar o 

serviço.
Não ocorreu

46/2019 10/2019 Contratação de Empresa para Contratação de Jovem Aprendiz 11/09/2019 Contratação transferida para o ano de 2020 Não ocorreu

21/2019 11/2019 Contratação de Empresa para prestação de serviços de Telefonia Móvel 29/10/2019
Provimento parcial concedido à impugnação 

ao edital apresentada pela empresa Claro 
S/A.

Suspenso

49/2019 12/2019 Itens fracassados de materiais de Escritório 22/10/2019
Repetição do pregão para aquisição do 
GRUPO 1 que fracassou no Pregão nº 

04/2019 
12.616,00

47/2019 13/2019 Contratação de Empresa de Dedetização 09/12/2019

Pregão suspenso devido ao pedido de 
impugnação apresentado pela Associação 

Brasileira de Controle de Vetores e Pragas - 
ABCVP.

Suspenso

58/2019 14/2019
Contratação de Empresa para Execução de Obra em Atendimento à Subsecretaria de Vigilância 

Sanitária do RJ
29/10/2019

Atendimento a notificação da Subsecretaria 
de Vigilância Sanitária do RJ

18.000,00

62/2018 15/2019 Contratação de Serviços Gráficos 05/07/2019
Reposição do estoque do Almoxarifado para 
os itens de rotina do expediente, como capas 

de processos, envelopes, blocos e outros,
66.422,30

01/2019 16/2019 Contratação de Manutenção Corretiva e Preventiva para o sistema de Ar Condicionado 17/12/2019

A prestadora de serviços na época ficou 
irregular junto aos órgãos do governo, não 
apresentado certidões que comprovassem 

sua regularidade fiscal e trabalhista.

Item Cancelado 
devido a falta de 

anexo de proposta

58/2019 17/2019 Contratação de Plano de Saúde para os Funcionários do CRF-RJ 20/12/2019

Atendimento ao acordo coletivo de trabalho 
que estabelece a obrigatoriedade de 

fornecimento de plano de saúde para os 
funcionários do CRF-RJ nos moldes do 

contrato atual

Licitação Deserta

58/2019 18/2019 Contratação de Manutenção Corretiva e Preventiva para o sistema de Ar Condicionado 10/01/2020

A prestadora de serviços na época ficou 
irregular junto aos órgãos do governo, não 
apresentado certidões que comprovassem 

sua regularidade fiscal e trabalhista.

75.671,00 
(Pagamento iniciado 

no ano de  2020)

Nº PA Nº CE OBJETIVO DATA REALIZAÇÃO JUSTIFICATIVA VALOR GLOBAL

19/2019 01/2019 Aquisição de filtros (refis), conectores e mangueiras para aparelhos purificadores de água 30/05/2019
Manutenção preventiva e corretiva 
semestral dos purificadores de água 

utilizados na sede e seccionais do CRF-RJ
1.356,84

22/2019 02/2019 Aquisição de simuladores (02 braços e 02 glúteos artificiais) para serem utilizados em cursos EduFar 22/05/2019
Curso EDUFAR – EDUCAÇÃO FARMACÊUTICA 

– INJETÁVEIS 
5.560,00

CONTRATAÇÃO DIRETA - PEDIDO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA
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25/2019 03/2019 Aquisição de materiais médicos hospitalares para atender aos cursos EduFar 13/06/2019
Curso EDUFAR – EDUCAÇÃO FARMACÊUTICA 

– INJETÁVEIS 
2.947,54

31/2019 04/2019
Aquisição de material permanente - Cafeteira Elétrica Industrial, Cafeteiras Elétricas, Aparelhos 

Purificadores de Água e Garrafas Térmicas
20/06/2019

Aquisição de material permanente para 
atender as necessidades do CRF-RJ e suas 

Seccionais
4.152,95

34/2019 05/2019 Aquisição de equipamentos para telefonia IP (Gateway + Telefones IP) 11/06/2019
Substituição do sistema de telefonia do CRF-

RJ
11.400,00

37/2019 06/2019 Aquisição de novos carimbos e refis (almofadas) 27/08/2019
Reposição de itens defeituosos ou 
desgastados pelo uso constante

3.095,90

Nº PA Nº DL OBJETIVO
DATA Assinatura do 

Contrato
JUSTIFICATIVA VALOR GLOBAL

04/2019 02/2019
Contratação de empresa especializada para realização de remoção, fornecimento e instalação de 

piso laminado para a Sede e Seccionais do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de 
Janeiro - CRF-RJ

07/03/2019
Serviço realizado após ocorrência de 

problema hidráulico no 2º andar da sede do 
CRF-RJ, quando ficou alagado.

6.900,00

05/2019 03/2019
Contratação de empresa especializada em manutenção de impressoras para atendimento a Sede e 

Seccionais do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ
11/07/2019

Conserto de impressoras próprias do CRF-RJ 
a pedido do setor de TI

1.950,00

08/2019 05/2019
Aquisição emergencial de 2 (dois) vidros para as janelas da Seccional de Nova Iguaçu do Conselho 

Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ
02/05/2019

Substituição de vidro da Seccional de Nova 
Iguaçu.

340,00

10/2019 06/2019
Aquisição de 01 (uma) moldura para certificado que será entregue pelo CRF-RJ em homenagem a 

Instituição Hospital Municipal de Emergência Henrique Sergio Gregori
22/02/2019 Homenagem a Instituição Hospitalar 68,80

15/2019 09/2020
Aquisição de 01 (um) Certificado Digital, do tipo e-CNPJ A1, a ser instalado em computador, com 

validade de 12 (doze) meses
25/03/2019

Certificados Digitais que devem ser usados 
pelo Setor de RH para efetuar seus trabalhos

199,90

16/2019 10/2020 Manutenção Corretiva e Preventia de CFTV 03/06/2019
Manutenção do serviço de monitoramento 

do CRF-RJ

17.520,00 
(Pagamento iniciado 
no mês de julho de 

2019)

17/2019 11/2019 Locação de espaço para realização do 10º Congresso RIOPHARMA 22/04/2019

Atuação no sentido de assegurar o processo 
de edcucação continuada do profissional 

farmacêutico - em nível nacional e regional - 
com a realização da 10ª edição do congresso 

Riopharma de Ciência Farmacêuticas

60.513,45

24/2019 14/2019 Empresa para verificação do Ar Ambiente 14/06/2019
Atendimento a Denúncia realizada junto a 

SUBVISA
1.880,00

32/2019 16/2019 Monitoramento de Alarmes 20/09/2019
Manutenção do serviço de monitoramento 

do CRF-RJ

6.280,00 
(Pagamento iniciado 
no mês de outubro 

de 2019)

35/2019 18/2019 Instalação do novo sistema de telefonia IP (Nota de Empenho nº 1049) 24/07/2019
Instalação do novo sistema de telefonia IP do 

CRF-RJ
10.991,61

CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO
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35/2019 18/2019 Manutenção e suporte mensal do novo sistema de telefonia IP (Nota de Empenho nº 1050) 24/07/2019
Contrato de manutenção e suporte para o 

novo sistema de telefonia do CRF-RJ - 
Pagamento proporcional 4/12

884,00

43/2019 20/2019 Contratação de Arquiteta para TR e adequação da SUBVISA 11/09/2019

Contratação de profissional de arquitetura 
para elaboração de Termo de Referência 
para efetuar obra no CRF-RJ e atender às 

demandas da SUBVISA

3.500,00

51/2019 22/2019
Contratação de empresa especializada para regulamentação da Seccional de Campo Grande do CRF-

RJ junto ao CBMERJ
25/10/2019

Atendimento a notificação nº 99483 feita 
pelo 13º GBM

6.690,00

48/2019 23/2019 Contratação de Fiscal de Obra 18/11/2019
Contratação de profissional de arquitetura 
para acompanhando de obra no CRF-RJ e 

atender às demandas da SUBVISA
5.887,00

54/2019 26/2019 Aquisição de Mantas de Carvão Ativado 16/12/2019
Aquisição de mantas de carvão ativado para 

adequação de qualidade do ar para 
atendimento à autuação da SUBVISA

890,00

57/2019 28/2019 Manutenção de Extintores e sistema de sinalização para Sede do CRF-RJ 24/01/2020 Adequação da Sede para combate a incêndio
4.240,00 (O valor foi 
pago ao fornecedor 

em 02/06/2020)

59/2019 29/2019 Colocação de Insufilms nos veículos alugados pelo CRF-RJ 13/02/2020

Colocação de Insufilms nos veículos que 
foram substituidos devido terem alcançado a 

quilometragem maxima permitida pelo 
contrato de locação

6.300,00 (O valor foi 
pago ao fornecedor 

em 06/03/2020)

Nº PA Nº DL OBJETIVO
DATA Assinatura do 
Contrato e término

JUSTIFICATIVA VALOR GLOBAL

28/2017 - Acompanhamento de pesquisa eletrônica e recortes dos diários oficiais
10/01/2018
09/01/2019

O objeto do presente contrato é a prestação de serviço 
de acompanhamento, recortes, envio por e-mail e 

disponibilização no site da CONTRATADA para acesso da 
CONTRATANTE, através de senhas, para verificação dos 

Diários Oficiais de Justiça nos Judiciários: Estadual, 
Federal e Trabalhista em 1ª e 2ª Instâncias; e os 

Tribunais Superiores, onde apareçam os nomes do 
Conselho e suas Procuradoras. (PAGAMENTO 

EFETUADO INTEGRALMENTE EM 2018)

1.360,00

44/2018 - Alarme e monitoramento
20/09/2018
19/09/2019

A contratação visa à segurança e proteção das 
instalações e equipamentos do Conselho Regional de 

Farmácia do Estado do Rio de Janeiro, contra violações, 
furtos e roubos, primando pela integridade do 

patrimônio público.

1.127,16

CONTRATOS ENCERRADOS - DISPENSA DE LICITAÇÃO
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Nº PA Nº PP OBJETIVO
DATA Assinatura do 
Contrato e término

JUSTIFICATIVA VALOR GLOBAL

04/2014 05/2014 Telefonia móvel
05/11/2014
31/12/2019

A contratação deste serviço visa proporcionar comunicação 
móvel à Diretoria e aos Servidores do CRF-RJ nas atividades 

pertinentes à mesma desde o acompanhamento da execução 
dos programas e fiscalização da aplicação dos recursos e 

Atividades Administrativas locais e/ou em deslocamentos no 
território nacional, com uso acessório de Serviços de Longa 

Distância, e em território internacional, esse último, por meio de 
acordos de Roaming Internacional mantidos pela operadora de 

Serviço Móvel Pessoal – SMP, além de serviços de valor 
agregado ao de telecomunicações e das facilidades inerentes a 

prestação dos serviços com comunicação e tráfego de voz e 
dados – em diversas possibilidades tecnológicas à disposição do 

mercado

21.492,16

Nº PA Nº PE OBJETIVO
DATA Assinatura do 
Contrato e término

JUSTIFICATIVA VALOR GLOBAL

13/2018 03/2018 Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento da Sede e Seccionais do CRF-RJ
26/04/2018
25/04/2019

Justifica-se a aquisição dos gêneros alimentícios em 
razão da necessidade de suprir a demanda da sede e 

seccionais do CRF-RJ durante o exercício 2018, 
conforme estimativa de consumo e levantamento de 
quantitativos, realizados pelo Setor de Almoxarifado 

deste CRFRJ. (PAGAMENTO EFETUADO 
INTEGRALMENTE EM 2018)

1.230,60

37/2018 09/2018 Custódia do arquivo corrente e intermediário
01/10/2018
31/12/2019

Devido ao esgotamento da capacidade do espaço físico 
da do Setor de Arquivo na sede do Conselho Regional de 
Farmácia do Estado do Rio de Janeiro, faz-se necessária 
a contratação de empresa especializada em custódia de 

Arquivo Corrente e Intermediário.

32.223,45

30/2018 05/2018
Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado na Sede e Seccionais 

do CRF-RJ
21/12/2018
20/12/2019

Manter os ajustes de manutenção preventiva e 
corretiva necessários para assegurar o perfeito 

funcionamento e a conservação dos equipamentos de 
ar condicionado, a fim de garantir a boa qualidade do ar 
e de temperatura dos ambientes de trabalho na Sede e 

nas Seccionais do Conselho Regional de Farmácia do 
Estado do Rio de Janeiro.

127.700,00

CONTRATOS ENCERRADOS - PREGÃO PRESENCIAL

CONTRATOS ENCERRADOS - PREGÃO ELETRÔNICO
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Anexo do tópico 4.5 
4.5 CUSTOS DE LOCAÇÕES DE IMÓVEIS E BENS MÓVEIS -
DESCRITIVO DOS CUSTO DE LOCAÇÕES DE IMÓVEIS E BENS
MÓVEIS
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LOCAL ENDEREÇO RAZÃO SOCIAL
TÉRMINO DE 

VIGÊNCIA

ALUGUEL 

MENSAL 

NITERÓI
Rua Maestro Felício Toledo, nº 500, sala 1103, Centro, Niterói, RJ - CEP 

24030-107
LOCAR EMPREEND. IMOB. - SANDRA REGINA DOS SANTOS CHAGAS 4-mar-22 R$ 1.334,67

CAMPO GRANDE
Avenida Maria Teresa, nº 260, sala 630, bloco 2, no Edifício Plaza Office, 

Campo Grande, RJ - CEP 23050-160
RENATA RANGEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 7-set-21 R$ 1.521,92

ITAPERUNA
Rua Major Porfírio Henriques, nº 240, sala 201, Centro, Itaperuna, RJ -  

CEP 28300-000
GALEÃO IMÓVEIS - PAULO TINOCO 9-out-22 R$ 2.087,00

NOVA FRIBURGO
Rua Portugal, nº 40, 1º andar, salas 101 a 103, Centro, Nova Friburgo, RJ 

- CEP 28610-135
MARCIO BARBOZA / LUCIA REGINA - SERRA VIEIRA 9-fev-21 R$ 2.204,25

CABO FRIO
Rua José Bonifácio, n° 61, sala 205, Centro, Cabo Frio, RJ - CEP 28907-

110
RES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO LTDA 30-jun-23 R$ 1.702,58

CAMPOS
Rua Marechal Deodoro, nº 126, salas 03 e 04, Centro, Campos dos 

Goytacazes, RJ - CEP 28010-280
JOÃO CARLOS BORROMEU PIRACIABA 6-abr-23 R$ 1.300,00

DUQUE DE CAXIAS
Rua Passo da Pátria, nº 120, Jardim 25 de Agosto, salas 305 e 306, Duque 

de Caxias, RJ - CEP 25071-220
V&P SERVIÇOS, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 27-mar-22 R$ 2.001,20

BARRA MANSA
Rua Francisco Vilela de Andrade Neto, nº 44, salas 803, Centro, Barra 

Mansa, RJ - CEP 27330-590
DULCINÉIA DOS REIS NEVES - HC IMÓVEIS 22-ago-20 R$ 1.000,00

NOVA IGUAÇU
Rua Dr. Otávio Tarquino, n° 410, sala 1015, Centro, Nova Iguaçu, RJ - 

CEP 26215-342
NOVO CONCEITO ADM. E ASSESSORIA EMPRESARIAL 30-ago-20 R$ 1.629,21

R$ 14.780,83

CONTRATOS DE ALUGUEL DAS SECCIONAIS - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - 2019
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N. Emp. N. Baixa Processo Data Pgto Favorecido Valor Valor Liq. Documento Número Conta

Relação de Pagamentos

CRF/RJ
Conselho Regional de Farmácia

Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

CNPJ: 33.661.414/0001-10

148 210 28/01/2019
VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP

5.400,00 P 5.400,00 Fatura 003138
6.2.2.1.1.01.04.04.005.024 - Locação de Bens Móveis ou
Intangiveis Pessoa Jurídica

Pago a VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, liquidação 61 do empenho 148, Transferencia Bancária 00173416, Fatura 003138 ref. a Valor empenhado a VENUS WORLD COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, referente a locação de impressoras multifuncionais para Sede e Seccionais de Campo Grande, Campos dos Goytacazes, Duque de Caxias, Itaperuna, Niterói e Nova Iguaçu. Exercício de
2019. Pregão SRP nº 17/2016. 2º Termo Aditivo. Vigência: 14 de fevereiro de 2018 a 13 de fevereiro de 2019.

148 643 28/02/2019
VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP

5.400,00 P 5.400,00 Nf.Eletrônica de Serv. 00003160
6.2.2.1.1.01.04.04.005.024 - Locação de Bens Móveis ou
Intangiveis Pessoa Jurídica

Pago a VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, liquidação  do empenho 148, Transferencia Bancária 552.234.000.003.777, Nf.Eletrônica de Serv. 00003160 ref. a Valor empenhado a VENUS WORLD
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, referente a locação de impressoras multifuncionais para Sede e Seccionais de Campo Grande, Campos dos Goytacazes, Duque de Caxias, Itaperuna, Niterói e Nova Iguaçu.
Exercício de 2019. Pregão SRP nº 17/2016. 2º Termo Aditivo. Vigência: 14 de fevereiro de 2018 a 13 de fevereiro de 2019.

713 2845 P.A. 16/2016 13/05/2019
VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP

2.550,00 P 2.550,00 Nf.Eletrônica de Serv. 00003215
6.2.2.1.1.01.04.04.005.024 - Locação de Bens Móveis ou
Intangiveis Pessoa Jurídica

Pago a VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, liquidação  do empenho 713, Transferencia Bancária 552.234.000.003.777, Nf.Eletrônica de Serv. 00003215 ref. a Valor empenhado a VENUS WORLD
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, correspondente ao complemento do empenho 148, referente a locação de impressoras multifuncionais para Sede e Seccionais de Campo Grande, Campos dos Goytacazes,
Duque de Caxias, Itaperuna, Niterói e Nova Iguaçu. Exercício de 2019. Pregão SRP nº 17/2016. 3º Termo Aditivo. Vigência: 14 de fevereiro de 2019 a 13 de fevereiro de 2020.

713 2844 P.A. 16/2016 13/05/2019
VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP

2.340,00 P 2.340,00 Nf.Eletrônica de Serv. 00003214
6.2.2.1.1.01.04.04.005.024 - Locação de Bens Móveis ou
Intangiveis Pessoa Jurídica

Pago a VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, liquidação  do empenho 713, Transferencia Bancária 552.234.000.003.777, Nf.Eletrônica de Serv. 00003214 ref. a Valor empenhado a VENUS WORLD
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, correspondente ao complemento do empenho 148, referente a locação de impressoras multifuncionais para Sede e Seccionais de Campo Grande, Campos dos Goytacazes,
Duque de Caxias, Itaperuna, Niterói e Nova Iguaçu. Exercício de 2019. Pregão SRP nº 17/2016. 3º Termo Aditivo. Vigência: 14 de fevereiro de 2019 a 13 de fevereiro de 2020.

713 2848 P.A. 16/2016 13/05/2019
VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP

4.500,00 P 4.500,00 Nf.Eletrônica de Serv. 00003216
6.2.2.1.1.01.04.04.005.024 - Locação de Bens Móveis ou
Intangiveis Pessoa Jurídica

Pago a VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, liquidação  do empenho 713, Transferencia Bancária 552.234.000.003.777, Nf.Eletrônica de Serv. 00003216 ref. a Valor empenhado a VENUS WORLD
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, correspondente ao complemento do empenho 148, referente a locação de impressoras multifuncionais para Sede e Seccionais de Campo Grande, Campos dos Goytacazes,
Duque de Caxias, Itaperuna, Niterói e Nova Iguaçu. Exercício de 2019. Pregão SRP nº 17/2016. 3º Termo Aditivo. Vigência: 14 de fevereiro de 2019 a 13 de fevereiro de 2020.

713 2810 P.A. 16/2016 28/05/2019
VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP

4.500,00 P 4.500,00 Nf.Eletrônica de Serv. 00003237
6.2.2.1.1.01.04.04.005.024 - Locação de Bens Móveis ou
Intangiveis Pessoa Jurídica

Pago a VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, liquidação  do empenho 713, Transferencia Bancária 552.234.000.003.777, Nf.Eletrônica de Serv. 00003237 ref. a Valor empenhado a VENUS WORLD
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, correspondente ao complemento do empenho 148, referente a locação de impressoras multifuncionais para Sede e Seccionais de Campo Grande, Campos dos Goytacazes,
Duque de Caxias, Itaperuna, Niterói e Nova Iguaçu. Exercício de 2019. Pregão SRP nº 17/2016. 3º Termo Aditivo. Vigência: 14 de fevereiro de 2019 a 13 de fevereiro de 2020.

713 4965 P.A. 16/2016 24/06/2019
VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP

4.500,00 P 4.500,00 Nf.Eletrônica de Serv. 00003265
6.2.2.1.1.01.04.04.005.024 - Locação de Bens Móveis ou
Intangiveis Pessoa Jurídica

Pago a VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, liquidação 4883 do empenho 713, Transferencia Bancária 552.234.000.003.777, Nf.Eletrônica de Serv. 00003265 ref. a Valor empenhado a VENUS
WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, correspondente ao complemento do empenho 148, referente a locação de impressoras multifuncionais para Sede e Seccionais de Campo Grande, Campos dos
Goytacazes, Duque de Caxias, Itaperuna, Niterói e Nova Iguaçu. Exercício de 2019. Pregão SRP nº 17/2016. 3º Termo Aditivo. Vigência: 14 de fevereiro de 2019 a 13 de fevereiro de 2020.
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CRF/RJ

N. Emp. N. Baixa Processo Data Pgto Favorecido Valor Valor Liq. Documento Número Conta

Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

713 5328 P.A. 16/2016 17/07/2019
VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP

4.500,00 P 4.500,00 Nf.Eletrônica de Serv. 00003286
6.2.2.1.1.01.04.04.005.024 - Locação de Bens Móveis ou
Intangiveis Pessoa Jurídica

Pago a VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, liquidação 5246 do empenho 713, Transferencia Bancária 552.234.000.003.777, Nf.Eletrônica de Serv. 00003286 ref. a Valor empenhado a VENUS
WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, correspondente ao complemento do empenho 148, referente a locação de impressoras multifuncionais para Sede e Seccionais de Campo Grande, Campos dos
Goytacazes, Duque de Caxias, Itaperuna, Niterói e Nova Iguaçu. Exercício de 2019. Pregão SRP nº 17/2016. 3º Termo Aditivo. Vigência: 14 de fevereiro de 2019 a 13 de fevereiro de 2020.

713 6236 P.A. 16/2016 19/08/2019
VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP

4.500,00 P 4.500,00 Nf.Eletrônica de Serv. 00003304
6.2.2.1.1.01.04.04.005.024 - Locação de Bens Móveis ou
Intangiveis Pessoa Jurídica

Pago a VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, liquidação 6153 do empenho 713, Transferencia Bancária 552.234.000.003.777, Nf.Eletrônica de Serv. 00003304 ref. a Valor empenhado a VENUS
WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, correspondente ao complemento do empenho 148, referente a locação de impressoras multifuncionais para Sede e Seccionais de Campo Grande, Campos dos
Goytacazes, Duque de Caxias, Itaperuna, Niterói e Nova Iguaçu. Exercício de 2019. Pregão SRP nº 17/2016. 3º Termo Aditivo. Vigência: 14 de fevereiro de 2019 a 13 de fevereiro de 2020.

713 6987 P.A. 16/2016 16/09/2019
VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP

4.500,00 P 4.500,00 Nf.Eletrônica de Serv. 00003321
6.2.2.1.1.01.04.04.005.024 - Locação de Bens Móveis ou
Intangiveis Pessoa Jurídica

Pago a VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, liquidação 6904 do empenho 713, Transferencia Bancária 552.234.000.003.777, Nf.Eletrônica de Serv. 00003321 ref. a Valor empenhado a VENUS
WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, correspondente ao complemento do empenho 148, referente a locação de impressoras multifuncionais para Sede e Seccionais de Campo Grande, Campos dos
Goytacazes, Duque de Caxias, Itaperuna, Niterói e Nova Iguaçu. Exercício de 2019. Pregão SRP nº 17/2016. 3º Termo Aditivo. Vigência: 14 de fevereiro de 2019 a 13 de fevereiro de 2020.

713 7620 P.A. 16/2016 16/10/2019
VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP

4.500,00 P 4.500,00 Nf.Eletrônica de Serv. 00003344
6.2.2.1.1.01.04.04.005.024 - Locação de Bens Móveis ou
Intangiveis Pessoa Jurídica

Pago a VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, liquidação 7536 do empenho 713, Transferencia Bancária 552.234.000.003.777, Nf.Eletrônica de Serv. 00003344 ref. a Valor empenhado a VENUS
WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, correspondente ao complemento do empenho 148, referente a locação de impressoras multifuncionais para Sede e Seccionais de Campo Grande, Campos dos
Goytacazes, Duque de Caxias, Itaperuna, Niterói e Nova Iguaçu. Exercício de 2019. Pregão SRP nº 17/2016. 3º Termo Aditivo. Vigência: 14 de fevereiro de 2019 a 13 de fevereiro de 2020.

713 8368 P.A. 16/2016 19/11/2019
VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP

4.500,00 P 4.500,00 Nf.de Serv. 00003359
6.2.2.1.1.01.04.04.005.024 - Locação de Bens Móveis ou
Intangiveis Pessoa Jurídica

Pago a VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, liquidação 8284 do empenho 713, Transferencia Bancária 552.234.000.003.777, Nf.de Serv. 00003359 ref. a Valor empenhado a VENUS WORLD
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, correspondente ao complemento do empenho 148, referente a locação de impressoras multifuncionais para Sede e Seccionais de Campo Grande, Campos dos Goytacazes,
Duque de Caxias, Itaperuna, Niterói e Nova Iguaçu. Exercício de 2019. Pregão SRP nº 17/2016. 3º Termo Aditivo. Vigência: 14 de fevereiro de 2019 a 13 de fevereiro de 2020.

713 8979 P.A. 16/2016 16/12/2019
VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP

4.500,00 P 4.500,00 Nf.Eletrônica de Serv. 00003398
6.2.2.1.1.01.04.04.005.024 - Locação de Bens Móveis ou
Intangiveis Pessoa Jurídica

Pago a VENUS WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, liquidação 8895 do empenho 713, Transferencia Bancária 552.234.000.003.777, Nf.Eletrônica de Serv. 00003398 ref. a Valor empenhado a VENUS
WORLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA EPP, correspondente ao complemento do empenho 148, referente a locação de impressoras multifuncionais para Sede e Seccionais de Campo Grande, Campos dos
Goytacazes, Duque de Caxias, Itaperuna, Niterói e Nova Iguaçu. Exercício de 2019. Pregão SRP nº 17/2016. 3º Termo Aditivo. Vigência: 14 de fevereiro de 2019 a 13 de fevereiro de 2020.

Total de pagamentos: 13 56.190,00 56.190,00

Total líquido: 56.190,00

Carla Patrícia de Morais e Coura

Tesoureira

839.491.864-68

Alessandra Pereira Cardoso

Contadora

072.213.377-48

CRC/ RJ 128735/O-2

Tania Maria Lemos Mouço

Presidente

490.807.687-15

Luiz Roberto Escafura Fagundes

Técnico Contábilidade

CRC/ RJ 117424/O-4

127.556.657-00

Rio de Janeiro-RJ, 31 de dezembro de 2019
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N. Emp. N. Baixa Processo Data Pgto Favorecido Valor Valor Liq. Documento Número Conta

Relação de Pagamentos

CRF/RJ
Conselho Regional de Farmácia

Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

CNPJ: 33.661.414/0001-10

86 88 14/01/2019 KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 29.337,75 P 26.565,33 Fatura 027 6.2.2.1.1.01.04.04.005.025 - Locação de Veículos

Pago a KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, liquidação 30 do empenho 86, Déb.em Cta.Corrente 011403, Fatura 027 ref. a Valor empenhado a REDE CENTER BRASIL,  referente a locação de 02 veículos tipo sedan c/ rastreador e 13 veículos
com rastreador tipo hatch, vigência 01 de Novembro de 2018 a 01 de Outubro de 2019. Processo Administrativo: 006/2016. Pregão Eletrônico: 001/2016. 4º Termo Aditivo.

86 536 19/02/2019 KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 29.337,75 P 26.565,33 Fatura 028/2018 6.2.2.1.1.01.04.04.005.025 - Locação de Veículos

Pago a KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, liquidação  do empenho 86, Transferencia Bancária 021910, Fatura 028/2018 ref. a Valor empenhado a REDE CENTER BRASIL,  referente a locação de 02 veículos tipo sedan c/ rastreador e 13
veículos com rastreador tipo hatch, vigência 01 de Novembro de 2018 a 01 de Outubro de 2019. Processo Administrativo: 006/2016. Pregão Eletrônico: 001/2016. 4º Termo Aditivo.

86 915 20/03/2019 KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 29.337,75 P 26.565,33 Fatura 029/2018 6.2.2.1.1.01.04.04.005.025 - Locação de Veículos

Pago a KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, liquidação  do empenho 86, Transferencia Bancária 032002, Fatura 029/2018 ref. a Valor empenhado a REDE CENTER BRASIL,  referente a locação de 02 veículos tipo sedan c/ rastreador e 13
veículos com rastreador tipo hatch, vigência 01 de Novembro de 2018 a 01 de Outubro de 2019. Processo Administrativo: 006/2016. Pregão Eletrônico: 001/2016. 4º Termo Aditivo.

86 2421 17/04/2019 KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 29.577,75 P 26.782,65 Fatura 030/2018 6.2.2.1.1.01.04.04.005.025 - Locação de Veículos

Pago a KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, liquidação  do empenho 86, Déb.em Cta.Corrente 041709, Fatura 030/2018 ref. a Valor empenhado a REDE CENTER BRASIL,  referente a locação de 02 veículos tipo sedan c/ rastreador e 13
veículos com rastreador tipo hatch, vigência 01 de Novembro de 2018 a 01 de Outubro de 2019. Processo Administrativo: 006/2016. Pregão Eletrônico: 001/2016. 4º Termo Aditivo.

630 2362 26/04/2019 KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 3.000,00 P 3.000,00 Nf.de Serv. 7008
6.2.2.1.1.01.04.04.001.010 - Peças, Acessórios e Materiais
para Manutenção de Veículos

Pago a KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, liquidação  do empenho 630, Déb.em Cta.Corrente 042635, Nf.de Serv. 7008 ref. a Valor empenhado a KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, correspondente ao ressarcimento de valor pelo
reparo realizado pela empresa autorizada da montadora, por avaria verificada no veículo Toyota Etios, placa KRS 8131, utilizado por motorista desta autarquia, conforme documentação anexa.

86 2706 21/05/2019 KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 29.337,75 P 26.565,33 Fatura 031/2018 6.2.2.1.1.01.04.04.005.025 - Locação de Veículos

Pago a KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, liquidação  do empenho 86, Déb.em Cta.Corrente 052104, Fatura 031/2018 ref. a Valor empenhado a REDE CENTER BRASIL,  referente a locação de 02 veículos tipo sedan c/ rastreador e 13
veículos com rastreador tipo hatch, vigência 01 de Novembro de 2018 a 01 de Outubro de 2019. Processo Administrativo: 006/2016. Pregão Eletrônico: 001/2016. 4º Termo Aditivo.

86 4567 17/06/2019 KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 29.337,75 P 26.565,33 Fatura 032/2018 6.2.2.1.1.01.04.04.005.025 - Locação de Veículos

Pago a KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, liquidação 4485 do empenho 86, Transferencia Bancária 061703, Fatura 032/2018 ref. a Valor empenhado a REDE CENTER BRASIL,  referente a locação de 02 veículos tipo sedan c/ rastreador e
13 veículos com rastreador tipo hatch, vigência 01 de Novembro de 2018 a 01 de Outubro de 2019. Processo Administrativo: 006/2016. Pregão Eletrônico: 001/2016. 4º Termo Aditivo.

86 5286 12/07/2019 KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 30.017,75 P 27.181,07 Nf.Fatura de Serv. 033/2019 6.2.2.1.1.01.04.04.005.025 - Locação de Veículos
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CRF/RJ

N. Emp. N. Baixa Processo Data Pgto Favorecido Valor Valor Liq. Documento Número Conta

Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

Pago a KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, liquidação 5204 do empenho 86, Transferencia Bancária 071216, Nf.Fatura de Serv. 033/2019 ref. a Valor empenhado a REDE CENTER BRASIL,  referente a locação de 02 veículos tipo sedan c/
rastreador e 13 veículos com rastreador tipo hatch, vigência 01 de Novembro de 2018 a 01 de Outubro de 2019. Processo Administrativo: 006/2016. Pregão Eletrônico: 001/2016. 4º Termo Aditivo.

86 6350 21/08/2019 KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 31.014,18 P 28.083,34 Nf.Eletrônica de Serv. 034/2019 6.2.2.1.1.01.04.04.005.025 - Locação de Veículos

Pago a KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, liquidação 6267 do empenho 86, Transferencia Bancária 082102, Nf.Eletrônica de Serv. 034/2019 ref. a Valor empenhado a REDE CENTER BRASIL,  referente a locação de 02 veículos tipo sedan c/
rastreador e 13 veículos com rastreador tipo hatch, vigência 01 de Novembro de 2018 a 01 de Outubro de 2019. Processo Administrativo: 006/2016. Pregão Eletrônico: 001/2016. 4º Termo Aditivo.

86 7085 20/09/2019 KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 30.707,75 P 27.805,87 Fatura 035/2019 6.2.2.1.1.01.04.04.005.025 - Locação de Veículos

Pago a KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, liquidação 7002 do empenho 86, Transferencia Bancária 092008, Fatura 035/2019 ref. a Valor empenhado a REDE CENTER BRASIL,  referente a locação de 02 veículos tipo sedan c/ rastreador e
13 veículos com rastreador tipo hatch, vigência 01 de Novembro de 2018 a 01 de Outubro de 2019. Processo Administrativo: 006/2016. Pregão Eletrônico: 001/2016. 4º Termo Aditivo.

86 7660 21/10/2019 KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 29.337,75 P 26.565,33 Fatura 035/2019 6.2.2.1.1.01.04.04.005.025 - Locação de Veículos

Pago a KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, liquidação 7576 do empenho 86, Transferencia Bancária 102113, Fatura 035/2019 ref. a Valor empenhado a REDE CENTER BRASIL,  referente a locação de 02 veículos tipo sedan c/ rastreador e
13 veículos com rastreador tipo hatch, vigência 01 de Novembro de 2018 a 01 de Outubro de 2019. Processo Administrativo: 006/2016. Pregão Eletrônico: 001/2016. 4º Termo Aditivo.

86 8418 19/11/2019 KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 22.656,07 P 20.515,07 Nf.Fatura de Serv. 037/2019 6.2.2.1.1.01.04.04.005.025 - Locação de Veículos

Pago a KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, liquidação 8334 do empenho 86, Déb.em Cta.Corrente 111901, Nf.Fatura de Serv. 037/2019 ref. a Valor empenhado a REDE CENTER BRASIL,  referente a locação de 02 veículos tipo sedan c/
rastreador e 13 veículos com rastreador tipo hatch, vigência 01 de Novembro de 2018 a 01 de Outubro de 2019. Processo Administrativo: 006/2016. Pregão Eletrônico: 001/2016. 4º Termo Aditivo.

1787 8361 19/11/2019 KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 6.681,68 P 6.050,26 Fatura 037/2019 6.2.2.1.1.01.04.04.005.025 - Locação de Veículos

Pago a KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, liquidação 8277 do empenho 1787, Transferencia Bancária 111901, Fatura 037/2019 ref. a Valor empenhado a KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA,  referente a locação de 02 veículos tipo
sedan c/ rastreador e 13 veículos com rastreador tipo hatch, vigência 01 de Novembro de 2019 a 31 de Outubro de 2020. Processo Administrativo: 010/2016. Pregão Eletrônico: 001/2016. 5º Termo Aditivo. Empenho complementar ao de nº
86/2019.

1787 9099 20/12/2019 KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 26.431,65 P 23.933,86 Nf.Fatura de Serv. 038/2019 6.2.2.1.1.01.04.04.005.025 - Locação de Veículos

Pago a KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, liquidação 9015 do empenho 1787, Déb.em Cta.Corrente 122007, Nf.Fatura de Serv. 038/2019 ref. a Valor empenhado a KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA,  referente a locação de 02
veículos tipo sedan c/ rastreador e 13 veículos com rastreador tipo hatch, vigência 01 de Novembro de 2019 a 31 de Outubro de 2020. Processo Administrativo: 010/2016. Pregão Eletrônico: 001/2016. 5º Termo Aditivo. Empenho complementar ao
de nº 86/2019.

Total de pagamentos: 14 356.113,33 322.744,10

Total líquido: 322.744,10

Carla Patrícia de Morais e Coura

Tesoureira

839.491.864-68

Alessandra Pereira Cardoso

Contadora

072.213.377-48

CRC/ RJ 128735/O-2

Tania Maria Lemos Mouço

Presidente

490.807.687-15

Luiz Roberto Escafura Fagundes

Técnico Contábilidade

CRC/ RJ 117424/O-4

127.556.657-00

Rio de Janeiro-RJ, 31 de dezembro de 2019
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Anexo do tópico 4.5 
4.5 PRINCIPAIS INVESTIMENTOS DE CAPITAL - RELAÇÃO DE
PAGAMENTOS PRINCIPAIS INVESTIMENTOS DE CAPITAL
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N. Emp. N. Baixa Processo Data Pgto Favorecido Valor Valor Liq. Documento Número Conta

Relação de Pagamentos

CRF/RJ
Conselho Regional de Farmácia

Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

CNPJ: 33.661.414/0001-10

907 5011 28/06/2019
MARCIO ANDERSON RODRIGUES COMERCIO E
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI

7.500,00 P 7.500,00
DANFE - Documento

Auxiliar da Nota Fiscal Eletr
000.139 6.2.2.1.1.01.04.04.001.012 - Outros Materiais de Consumo

Pago a MARCIO ANDERSON RODRIGUES COMERCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, liquidação 4929 do empenho 907, Transferencia Bancária 552.234.000.003.777, DANFE - Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica 000.139 ref.
a Valor empenhado a MARCIO ANDERSON RODRIGUES COMERCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, referente a aquisição de equipamentos para telefonia IP (Gateway + Telefones IP) para a sede do CRF-RJ, item nº 2 do processo
administrativo nº34/2019, conforme memorando nº 247/2019 do serviço de Administração, de 14/06/2019.

906 5143 P.A. 034/2019 04/07/2019 CAM TECNOLOGIA EIRELI - ME 3.900,00 P 3.900,00 Nf. 681 6.2.2.1.1.01.04.04.001.012 - Outros Materiais de Consumo

Pago a CAM TECNOLOGIA EIRELI - ME, liquidação 5061 do empenho 906, Transferencia Bancária 070402, Nf. 681 ref. a Valor empenhado a CAM TECNOLOGIA EIRELI, referente a aquisição de equipamentos para telefonia IP (Gateway + Telefones
IP) para a sede do CRF-RJ, item nº 1 do processo administrativo nº34/2019, conforme memorando nº 246/2019 do serviço de Administração, de 14/06/2019.

Total de pagamentos: 2 11.400,00 11.400,00

Total líquido: 11.400,00

Carla Patrícia de Morais e Coura

Tesoureira

839.491.864-68

Alessandra Pereira Cardoso

Contadora

072.213.377-48

CRC/ RJ 128735/O-2

Tania Maria Lemos Mouço

Presidente

490.807.687-15

Luiz Roberto Escafura Fagundes

Técnico Contábilidade

CRC/ RJ 117424/O-4

127.556.657-00

Rio de Janeiro-RJ, 31 de dezembro de 2019
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N. Emp. N. Baixa Processo Data Pgto Favorecido Valor Valor Liq. Documento Número Conta

Relação de Pagamentos

CRF/RJ
Conselho Regional de Farmácia

Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

CNPJ: 33.661.414/0001-10

332 2598 P.A 54/2018 29/04/2019 Micro Master Informatica e Serviços Eireli 149.749,60 P 149.749,60
DANFE - Documento

Auxiliar da Nota Fiscal Eletr
761

6.2.2.1.1.02.01.03.008 - Equipamentos de Informática e
Periféricos

Pago a Micro Master Informatica e Serviços Eireli, liquidação 2254 do empenho 332, Déb.em Cta.Corrente 552.234.000.003.777, DANFE - Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica 761 ref. a Valor empenhado a Micro Master Informatica e
Serviços Ltda Me, correspondente ao Termo de
Homologação do Pregão Eletrônico 14/2018 para aquisição de 70 Computadores Desktop.

332 2851 P.A 54/2018 13/05/2019 Micro Master Informatica e Serviços Eireli 149.749,60 P 149.749,60 Nf.Eletrônica de Serv. 0000763
6.2.2.1.1.02.01.03.008 - Equipamentos de Informática e
Periféricos

Pago a Micro Master Informatica e Serviços Eireli, liquidação  do empenho 332, Transferencia Bancária 552.234.000.003.777, Nf.Eletrônica de Serv. 0000763 ref. a Valor empenhado a Micro Master Informatica e Serviços Ltda Me, correspondente ao
Termo de
Homologação do Pregão Eletrônico 14/2018 para aquisição de 70 Computadores Desktop.

304 4279 P.A. 54/2018 03/06/2019
JAF DORNELLES FILHO COMÉRCIO DE
INFORMÁTICA ME

19.460,72 P 19.460,72 Nf.de Venda a Consumidor 0000001296
6.2.2.1.1.02.01.03.008 - Equipamentos de Informática e
Periféricos

Pago a JAF DORNELLES FILHO COMÉRCIO DE INFORMÁTICA ME, liquidação 4182 do empenho 304, Transferencia Bancária 552.234.000.003.777, Nf.de Venda a Consumidor 0000001296 ref. a Valor empenhado a JAF DORNELLES FILHO
COMÉRCIO DE INFORMÁTICA ME, correspondente ao Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 14/2018 para aquisição de equipamento de informática que compõe 01 unidade de Projetor.

Total de pagamentos: 3 318.959,92 318.959,92

Total líquido: 318.959,92

Carla Patrícia de Morais e Coura

Tesoureira

839.491.864-68

Alessandra Pereira Cardoso

Contadora

072.213.377-48

CRC/ RJ 128735/O-2

Tania Maria Lemos Mouço

Presidente

490.807.687-15

Luiz Roberto Escafura Fagundes

Técnico Contábilidade

CRC/ RJ 117424/O-4

127.556.657-00

Rio de Janeiro-RJ, 31 de dezembro de 2019
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Anexo do tópico 4.5 
DELIBERAÇÃO 2172/2019 - BAIXA DE PATRIMÔNIO.
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5 - INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS E CONTÁBEIS
5.1 - Informações sobre os responsáveis pelas demonstrações contábeis
5.2 - Informações e avaliações sobre os fatos contábeis e financeiros mais relevantes e impactantes nos resultados
5.3 - Demonstrações Contábeis exigidas pela Lei 4.320/64 e Notas Explicativas
5.4 - Declaração do Contador / Opinião dos Auditores Externos
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5.1 - INFORMAÇÕES SOBRE OS RESPONSÁVEIS PELAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Responsável Alessandra Pereira Cardoso

Cargo Contadora

Registro Profissional 128735/O-2

Entidade CRC-RJ

Data inicial do período
de atuação 16/05/2019

Data final do período de
atuação 31/12/2019

Responsável Luiz Roberto Escafura Fagundes

Cargo Técnico Contábil

Registro Profissional 117424/O-4

Entidade CRC/RJ

Data inicial do período
de atuação 02/05/2019

Data final do período de
atuação 31/12/2019
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5.2 - INFORMAÇÕES E AVALIAÇÕES SOBRE OS FATOS CONTÁBEIS E FINANCEIROS MAIS RELEVANTES
E IMPACTANTES NOS RESULTADOS

NOTA EXPLICATIVA REFERENTE AO BALANÇO PATRIMONIAL DE 2019
 
Ressalva do Contador:
Nota 1: Controle Patrimonial
A Contabilidade aplicada ao Setor Público, como sistema de informações específico, vem incorporando novas metodologias e recuperando seu
papel, adotando parâmetros de boa governança, demonstrando a importância de um sistema que forneça o apoio necessário à integração das
informações. A inadequada evidenciação do patrimônio público e a ausência de procedimentos contábeis suportados por adequados conceitos e
princípios revelam a necessidade de se desenvolverem diretrizes estratégicas para o aperfeiçoamento da Contabilidade aplicada ao Setor Público. 
É inquestionável que todo o processo de acompanhamento e controle do patrimônio público deve partir do estudo dos fenômenos e transações que
o afetam. Consequentemente, deve existir a necessária integração e harmonização na interpretação dos atos e fatos administrativos.
 
No tratamento contábil da depreciação, amortização e exaustão de itens do patrimônio e avaliação e mensuração de ativos e passivos, o Conselho
deve adotar as normas NBCASP. A contabilização deve ser realizada conforme orientações no Manual de Procedimentos Contábeis Específicos,
editado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), no processo de convergência da contabilidade pública às normas internacionais de
contabilidade. A metodologia de cálculo da depreciação, amortização e exaustão é o método linear, em função da estimativa de vida útil dos bens.
 
Em setembro de 2019, foi realizado junto a Empresa Implanta um curso de aprendizado e utilização do sistema especializado, juntamente com o
Manual do Patrimônio, para a correta classificação contábil do inventário físico no sistema SISPAT.NET acerca do lançamento das aquisições,
movimentações e gerar a depreciação dos bens móveis que são adquiridos pelo CRF-RJ , com a devida 
 
compatibilização nos saldos contábeis do SISCONT.NET. Contudo, devido à alta complexidade de tal serviço, o mesmo ainda não pôde ser
completamente concluído.
 
Assim, foram estabelecidas metas físicas que se desdobram de macro-objetivos, que contribuem para o desenvolvimento da Contabilidade, cujas
implantações deverão ocorrer a partir do exercício de 2020.
 
Por fim, relatamos que, para os processos de prestação de serviços continuados, prestação de serviços e aquisição de mercadorias nos processos
licitatórios, foram emitidos empenhos estimativos e globais no início até o fim do exercício e/ou até a data de vencimento do contrato.
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Nota 2: Perda Estimada dos Créditos de Liquidação Duvidosa e Provisão de Cota-Parte
Ainda não foi aplicada a metodologia de cálculo para a apuração do percentual de inadimplência – Perda Estimada dos Créditos de Liquidação
Duvidosa e Provisão de Cota-Parte, a qual terá como base uma média percentual dos recebimentos dos três últimos exercícios anteriores, do qual
se inferirá o percentual de inadimplência a ser aplicado sobre o saldo final dos créditos a receber, nos termos estabelecidos no Pronunciamento nº
85/2012 da Câmara de Controle Interno do Conselho Federal de Contabilidade;
 
As informações sobre a adoção de critérios e procedimentos estabelecidos pelas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público
NBC T 16.9 e NBC T 16.10, publicada pelas Resoluções CFC nº 1.136/2008 e 1.137/2008, respectivamente, especifica o equivalente para
tratamento contábil da depreciação, da amortização e exaustão de itens dos patrimônio, assim como, a avaliação e mensuração de ativos e
passivos da entidade. 
 
 
 
Por fim, relatamos que, a Empresa Implanta Ltda. está em procedimento de ajuste nas configurações contábeis e financeiras para retratar a real
contabilização da receita arrecadada. 
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5.3 - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EXIGIDAS PELA LEI 4.320/64 E NOTAS EXPLICATIVAS

Nome Descrição

Balanço Financeiro.pdf Balanço Financeiro

Balanço Orçamentário.pdf Balanço Orçamentário

Balanço Patrimonial.pdf Balanço Patrimonial

Demonstrativo do Fluxo de Caixa.pdf Demonstrativo do Fluxo de Caixa

Demonstrativo das Variações Patrimoniais.pdf Demonstrativo das Variações Patrimoniais
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5.4 - DECLARAÇÃO DO CONTADOR / OPINIÃO DOS AUDITORES EXTERNOS

A conformidade das demonstrações contábeis é realizada pelo Setor Financeiro do CRF-RJ, de acordo com as atribuições descritas na Resolução
nº 531/2010 do CFF. Os procedimentos são efetuados assegurando a integridade, fidedignidade e a confiabilidade das informações resultantes dos
atos e fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial do Conselho. 
 
As demonstrações contábeis obrigatórias ao Conselho Regional de Farmácia do Rio de Janeiro são os Balanços Orçamentário, Financeiro e
Patrimonial e as Demonstrações das Variações Patrimoniais, Comparativo da Receita Arrecadada, Comparativo da Despesa Executada e
Demonstração do Fluxo de Caixa, conforme regidos pela Lei n° 4.320/64 e pela Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC
T 16.6 aprovada pela Resolução CFC n° 1.133/2008 e Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. 
 
Desta forma, declaramos que as informações constantes nos demonstrativos contábeis: Balanço Orçamentário, Financeiro e Patrimonial e as
Demonstrações das Variações Patrimoniais, Comparativo da Receita Arrecadada, Comparativo da Despesa Executada e Demonstração de Fluxo
de Caixa, relativos ao exercício de 2019, refletem nos seus aspectos mais relevantes, a adequada situação orçamentária, financeira e patrimonial
da unidade jurisdicionada, exceto no tocante a: 

1.  Inexistência de tratamento contábil da depreciação, amortização e exaustão de itens do Ativo Não-Circulante, a saber, Realizável a Longo
Prazo (Dívida Ativa Tributária), Imobilizado e Intangível (Balanço Patrimonial).

2.  Inexistência de realização de testes de impairment/recuperabilidade nas contas do Ativo Não-Circulante (Balanço Patrimonial).
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Anexo do tópico 5.3 
BALANÇO FINANCEIRO.PDF - BALANÇO FINANCEIRO
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INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

Balanço Financeiro

CRF/RJ
Conselho Regional de Farmácia

Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

CNPJ: 33.661.414/0001-10

Receita Orçamentária 26.618.777,93 24.910.063,65 Despesa Orçamentária 24.478.866,07 22.421.478,68

RECEITA REALIZADA 26.618.777,93 24.910.063,65 CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 303.390,38 358.511,19

RECEITAS CORRENTES 26.618.777,93 24.910.063,65 CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO 152.805,22

RECEITA TRIBUTÁRIA 15.427.719,52 13.885.349,28 CRÉDITO EMPENHADO PAGO 24.175.475,69 21.910.162,27

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 15.427.719,52 13.885.349,28 DESPESAS CORRENTES 23.837.954,77 21.896.676,27

ANUIDADES 15.427.719,52 13.885.349,28 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.159.730,38 10.110.025,16

RECEITA PATRIMONIAL 803.422,67 735.452,18 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.705.403,41 5.254.488,47

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 803.422,67 735.452,18 TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 6.439.608,88 6.224.582,61

RECEITAS DE SERVIÇOS 2.687.823,33 3.379.462,17 DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO 448.943,46 209.332,39

EMOLUMENTOS COM A INSCRIÇÃO 1.690.629,87 1.578.471,26 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 84.268,64 98.247,64

EMOLUMENTOS COM A EXPEDIÇÃO DE
CARTEIRAS

86.329,90 67.458,82 DESPESA CAPITAL 337.520,92 13.486,00

EMOLUMENTOS COM EXPEDIÇÃO DE
CERTIDÕES

70.741,41 1.025.202,12 INVESTIMENTOS 337.520,92 13.486,00

RECEITAS DIVERSAS 840.122,15 708.329,97

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 7.699.812,41 6.909.800,02

MULTAS DE INFRAÇÕES 4.579.878,83 4.056.873,74

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 6.270,42 1.215,97

DÍVIDA ATIVA - EM FASE ADMINISTRATIVA 682.715,34 793.253,55

DÍVIDA ATIVA - EM FASE EXECUTIVA 2.430.947,82 2.058.456,76
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CRF/RJ

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

Transferências Financeiras Recebidas Transferências Financeiras Concedidas

Recebimentos Extraorçamentários 13.937.981,24 12.933.987,51 Pagamentos Extraorçamentários 13.713.473,85 12.259.783,00

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 303.390,38 321.289,62 Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 244.347,27 121.678,12

Inscrição de Restos a Pagar Processados 152.805,22 Pagamentos de Restos a Pagar Processados 137.058,77

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

Outros Recebimentos Extraorçamentários 13.634.590,86 12.459.892,67 Outros Pagamentos Extraorçamentários 13.332.067,81 12.138.104,88

Saldo em espécie do Exercício Anterior 10.780.729,74 7.578.205,98 Saldo em espécie para o Exercício Seguinte 13.145.148,99 10.780.729,74

Caixa e Equivalente de Caixa 10.780.729,74 7.578.205,98 Caixa e Equivalente de Caixa 13.145.148,99 10.780.729,74

Depósitos. Rest. Vlrs Vinculados Depósitos. Rest. Vlrs Vinculados

Total: 51.337.488,91 45.422.257,14 51.337.488,91 45.461.991,42

Carla Patrícia de Morais e Coura

Tesoureira

839.491.864-68

Alessandra Pereira Cardoso

Contadora

072.213.377-48

CRC / RJ - 128735/O-2

Tania Maria Lemos Mouço

Presidente

490.807.687-15

Luiz Roberto Escafura Fagundes

Técnico Contábil

CRC / RJ - 117424/O-4

127.556.657-00

Rio de Janeiro-RJ, 31 de dezembro de 2019
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Balanço Orçamentário

CRF/RJ
Conselho Regional de Farmácia

Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

CNPJ: 33.661.414/0001-10

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS

REALIZADAS
SALDO

    RECEITAS CORRENTES 23.712.758,55 26.369.923,37 26.618.777,93 248.854,56

      RECEITA TRIBUTÁRIA 17.133.810,61 17.133.810,61 15.427.719,52 -1.706.091,09

        RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 17.133.810,61 17.133.810,61 15.427.719,52 -1.706.091,09

          ANUIDADES 17.133.810,61 17.133.810,61 15.427.719,52 -1.706.091,09

      RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 803.422,67 803.422,67

        RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 0,00 0,00 803.422,67 803.422,67

      RECEITAS DE SERVIÇOS 0,00 2.657.164,82 2.687.823,33 30.658,51

        EMOLUMENTOS COM A INSCRIÇÃO 0,00 1.690.629,87 1.690.629,87 0,00

        EMOLUMENTOS COM A EXPEDIÇÃO DE CARTEIRAS 0,00 86.329,90 86.329,90 0,00

        EMOLUMENTOS COM EXPEDIÇÃO DE CERTIDÕES 0,00 70.741,41 70.741,41 0,00

        RECEITAS DIVERSAS 0,00 809.463,64 840.122,15 30.658,51

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 6.578.947,94 6.578.947,94 7.699.812,41 1.120.864,47

        MULTAS DE INFRAÇÕES 2.791.900,59 2.791.900,59 4.579.878,83 1.787.978,24

        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 6.270,42 6.270,42

        DÍVIDA ATIVA - EM FASE ADMINISTRATIVA 2.313.507,85 2.313.507,85 682.715,34 -1.630.792,51

        DÍVIDA ATIVA - EM FASE EXECUTIVA 1.473.539,50 1.473.539,50 2.430.947,82 957.408,32

    RECEITA DE CAPITAL 10.000,00 10.000,00 0,00 -10.000,00

      ALIENACAO DE BENS 10.000,00 10.000,00 0,00 -10.000,00

        ALIENAÇÕES DE BENS MÓVEIS 10.000,00 10.000,00 0,00 -10.000,00

     RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00
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CRF/RJ Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS

REALIZADAS
SALDO

     SUB-TOTAL DAS RECEITAS 23.722.758,55 26.379.923,37 26.618.777,93 238.854,56

     DÉFICIT 0,00 0,00 0,00 0,00

     TOTAL 23.722.758,55 26.379.923,37 26.618.777,93 238.854,56

DESPESAS   ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS

EMPENHADAS
DESPESAS

LIQUIDADAS
DESPESAS

PAGAS
SALDO

DOTAÇÃO

      CRÉDITO DISPONÍVEL DESPESAS CORRENTES 23.022.758,53 25.974.923,35 24.116.005,15 23.837.954,77 23.837.954,77 1.858.918,20

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.178.438,17 11.373.104,82 11.373.104,58 11.159.730,38 11.159.730,38 0,24

          REMUNERAÇÃO PESSOAL 6.141.997,05 7.849.689,89 7.849.689,89 7.849.689,89 7.849.689,89 0,00

          DESPESAS COM PESSOAL VARIÁVEL 1.116.641,78 1.075.468,80 1.075.468,56 1.075.468,56 1.075.468,56 0,24

          ENCARGOS PATRONAIS 1.919.799,34 2.447.946,13 2.447.946,13 2.234.571,93 2.234.571,93 0,00

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.884.445,76 7.625.139,06 5.770.079,59 5.705.403,41 5.705.403,41 1.855.059,47

          BENEFICIOS A PESSOAL 2.378.971,16 2.018.902,06 1.997.171,78 1.997.171,78 1.997.171,78 21.730,28

          USO DE BENS E SERVIÇOS 4.505.474,60 5.606.237,00 3.772.907,81 3.708.231,63 3.708.231,63 1.833.329,19

        TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 6.456.874,60 6.469.083,37 6.465.224,88 6.465.224,88 6.465.224,88 3.858,49

          TRIBUTOS 17.000,00 26.085,43 26.085,43 26.085,43 26.085,43 0,00

          CONTRIBUIÇÕES 6.439.874,60 6.442.997,94 6.439.139,45 6.439.139,45 6.439.139,45 3.858,49

        DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO 444.000,00 448.943,46 448.943,46 448.943,46 448.943,46 0,00

          DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 204.000,00 217.132,53 217.132,53 217.132,53 217.132,53 0,00

          SENTENÇAS JUDICIAIS 240.000,00 231.810,93 231.810,93 231.810,93 231.810,93 0,00

        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 59.000,00 58.652,64 58.652,64 58.652,64 58.652,64 0,00

          CONTRIBUIÇÕES A FUNDO 59.000,00 58.652,64 58.652,64 58.652,64 58.652,64 0,00

      CRÉDITO DISPONÍVEL DESPESA CAPITAL 700.000,00 405.000,00 362.860,92 337.520,92 337.520,92 42.139,08

        INVESTIMENTOS 696.000,00 390.351,00 350.369,92 325.029,92 325.029,92 39.981,08

          BENS MOVEIS 695.000,00 389.351,00 349.859,92 324.519,92 324.519,92 39.491,08

          INTANGÍVEL 1.000,00 1.000,00 510,00 510,00 510,00 490,00

        INVERSÕES FINANCEIRAS 4.000,00 14.649,00 12.491,00 12.491,00 12.491,00 2.158,00
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CRF/RJ Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

DESPESAS   ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS

EMPENHADAS
DESPESAS

LIQUIDADAS
DESPESAS

PAGAS
SALDO

DOTAÇÃO

          INTANGÍVEL 4.000,00 14.649,00 12.491,00 12.491,00 12.491,00 2.158,00

       SUB-TOTAL DAS DESPESAS 23.722.758,53 26.379.923,35 24.478.866,07 24.175.475,69 24.175.475,69 1.901.057,28

       SUPERÁVIT 0,02 0,02 2.139.911,86 0,00 0,00 -2.139.911,86

       TOTAL 23.722.758,55 26.379.923,37 26.618.777,93 24.175.475,69 24.175.475,69 -238.854,58

Carla Patrícia de Morais e Coura

Tesoureira

839.491.864-68

Alessandra Pereira Cardoso

Contadora

072.213.377-48

CRC / RJ - 128735/O-2

Tania Maria Lemos Mouço

Presidente

490.807.687-15

Luiz Roberto Escafura Fagundes

Técnico Contábil

CRC / RJ - 117424/O-4

127.556.657-00

Rio de Janeiro-RJ, 31 de dezembro de 2019
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CRF/RJ Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

INSCRITOS

LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS SALDO

CRÉDITO DISPONÍVEL DESPESAS CORRENTES 39.211,97 321.289,62 244.347,27 244.347,27 116.154,32 0,00

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 229.100,90 229.100,90 229.100,90 0,00 0,00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 39.211,97 92.188,72 15.246,37 15.246,37 116.154,32 0,00

TOTAL: 39.211,97 321.289,62 244.347,27 244.347,27 116.154,32 0,00

DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO
PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

INSCRITOS

PAGOS CANCELADOS SALDO

CRÉDITO DISPONÍVEL DESPESAS CORRENTES 0,01 152.805,22 137.058,77 15.746,46 0,00

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 7.048,83 7.048,83 0,00 0,00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,01 145.756,39 130.009,94 15.746,46 0,00

TOTAL: 0,01 152.805,22 137.058,77 15.746,46 0,00
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CRF/RJ
Conselho Regional de Farmácia

CNPJ: 33.661.414/0001-10

ATIVO PASSIVO

Especificação Exercício Atual Exercício Anterior Especificação Exercício Atual Exercício Anterior

Balanço Patrimonial

Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

Período Anterior: 01/01/2018 à 31/12/2018

ATIVO CIRCULANTE 13.804.504,50 11.440.027,54 PASSIVO CIRCULANTE 769.355,21 621.745,54

DISPONÍVEL 13.145.148,99 10.780.729,74
OBRIGACOES TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIAS E
ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO

742.419,00 477.035,80

CREDITOS A CURTO PRAZO 659.149,04 659.091,33
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO
PRAZO

0,00 0,00

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS/CONTRIBUIÇÕES A
RECEBER

78,33 78,33
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO
PRAZO

26.936,21 144.709,74

DIVERSOS RESPONSÁVEIS 57,71 0,00 OBRIGACOES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

ENTIDADES PÚBLICAS DEVEDORAS 4.452,85 4.452,85 OBRIGACOES DE REPARTICAO A OUTROS ENTES 0,00 0,00

(-) AJUSTES DE PERDAS DE CREDITOS A
CURTO PRAZO

654.560,15 654.560,15 DESPESAS DIVERSAS 0,00 0,00

DEMAIS CREDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 206,47 206,47 PROVISOES A CURTO PRAZO 0,00 0,00

INVESTIMENTOS E APLICACOES TEMPORARIAS A
CURTO PRAZO

0,00 0,00 DEMAIS OBRIGACOES A CURTO PRAZO 0,00 0,00

ESTOQUES 0,00 0,00 0,00 0,00

VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS
ANTECIPADAMENTE

0,00 0,00 0,00 0,00

ATIVO NAO-CIRCULANTE 18.717.541,49 11.530.210,01 PASSIVO NAO-CIRCULANTE 0,00 0,00

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 16.775.055,81 9.925.245,25
OBRIGACOES TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIAS E
ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO

0,00 0,00

CREDITOS A LONGO PRAZO 16.767.631,73 9.918.471,56
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO
PRAZO

0,00 0,00

CREDITOS TRIBUTARIOS A RECEBER 28,57 28,57 FORNECEDORES A LONGO PRAZO 0,00 0,00

DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 16.767.603,16 9.918.442,99 OBRIGACOES FISCAIS A LONGO PRAZO 0,00 0,00

DEMAIS CREDITOS E VALORES A LONGO PRAZO 6.015,16 5.537,90 PROVISOES A LONGO PRAZO 0,00 0,00

ESTOQUES 893,08 719,95 DEMAIS OBRIGACOES A LONGO PRAZO 0,00 0,00

VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS
ANTECIPADAMENTE

515,84 515,84 RESULTADO DIFERIDO 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00

IMOBILIZADO 1.923.964,68 1.599.444,76 0,00 0,00

BENS MOVEIS 1.917.979,18 1.593.459,26 0,00 0,00

BENS IMOVEIS 5.985,50 5.985,50 0,00 0,00
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CRF/RJ Período: 01/01/2019 a 31/12/2019
Período Anterior: 01/01/2018 à 31/12/2018

INTANGIVEL 18.521,00 5.520,00 0,00 0,00

SOFTWARES 15.850,00 3.359,00 0,00 0,00

MARCAS, DIREITOS E PATENTES INDUSTRIAIS 2.671,00 2.161,00 0,00 0,00

  TOTAL DO PASSIVO 769.355,21 621.745,54

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício Exercício ESPECIFICAÇÃO Exercício Exercício

Saldo do Atos Potenciais Ativos Atual Anterior Saldo do Atos Potenciais Passivos Atual Anterior

  Execução de Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00  Execução de Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00

  Execução de Direitos Conveniados 0,00 0,00  Execução de Obrigações Conveniadas 0,00 0,00

  Execução de Direitos Contratuais 0,00 0,00  Execução de Obrigações Contratuais 0,00 0,00

  Execução de Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00  Execução de Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00

  TOTAL 0,00 0,00  TOTAL 0,00 0,00

  TOTAL 32.522.045,99 22.970.237,55  TOTAL 32.522.045,99 22.970.237,55

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Especificação Exercício Atual Exercício Anterior

  Patrimônio Social e Capital Social 19.924.380,29 19.924.380,29

  Ajuste de avaliação Patrimonial 0,00 0,00

Demais Reservas 0,00 0,00

  Resultados Acumulados 11.828.310,49 2.424.111,72

  TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 31.752.690,78 22.348.492,01

  ATIVO FINANCEIRO 13.150.285,57 10.785.389,06  PASSIVO FINANCEIRO 1.079.465,82 1.026.188,93

  ATIVO PERMANENTE 19.371.760,42 12.184.848,49  PASSIVO PERMANENTE 0,00 0,00

  SALDO PATRIMONIAL 31.442.580,17 21.944.048,62

Quadro do Superávit/Déficit Financeiro

  Exercício Atual Exercício Anterior

  Superávit Financeiro 12.070.819,75 9.759.200,13

Carla Patrícia de Morais e Coura

Tesoureira

839.491.864-68

Alessandra Pereira Cardoso

Contadora

072.213.377-48

CRC / RJ - 128735/O-2

Tania Maria Lemos Mouço

Presidente

490.807.687-15

Luiz Roberto Escafura Fagundes

Técnico Contábil

CRC / RJ - 117424/O-4

127.556.657-00

Rio de Janeiro-RJ, 31 de dezembro de 2019
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CRF/RJ
Conselho Regional de Farmácia

CNPJ: 33.661.414/0001-10

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

Exercício Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Variações Patrimoniais

Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

VARIACAO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 34.045.696,81 30.161.501,98 VARIACAO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 24.644.314,29 22.424.325,30

CONTRIBUICOES 15.427.719,52 13.885.427,61 PESSOAL E ENCARGOS 13.386.003,06 12.141.286,71

CONTRIBUICOES DE INTERESSE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS 15.427.719,52 13.885.427,61 REMUNERACAO A PESSOAL 8.925.158,45 7.854.630,23

CONTRIBUICOES 15.427.719,52 13.885.427,61 REMUNERACAO A PESSOAL - RGPS 8.925.158,45 7.854.630,23

EXPLORACAO E VENDA DE BENS, SERVICOS E DIREITOS 3.491.246,00 4.114.914,35 ENCARGOS PATRONAIS 2.463.672,83 2.270.690,93

EXPLORACAO DE BENS E DIREITOS E PRESTACAO DE SERVICOS 3.491.246,00 4.114.914,35 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 2.463.672,83 2.270.690,93

VALOR BRUTO DE EXPLORACAO DE BENS E DIREITOS E PRESTACAO
DE SERVICOS

3.491.246,00 4.114.914,35 BENEFICIOS A PESSOAL 1.997.171,78 2.015.965,55

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 15.126.731,29 12.161.160,02 BENEFICIOS A PESSOAL - RGPS 1.997.171,78 2.015.965,55

VARIACAO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 4.482,20 15.247,32 USO DE BENS, SERVICOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 10.637.646,34 9.951.787,67

VARIACAO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 4.482,20 15.247,32 USO DE MATERIAL DE CONSUMO 319.429,68 230.197,14

 DIVERSAS VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 15.122.249,09 12.145.912,70 CONSUMO DE MATERIAL 319.429,68 230.197,14

MULTAS ADMINISTRATIVAS 4.579.878,83 4.056.873,74 SERVICOS 10.318.216,66 9.721.590,53

INDENIZACOES 6.270,42 1.215,97 DIARIAS 214.807,44 226.083,92

DÍVIDA ATIVA 10.536.099,84 8.087.822,99 SERVICOS TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 614.054,19 661.118,27

SERVICOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.575.186,69 2.375.721,93

DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO 6.914.168,34 6.458.666,41

TRANSFERENCIAS CORRENTES 58.652,64 73.496,23

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00 12.400,00

TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS 0,00 12.400,00

CONTRIBUIÇÕES A FUNDO 58.652,64 61.096,23

FUNDO DE ASSISTÊNCIA § 1º, ART. 27 LEI 3820/60 58.652,64 61.096,23

OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 562.012,25 257.754,69

DIVERSAS VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 562.012,25 257.754,69

VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS
GERADORES DIVERSOS

562.012,25 257.754,69

Total das Variações Ativas : 34.045.696,81 30.161.501,98 Total das Variações Passivas : 24.644.314,29 22.424.325,30

RESULTADO PATRIMONIAL
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CRF/RJ Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

RESULTADO PATRIMONIAL

Déficit do Exercício Superávit do Exercício 9.401.382,52 7.737.176,68

Total 34.045.696,81 30.161.501,98 Total 34.045.696,81 30.161.501,98

Carla Patrícia de Morais e Coura

Tesoureira

839.491.864-68

Alessandra Pereira Cardoso

Contadora

072.213.377-48

CRC / RJ - 128735/O-2

Tania Maria Lemos Mouço

Presidente

490.807.687-15

Luiz Roberto Escafura Fagundes

Técnico Contábil

CRC / RJ - 117424/O-4

127.556.657-00

Rio de Janeiro-RJ, 31 de dezembro de 2019

Variações Patrimoniais Qualitativas
(decorrentes da execução orçamentária)

VARIAÇÕES ATIVAS Exercício Atual Exercício Anterior VARIAÇÕES PASSIVAS Exercício Atual Exercício Anterior

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 337.520,92 18.075,00 INCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00 0,00 DESINCORPORAÇÃO DE ATIVO 0,00 0,00
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Conselho Regional de Farmácia

CRF/RJ

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

Exercício Atual Exercício Anterior

CNPJ: 33.661.414/0001-10

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES

INGRESSOS

        RECEITAS CORRENTES 26.618.777,93 24.910.063,65

          RECEITA TRIBUTÁRIA 15.427.719,52 13.885.349,28

            RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 15.427.719,52 13.885.349,28

              ANUIDADES 15.427.719,52 13.885.349,28

          RECEITA PATRIMONIAL 803.422,67 735.452,18

            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 803.422,67 735.452,18

          RECEITAS DE SERVIÇOS 2.687.823,33 3.379.462,17

            EMOLUMENTOS COM A INSCRIÇÃO 1.690.629,87 1.578.471,26

            EMOLUMENTOS COM A EXPEDIÇÃO DE CARTEIRAS 86.329,90 67.458,82

            EMOLUMENTOS COM EXPEDIÇÃO DE CERTIDÕES 70.741,41 1.025.202,12

            RECEITAS DIVERSAS 840.122,15 708.329,97

          OUTRAS RECEITAS CORRENTES 7.699.812,41 6.909.800,02

            MULTAS DE INFRAÇÕES 4.579.878,83 4.056.873,74

            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 6.270,42 1.215,97

            DÍVIDA ATIVA - EM FASE ADMINISTRATIVA 682.715,34 793.253,55

            DÍVIDA ATIVA - EM FASE EXECUTIVA 2.430.947,82 2.058.456,76

        OUTROS INGRESSOS 13.634.590,86 12.459.892,67

DESEMBOLSOS

            DESPESAS CORRENTES 23.837.954,77 21.896.676,27

              PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.159.730,38 10.110.025,16

              OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.705.403,41 5.254.488,47

              TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 6.439.608,88 6.224.582,61

              DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO 448.943,46 209.332,39

              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 84.268,64 98.247,64

        OUTROS DESEMBOLSOS 13.713.473,85 12.259.783,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES 2.701.940,17 3.213.497,05

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

INGRESSOS

DESEMBOLSOS

              INVESTIMENTOS 337.520,92 13.486,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO -337.520,92 -13.486,00

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

INGRESSOS

DESEMBOLSOS

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0,00 0,00

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO
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GERAÇÃO LIQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 2.364.419,25 3.200.011,05

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA INICIAL 10.780.729,74 7.578.205,98

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA FINAL 13.145.148,99 10.780.729,74

Alessandra Pereira Cardoso

Contadora

072.213.377-48

CRC / RJ - 128735/O-2

Carla Patrícia de Morais e Coura

Tesoureira

839.491.864-68

Tania Maria Lemos Mouço

Presidente

490.807.687-15

Luiz Roberto Escafura Fagundes

Técnico Contábil

127.556.657-00

CRC / RJ - 117424/O-4

Rio de Janeiro-RJ, 31 de dezembro de 2019
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Os principais resultados da gestão estão atrelados ao desenvolvimento do planejamento estratégico para 2019, que contemplou a organização do
10º Congresso Riopharma, a otimização do processo de comunicação e transparência do CRF/RJ: além de inserção do CRF/RJ nas mídias sociais
– fato que possibilitou um novo canal de contato à categoria e mais transparência quanto às ações desenvolvidas por este Conselho (a qualidade
do conteúdo desenvolvido fez com que este Regional fosse referência quanto à produção de material técnico voltado ao esclarecimento de dúvidas
de temas cotidianos dos profissionais farmacêuticos das mais diversas áreas, bem como voltado à conscientização da população sobre o
fundamental papel do farmacêutico), a realização de convênios para o gozo de vantagens aos profissionais inscritos neste conselho (PAF-RJ).
 
O foco na garantia da qualidade da educação farmacêutica, também faz parte desse planejamento, cabe destacar, a participação desta Diretoria
em iniciativas voltadas à formação do profissional em nível nacional (como, por exemplo, participação em eventos sobre Educação a Distância
aplicada às áreas da saúde e sobre as Novas Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de Farmácia), à inserção do novo profissional no mercado
do trabalho (como o Projeto Integração junto às instituições de Ensino garantindo a rápida inserção do profissional recém-formado no mercado de
trabalho), à educação continuada dos profissionais farmacêuticos através do programa EDUFAR e projetos de workshops em temas chave para a
nova realidade da profissão farmacêutica como a Farmácia Hospitalar, Práticas Integrativas Complementares, Farmácia Comunitária, Consultório
Farmacêutico, dentre outros, e ao apoio às instituições públicas e privadas que fomentem conhecimentos sobre saúde e tecnologias farmacêuticas
aos profissionais e população em geral.
 
Outro ponto de suma importância foi aprimoramento de qualificação interna visando a eficiência e efetividade deste Conselho, como também, a
qualificação de profissionais para que seja mantido cumprimento aos procedimentos do TCU, foi norteadora para a capacitação de pessoal através
de treinamento aos concursados temporários
 
Vale ressaltar o aprimoramento de estratégias com a fiscalização para verificar a assistência farmacêutica em instituições públicas e privadas, além
da realização de fiscalizações e sindicâncias para verificação do exercício ilegal da profissão.
 
Por fim, reestruturamos o Portal da Transparência, ampliando e reorganizando as informações para facilitar o acesso aos dados. Com isso o nosso
compromisso, tanto com os usuários dos serviços do CRF-RJ, quanto com a população, gestores e todos aqueles que necessitarem de
informações sobre se torna transparente, cumprindo com nosso compromisso de zelar pela excelência das informações.
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